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eitura luíunicipal de AIto Poraíso-PR
CNPJ9'.640.736/000I-30 CW87528-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (}xx) 44 3664 ] 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

LlCrÍAeÃe

PROCESSO: 006/8017

MODALIDADE: TôMADA DE PREÇOS n" 004/2017

OBJETO: "Contrctação de agéncia de publicidadefircpaganda para criagão,
produçáo de peças publicitárias, materiais graficos, planeiamento, contratação,
controle de campanhas publicitáias, publicações em iomais de editais, avlsos e
informativos reíerentes aos aÍos da administração, mídia de rádio, elaboração e
confecção de folders, banners, faixas, caftazes e ouÍros elementos de divulgação de
campanhas, ações, programas, para atendimento das necesstdades das diversas
SecreÍan'as deste Município, a serem realizadas dunnte período de 12 meses da
assinatura do contrato, atendidas as especificações mínimas exigidas para a
execução dos serviços, consÍânles do Anexo I, e demais condições estabelecidas na
minuta de contrato, integrante do Anexo Xll, e neste Edital, obedecendo ao que
dispõem a Lei Federal n. 12.232/2010 e a Lei Federal n. 8.666/93 e suas
alterações.".

SOLICIÍANTE: Secretaria Geral de Administração

DATA Do lNlClO DO PROCESSO: 3010512017

DATA DE ABERTURA DO PROGE§§O,, 1OIO7I2O17
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efeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
CNPJ95.640.736/000L-30 CEP87S28-OAO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fan (txx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JUOflFIEATruA

Vimos por meio deste, salientar que hoje é de suma importância termos vinculado a

administração publica empresa/profissionais preparados para o desenvolvimento dê

mídia, tendo em vista que um planejamento sucinta de mÍdia ajuda no

desenvolvimento do municlpio trazendo junto melhorias que as vezes passamos por

desapercebidos.

Assim solicitamos com urgência a abertura de um processo licitatório na modalldade

TOMADA DE PREÇOS para a "Contratação de agência de publicidade/propaganda

para ciação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planeiamento,

contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em iomais de editais,

avisos e informativos referentes aos alos da administração, mldia de rádio,

etaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e ouÍros elementos de

divutgação de campanhas. açôes, programas, para atendimento das necessrdades

das dlyersas secreÍanãs deste Município, a serem realizadas durante perÍodo de 12

rneses,,. Num valor de gasto previsto de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

§endo só para o momêRto

o - PR , 30 de Maio de 2017

Secreta Ad
N ETO

stração
JO
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efettura Municipal de Alto Paraíso-PR

CNPJ95.640.736/000I-30 CDP8752&OOO
Av. Pedro Ámaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Dxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref pr.gov'br

DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO, CONFIRMAÇÃO E RESERVA OE SALDO

Solicito iníormar se há saldo de dotaçáo e se houver quê o mesmo seja

reservado, para o objeto da presente licitação que é a " contratação de agência de

publicidade/propaganda para ciação, ptodução de peças publicitárias, materiais

gráficos, planejamento, contrataçáo, controle de campanhas publicitáias,

publicações em jomais de editais, ay,sos e informativos referentes aos aÍos da

administração, mldia de rádio, etaboraçáo e confecção de folders, banners, faixas,

caftazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, pâra

atendimento das necessldades das dlversas SecreÍanas deste Municlpio, a serem

realizadas durante pertodo de 12 meses", Num valor de gasto previsto de R$

15O.OOO,OO (cento e cinqÜenta mil reais).

Alto Paraiso - PR, 30 de Maio de 2417

Scc
ETE
trativo

J
tn



U'I
efeitura luíunicipal de Alto Paraíso-PR

CNPJ95..640.736/000I-30 CDP87528-OAO
Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (txx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN, CONFIRMAÇÃO E
RESERVA DE SALDO.

CLASSIFICA Ão oR MENTA IA

OBJETO: "Contntaçáo de agência de publicidadelp@paganda para cridção, produçeo de Peçds
ptrííffi mateiais gráficos, planeiamento, contratação, controle de campanhas publicitárias,

iií,rc,aloeí ,m prnais áe editaiis, avisôs e informativos referentes aos aÍos da administração, mldia
'ai AAio, etaboração e coníecção de fotdors, banners, íâixas, caftazes e outros olemen.tos de

àirrtg"ção de cainpanhas, açÕes, pwomas, para atendime.nto das necessidades das divorsas

Secãtánas desle úunictpio, ã sereà re-alizaaas durante porlodo de 12 mesês", Num valor de gasto

pnui"A a" R$ 1SO.OOO,óO icento e cinqüenta m1 reais), onde iá realizamos a rcserya de dotaçáo no

orÇamento.

h

PRINC.óRGÃorur{ctoNAtDESDOSRAMET{IODT§P EL€MET{TO

27ÂSSESSORIÁ OE GABINETE02.02.@.04.122.m2.2.003s€Rvtcos oE auolo, vlDto E Foro3390395900005a82

56
OIV. ASSISTENCIA TECNICA

ADM IN ISTRAÍIVA03.Os.m.04.122.@O3.2.011SERVICOE D€ AUOIO vrDEo t foTo5885 3390395900@
129OIVISAO DE ARRECADACÂO04.04.@.04.129.@06.2.019sÉRvrcos DE ÂuDro, vrDEo E FOÍO339039590000s893
139DIVISAO DE FISCALIZACAO04.05.@.04.129.@06.2.020SERVICOS DT AUDIO, VIDEO E FOTO5894 3 39039590000

DIVISÂO OE EDUCACAO05.02.m.12.361.0007.2.022VIDEO E FOÍOSERVICOS DÉ AUOIs898 339039590000
190DrvrSAo oE tDUcÂcAo05.02.@.12.361.m07.2.022SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO I FOÍO339039590000
191DlvtsAo D[ EoucacÁoos.02.ü).r.2.361.0@7.2.022SEBV|C()§ DE AUDIO, VIOEO E tOÍO33903959(ím

5899

5900
aa2ôrvlsao oE tSPonTEsos.04.@.27.812.@12.2.037SERVICOS OE AUDIO, VIDEO € FOrO5911 339039590000

292DIVISAO DE TUR§MO0s.05.m.27.695.@13.2.038srRvrcos DE auDro, vloto E toTo5912 339ú39590000

334
FUNOO MUNICIPAL OE

SAUOE06.01.m.10.301.mr4.2.040SERVTCOS DE AUDTO, VIOEO t FOÍO5914 339039590000

335
FUNDO MUNICIPÂI. DE

SAUOT06.o1.m. 10.301.014.2.O/toVIDTO E FOTOSERVICOS OE AUDIO,3390395900@5915

352
FUNDO MUNICTPÂL D€

SAUDÉ06.01.m.ú.302.m14.2.040oEo E toToSERVICOS DE AUOIO5917 3390395900@

353
FUNDO MUNICIPAI- OE

SAUDE5918 339039S90000

406
DIVISAO DE OORÂ5 E

UÀSÂNI5MO

06.01.0o.10.302.m14.2.040

07.02.@.15.451.m16.2.049

s€Rvtcos 0E ÂuDlo

SERV|COS Dt AUOIO, VIDEO E tOrO

VIDEO É FOTO

5924 339039590000

431
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVTÂRrOS07.04.@.26.782.m17.2.053SERVTCOS 0E AUOIO, VIOEO E fOÍO5929 339039590000

464

OIV. OE ÍOMENTO
ÂGROPIC. r
ÂBASTICIMfNTO08.02.@.20.606.m!8.2.057SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO E FOIO5932 339039590000

412
orvr5Âo oE INDUSTRI^ t
coMEiclo08.03.m.22.661.m19.2.0s9srRvtcos oE auDlo, vlofo E toTo3 390395900005933

494OIVISÁO DE SANEÂMENTO09.os.00. 17.512.0020.2.091SERVICOS OE AUDIO. VIDEO E TOTO3390395900005935

515
FUNDO MUT.IICIPAL DO

MÉIO ÂM8IÉNTE09.06.m.18.541.m20.2.061SERVICOS DE AUDIO vro€o t toÍo5936 339039s90000

s25
TUNDO MUNICIPÂI DO

MEIO AMBIENTÉ09.06.o.18.541.@20.2.063SERVICOS 0E AUDIO vrDto E foÍo5937 339039590000

585
FU OO MUNICIPAL OE

asslsÍENctA soclAl10.06.m.oa.244.0@5.2.071SERVICO§ DE AUDIO, VIDTO E FOTO9943 339039590000



efeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
CÀIPJ95.640.736/000L-30 CDP87528'OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fm (0§) 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr'gov'br

5947 33903959m00 sÉRvrcos 0E AUDIo vrDro t FoÍo 10.07.m.08.243.mO5.6.072

rUNOO MUt'l DO§ DIR D/\

cRtANCÀ [ OO AOOLES 617

5948 3390395900@ RVICOS DE AUOIO, VIDEO E FOTOSE m.o7.m.08.243.0005.6.072

ÍUNDO MUN OOS OIR DÁ

CRIANCA I DO AOOLES 518

5949 339039590000 SERVICOS DE AUOIO. VIDEO € FOTO 10.07.00.08.243.m05.6.072

EUNOO MUN DOS OIR DA

CRIÂNCA E OO ADOTES 619

s951 3390395900(r VIDEO E FOTOSERVTCOS OE AUOIO 11.02.@.13.392.@11.2.036 OIVISAO DE CULTURÂ 711

@24 3390396302@

IMPRESSOS PARAA DIVULGÂCAO OE

SERVtC 02.02.@.04.122.m02.2.003 asstssoRtÂ DE GÂgtNErÉ 21

@28 3390396302m
IMPRESSOS PANÂ Â OIVULGACAO Dt
s:Rvtc 03.05.m.04.122.@O3.2.011

DIV, ASSISTENCIAÍECNICÂ

ADMINISTRÂTIVA s6

@35 3190396302@
IMPRESSOS PÂRÂ A DIVULGACAO OE

SERVtC 0,1 .(x.ú.04.129.ú06,2.019 OE ARRECADACâO0tvlsAo 129

6036 3390396302m
IMPRESSOS PARA /\ OIVULGÂCAO DE

SERVtC 04.05.@.04.129.@06.2.020 DrvrsÁo DE flSCALIZACAO 139

6040 339039630200

IMPRESSOS PÂRA A DIVULGACÀO D!

SERVTC 02.m.12.351.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 189

6041 3390396302m
IMPRÉSSOs PARÂ Â DtvutGÀCAO Dt

stRvtc 05.02 .m.12.361.mO7.2.022 DIVISAO OE TDUCACAO 190

6042 3390396302{10

IMPT€SsOS PÂRÂ Â DIVUI.GACAO ot
SERVIC os.o2.@.12.361.mor.2.022 otv rsAo oE EDUCACÁO 191

@53 339039630200

IMPRISSOS PÂRA A DIVULGÂCAO DE

sERVtc os.o,r.m.27.812.@12.2.037 OIVISAO D€ ESPORTÍS 282

292
5054 3390396302m

IMPRISSOS PARA A OIVUTGÂCAO DE

sEnvrc 05.0s.m. 27.695.Cx)13.2.038 DrvrsÁo ot lt,ilsMo

5056 3390396302@

IMPR€SSOs PARA A OIVUI-GÂCAO DE

SERVTC 06.01.@.10.301.(D14.2.040

FUNDO MUNICIPÂL OE

SAUDE 334

6057 339039630200

IMPRTSSOS PARA A DIVULGACâO Ot
SERVTC 06.0 1.m.10.301,@li|.2.040

FUNDO MUNICIPÂL OE

SAUDE 33S

5059 339039630200

IMPiESSOS PAPÂ A DIVULGACAO DE

tERVtC 06.01.00, 10,302.(D14.2.040

FUNDO MUNICIPÂL DE

SAUDE 352

6050 339039630200

IMPRTSgOS PARA A DIVULG ÂCAO DE

sEnvrc 06,0 1.@,10.302.@14.2.040

ÍUNOO MUNICIPÂI. DÉ

5AUDE 353

6066 339039630200

IMPRESSOS PARA Â OIVULGACIO Dt
SERVTC 07.02.O, 15.451,@16.2.049

DIVISAO OE O8RA5 E

UREANISMO ,106

6071 3390396302m

IMPRESSOS PANA A OIVULGÂCÁO DE

sERVrc 07.04.cD.26.782.@17.2.053

orvlsao oE SERVICOS

RODOVIARIOS 437

ffi74 3390396302m
IMPN€SsOs PAn^ A OIVULGÂCAO OE

stRVtc 08.02.@.20.606.@18.2.057

orv.0E FOMET{ÍO

ÂGROP€C. E

Â8ÂSTECIMENTO 46i1

6075 3390396302m
IMPRESSOS PANÂ A OIVUTGACAO DE

sÉRvtc 08.03.m.22.661.@19.2.059

OIVISAO DE INOUSTRIA E

coMERCtO 472

@77 339039630200

IMPRESSOS PARÂ A OIVULGACIO DE

sÉRvrc 09. 0s.m. 17.512.CD20.2.091 DlvtsAo OE SÂt{EAMENÍO 494

6i078 3390396302@

IMPRESSOS PARA Â DIVUIGACAO DÉ

StRVrC 09.06.m.u.541.@20.2.061

FUNOO MUNICIPAL DO

MIIO ÂMBIENÍÉ

6/179 3390396302@

IMPRÉSSOS PÂRA Â OIVU LGACÂO DE

SERVtC 09.o€.@.18.s41.m20.2.063

ÍUNOO MUNICIPAL DO

MtIO ÂMOIENTE 525

@85 339039630200

IMPRESSOS PARÂ Â OIVULGÂCáO DE

SERVIC 10.06.m.08.244.000s.2.07 I
FUNDO MUNICIPAL OE

ASSrSÍENCIA SOClAr 585

6089 3 39039630200

IMPRESSOS PÂRÂ Â DIVULGÂCÂO OE

SERVIC 10.07.m.08.243.@5.6.072
FUNDO MUN OOS DIR OÂ

CRIANCA E DOADOLES 617

6090 339039630200

tMPRESSOS PÁRA Â DIVUTGACAO OE

SERVIC 10 .o7.m.08.243.mos.6.072
FUNDO MUN DO' DIR DA

CRTANCÁ € OO AOOLÉS 618

6091 3390396302m

IMPRESSOS PÂRA A DIVUI-GACAO OE

SERVtC 10.07.m.08.243.m5.6.072

FUNDO MUN DOS OIR DÂ

CRIANCA E OO AOOUS 619

5093 339039630200

IMPRESSOS PÂRA A DIVUI.GACAO DE

SERVIC 11.02.(tr.13.392.(I)11.2.036 orvrsao Dl cutÍuRA 711

5195 339039880m0

SERVICOS DE PUSIICIDADE É

PROPAGÂNOA 02.o2.@.04.122.@02.2.@3 ÂSSESSORIÂ OE GAOINETE

6199 339039880000

SERVICOS DE PU8I,ICIDÂOE E

PROPÂGANDA 03.05 .@.04.122.0@3.2.011

olv. Â§slsTENClA ÍÊCillca
ÂDMlNrsÍnAnvA 56

6206 ?19039880000 sÉRvrcos oE PUBl,lclD^OE t 04 .(x.m.(x.129.0006.2.019 OIVISAO DE ARRECAOÂCAO 129

q
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refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
C,NPJ95.640.736/000L-30 CDP87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (?xx) 41 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PNOFÂGANDA

6207 339039880000

SERVICOS OE PUSLICIDÂDT E

PROPÂGANDA 04.05.@.04. 129.@06.2.020 DIVISAO OE FISCALIZACAO 139

6211 3390398800@

33903988(Dü'

SERVICOS D€ PUBTICIDAOE E

PROPAGANOÂ 05.02.@.12.361.m7.2.022 DIVISAO OE EDUCACAO 189

62L2

stRvrcos DE PUSLICIOÂOt €

PROPAGÂt{DA 05.02.o.r2.361.@O7.2.022 orvrsao oE EDucÁcÂo 190

6213 3390398800@
SERVICOS DT PUBI"ICIDADE E

PROPAGANOÂ 0s.02.@.12.361.@07.2.022 DIVISAO OE EDUCÂCAO 191

6224 339039880000

SERVICOS OE PUBLICIDÂDE E

PROPAGÂNOÂ os.o4.ú.27.812.m12.2.037 OIVISAO DÊ ESPORÍ€S 2A2

6225 33903981]00@
SERVICOS D€ PUBLICIOÂOE E

PROPÂGÂI'I DÂ 05.05.@.27.695.@13.2.038 DrvrsÂo oE TuRlsMo 292

6227 33qO3988mO0
SENVICOS DE PUBLICIDÂDE E

PROPA6ÂNOA 06.01.m.10.301.@14.2,040

FUNoo MUNICIPAL DE

SAUDE 334

6228 339039880000

SERV|COS DE PLlol-lclDAoE E

PROPÂGANDA 06.01.@.10.301.@14.2.040

FUI{OO MUNICIPAT DE

SAUDE 335

6230 339039880000

SERVICOS DE PUBLICIDÂDE E

PROPAGANOA 06.01.00.10.302.m14.2.040

ÍUNOO MUNICIPAT OE

SAUDE 3s2

353
6231 3390398800@

IERVICOS DE PUBLICIDÂD€ T

PRO9ÂGANI'À 06.01.@.10.302.m14.2.0/40

TUXDO MUNICIPÂI DT

SAUDT

6237 339039880000

sERVtCos oE puBl"lcloaDE E

PROPÂGÀNDÁ 07.02.m.$.451.0016.2.049
DrvrsÀo oÉ oBRAS E

URSANISMO 406

62â2 f190398800@
S€RVICOS OE PUBLICIDADE E

PROPÁGANDA 07.04.@.26.782.@17.2.053

DrvtsAo 0E stRvlcos
RODOVTARTOS 411

6245 33qB988C000
S€RVICOS DE PUBLICIDAOE E

PROPA6ANDÂ 08.02.@.20.606.@18.2.057

DIV, OE TOMENTO

AGNOPEC. E

AAASTICIMENÍO 464

6246 339039880000
SERVTCOS Df PUEl,lclOÂOÉ E

PROPAGANDA 08.03.m.22.661.@19.2.059

DIVISAO DE INDUSÍRIÂ E

coMERCTO 472

6248 3390398A00@

SERVICOS DE PUELICIDADE É

PNOPAGANOA 09.05.m.17.512.m20.2.091 DIVISAO DE SÂI{EAMENTO 494

6249 339039880000

SERVICOS DE PUBLICIDÂDE E

PROPAGANOÂ 09.06.m.18.54 1.m20.2.061
FUNDO MUNICIPAL OO

MEIO ÂMBIENTE 515

6250 339039880@0

S€NVICOS DE PUBLICIDÁDE E

PRO9Â6ANDA 09.06.00. 18.54 1.m20.2.063

ÍUNDO MUTIICIPAI- DO

MEIO AMBI€NÍE 52S

6256 339039880000

SERVICOS DE PUBLICIDÂOE E

PROPÂGANDA 10.06.O.08.2t14.0C[5.2.071

rUNDO MUNICIPÂL DT

ÂssrsIENCr,a SOCIAL 585

6260 33903988dm
SERVICOS DE PUBLICIDAOE E

PNOPAGÂNDÂ 10.07.m.08.243.mO5.6.072

FUNOO MUN OOS DIR DÂ

CRIANCA E OO ADOLES Ê11

6261 339039880@0

SERVICOS DE PUBLICIDADI E

PROPAGANDA 10.07.m.08.243.@05.6.072

ruN00 MUN OOS OIR 0Â

cRlaNcÂ E ooAootEs 618

6262 339039880000

SERVICOS DT PUSLICIDÁDE E

PROPAGAI{DA 10.07.@.08.243.m5.6.072

TUNDO MUN DOS DIR OA

CRIANCA E OO ÂDOI.ES 619

626Á 3390398800@

SERVICOS DE PUBLICIDÂOE E

PROPÂGANDA 11.02.ú. 13.392.ü)11.2.036 DIVISAO D€ CULTURA 711

Alto Paralso - PR, 30 de Maio de 2017

RENATO APARECIDo #ALVES JORGE
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ttura Municipal de Aho Paraíso-PR
C,NPJ95.640.736/000I-30 CaP87528'OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Dxx) 44 3661 I 320
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Exmo. SÍ.
DERCIO JAROIII/I JUNIOR
DD. Prefeito Municlp.l de Alto Paraí3o
NESTE

Para cobertura das des âs com o nte

Alto P.r.íco - PR., 30 d3 M.lo de 20í7.

será utilizada a uinte dote o

$eaher Prcfeite,
É;ü;;gi|ã,;;ticito autorizaçâo de vossa Excetência para a contrataçâo, abaixo discriminada:

- "Contrataçâo de agência da publicidade/propaganda. para criação' produçao .de.peças.publicitáias'

^it"iaí" ljari"o", itanelamento, contrataçaá, õontrote de campanhas publicitáias, publicaçôes em

iornais de edrtais, av,sos e ,nioimativos' reierpnte" aos atos da administnção' lntdLa 9e r-âdio'

';;;:;;ir;;";';i;i";;;;A-r"úõ*' banners' raixas, cdftazês .e. 
ouros o'emenros de divutsação de

campanhas, ações, prcgramas,i"iàt"ian"nto dãs necessrdadês das divorsas s6cretanas deslo

Município, a serem r€alizada" [;t;l;;;;i"d; áe 12 meses"' Num valor de gasto previsto de R$

15O.OOO,OO (cento e cinqiienta ni àa-is),' onde iá realizamos a rese'|,a de dotação no orçamênto.

PnlNc.óRcÃoÍu ctot{atDESDOARAMEIITOOESP. ErlMET{ÍO
2.?ÂssÉssoRlA DE GÂBINETT02.02.ü).04.122.mO2.2,003sÉRVTCOS DE AUOIO, VIOIO E FOTO339039590000s882

56
Drv. ÂsslsTtNclÂ TEcNlcA

AOMINISTRATIVÂ03 .or.m.04.122.ü)3.2.011SERVICOS DE AUDIO vrDto E FOÍOs886 339039590000
129DIVISÂO DE ÂRRECAOACAO04.04.@.04 129.@06.2.019SERVICOS DE AUOIO, VIDEO E FOTO5893 3390395900@
139otvtsÂo DE FTSCALIZÂCAO04.05.00.04. r29.0006.2.020

SERVICOS DI AUDIO, VIDEO E TOTO3390395900005894
189DIVISAO OE EOUCACÁO05.02.@.12.361.@07.2.022SE RVICO§ D€ AUDIO, VIDEO € FOIO5898 339039590(n0
190D IVISAO DE ÉDUCACÂO05.02.@.12.361.@07.2.022SERvrcos DE ÂuDlO, VloEo E FOÍO5899 339039590@0
191DIVISAO DÉ EDUCICAO05.02.(I).12.361.C007.2.022sÉRvrcos oE Auolo vrDto E roÍo5900 ?39039590000
242DIVISÂO OE ESPORTES05.04.ú.27.812.0012.2.037SERVICOS DE AUOIO vloEo E toTo5911 33903959@00
292DtvrsAo oE ÍuRlsMo05.05.m.27.695.m13.2.038SERVTCOS DE AUOIO, VIDEO t fOTO339039590@0s912

t34
ÍtJNDO MUNICIPAL DÉ

SAUDE06 .o1.m.10.301.m14.2.040SERVICOS D€ AUDIO VIDEO E fOTO5914

335
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE06.01.@.10.301.0014.2.040VIDEO E FOTOSERVICOS DÉ ÂUOI5915

339039590000

339039590000

352
FUNDO MUNICIPAT OE

SAUDE06.01.m.m.302.m14.2.040SE Rvrcos oE Auolo, vloto E FOÍO3390395900005917

3s3
PUNDO MUNICIPAI. DÉ

SAUDE06.0 1.O0.10.302.@14.2.Oto33903959000059r8

406
DIVISAO DE OBRAS T

URBANISMO07.02.@.15.4S1.m16.2.049

SERVICO§ OE AUDIO VIDEO € FOIO

SERVICO§ DE AUD vrDEo t tolo3390395900m5924

43?
Dlvrsao ot sERvlcos
RODOVTABTOS07.04.@.26.782.@17.2.053SERVICOS D€ ÂUDIO, VIDEO É FOTO339039590000s929

454

DIV. OE POMENÍO
ÂGtôPEC. t
ÂBASÍECIMÊNTO08.02.@.20.@6.m18.2.Os7SE RVTCOS DE AUDIO, VIDEO [ ÍOTO33903959@005932

412
orvrsÀo DE INOUSTRIÂ t
coMERCIO08.03.m.22.661.m19.2.059VIDEO E FOÍOs€Rvrcos oE AUDI3390395900@5933

494DIVISAO DE SANEAMENTO09.05 .m.17.512.m20.2.091SERVICOS DT AUDIO VIDEO E FOÍO3390395900005935

515
FUNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE09.06.@.18.541.m20.2 061VIDEO E FOTOSERVICOS D€ AUOI5936 33m39s90000

525
ÍUNDO MUNICIPAI- OO

MEIO ÂMBIENÍE09.06.@. 18.541.m20.2.063SERVICOS DÉ AUDIO, VIDTO I FOÍO339039590000

585
FUNOO MUNICIPÂL OT

asStsTEl'lclA 5oclAL10.06.o.08.244.0005.2.071sERVTCOS OE AUDIO, VIDEO E FOTO339039590000

5937

5943

617cRt ANCÂ E OO ADOLES
FUNDO MUN OO5 DIR DA

10.07.@.08,243.0@5.6.072SERVICOS OE AUDIO, vtoto E FoTO3390395900005947
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5948 339039590000 SERVTCOS D€ AUOIO VIDEO E FOTO 10.o7.ú.08.243.@O5.6.072

rul{oo MUN oOS DIR 0Â

CÂIANCA E DO ÀOOLEs 618

5949 339039590000 sÉRvtcos oÉ AUDIO, vIOEO E FOIO 10.07.@.08.243.@05.6.072

FUNDO MUN OOS DIR DA

cRraNci € 00 ÂDol,Es 619

5951 3390395900@ VIDIO E FOTOSERVICOS DE AUDIO 11.02.@.13.392.Ct)11.2.036 DIVISAO DE CUI,TUâA 711

6024 339039630200

IMPRESSOS PÂRÂ A DIVULGACAO DE

SERVtC 02.02.m.(x.122.0@2.2.m3 ASSESSORIA OE GASINEÍE 77

6028 3390396302@

IMPRESSOS PARA A DIVUI.GÂCAO DE

SERVIC 03.05.@.04.122.@03,2.011

DIV. ASSISÍENCIA TECNICA

ADMINISTRAÍIVA 56

603S 3390396302@

IMPRESSOS PARA A DIVUI,GÁCAO DE

§tRvlc 04.04 .@.04.129.@6.2.019 DtvtsÂo ot ARRECÁO^CAO r29

6036 3390396302@

IMPRESSOS PARÂ A OIVULCACÂO DE

SENVE 04 .o5.m.04.129.ú06.2.020 Dtvrsao DE ílscallzÂcro 139

6040 339019530200

IMPTÊSSOS PARA A DIVUI"GACAO DE

stRvlc 05.02.@. 12.361.607.2.022 DrvrsÁo DE EoUCACaO 189

@41 3390396302m
IMPRESSOS PARA A OIVULGACÂO DÉ

SERVTC 0s.02.00.12.361.@07.2.022 Drvl§AO DE EDUCACIO 190

6(X2 339039630200

IMPRESSOS PARÂ A OIVULG ACAO OE

SERVtC 05.02 .m.12.361.0007.2.022 DIVISAO OE EDUCAC}O 191

6053 339039630200

IMPR€SSOS PÂRA Â DIVULGACAO DI

sÉRvrc 05.04.m.27.812.m12.2.037 DIVISAO OE ESPORÍ€S 2A2

6054 3390396302@

IMPRESSOS PÂRÂ A DIVULGÂCAO Ot

SERVtC 05.05 .m.27.695.@13.2.038 orvtsAo oE ÍuRlsMo 292

60s6 3390396302@

IMPR€SSOS PARÂ A DIVU I-GACAO OE

SERVIC 06.01.@, 10.301.001i1.2.040

FUNDo MUNICIPÁI. OE

SÂUOE 334

6057 339039530200

IMPRESSOS PARÂ A OIVUI,GÁCÂO DI

SERVTC 06.01 .m.10.301.@14,2.040

FUNDO MUNICIPAL OE

SAUOI 335

6059 339039630200

IMPRESSOS PARA A DIVU LGÂCAO OE

SERVTC 06.01.o. 10.302.@14:.{N0

rUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 3S2

6ô60 3390396302(x,

IMPRESSO§ PARA A DIVIJ LGÂCAO DE

SERVTC 06.01 .@,10.302.@14.2.040

TUNDO MUNICIPAL DT

SAUDE 3S3

6066 33qr396302@

IMPRESSOS PARÂ A DIVU TGÂCAO OE

sIRvlc o7.o2 .m.15.451,m16.2.049

DIVISAO OE OSRAS E

UREAXISMO r!06

6.7t 339039630200

IMPRÉSSOS PÀRA A OIVU LGACÁO D€

SERVtC 07.04 m.26.782.m17.2.053
Drvrsao ot SERVICOS

RO00v|ÀRIOS 437

ú74 339039630200

339039630200

IMPRESSOS PÂRA A DIVULGACAO OE

sÉRvrc
IMPRISSOS PARA A DIVUIG ACAO DE

SERVtC

08.o2.m.20.606.@18.2.057

orv. DE ÍOMEI{ÍO
ÂGnoPtc. E

ÀBASTÉCIMENTO 464

08.03.@ .22.661.m19.2.059

DIVISAO DE INOUSTRIA E

coMÉRclo 472
6075

(fi77 339039630200

IMPRESSOS PARÂ Â OIVUI.GACAO OE

SERVtC 09.os.m.17.512.620.2.091 rvlsAo oE SÂN€AMEI{ÍOo zl94

6078 339039630200

IMPRESSOS PARA A DIVUTGÀCAO DE

SERVTC 09.06.m.ú.541.m20,2.061

FUNDO MUNICIPAL OO

MÉIO ÂMBIENÍE 515

6079 3390396302@

IMPRESSOS PÂRA A DIVUI-GÀCAO OE

SERVtC 09.06. m.ú.541.m20.2.063
ÍUNDO MUNICIPÂI. OO

MÉIO ÂMBIENÍE 525

@89 339039É102m

IMPRE§OS PARA A DIVUIG ACAO D[
stRvlc 10.06.m.08.244.@05.2.071

ÍUNDO MUNICIPAL DE

AS§rSttNclA soclÂL 585

@89 3390396302m
IMPRESSOS PÂRA A DIVULGÂCÂO OE

SERVTC 10.07.@.08.243.@O5.6.072

FUNDO MUN OO5 OIR DA

CRIÂNCA E DO AOOI,ES 617

6090 339ô396302m
IMPRÉSSOS PÂRA A DIVUI-GACÂO DE

SERVTC 10.07.00.08.243.(I)05.6.072

FUNOO MUN DO5 DIR DA

CRIANCÁ E DO ADOI.ES 618

5091 3390396302@

IMPR€SSOs PARÂ A DIVULGACAO OI

SERVTC
10.o7.o.08.243.@05.6.072

FUNDO MUN DOS OIR DA

cRIANCÂ E DO ADOLES 619

6093 339039630200

IMPR€SSOS PARA A DIVU I-GÁCAO DE

SERVIC 11.02.m.13.392.(tr11.2.036 DIVISAO DI CULTURA 711

6195 3390398800@

SERVICOS OE PUBLICIOÂDE E

PROPAGÂI{DÂ 02.02.m.04.122.m02.2.003 ASSESSORIA OT GABINETE 27

6199 339039880000

SERVICOS DE PUBLICIDADE E

PROPAGANDÂ 03.0s.00.04.122.0003.2.011

Dlv. AsSlSTEtlclA ÍEcNlc
AOMINISTRATIVÂ 56

6206 339039880000

SERVICOS DE PUBLICIOAOE E

PROPAGANDA 04.04. m.04.129.m06.2.019 0rvls AO D€ ARRECAOACAO t29

6207 3 r9039880000 RVICOS OE PUBLICIOAOE ISE 04.05 .m.04.129.@06.2.020 DtvrsAo DÉ FlscÂLlzacÁo 139
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Será a realizado píocedimento lic

Sendo

de Preços

momênto.

Âo

izo, eumprida
ncaminha-ae ao

providêncis 6m: 30/05/201

-^

SEC

lidade legal.
psra

PSOPÂGA DA

189Drvlsao o€ EDucâcÁo05.02.@.12.361.@07.2.022339039880000
srRvrcos DE PUBLlooÂDE t
PROPAGANDA6211

19005.02.m.12.361.0007.2.022 DtvtsÂo oE EDt clcio6212 339039880000

SERVICOS DÉ PUBLICIDADE E

PROPAGANOÂ

191DIVISÂO D€ €OUCACAO0s.02.m. 12.361,@07.2.022
S€RVICOS DE PUBLICIDÂDI E

PROPÂGÂI{DA6213 339039880@0

242OIVISAO DE ESPORÍESos.o4.m.27.812.m12.2.037
SERVICOS DE PUBTICIDADE E

PROPAGANOÂ6224 33903988üm

292DIVISÂÔ DE TURISMOos.os.m.27.695.m13.2.038
s€Rvrcos 0t PusuclDÂoE E

PROPÂGANDA6225 3 39039880000

334
rUTDO MUNICIPAI- DE

SAUD€06.01.@.10.301.@14.2.040
S€RVICOS DE PUSIICIDÂDE I
PRÔPÂGAtIOÂ6227 33§x)398800m

333
ÍUNoo MUNICIPAL D[
SAUOT06.01.(r.10.301.00li1.2.(x0

SERVICOS D€ PUBLICIOADE E

PROPAGANOA6224 33903988dm

152
FUNOO MUNICIPAL OE

SAUDE06.01.@.10.302.O14,2.0{O
SERVICOS DE PUBLICIDAOE E

PROPAGANDÂ33903988(8006230

353
TUNDO MUI.IICIPAL OE

SÂUOE06.01.m.10.302.m14.2.0403390398&x)m
SERVICOS DE PUSTICIDÂOE I
PROPÂGÁNDÂ

406
Dtvrsao oE oBnas t
URBAI{ISMO07.02.@.15.451.@16.2.(N9

sÉRvtcos DE PuSLlcloao€ E

PÊOPÂGANDA

6231

6231 3390398800@

â37
otvtsAo oE sERvlcos
nooovraRro507.04.m.26.782.@17.2.O53

SERVICOS DE PUBIICIDÂOE T

PROPÂGANDA6242 339039880000

{61

DIV, DE FOMENÍO
AGROPEC. E

ABASÍECIMTNTO08.02.m.20.606.(I)18.2.057
SÉRVICOS D€ PUBI,ICIDÂD€ E

PROPÂGANDA6245 339039880000

472
DtvrsÂo DÉ rNousÍRlÂ E

coMERCTO08.03.@.22.661.@19.2.059
SERVICOS DE PUBLICIDÂDE E

PROPÀGANDA6246 33903988mO0

494OIVISAO OE SÂNEAMENTO09.0s.m.17.5 12.@20.2.091
SERVICOS DE PUBIICIOAOE T

PROPAGÂNDÂ6744 3 39039880000

515
FUI{DO MUNICIPAI OO

MEIO AMBIINÍE09.06.00.18.541.@20.2.061
SERVICOS OE PUBLICIDADE É

PNOPAGÂNOA6249 339039880000

s23
TUNDO MUXICIPAL OO

MEIO AMAIÉNTE09.06,q), 18.941,m20.2.063339039880000
SERVICOS DE PUBLICIDÂDÉ E

PROPAGANDA6250

585
fUNOO MUNICIPAL DE

ASS6rÍNCIÂ SOCIAL10.06.d).08.244.0005.2.071
SERVICOS OE PUBLICIOAOE E

PROPAGÂNOA6256 33903988m00

617
FUNOO MUII DOS DIÀ DA

CRIANCÂ E DO ÂDOI-ES10.07.m.08.243,m5.6.072
SERV|COS DE PUSl"lClOADI t
PROPAGANDA62ú 3 39039880000

618
FUNOO MUN OOS DIN OÂ

CRIANCA E DO AOOTES10.07.00.08.243.@05.6.072
SERVICOS DE PUELICIDAOI E

PROPAGÂNOA6261 339039880ü)0

619
FUNOO MUN DOS DIR DA

CRIANCÂ T DO ÂDOLES10.07.(D.08.243.m05.6.072
SERVICOS OE PUBTICIDÀOE t
PIoPAGANDÁ /--\ I3390398800@6262

711DIVISÀO DE CULTURAIr.or.o.raÉrr.mtt.r.or.
srnvrcoi oe pustrctúor r \ I

PRoPAGANoa / \ \6264 3390398800@
ade T

80

D R
Prefeito

LiciteÇão
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RESOLVE:

rlo

PORTARTA N,o ol5/20t7

de LiciroçÕo pora o :yI:,,â âl?0.,1"-oros do comissÕo permonenre

porono. no uso ou,ro?oli8|",i"I"fflpor de Arro Poroíso, Eslodo do

PUBLICADO NO JORNAL
JMUARAMA ILUSTRADO
)RGÀO OFICLAL DO MUNICÍPIO

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILU§TRADO
ÓRGÀo oFICIAL Do MUNICIPIo

Liclioçôo poro
odos:

Pcrrlir

^riLnÁ-

o exercicio de 201, 
"j]1'-"1: 

Membros do comissôo deneondo ós pessoos oboixo rerotiãÀ
Presidente: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secretorjo: Ueslei GonÇotves Rodrigues do Silvo
Memoros: vilmo Medeiros Ferreíro de MeloAnq pqLrlq Colombo pere;ro -,'

Moritdo Roso do ruor.iÃã^L do Silvo

desto doto

Estodo do porono, oos 04 (quotro dios Ç

DERCI JAP91 JU
PreteÜo 

luntdOot

2o) Esto portorio leró vigêncio de I (umJ ono o
3") Eslo porÍorio enlrore em vigor nesta dolo,
Ediíício do

lluliciOor de A[o poroÍso,,
s de Joneiro de 2017.

i lvl
EM ,.1

Içáo N o,d

^JU'

Edição I{.1-..,-.

.AL I
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PROCESSO LICITATÓRIO N" 096T2017

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N'004/2017

MOD,{LIDADE: TOMADA DE PREÇO
No 004/?017
TIPO: Técnica c Prcço
INTERESSADA: Pr€feituÍa de.dlto Paraíso, Estado do Paraná

OBJETO: Conratação de Uma Agência Publicidade para Elaborar, Desenvolver e Trabalhar na Divulgação dos

Materiais de Interesse do Poder Público Municipal.
FORMA DE EXECUÇÃO: Palceladq
TtPo DE ExECUÇÃo: tndiÍ€rã

I - PBEÁiltBULO

O MUNlctplo DE ALTO PARAiSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede à Pedro Amsro dos Santos, 900 -
Centro, neste Municipio de Alto Paraíso - Pr, torna público, para coúecimento dos interessados, que faá realizar

licitaçâo na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo TÉCNICA E PREÇO, que tem por objeto a

-Controtação de Ágéncia de Publicidade, atendidas as especificações mínimas exigidas para a execuçdo dos

seryiços, constantes do Anexo l, e demais condições estabelecidas na minulq de controlo, integtonle do Ánexo Xll
e nesle Edilol."

Os documentos que integram o prcsênte EDÍTAL estâo dispostos nos snexos, a §aber:

ANExO l- OBJETOi

ANEXO II - BRIEFING:
ANEXO III _ PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO;

ANEXO rV _ DECLARAÇÃO DE NÃO EXrSTÉNCIA DE TRABALHO DE MENORES; ANEXO v -
DECLARAÇÀO DE IDONEIDADE:

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

ANEXO V - DECLARAÇÃO DA EXISTÉNCIA DE FATOS IMPEDITMS (SE FOR O CASO); ANE1O

VIII _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

ANEXO IX - PLANILHA DE APURAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICAI

ANEXO X _ PLANILHA DE APURÂÇÀO DA PROPOSTA DEPREÇO§;

ANEXO XI _ MODELO DE TERMO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÀO DE RECURSOS:

ANEXO XII : MINUTA DE CONTRATO.

A TOMADA DE PREÇOS será conduzida pelâ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES, através de seu

presidente, Valdemir Ribeiro Sparapan, nomeado através da Ponaria n.'015/2017, datada de 04 de janeiro de

201'7 .

A TOMADA DE PREÇOS será realizada no dia .10 de Jutho de 2017, às t3:30 horas, na sala de reuniões da

prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, ocasião em que deverão ser apresentados, no início, os envelopes

contendo os Documentos de Habilitação. as Propostas Técnicas e Propostas de Preços' devidamente protocolados

perante o Protocolo Gerel da Prefeiturs Münicipsl de Alto Psrsíso -Pr'

Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles sc completam' sendo que a

proponente deveú, para â apresentação das PROPoSTAS TÉCNICAS, PROPoSTÁ DE PREÇoS e dos

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais documentos, ao se valer do Edital, inteirar-se de
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sua composição, tomando conheclmento, assim, das condições administrâtivas e téenicas que noÉearÀo o

desenvolvimento da TOMADA DE PREÇOS e a formalização CONTRATUAL, nos teÍrnos do que dispõe o

artigo ó2 da Lei Federal n. 8.666/93 e o anigo l3 da Lei Federal n. 12.232/2010, de sorte que todos os aspectos

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não rcpetidos em outros'

2. DO OBJETO E DO EDITAL

2.1. Obleto: ContrutoçAo de aEanctd de publlcldod./ptopolondo pard crloçõo' ptoduç'o de peçds

publicttáriot, moaetldls gtóficos, planelomento, conttotdçõo, contfole de comPonhos publlcltátios, Publlcações

em lornois de editok, dvlsos e lniotmottuos rcf"rentes r,os otos do odmlnlstraçõo, mtdlo de údlo' eloboroçdo e

conÍecção de Íolde6, bonners, folxos, cotlozes e outros etementos de dfuutgoçõo de camponhas' oções'

progromds,polodtendlmentodosnecessldadesdosdlvefsossecrctoasdesteMunlclplo,osercmfeoll2odos

duronte período de 72 meses da osslnotutd do contrato, otendldas ds especlÍlcdções mlnimas exlgldos para o

execução dos seviços, constantes do Anexo t, e demois condlções estobelectdo' nd mlnuto de controto,

lntegrunte do Anexo x , e neste Editol, obedecendo do que disPõem o Lel Federol n, 12,232/2010 e d Lei

Federul n. 8,666/93 e suos olterações.

2.2, Modalld3dê: TOMADA DEPBEçOS.

2.3. Ípo de Llcitâção: Íécnica ê PÍeço, afêridos pela maior pontuação, resultado da pontuação técnica (itêm 6),

mais a pontuação de pÍeços (item7)

2.4. Praro paÍa lnÍcio do tornsclmsntâi lÍnediato, a c6ÊtaÍ da assinatuÍe do contrato'

2.5. Vlgêncla contratu!l: 12 meses da âssinatura do contíato, podendo ser prorroEado conforme â Lei 8.666/93

Art.57, lnc.ll.

2'8. Previsão orçamêntária: a somã dâs despesas com o contrato resultantes desta concoÍÍênciâ está e5timada

em R$ 15O.ooo,oo (cento e cinqüenta mll Íeals).

Os recursos parâ a execuçào dos serviços estão previstos no orçamento de 2017 na dotação orçamentária com

segue:

2.g.'l.velor máxlmo d. llcitação: até RS 15O.oOO,oo (cento e cinqüenta resis)'

2.7. o presente Edital estará à disposição dos interessados no Setor de Licitaçóes, da Prefeituía Municipal de

Alto Paraíso - Pr, localizada na Av. PedÍo Amâro dos Santos, 9OO - Centro lnfoÍmações complementaÍes ou

esclarecimentos poderão ser solicitados pelo telefone 44-3654-1320 no horário de expediente dâs 08:00 às

11:OO ê das 13:OO 17:OO horas, de segunda a sêxta-feira, ou pelo e-mail: licitacâoaltooaraiso@vahoo com br

2.S.oavisodoEditalserápublicadonoDláÍiooÍlcleldosMunicÍplosdoParsná,Dlá'looílclsldoEstadodo
Paraná. slte 54694!gg6iPq41P6[

2.9. Qualquer cidadão é pâíte legítima para impuSnar este Edital poÍ irregulaíidade na aplicâção das Leis

Federaisn.72.232/2o7oe8.666/93,devendoprotocolaropedidoaté05(cinco)diasúteisantesdadatafixada
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até

03 (três) dias úteis.

2.10. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o Íizer até o segundo dia útil que

antecederaaberturadosenvelopesdehabilitação,hipóteseemquetalcomunicaçãonãoteráefeitodeÍecuÍso.
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r. DAS CONDIÇÕES DE PAITTICIPAÇÃO

3.1. podeÍão paíticlpar da pÍesente licitação empresas interessadas do ramo pettlnente ao seu ob.ieto quê

prêêncham as condiç6ês estabêlecidas n€ste Edital.

3.2. Não poderá paÍticipaí desta Íomada de PÍeços:

a) pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea por qualquer ór8ão, êntidade ou sociedade integrante da

AdministÍação Direta e lndlreta da União, dos Estados ou dos MunicÍpios, ou, ainda, que esteia com o direito de

licitar suspenso perante o Município de Alto Paraíso -Pr;

b) Pessoa Jurídica em regime de concordata, ou que estiver €m concurso de credoÍes, em processo dê

liquldação, dissolução, cislo, fu3ão ou Incorporeção;

c) pessoa juÍÍdica na qual, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou le8als, dentre suas êquipes técnicas,

bem como dentre eventuais subcontratados, figure ocupante de cargo ou de emprego público na Administrãção

Direta ou lndireta;

d) Pessoa física.

e) Em que estiverem com seu reglstro ativo no Cadastro de FornecedoÍes lmpêdidos de Licitar e Contratar com

a Administração pública no sítio eletrônico do Tribunal de Contas, em face das sanções imputadas com base no

art.87 e art.88 da Lei Federal ne 8.666/93 e no art.96 da Lei Comptementar Estadual ne113/05'

3.3. A participação nâ presente Tomada de Preços implica para a licitântê a aceitação plena e irrevogável de

todos os teÍmos, cláusUlâs e condições constantes deste Edital e de seus anexos, devendo cUmpri-los

incondicionalmente, inclusive durante a execução do contrato; a obseíváncia dos preceltos legais e

íegulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade dâs inÍoÍmações e dos documentos

apresentados em qualquer fase do processo'

r. DO CREDENCIAMENTO

4.í. As proponentes podeíão nomear representante, obseÍvâdas as SeBUintes condições:

4.1.1. Será peímitida a participação de somente 01 (um) rêpresentante legal, poÍ licitante, com a devida

Epresentação de instrumento de procuração pública ou particular, com firma reconhecida, podendo seÍ utilizâdo

o modelo constante do ANEXOlll.

1,1.2, O repÍêsentante legal Íesponderá pela autentlcldade e le8itimldade da procuração apre§entada,

devendo, ainda, identificar-se e exlbir a Carteira de ldentidade ou outro documênto equivalente, com fotogrâfia.

4.1.3, Na hipótese de apíesentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir

acompanhada de cópia autenticada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde estêja

expressa a capacidade/competência do outorgante para constitui. mandatário.

4.1.4. Se o representante da proponênte ostentaÍ a condição de sócio, proprletário, diÍigente ou assêmelhado

da empresa proponente, ao invés de instrumento público ou particular de procurâção, deverá apresentar cópia

autenticada do respectivo estâtuto/contrato social ou documento equivalente, no qual este.iam expÍessos seus

poderês para exercer direitos e assumir obrigâções em decorrência de tal investiduÍã'

4.1.5. A ausência de representante não invalida a participação da proponente, bem como não interfeÍe no

pÍosseguimento do certame.

5.DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
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5.1. As pÍopostas e a doeumentação serão àpÍe§entadas em 05 (cinco) envêloBe5, a ssbeÍ: Envelope n. 61 -
proposta Técnica (Plano de Comunicação Publicitáíia não identlficado), Énvelope n. 02 - Proposta Técnica (Plano

de Comunicâção Publlcltária ldêntiflcado), Envelope n. 03 - Proposta Técnica (Capacidade de Atendimento),

Envelope n. 04 - Proposta de PÍeços e Envelope n. 05 - Documentos de Habilitação

5.2. Os envelopcs, individuslizados, deverão ser entregues, Íêchâdos e inviolsdos, contendo êm sua partê

fÍontale extêÍna os dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ..../PR TOMADA DE PREÇOS N. ..../2O I 7,
ENVELOPE N." OI - PROPOSTA TECNICA

DATA:....1...../2017
(Esse envelope, somente Ol (unr) para cada proponênte, será padronizado e fonecido previamente pelâ Prefciturs

Municipal de ...-Pr, devendo ser retirado no Setor de Licitações e utilizado para a vle não idertiÍicâdâ da

Proposts Técnics/Plano dc Comuniceçlo Publlcltíria)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE PREFEITURÂ MUNICIPAL DE..../PR

TOMADA DE PREÇOS N. ...../2017.-_ --NTWBIOPP 
N. 02 - PROPOSTA TÉCNICA

DATA:..../...../2017
(Esse envelope deverá conter a vis idcntiÍcqds do Pleno de Comunic!çtro Publicltárir)

RAzÃo SoCIAL DA EMPRESA PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE.....IPR TOMADA DE

PREÇOS N. ...../2017-'-núVrloPE 
N. 03 - PRoPosrA TEÇNLCTA - cÀPAcIDADE DE

ATENDIMENTO
DATA:..../...../2017

RAzÃo SocIAL DA EMPRESA PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ,..../PR TOMADA DE

PREÇOS N. .../2017' ENVELOPE N. 04_PROPOSTADE PREÇOS
DAT A: : ....1...../201'l

RAZÀO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ..../PR

TOMADA DE PR-EÇOS N. ...2017
ENVELOPE N. 05 - DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO

DAT A: ....1.....12011

5.2.1. Os envelopes deverão estar dêvidamente lacrados e protoeolados no local, data e hoÍário deteÍminrdô§

no subitêm 2.7, sêndo vedada a remessa via postal, Íac-símile, e-mâil, têlegÍama ou qualquer outra ÍoÍma

similar.

t\

não da ã
6.2.2. e ln

êntê. sem nenhum tioo de idêntiÍicacão da orooonênt ê- Esse
Publicitária será oadraríizado e êcido orevia

invólucr ra ser

desclassificacão.

nta nen et ifi ãod n en
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g. DA PROPOSTA TÉCNICA

6.í. A Frooosta Técnica deveró ser apresentada em 03 (três) vias em papel bÍaneo, do tipo A4, sendo que o
primeiro invólucro deverá conter a píoposta não ldentlflGda (Envelope n.01) do Plano de Comunicação

Publicitária, o segundo invólucÍo a via do referido Plano de Comunicação Publicitária com a ldentificação dâ

llcitante (Envelope n. 02) e o terceiÍo deverá conter a Capacidade Técnlcâ da empresa proponente (Envelope

n.03).

6.2. será desclasslÍicada a proponente que apor, a qualquer parte da via não identlficada do Plano de

comunicação Publicltária, marca (inclusive dobraduras), sinal, palavra, número da páglna,8Íampo, etiqueta ou

qualquer outro elemento que possibllite a identificação antes da abertura do invólucro contendo a identiÍicação.

6.3. Para efeito de âvallação e elaboração do Plano de Comunlcação Publlcitárlâ, a licltante deveÍá apresentar

uma campanha institucionalsimulada, para a'Campanha da DênBuê".

6.3.1. Para fins de cálculo da cílaç5o, produção e veiculação da campanha instltuclonal simuladâ, a licitante

utilizârá como reíerencial máximo o montante de RS 20.000,00 (vinte mil reais). Neste valor dêverão estar

lncluídos todos os custos da campanha, inclusive os relacionados âos honorários da agêncie.

6.3.2. Na campanha institucional simulada as licitantes deverão utilizaÍ-se dos v.lorê9 de Tàbêla Rêferencial de

Preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná (SINAPRO/PR), e os preços de tabelas

praticados pelos veículos dê comunicação, sendo vedada para a referida campanha a utilização de qualqueÍ tipo

de desconto paÍa a Íixação dos Íefêridos custos.

0.3.3. Ficará a critério da CONTRATANTE a decisão sobre a pÍodução e velculâção da campanhâ institucional

publicitária, com ou sem modificações, na vigência do contrato.

6.3.4. Serão desclassificâdas as llcitantes que apíesentaÍem propostas com valor superior à vêÍba dêstinada ou

que consignarem pÍeços inexeqüíveis.

6.4. O Plano de Comunlcação Publlcltárla, peÍtinente às iníoÍmações êxpressas no BrieÍin8 (Anexo ll), deverá

englobar os seguintes quesitos: : (1.eto dê dar informações e instruções concisas e objetivas sobre

missão ou tarefa a ser executada (p.ex., uma operação militar, um trabalho publicitário ou
jornalístico).2.p.met. o conjunto dessas informações e instÍuçôes.)

6.4.í. Raciocínio Básico: apresentado na forma de texto, contendo no máxlmo 02 (duas) lâudas, fonte Aíial,

tEmenho da fonte 12, espaçamento entre linhas de 1,5, onde ã licitante deveÍá demonstÍar o entêndimento

sobÍe as informaçõês contidâs no BrieÍing, apresentando um diagnóstico das necessidades de comunicação

publicitária deste MUNICíPlO OÊ Alto Pâraíso/PR, a sua compreensâo sobre o objeto da licitação e os desafios de

comunicação a serem enfrentados.

6.4.2. Estratégla dê Comunlcação PubllcltáÍla: apresêntada sob a forma de texto, contendo no máximo 04

(quatro) laudas, fonte Arial, tâmanho da fonte 12, espaçamento entre linhas de 1,5, indicando e defendendo as

linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas pelo

Município de Alto Paraíso/Pr, devendo conter:

a) Adequação do conceito e do tema pÍoposto à natureza, qualificação e ao problema de comunicação da

ContÍatante;
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b) Consistência lógica e peítinênciã da aígumentsção apresentada em sua defesa;

c) Capacidade evidenciada de despertar novas relações com o público-alvo e ampliar esse desdobramento

positivo parã e comunicação da Contratante com â sociedade.

6.4.3. A ldélr Crlatlvã: apresentada sob a formá de exemplos dê pêçes publicltáÍias, correspondendo à

resposta criativa da proponente aos desaÍios e metas por ela explicados na estraté8ia de comunicação

publicitária. Sendo assim, a idéia criativa deverá buscar solucionaí o problema específico de comunicação

publicitáÍia.

t.a.S.1. setão aeâltas §oMÉllÍ€ as regulFte5 9€ç.i:
a) 01 (um) layout para anúncio instituclonal de meia pá8lna paÍa iornal modelo stondord (tamanho máximo no

formato A4);

b) Of (um) layout para anúncio instilucion al de'/. págind para jornal modelo standard (tamanho máximo no

formato A4);

c) o1 (um) layout para/yer (tamenho márimo no foÍmato A4);

d) 01 (um) roteiro para anúncio institucional de rádio, sendo proibida a apresentação de cD ou qualquer outro

íormato de mídia 8íavado;
8,4.3.2. para efelto de julSamento, todss as peças §upracitade§ devêrão seí elaboradas, sob pena de

desclassiÍicação.

6.4.4. EstÍatégh dr Mídle e Não Mídla: apresentada sob a foÍma de trxtos, tebcla§, 8ráficÔs, plsnilhas e poÍ

quadro resumo que identificaíá as peças a seíem veiculadãs ou distÍibuÍdas e suas Íespectivas quantidades,

inseÍções e custos nominais de produção e de veiculação, explicando e justiÍicãndo a êstratégia e as táticas

recomendadas, em consonância com â êstratégia de comunicação e peças publicitárias sugeridas pela

pÍoponente e em função da verba disponível, devendo conteí:

a) Adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação pÍoposto;

b) Adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido;

c) conhecimento dos hábitos de comunicação do público-alvo, adequando-os ãos meios, conforme objetivos

estratégicos planejados;

d) consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas âlínêas anterioÍes;

ê) Econgmia nâ aplicação da verba destinada;

f) otimização da mÍdia seSmentada, alternativa e de massa.

6.i1.5. A via idêntificada do Plano de comunieação PublicltáÍia terá o me§mo teoí da viâ não identificada, sêm

os exemplos de peças referentes à idéia cíietivâ.

8.5. O conjunto de informaçóês a que se íefeÍe à Propostâ récnica será âvaliado através da capacidade de

ôtendimento e plano de comunicâção de cada proponênte'

6.6. A Capacldade de Âtêndlmento (Envelope n. 03) será compostâ dos seguintê§ quesitos:

6.6.1. Currículo Íesumido de no máximo 5 (cinco) llnhas, com â quallficação dos profisslonais colocadÔs à

disposição dâ Contratante, pertencentes ao quadÍo de funcionáíios da própria empresa ou de empresa

terceirizada, exigindo-se ao mênos o1 (um) proflssional com conhecimentos técnicos para cada um dos referidos

ietores: Estudo e Planeiamento, Criação, Mídiã, PÍodução dê Rádio, Produção GráÍica e Atendimento

|i.6.2. Sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a sêíem cumpridas na execução do contÍato,
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lnclusive prazos a seÍêm eumpridos perâ a criação da campenha e elaboÍação do pleno de nrídie

8,6.3. Psrtfólio da licitaâtc, onde conste:

a)coleçãodeanÚnciosoupeçasimpressasproduzidaspelalicitante,totalizandonomáximo03(tíês},
acompanhadas das respectivas Íichas técnicas;

b) 02 (duas) peças parâ Íádio, apíesentadã§ em Co ou

acompanhadas das respectivas fichâs técnicBs;

DVO, produzidas sob supervisão da licitante,

8.6.4. Relação de clieRtes atualmente atendidos pala ptoBon€nte'

C.7. A nota da Proposta Técnlcã êrtá limltada ao máxlmo de 70 (sêtânta pontos) ! será apuÍadâ §êSutldo ü

metodolo8ia a scBuir:

a.?.í. Pl.no de Comunleação PublieltáÍia - 35 (trinte e eineÔ) pontos

e) Raciocínio básico: 10 (dez) pontos

b) EstÍetégiã de eomunicaç!o Publlcitária: 05 (cincolpontos

c) ldéiâ cÍiativa: 15 (quin!e) pontos

d) EstÍatégia de mídia e não mÍdia:05 (cin€8) pontos

6.7.2. Capacidade de Atendimento - 35 (tíinta e cinco) pontos

a) Qualificação e quantificação dos pÍoíissioneis: 10 (dê2) pontos

b) Sistemática de atendimento: 05 (cinco) pontos

c) Portfólio da licitante;15 (quinre) poRtos

d) Relação de clientei:05 (ciâco) 9onto5

6'''AnotadoquesitocorÍespondeíáàmédiaaritméticadasnotasdê€rdsmenbÍodtSubeomlssãoTé€ãica.
6.9. A nota Ílnal da Proposta Técnica de cada licitânte corresponderá à soma das notas dos quêsitos'

z.DA PROPOSTA DE PREÇOS

T.l.APropostadePreços(Anexolx)deveráserelabotadaemumâviaimpressa'dêformaclãraeconcisa'
devendoseÍapresentadasememendas,ÍasuÍas,entrelinhasouborrões'bemcomoestardevidamenteassinada
pela licitante ou seu ÍepÍesentante legal e íubÍicada pelo mesmo em todas âs suas folhas Recomenda-se que

todas as páginas esteiam numeradas seqüenciâlmentê'

7.1. í . A Proposta de Preçor dBvorá €oateÍ:

a) O número da Tomada de Preços;

b)Dadosdalicitante:razãosocial,CNPJ,endereçocompleto'númerodotêleÍonelíax'homePoge(sehouveí)'e-
mail, banco, agência e conta bancária;

e) Local, date, idêntificação (nome, númeÍo do RG' ór8ão emissor e número do cPF) ê assinatura do

Íêprêsentante legal da emPresa;

d)PeÍcentualdedescontoaserconcedidoàcontratantesobreoscustosinteÍnos,baseadonaTabela
ReferencialdePreços,dosindicatodasAgênciasdePropagandadoEstadodoParaná(SINAPRo/PR),comlimite
mínimo de 10% (dêz Por cento);

e) Percentual de desconto a ser concêdido à Contratante sobre os honoráíios de 15% (quinze poÍ cento)'

referentêsàproduçãodepeçasemateriais,cujadistribuiçãonãoproporcioneàlicitanteodescontodeagência
concedidopelosveículosdedivulgação,incidentesobreoscustosdesêrviçoSrealizadosportercêiíos,comlimite
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minimo de 10% (der gsr certo);

f) prâzo de elaboreção dô mateíiel de, no máximo 10 (dez) dias, a contár da data dâ sollcitaçãÔ da contratante;

g)oeclaraçãoexpressadequeoshonoÍáriossobreserviçosespeciaisserãoapuradoscombasenovaloÍde

mercado;

h)DeclaraçãoexpressadeâceitaçãodascondiçõesdegteÉditalsemrestriçõesdequalqueÍnaturezaedequese

vencedora da licitação executará os serviços de acordo com as normas e especiÍicações vigentes neste Poder

Executivo Municipal, as§inada pelo reprêsentante legal da empresa;

i) Declaração expÍessa da proron"n," de que a propriedade liteÍáÍia e os direitos autoÍais correspondêntes às

campanhas a serem realizâdas serão cedidos ao Município de Alto Paraíso - Pr, parâ deles utilizar.se da forma

que lhe aprouver, em decorréncia do contrato que vier a ser firmado' sem qualquer ônus ou remunerâção

adicional;

ü Dêclaração de compromisso da proponente de semPÍe neSociar as melhoíes condições dê preço;

i) o".t"raçao de que tÍansferirá à contíatante toda e quâlquer vantagem obtida nâs negociações de preços ou

çondiçóes de pagamento iunto a veículos e a fornecedores;

DPrarodevalidadêdapÍopoctgnão.inferioÍa60(sessenta}diescon5ecutivosdâapÍesêntaçãodamê§m8.

7'2'Nehipótesededi§crepânciâ€ntíeoíndiceporêxtensoeemalgarismos,paraefeitodecotejoprevalecerá
sempre o pÍimeiro, sendo que, inclusive, a pÍoposta apresentada com mais de duas casas decimais teÍá o valor

desconsideradonoqueexcederaesselimite,devendoosíndices/descontosseremapÍesentadossemconter
alternativas de preço ou condição que induza o iulgamênto a ter mâis de um Íesultado' sob pena de

desclassiÍicação

s. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. No Envelope n. oS deverão estaÍ inseíidos os documentos relacionados nas alíneas abaixo' em 1 (uma) via

originalouemcópiaobíigatoÍiamenteautenticadaêmcartório,osdocumentosdeverãoobedecerasesUinte
ordem:

a)cartsdêapre'entaçãocoRteÍtdopfefêrencialmenteoÍndicedosdôcumentoseprêseRtados,assinâdapelo
responsável da PíoPonente;

b)certificadodeRegistrocadãstraldeFornecedoÍes,expedidopêIaPREFEITURAMUNIcIPALDÉAltoParaí5o/PR,
que substitui os documêntos relativo§ à qualificação iurÍdica;

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fm (0§) 44 3664 1320
e'mail - altoparaiso@pref pr'gov'br

REGULARIDADE
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal' mediante a

d) PÍova de regularidade com a Fazenda Estadual' mediante ap

e) Prova de regulâridade com a Fâzenda Fêderal' mediânte

c;éditos Tributários Federâis e à Dívida Ativâ da União'

íl Píova de re8ularidade iunto ao Fundo de Garôntia do Tempo de Seíviço - FGÍS, medlante apresentação do

CeÍtificedo de Regularidade do FGTS - cRF;

g)certidãoNe8ativadeDébitosÍrabalhistâs-CNDT,conÍormeexigidopeloÍÍibunalsuperiÔÍdoÍrabalho
(1ei12.440/2011).

QUALIFICAçÃO rÉcNrcn':
- certificado de Qualificação Técnicâ, fornecido pelo cENP (consêlho Executivo das Normas PadÍão' e

comprovantederegistroouinscÍiçãodaagêncialicitantenosindicatodasAgênciadePropaganda.SlNAPRodê

FISCAL:
apresentação de certidão;

Íesentação de certidão;

apresentação da Certidão de oébitos Relativos a
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suabaseterÍitorialouAssoeiaçSoBresilêirad€A8ênciâsd.Publicidsde.ABAP,paÍaeteRdimentodoaft.30,
inciso l, da Lei FedeÍal n8.566/93'

i) Atestado(s) ou certidSo (óes) expedido(s) poÍ pessoâ iurÍdica de diÍeito público' reíerente à prêsteçâo de

serviçospertinentesaoobietodêsteEdital,empapeltimbrado'comendereçoeassinaturaidentiflcâda'devendo

apresentar no mínimo 02 (doi3); com contrato viSente'

QUALIFICAÇÃO FINANCEIITA :

k)CertidãoexpedidapelaJuntacomercial'comprouandooCapitalsocialdaproponente'quedeveíáser
obri8atoriamente igual ou supeíior a 20% do valor total estimado para esta contratâção;

l) Balanço Patíimonial e Demonstrações contábels do último exercício' dêvidamente Íegistrado na lunta

comercial (podendo ser na foÍma eletrônica);

m)DemonstrativoFiôanceiÍo,assinadopelosócio'proprietáriooudiÍisentelegaldaempresaepeloContador'
constãndoonúmerodelnscriçãojuntoaocRc(conselhoRegionaldecontabilidade),ondedeveapresentaros
indicativos iguais ou melhoÍes, conforme â seBuiÍ espêcificâdos:

i. iiiC ,À i,to ttÇ= (trÇ+RLP) /(PC+ELP) l 2) LC >/= l 
'50 

(LC = (AC rPC)

1.3) ET < 0,50 (ET= (PC+ELP) / AT

Onde:

AC= Ati!o Circulente

RLP- Realiável a Longo Prazo PC= Parsivo Circulante

ELP= ExigíYel a Longo Pr8,o AT= Ativo Total

LG= Liquidez Geral LC= Liquidez Colrente

ET= EndividaBlento Total

DECLARAÇÔES:
n) Declaração de Su.ieição ao Edital (Anexo lv);

o) DeclaÍação de que não possui menores trabalhadoÍes em seu quadÍo de pessoal (Anexo V);

p) oeclaÍação de ldoneidade (Anexo Vl);

q) DeclaÍação de Microempresa ou Émpresa d€ Pequ6no Porte (Anêro vll);

i) ou.trrrçao d, tn"xlstência de Fetos lmpeditivo§ (Anêxo vlll)'

E.2,OsdocumentoSe§pecificadosd€verãoestaremplenevigêncianadatsdeabettuÍadelicitação'sendoquê'
paÍa os documentoa q,e não cont"nhum a sua validade expressa' serão considerados válldos por um peÍíodo de

60 (sessênta) dias, a contar da date de sua êrpêdição'

S.3.CasoasdeclaÍações(AnexoslV'V'Vl'VlleVlll)nãoesteiamassinadas'oreprê3entantelêSalouprocurâdoÍ
prêsente na ses§ão públlee podêÍá fâ2&lo

9.DOS I'ROCEDIMENTOS

invólucros com as Propostôs Técnicas e de preços

g.1. Na data, horário e local lndlcados neste Edital, a comissão permanente de l-icitações receberá os envelopes'

chamando à mesa os ÍepÍesentantes legais das licitantes para apÍesentação dos respectivos documentos de

ar"d"n.iaranto, ", conformidade com o disposto no ltem 4 deste Edltal'

9.2. os integrantes da subcomissáo Técnice não podeíão partlciper da sessão de recebimento e abettuÍa dos

9.3. os invólucros padronizados com a via não identificada do Plano de comunicação Publlcitáíia (Envelope n
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O1) só serão recebidos pela Comissão Peímanente de Licitaçóes se não apresentaíem marca' sinal' Pal8vra'

etiquetâ ou quâlquer outro elemento capaz de identiÍicar a licitânte

g.4. A Comissão permanênte de Llcitãçóes não poderá lançar n€nhum código, sinâl ou maÍc. nos invólucÍos

padronizadosnemnosdocumentosquecompõemavianãoidentificadadoPlanodecomunicaçãoPublicitáÍia.

9.5. Os ênvelopes das Píopostas Técnicas (Envelopes n' 02 e 03)' Propostas de Preços (Envelope n'

04) e Documentos de Habilitação (Envelope n' 05) serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de

Licihções e representantes Presentes'

9.ô. Os EnveloPês n. 01, contêndo as vias não identlficadas das Propostas Técnicas e os documêntos que ot

compôem, NÃO serão rubricados ou identiÍicados pela comissão Permanente dê Llcitações e pelos

repÍesentantes legais das licitantes, sendo que sua inteSÍidade sêrá atestâda êm documento próprio'

g,7. Na sessão púbrica de ro"rtrrr r"rj píocedida à abertura dos 2 (dois) invólucros com a viâ não identificãda

do plano de comunicação pubricitária (rnvetope n. 01) e com as informâçôes de que tÍata o artiEo 8 e de Lei

tederaln.72.232l2o|o,reterentesàcapaciaadedeatendimento(Envelopen.03},pelacomissãoPermanente

de Licitaçôes.

'.8.serádesclassificadaalicltantecujaPropostaTécnicacontivermarca(inclusivedobraduras),sinal,palavra,número da pá8ina, etiqueta, S'"'po o' quâlquer outro elemento que possibilite a identificação no invólucro

padÍonizado (Envelope n O1), bem como nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de

Comunicação Publicitária, em conformidade com o dlsposto no inciso xlv do art' 6'e da Lei Federal

^.!2.232120tO.

g.g.AsPropostasTécnicas(Énvelopesnole03)serãoencaminhadâs'sobprotocolo'àSubcomlssãoÍécnica'

para análise e julSamento'

9.10.ASubcomissãoÍécnicaprocederáàanáliseindlvidualizadaeaojulgamentodoPlanodecomunicação
Publicitária (Envelope n O1), desclassificando-se as propostas quê desatenderem as exigências le8ais ou

estabelecidas no instrumento convocatório' observado o disposto no inciso xlv do art 6e da Lei Fedeíal

n.\2.23212O7o.

g.1i. Após a análise a subcomissão Íécnica elaboÍaíá a ata de iulgamento do Plôno de comunicâção

PublicitáriaeaencaminharáàcomissãoPeÍmanentedeLicitações,iuntamentecomaspropostas,asplanilhas
com as pontuaçóes e a iustiíicatiYa escrita das íazôes que as fundamentaram em cada caso'

9..t2.A5ubcomlssãoTéenicaprocederá,também,àanálisêind|vidualizedaejul8amentodo§quesitosda
PropostaÍécnicaÍêferentesàcapacidadedeatendimento(Envelopen.03},desclassificando-seasque
desatenderem quaisquer das exigências legais ou estabelecidas no instÍumento convocatório'

9.'13. Após a análise, a Subcomissão Técnica elaborará a ata de julgamento dos quesitos mencionados no

subitem anterior (9.12) e a encaminhará à comissão peÍmanente de Licltações, juntamênte com as propostas' as

planilhas com as pontuações e a justificativa escÍita das razões que as fundamentaram em cada caso'

9.14. Concluídos os trabalhos da Subcomissão Técnica e Íecebidas as Íespectivas atas' a Comissão Permanente

de Licitaçõês procederá, 
"rn '** 

pública' à apuração do Íesultado Seral das Píopostas Técnicas' com os

seguintes PÍocedimentos:

a) AbertuÍa dos invólucros com a via identiÍicada do Plano de Comuôlcâção PublicltáÍia;
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b)cotejoentreasviasidentiflcadasenãoidentlficadasdoPlanodecomunicaçãoPUblicltáriã,paraidêntiflcãção

§ :::ol"",t,1,Jl r" ,lanilha geÍel com as pontuaçóes atÍibuíd" 
" ^::1'.::-1"::1:::::::.:"::t:::1':"1Í^'*'

d) Proclamação do resultado * l'ü""*nt" *"tal da Proposta Técnica' registrando-se em ata as propostas

desclassificadas e a oídem de classificeção;

e) Publicação do resultâdo o" i'it"**t" da Proposta Técnica' com a indlcação dos pÍoponêntes

desclassificados e da ordem a" átiiRtuçao organizada pelo nome das licitantes' abrindo-se prazo para

interposição de Íecuoo, ton'o'ln" Ji'po'to nu 
'rin"t 

"U" Oo inciso ldo art 1o9 da Lei Federal n 8 666/93'

9.15. Não tendo sido inteíposto recurso' ou havendo sua desistência' ou' ainda' tendo sido julSado' seÍão

marcados data, horáÍio " 
to."t para auuriura dos Enveropes n.04, o que podeÍá acontecer na mesma sessão

pública, se todos os represent'ni"' ttg'i' das licitantes estiverem pÍesentes e desistiÍem do direito dâ

L,"roor,Oro O" ra.urso, o que deverá ficar Íegistrado na âta dos tÍabalhos'

9.'18. A Cômissão PeÍmsnentê de Licitações procederá à abetturâ dos invólucÍos com as PÍopostas de PÍeços

(Envelopes n. 04), em ses'ao p'iuIia' 
-aeJttliRt"nao-t" 

as que desatenderem quaisquêr das exigências legais

ou estabelecidas no instrumento convocâtório'

9.17.AComissãoPêímanentedeLlcitaçóespublicaráoresultadodo.iulSamêntoflnalda§pÍopostas'abrindo-se
prazo pâra interposição O" '"t"t"" 

to"-lte disposto na alínea 'b' do inciso I do art 1O9 da Lei FedeÍal

n.e8.666/93.

9.18.Nãotendosldointêrpostorecurso'ouhavendosuadesistência'ou'ainda'tendosidoiulSado'seÍá
pÍocedida à convocação das tlcitantes classificadas no iulSamento final das propostas para análise dos

DocumentosdeHabilitação'tot-Ot'u'hoÍárioelocalparaaberturadosEnvelopesn'05'oquepodeÍá
acontecer na mesma ,"rrao pouiia,-u, ," ,ooo' o, ,aor"r"ntantes legais das licitantes estiverem presenteg e

apÍesentaÍem o respectivo rnvetope n' 05' contendo u' Dot"nento' de Habilitação' o que deveÍá ficar

registrado na ata dos trabalho§'

9.19. A Comissão PeÍmanente de Licitações procederá ao recebimento ê à abertura do invólucro com os

Documentos de Habiritâção au, rrcitrr,tur'.t"rrincadas (Envelope n. 05), em sessão pÚblica' com a conseqüente

ãnálise da sua conformidade cJ, a, .onolç0", êstabelecidas na legislação em viSor e no instrumento

convocatório

9.20. Concluída a análise, a Comissão PeÍmanente de Licltações anunciaÍá a decisão quanto à habilitação ou

inabiritaçãodaslicitantes,uurrnoo-rupr".oparainterposiçãoderecurso,conÍormedispostonaalínea"a"do
inciso ldo art. 109 da Lei Federal n'e8 656/93'

9.21. Reconhecida a hâbilitação das licitantes' pela não interposição de recurso' ou sua desistência' ou' aindâ'

seu lulSamento, será homologado o procedimento e adjudicado o obiêto licltado'

g.22.Detodasasfasesdoprocessoserãolavrâdasatascircunstanciâdasarespêito,quedeverãoserassinadas

pelos membros da comissão permanente de Licitações e pelos representantes das licitantes pÍesente§' devendo

toda e qualquer declaração constar obrigatoriamentê na mesma'

10. DOS JULGAMENTOS
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10.1. A análise das Propostas Íécnicas, dâs PÍopostas de PÍeços e dos Oocumentos de Hâbilitsção dêverá

observarocumprimentodetodasascondiçõesesbbelecidasnaLeiFêderaln.98.666/93,naLeiFederaln.9
12.23212070, nas demais noÍmas aplicáveis, bem como no presente Edital e seus enexos'

í0.2. Seíão desclassiÍlcadas as propostas quê não atenderêm as exiSênciâs dêste Edltâl' que foÍem omissas'

vaSas,impuseremcondiçõesdiferentesdasdlspostasnopresenteinstrumentoconvocatórioouquecontiveÍem

descontos ou execução condicionada a prazos ou vantagens de qualquer natureza aqui não previstos' que

estiveremincompletâs,incoííetas,rãsuradasoucontendocorretivos,queapÍesentaremiÍreSularidadesou
defeitos capazes de dificultar o julSamento ou' ainda' propostas com valoíês iríisóÍios ou manifestômente

lnexeqüívei§.

l0.3.Seráconsideradâvêncedoraallcitantêqueobtiveramaioínotaíina|(NF),aferidadeacoídocoma
aplicação do seguinte cálculo: a pontuação técnica (máximo de 70 pontos)' que será obtida de acordo com os

critérios constantes Oo ltem rl aesie eaital' acrescida da pontuação de píeços (máximo de 30 pontos)' conforme

o item 12 deste Edital.

't0.4. Em caso de empate, a classificação se fará por soÍteio' em ato pÚblico' marcado pela comissão

PeÍmanente de Licitaçôes, nos termos do artigo 45' § 2'e' da Lei Federal n 8 666/93'

l0.5.seráinabilitadaallcitentequedeixaÍdeatenderqualquerdâscondiçóesêxiBidasnesteEditôl'quenão
apresentaÍ todos os documentos exigidos ou que os apresentar incompletos' incorretos' íãsurados ou contendo

corÍetivos, com a validade exprraaa ãu ae cuio teoÍ não se possa inferir com precisão as exigências contidas em

Edital e a veracidade dos mesmos'

í0.5, Íambém será inabilitada a ricitante que não compÍovar possuir Índices de Liquidez coírentê e de Liquidez

Geraliguaisousuperioresâ1,5(umemeio)'índicedeEndividamentoTotalmenorqueO'5(meio)'e'ainda'não
compÍovar o Capltal Social igual ou superioÍ a 20% do valor total estimado paía êsta contrataçãÔ

l0.T.Setodasaslicitante§foremlnabllitâdasoutodasaspropostasforemdesclasslíicadas,aAdministreção
poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis paÍa a apresentação de novâ documentação ou proposta'

,t0.8'HavendoalgumarestÍiçãonacomprovaçãodareSularidadefiscaletÍsbalhista,dasmicÍoempÍesase

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização da

documentação, cujo têrmo inicial corresponderá ao momento êm que a proponente (caso seja microempÍesa ou

empresadepequenoportêcomÍestrição)fordeclaradaavencedoradocertame,píoÍro8áveisporigualperÍodo,
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito' e

emissão de eventuais certidÕês negativâs ou positivas com efeito de certldão negativa'

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICÀS

l1'.t.AsPropostasTécnicasdaslicitantesserãojulgadaspelasubcomissãoTécnica,mediantecritériotécnico,
adotando-se a nota máxima de 70 (setenta) pontos'

íl.2.AnotadaPropostaTécnicaseráapuradasegundoametodologiaestabelecidanoltem6desteÉditaleos
critérios a seguir:

í í.2,1 . Plano de Comunicação PublicitáÍia - Nota Máxima = 35ponto§

í 1.2.1.í. Raciocínio Básico - Notâ Máxima = lopontos

a) As câracterísticas da Contratante siSnificativas para â comunicâção publicitária;
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b) A natureza, exten§ão e qualidade de3 relaçõêr da coâtÍet9nt€ eom o seu 9úblie6;

c) O papel da ContÍatânte ne áreâ educacional esocial'

í1.2.1.2, EstÍaté8ia de Comuniceção Publicitária - Nota Máxima = 05pontos

â) Adequação do conceito e do tema proposto à natureza' quâliÍicação e ao problema de comunicação da

contretantê;

b) Consistência ló8ica e peÍtinêncie da argumentação aPrêsentada êm sua defesa;

c)capacidadeevidenciadadeoespertarnovasrêlaçõescomopúbllco-alvoeampllaíêssedesdobramênto
positivo paÍa e comunicação dâ contratante com a sociedâde'

lí.2.í.3. ldéia erlativa - àlota Móxlma ' 15pontos

l) Adequação ao problcmt e5pê€íff€o de €oÍàuÍtlc'clo;

bi uruttlpti.iAaOu O" interpretaçóes pertinentes aos objetivos estíaté8icos traçados;

C) Cobertura do públlco-alvo através de§tas inteípíetaçõês;

d) originalidede da combinação dos elementos que a constituem;

o) simplicidadê da forma sobÍe a qual se apresenta;

f) Pertinência às atividadês da contÍatante e à sua inserção na sociêdade;

g) Coesão dos desdobÍamêntos comunicativos, conforme demonstração nas pêças aprêsentadas;

h) Adequação da idéia criativà, ou seja, a linguagem dâs peças interaglndo de manelra uniíorme com os meios

propostos.

í 1.2.í.4. Estraté8ia de Mídia e Não Mídia - Nota Márima = ospontos

a) Adêquação da mídia escolhida ao obieto dê comunlcação proposto;

b) Adequação da linguagem do anÚncio ao veículo escolhido;

c)conhecimentodoshábitosdecomunicâçãodopúbllco-alvo'adequando-osaosmeios'confoÍmeobietivos
€stratégico§ Planeiados;

d) consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às dua§ alínêâs aâtôÍioí€s;

e) Economia na aplicação da verba destinada;

0 otimização da mídia §€Smentada, alteÍnetiva e de massa'

íí.2.?. Capacidade de Atêndimento - Nota Máximâ = 35pontos

l.l.2.2.1.currÍculorêsumldodenomáximo5(cinco)linhas,colttaqualificaçãodospíofigsionaiseolocadosà
disposiçãodaContratante,penencentesaoquadrodefuncionáriosdaprópriaempresaoudeempresa
terceirizada,exigindo-seaomenosol(um)profissionalcomconhecimentostécnicospaÍacadaumdosÍeferidos

setores: Estudo e PlaneJamento, Criâção, Mídia' Produção de Rádlo' Produção GÍáíica e Atendimento - Nota

Máxima = l0Pontos

11.2.2.2. Sistemática de ateRdime6to - Nota MáxiÍna = 05pontos

a)discriminaçãodasobrigâçÕesaseremcumpridasnaexecuçãodocontrato'inclusiveprazosaseremcumpridos
para a criação da campanha e elaboração do plano de midia'

11'2.2.3'Poítfólioda|lcitante:análisedaqua|idadetécnica,criatividadeepertlnêncladasoluçãocriatlvado
portfólio apresentado - Nota Máxima = lspontos

a) Coleção de ânúncios o' ,ur"t impÍessas pÍoduzidas pela licitante' totalizando no máximo 03 (três)'

acompanhadas das Íespectivas fichas técnicâ§;

b) 02 (duas) peças para rádio, apresentadas em Co ou DVD' produ:ides sob supervisão dâ llcltante'

acompanhadas das Íêspectivâs fichâs técnicas;
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11.2.2.rt. Rela§ão dê cllBÉto§ - Nota Márima " oSpontos

a) similaridade dos clientes apresentados com a Conratante ,r- ---L-^.r- c..!,.^ái..r^ rá,
í1.3. n nota do quusito coresponã-"ia i meaia aritmetica das notas de cada membÍo da subcomissão Técnica.

í1.4. A Subcomissão TéCnica prevista reavaliârá a pontuâção atribuída a um quesito sempre que a diferença

entre a mâior e a mênor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com o

fimderestabeleceroequilíbriodâspontuaçóesatribuídas,deconformidadecomoscritériosob'ietivospostos
neste instrumento convocatório'

lí.ã. No câso do subltem anterior (11.4), persistindo a difeíença de pontuação prêvista âpós a reavallação do

quesito, os membros da Subcomissão Técnica' autores das pontuaçóes consideradas destoantes' deverão

Íe8istÍar em ata as razões que os levaÍam â manteÍ a pontuação atribuída ao quesito reavaliado' que será

assinada por todos os membÍos da subcomissão e pessaÍá e compor o processo da licitação'

I í.6. A nota flnal da PÍopo3ta Yécnlca de €eda lieitentê coíte§pondeÍá à soma de§ âota§ dôs quesitos'

1í.7. será desclassificada a Propo§ta TécRica quê:

a) Contenha marca (inclusive dobraduras)' sinal' palavra' número da página' etiqueta ou qualqueÍ outro

elemento capaz de identificála no invólucro padronizado (Envelope n' o1)' bem como nos documentos que

compÕem a via não idêntiticadâ do Plano de comunicação Publicitáriâ;

b) ttão alcançar, no total, a nota mínima de 50 (cinqüenta) pontos;

aj oU,,r"r. noi. r"ro em qualquer dos quesltos a que se referem os subitens 11'2 1' E11'2 2'

1i.g. se houver deselassiÍicação de alguma pÍoposta Técnica por descumpÍimento de disposições do

instíumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação a seus quesitos' a ser lançada em planilhas que

ficarãoacondicionadaseminvólucrofechadoerubricâdonofechopêlosmembÍo§daSUbcomissãoTécnica,até
queexpiremosprezospâraintêrposiçãoderecursosÍelativosàrespectivafasedãlicitação,êxcetonoscasosem

queodescumprimentorêsultenaidentificaçãodapíoponenteantesdaaberturadoinvólucroidentificado
(Envelopê n.02).

rz. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

'12.'1. As Propostas de Píeços das licitantes serão iulgadas pela Comissão Permanente de Licitaçóes' mediante

critérlo técnico, adotando-§e a note máxima de 30 (trinta) pontos'

.l2.2.AnotadaPropostadePrêçosseráapuradaseSundoametodoloSiaestabelêcidanôltêmTdesteEditale

os critéÍios a se8uir:

í2.2.1. Percentual de deseonto sobre os custos inteÍnos' baseado na tabela de pÍeços do slNAPRo/PR:

a) Desconto de 10% = o4pontos

b) Desconto d€ 20% = 06ponto§

c) Desconto de 30% = oSpontos

d) Desconto de 50% ou mais = lopontos

12.2.2. Percentual de desconto â ser concedido à contratante sobre os honorárlos de 15% (quinze por cento)'
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teferentes à produção «le peçes ê metêfi8i5, cu.la di3tíibulçã6 não proporcionc à lieitante o d€scontê de a8ência

.concedidopelosveículosdedivulgação,incidentesobreoscustosdeseÍviçosrealizadosporteÍceiros:
a) Desconto de 10% = 7 pontos (comissão €quivalênte e13,5%)

b) Desconto de 2096 = 10 pontos (comissão equivalente a12%)

C) Desconto de 33,396 ou mais ' 20 ponto§ (comissão equivâlente a 10% ou menos)

l2'3.AnotaflnâldecadaPropostadePreçosseráobtidâmediantêasomadasnotasdosquesitosconstantes
nos itens 12.2.1 e12.2.2.

í2.4. seÍá desclassificadà e Proposta de Preços que:

a) Não atendêr às exlSênciâs deste Edital e de seus anexos;

b) Apresentãr descontos baseados em outre pÍopostã;

C) ContiveÍ qualquer item condicionante para a entÍega dos serviços;

d) Apresentar valores irrisórios ou maniíêstamente inÊxequíveis;

Q)ApÍesentarqualqueracÍéscimoaospÍeçosprevistosnatabeledosindicatodâ5AgêneiasdePropasandado
ÊstadodoParaná-slNAPRo,atítuloder€s§ârcimentodoscustosinternosdostraba|hosÍealizadospelaprópria

agência.

13. DA DIVULGAÇÃo Dos ATOS LICITATÓRIOS

l3.lAcritériodaComissãoPermanentedeLicitações,todasasdecisõesrefcrentesaestaTomadadePreços
poderão ser divulgadas conforme segue, ressalvadas aquelas cuja publicação no Órgao OÍicial do Municipio

(Diario Oficiat dos Municipios do Paraná) seja obrigstória:

a) Nas sessõ€s públicas;

b) No Quadro de Avisos da Píefeituía Municipal de " -PR;

c) Por qualqueÍ outro meio que peÍmita e compíovação inequÍvoca do recebimento da comunicação pelas

licitantes.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14'l.Qualquercidadãoépaítele8ítimaparaimpusnarcsteEdltalpoÍiÍregulafidadenaapllcaçãodasLeis
Fedeíais n.e r2.232l2llo e a-66e/gj, oerenao protocolaÍ o pedido até 05 (cinco) dias Úteis antes da data Íixâda

paraaaberturadosenvelopes,devendoaAdministraçãoiulgareresponderàimpugnaçãoematé03(três)dias

útêis.

14.2.Decairádodifeitodeimpu8neÍostermosdesteEditalallcitântequenãoofizêíatéosegundodisÚtilque
antecederaabeÍturadosenvelopes,hipóteseemquetalcomunicaçãonãoteráeÍeitoderecurso.

í4.3.EventuaisrecursosreferentesàpresenteTomadadePreçosdeverãoseíinterpostosnopíazomáximode
05(cinco)diasúteisapósoconhecimentodadecisãocorÍespondente,êmpetiçãoescritâdirisidaaoPreíeito
MunicipaldeAltoParaíso.Pr,porintermédiodoPresidentedacomissãoPermanentedeLicitações,sempÍede
forma fundamentada.

'l4.4.lnterpostooÍecuÍso,ofatoseÍácomunicâdoàsdemaislicitantes'queterãoopíazomáximode05(cinco)

dias úteis, a contar do recebimento da comunicação' para impugnálo'
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í4.5 Recebida(s) a(s) impugnação (óês), ou esgotado o pra'o paÍa tanto' a Comissão Permanente de Liciteç6es

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis' ou' no mesmo prazo' submeter o Íecurso'

devidamenteinstÍuÍdocoma(s)respectiva(slimpugnação(óes)'aoPresidentedacomissãoPermanentede
Licitação, que o decidirá êm 05 (clnco) dies Úteis, contados de seu Íecebimento'

14.6 Não será conhecldo o recuÍso lnteÍposto fora do prâzo legal ou desprôvido dê fundamêntação'

14.7 Será franqueada aos interessâdos, dêsde a data de início do ptazo pa? a interposição de íecursos ou

ímpugnações, até seu término, vista dos autos desta Tomada de PÍeços' em local e horário a serem indicados

pele Comissão Permanente de Licitaçôes'

14.g Os recursos das decisões referêntes à habilitação ou inabilitação da licltante e iulSamento de pÍopostes

terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitações - motivadamente e sê houveÍ interesse

paÍa a ContÍatante - atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisôes'

14.q. Não será aceita interposição dE r€cuno apresentado porfac-simile ot e'uoil'

rS. DAS CONDIÇÔES CONTRATUAIS

15.1.Íindooprocessolicitatório,acontratanteadjudicaÍáoobjetodalicitaçãoàlicitaôteYencêdoÍaecomela
oelebrará contrato, salvo hipótese de anulação ou de revogação do certame' nos moldes da minuta constante do

Anexo Xll destê Edital.

í5.2.AlicitantêvêncedoÍeteíáoprstodeos(cinco)diasúteisdorêcebimentodaconvocàçãoparaassinaío
instrumento de contrato.

íS.3.Casoalicitantevencedoíaserecuseaassinarocontíatonopraloacimaêstipulado,acontíatante
poderá,aseucritério,convocaraslicitantesremanescentes,naordemdeclassificação,paraassinarocontÍato,

em igual prazo e nas mesmas condiçóes nêgociadas' ou revogar estâ Tomada de Preços'

15.4. No caso de reeusa de assinatuía do contÍato por paíte da licitante veneedoÍâ, a contíataRte lhe aplicaÍá

multa de 1% (um por cento), câlculada sobÍe o valor licitado' além de poder infíingií outras sanções e

penalldades previstas na Lei Federal n 8 656/93'

15.5. O contÍato para a execução dos serviços obieto deste Edital teíá vi8ência a partir do dia da sua assiRatuÍa'

poÍ 1.2 meses, podendo ser prorrogado coníoÍme a LeiS'666/93 Art 57' lnc ll'

15'6. A ContÍatante poderá íescindir, a qualqueÍ têmpo, o contÍato que vier a 5êr assinado,

independentementedeinterpelâçãojUdicialouextrajudicial,semqueassistaàcontratadaqualquerespéciede
dlreito, nos casos previstos na Lel Fêderal n' 8'666/93 e no pacto Íirmado entre as partes'

16.7. A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualqueÍ procedlmento iudlcial ou extrajudicial

porpartedacontratãnte,aretençãodoscréditosdecoríentesdocontrato,queÍicarálimitadaaovalordos
prejuízos causados e das sançôes previstas neste Édital e em lei' até a integral indenização dos danos

15.8.ÀcontratsdapodeÍãoseraplicadssassançóesepenalidâdesprevlstasnaLêiFedêrâ1n.8.666/93eno
contrato a ser firmado entre as partes, confÔÍme minuta constãntê no Anexo Xll deste Edltal'

16.9. serão de responsabilidade da Contratada os ônus Íesultantes de quaisquer ações' demandas' custas e
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despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualqueí dos srus empíê8edos e eontratados'

í5.i0. Responsabilita-se a contÍatada â assumir quaisqueÍ obÍi6ações decoÍÍentês de açóes judiciai§, inclusive

trabalhistas, a quê venha a contratante ser condenada, bem como as demâis obriSações âtíibuídas por força de

lei, relacionadas com o cumprimento do pÍesênte Edltal e do cofltÍato que vier a ser assinado'

'15.íí. A Contrâtada deverá píestâr esclare€imentos à Contratantê sobre eventuais atos ou fatos

desabonadores que a possam envolver, independentemente de solicitação'

1S.12. A Contratada só poderá divulgaí informações, acerca da prestação dos sêrviços objeto desta Tomada de

Prêços, que envolvam o nome da Contratante, quando houver autorização expressa desta'

,15.13. É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato Íesultente da presente Íomada de Preços paÍa

qualquer operação flnanceira sem prévia e expressa autorizâção da Contratante'

't5.'14. A Contrãtada se ôbriga a manteÍ, durantê toda a êxecução do contrato' todas as condiçães de

habilitação, nisso incluídas as qualiÍicações exigidãs nesta Íomada de Preços, sob pena de aplicação de multa e

rescisão contratual.

.ls.l5.Acontratantepoderêalizaravaliação:daqualidadedoatendimento,doníveltéenicodo§tíâbalhos,dos

resultados concretos dos esÍorços de comunicação suSeridos pela contratada, da diversificação dos serviços

prestados e dos benefícios decorrentes da política de preços praticeda'

l5.l5.l A avaliação será considerada para observar necessidade de solicitar à contratsds que melhore a qualidade

dosserviçosprestados,paradecidirsobreaconveniênciadeaqualquertemporescindirorespectivoconratoea
Ílm de servir de prova de capacitação técnica em licitações públicas'

í5.16.Aseucíitério,acontratadapoderáutilizar.sedefllialouderepresentanteêmoutralocalidadêpaÍâ
serviços de cÍiação, produção e outros complementares que venham a seÍ necessário5'

15.,l7.AcontÍatadâdêveráprestaÍâtendimêntoàcontÍatenteemÍormadevisitapêÍiódicaàsededo
MUNIcÍPlo DE Alto Paraíso - ESTADo Do PARANÁ, tendo sido solicitada ou não pela contÍatant€, até a rescisão

ou téÍmino do PreseRte contÍato.

15..18'tntegrarãoÔcontÍatôaseÍfirmado,independentementedêtr8âscÍição,aseondiçõe§estabêlêcidas
nesteEditaleemseusanexos,05elêmentosapÍesentadospelâlicitantevencedoraqUetenhamservidodebase
para o rulgamento desta Tomada de PÍeços e, quando for o caso' a Proposta de PÍeços com ela negociada'

16. DA REMUNERAÇÃO E DOS PAGAMENTOS

16.'t. A remuneração da empresa contratada se daÍá da se8uinte foÍma:

a) Pela percepção de honoÍários, com desconto equivalente a percentual a ser definido na proposta de pÍeços' a

incidirsobreoscustosinternos,basesdonatabeladosindicatodasAgênciâsdePropagandadoEstadodo
Peraná -SINAPRo/PR;

b)Pelapercepçãodehonorários,comodescontoequivalenteapeÍcentualaseídeíinidonapÍopostãdepÍeços,
a incidiÍ sobre os custos de serviços de terceiros, nos casos em que os referidos serviços não proporcionem

comissões ou honoíários de "produção externa";
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c) Pela percepção do desconto de a8ência, à base de um percentuâl bruto de 20% (vinte poÍ cento) dÔ§ preçÔ§

detabelaoudosprêçosâcertadosparaveiculação,concedidope|osveÍculosdecomunicação,emconformidade

com o aÍtigo 11 dã tei n.4'680/65 e com o artigo 11 do Regulamento da Lei n' 4'680/65' aprovado pelo Decreto

n.57.690/66.

16,2. Ho caso de subcontfateção de outía agêncie dê publicidade/pÍopaganda pcla eontíatãde, desde que

previamente autorizada pela contratante, não serão cobrados honorários sobre o serviço da subcontratada, cuja

foÍma de Íemunêração se daÍá mediantê ajuste com a Contratada'

í6.3.Asdespasascomdr§locamêntodêprofisslonalsdacontratadaoudeseusflplêsentantegserãodesua
excluslve Íesponsabllldede.

1e,4. A forma e as condiçôes de pagamento são as constântes das cláusulas oitava, nona e onze da minuta de

contrãto (Anexo Xll), consoânte os percentuais de desconto estabelecidos em suas respectivas Propostas de

Preços.

16.5. Não haveÍá Íeajustê dê preços de serviços da contíatada, face à peculiaridadc de sua remuneração

constituir em percentagêm sobre os custos dos tÍâbalhos aprovados pela Contratante'

Nem compensação financeira, salvo eventual variação ou âlteração da tabela pertinente, prevista e concedida pelo

SINAPRO/PR.

rT. DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA

í7.1. A Subcomissão Técnic8 constltuída paÍa anallsaÍ e iulEâÍ as Propostas récnicas dêsta Tomada de Píeços é

composta por 03 (três) membÍos.

,17.2. A escolha dos membros dã Subcomi§são Técnlca dar-se-á poí sorteio, êm sessão públicâ, entre os nomes

de uma relação que terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da subcomis§ão, ou seja, 06 (seis)

integrantes, previamente cadastrados, e será composta integralmente de profissionais que não mantenham

nenhum vínculo funcional ou contÍatuâ|, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Alto Paíaíso - PR' em

conformidade com o § 3.e do ârt. 10 da Lei Federal n 72'23212010'

í7.3, A relação dos nomes Íefêridos no subitem 17.2 será publicada, oportunamente, no Órgão oficial do

Município, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública maÍcada pâra o

sorteio, atendendo o que dispóe o § 4.e do artiSo 10 da Lei Federal n'72'23212O1O'

17.4. Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinads ao sortelo, qualquêr inteÍes§ado

poderá impugnaÍ pessoa inte8rante da Íêlação, mediante fundamentos jurídicos plausÍveis'

í7.5. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de ebsteÍ-se de atuar na Subcomissão Técnica'

declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente'

l7.6.AabstençãodoimpuSnadoouoacolhimentodaimpuSnação,mediantedecisãofUndamentadada
autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicâção de nova lista' sem o nome

impuSnado, respeitadas as disposições le8âis.

í7.7. A sessão pública seÍá rêalizads após a deci§ão motivada da impuSnação, em data pÍeviamente desiSnada,
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garantidos o cumprlmento do pÍazo mÍnimo previsto no subitem 17.3 e a posslbllidade de Íiscalização do soíteiÔ

por qualquer interessado.

'lT.S.osorteioseráprocessadodêmodoâSarantiíopreenchimentodasvagasdasubcomissãoÍécnica'de
acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com a PÍefeitura

Municipal de Alto PaÍaílo -PR.

ra. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1g.1. É Íacultada à comissão peÍmanente de Llcitâçõ€s ou à autoridade ruperloÍ, em qualquer Íase delta

Tomada de Preços, a promoção de diligêncla dêstinada a esclaíecêÍ ou complementar a instrução do processo

licitatório, vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveÍia constar originalmente das

Propostas Técnicas e de Preços ou dos oocumentos de l'labilitação'

íg.2. A comissão peímanente dê Liciteções podêÍá, em qualquer fase do pÍocesso, se iulSaÍ necêssáÍio'

procederàvistoriadâsinstalaçõesedaaparelhâSemdisponívelpaÍaarealizaçãodosserviçosobjetodesta

Tomada de Preços.

18.3. Ate a assinatura do contÍato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada se a ContÍatante tiveÍ

conhecimentodefato(s}superveniente(s}quenãoamantenhaemcondiçõesdehabllitação,conhêcido(s)âpóso
julgâmento.

í8.4.SeocorrerdêsclâssifieaçãodalicltantevencedoraporfatosrefeÍidosnoitêmanterioÍ,acontíatante
poderá convocar as licltantes remanescentes por ordem de classificação ou revogar esta Íomada de PÍeços'

'18.5. A supervisão e a coordenação dos seíviços obieto deste Édital' assim como o relacionamento com a

Contratada, são atribuiçÓes do Íesponsável pela SêcretaÍia Municipal dê AdministÍação'

18.8.Évedadaautilizaçãodequalquerelemento'cíitérioouÍatosiSiloso'secretooureservadoquepo§sa'
âinda que indiretamente, elidir o princípio da i8uâldade entre as licitantes'

1g.2. A comissão permanente de ucitâções poderá, em favor da ampliação da dlsputa entre os inteÍessados'

desdequenãocomprometamointeressedaAdministração,alisuradalicitação,aÍinalidadeeasegurançada
contratação e não contraÍiem a lêgislação viSente' sanaÍ e/ou relevar omissôes ou erros nas pÍopostas e nos

Documêntos de Habilitação epÍesentados pelas licitantes'

1E.8. 9e houver indício de €onluio entÍe as ll€itante§ ou de qualquer outÍo ato de má"fé' a Contratante

comunicaráosfatosverificâdosàProcuradoriâ]urídicadaPrefeituraMunicipaldeAltoParaíso-PR,paraas
providências devidas.

18'g.Qualquertentat|vailegãldalicitantedeinfluenciaracomissãoPermanentedeLicltaçóesnoprocessode
julgamento das propostas será igualmente obieto de apuração

18.1o.AcomissãoPermanentedeLicitaçõesdirimiráasdúvidassobreesteEdital,desdequelevantadaspelos
representanteslêgaisdaslicitantes,porcarta'Íac-símiteoue-moil'até5(cinco)diasúteisantesdadatafixada
para o recebimento dos envelopes e abertuÍa das propostas técnicas' no seguinte endereço: Av Pedro Amaro

dossantos,goo-centro-AltoParaíso.PR,noDepartamentodecompras,LicitaçõesecontÍatos.Telefone/Íax
(aa)366a-1320/ e-mail: licitacâoaltoparaiso@yahoo com
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18.íl.ospedldosdeesclsfecimentosserãofespondidosapenasporescÍitoeenviadospoÍe-moilatodasa§
licitantes em até 3 (três)dias úteis após o recebimento do questionamento'

1g.í2. Antes de iniciada esta Tomada de Preços, a Comissão Permanente de Llcitações poderá, por motivo de

interesse público, por sua iniciativa ou em conseqüência de solicitações de esclarecimentos, modiÍicar este Edital

e seus anexos, bem como âdiar ou prorrogaí o pÍazo para recebimento das PÍopostas Técnicas e de Preços'

18.13. As licitantês deveÍão apresentar suas propostas levando em considereção o Código de Ética dos

Píofissionais de Publicidade/Píopaganda.

1t.l4, Ftca desttnôdo o foro da comarea de xambÍê - PR pâÍa julgamento de quBlsquêr questôês judi€iais

íesultantes deste Edital.

18.,15. Aos casos omissos aplicar-sê-ão âs demais disposições constantes das Leis Federais t' 72'232/2010 e

8.566/93 e suas alterações.

PíefeituÍa Municipal de Alto Paralso, odo s 30 dias do mês dê Maio de 2017

VALBEMIR
PÍ€sidents da Licitsçâo
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PRocEsso t tctrllÓnto x. o96aol'
TOMADA DE PREÇOS N. 00'l/2017

íl8J-s18

A Dresente Tomada de Preços destina-se à Contrataçâo de agência dc publicidade/propaganda' pâra-crlaçào'

ii.i,liiii"ri"ljlli* i,àiri'-*r*. àl*ia-is-g;nco,. ptanej-amento.. conraração, controle de campanhas

publicitárias, publicaçÕes em Jom"'' ;;;;;it' ;;"; e inform;tivos referentes aos atos da administração' midia

àe rádio. elaboração e confecção O'- fàia*'' bannLrs' faixas' canazes e outros elementos de divulgação de

camDanhas, ações. progÍamas' pJ"";";j;;";;'l;"n"J"'iiaua"' .out 
diversas secretarias Municipais desle

MuniciDio de Arto pararso - a., "'.ãr"."'."ãiiàail 
o".ri" período de l2 meses da assinatura do contrato'

arendidas as especificações rnlnl** t*iliOut para a execuçãó do'-t-t*iço'' constantes do Anexo I' e demais

il;çJr;;:i;;ioa, na mi'uta oe coniuto' inttg'ntt ao 'qnexo xll' e nesre Edital'

;;;p'*J;;;;duisitos mÍnimos Jx]giãot p"to pitttntt Edital o objeto a seguir descrito:

:l,:'âffii';",iJi;lo de peças pubricitárias, materrais.9lárl'?lt-o'iil','^TliLi"llT.'"".11"; i:l:,":" '"
campanhas publicitárias, p'Ufit'çi"s "t 

jornais de editais' avisos e iniormativos referentes âos atos da

administração, mídia de rádio, "t'*áà" " 
to"t" cçáo de Íotders' b.o,nners' faixas' cartazes e outros elementos

de divulgação das semanas ttn"-"1'J"t"t " 
de valorização da cidadania' a serem realizadas durante o ano

de2O7'11201.a;

ll,:"IH1'"';ff::'?:.[T,"i1::"-:i: avisos e inroímativos): pubricação em jornais de ciÍcuração Íesionar'

estadual e federal, na quantiaaOe nece'sá'ia q'anto aos procedimentos administÍativos que assim requerêrem;

b.2. Semanas cívico-educativas " 
o"-"-'ttiJ" o' cidaàania' incluindo publicações em jornal' mídia de Íádio'

elaboração e confec çáo de bonnersl faixa'' lolde" e .ca.ita'us' entre outros elementos de divulgação'

Os serviços de publicidade terao caúter educativo' de orientação' de promoção e de valorização do Município'

de tbrma a atender a política de "";;;j;"çã" 
;;";i ão Municipio de.Alto Paraiso - Pr, que tem como principios

básicos a informaçno . u *un.puràiir:;.;;;i'r.;ios. a eficiência e a racionalidade na aplicação dos

i".*ror, 
"otn 

u uruliação sistemática dos resultados'
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ANEXO II
PRocE§so ulctr erÓruo N 096/20l'

TOMADA DE PR.EÇos N 004n017

C

*+§

o

EBIEEIÀC

1. Órgão público realirador: Prefeitura do Município dê Alto PaÍâíso - PR'

2. campanha: "CamPenhr dâ DÊngue"

3. T€ma: "PÍevênção c Combate a Oêngue"

L PorÍodo prevlrto gara a Tsallraçlo:30 Dlas

5. OblÊtlvo.r
o) comuÂicar ... ,'

b) lsÍormar.'....

6.DOOBJETO

a) eonstitui objeto do pÍesente pÍocesso llcitatóÍio a lrêstação de seÍviços de divul8ação das ações de

combate às ende.i.r, 
"pia"'n.'i.r"iuii 

como das ações de.pÍevenção, educação em saúde e divulgação

das ações a serem d*"*"iãit l' üànãtitioiu titia" ptiblica no Município de Alto Paraíso-PR'

6losmateriaisdedivulgaçãodeverãoserproduzidosnossêguintesÍormatos:
a) 01 (um) laYout peÍa t"ã;o.iüilil 

-de 
meia iágint p"'" iornal modelo sta'dord

(tamanho máximo no formato A4):

b) o1 (um) layout p" t"ri^tiã'"'inítional paía outdooÍ (tamanho máximo no formato A4);

c) 01 (um) lavout para ""i"t'à'i"ti'*i""i 
d" "' 

pá8ina lnteira parâ revista (tamanho máximo no

O, JlrüiTrlll;r" ,ara anúncio institu€ionat de íádio, sêndo pTotbtda e apíêsentação de cD ou qualqueÍ

outÍo foÍmato dê mídia gravado;

7. DA I'IIOPOSTATúCNICA"íi. ii.,ú*" rn'ti'u"ionuie lãnl' p"u."t"no t:1".?]:::i:lit: 'r![ff.l['':':#f::d"if 
t;:

empÍesas concorrentês na realização publicitária instituclonê

iT'lT.T1,:H..i:ffffi:i:t::l 'aoi,"n,oruia" deveÍá informar a comunidade sobre "Prevenção e

Combate a Dengue", e outras ações de caráter coletivo'

S.CAMPANHA

8,í. Público Alvo I AbrangÔn€la: goPulação âm 6'Íãl'

8.2. Meios de comunlcação: Paía efeito de êleboÍação da' campanha instltucional' a emPrela-deverá

epresentar em suas propostâs' ;;;,o,]t;";;"' ottas iublicitárias iara os seguintes meios de comunicação:

. rádio, joínal, outdoor e revists'

g.g. peÍíodo e varoÍ da campânha: A campanha deverá seÍ veiculada pelo período de 30 (tíinta)'!lE!lgdgr

] r-".iir"rtúo e a" nS- zo'ooo'oo tuint" *it t""itt'

9.ESTRATÉGTA DO BRIEFING (§AúdC)

o Municioio de Alto Psraiso (descrição do caso em questão)

óir.itui áç0.. ro.um lançadas para " ' tais como: "



efeitura Muntcipal de Alto Paraiso-PR
cilPJ95.640,736/000I-30 CEP 87528-OOO
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Essa é a intençâo do Municipio de Alto Paralso'Pr'' ("Prevençâo e Combate a Dengu€")

As agências terão o papel de desenvolver esta campanha'

Observaçâo:Oscustoslnternosedevelculaçâodeverãoservaloresabsolutos
de tabela.



,f,itura MunictPal de Alto
c NPJ 9 S. 640. 73 61000 I - 3 O

Av. Pedro Amaro dos Santos' 900 ' Fone/Fm
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov br

ÁàiExo lll

PRocEsso t-tctrerÓnto x osrnot:
TOMADA DE PREÇOS N 004/2017

o

Por este instÍumeRto

completo da licitante),

neste ato Por seu(s)

A pÍesente Procursção é válida âté o di

particulsÍ de ProcutsçÍo' a emprcsa (Raáo Social da Emoresa)' com

inscrita no CNPJ/MF sob n 

-e 

com tnscrição Estadual tr --.-'
(oualificacão(ões) do(s)outorqante(s))' S(8)'

sede (end€reco

representada

portsdo(a) da

Cédula de ld€nlidade RG n. nomeis(m) e constltui(cm) scu

---------------- 

"^ 9".ct'F " :;; il;rtrjl" ceàriu a. ldenridsde Rc
bastante Procurador o(a)S(a)' ' r.: . a quem confere(n) amplos

poderes para repres.nt"' 
" 

(Ru'ão ;;;i ;; E,n;;"*t pt;; u Pt"ftitura Municipal de " 'Pr' no que se referir

à TOMADA DE pREÇos tr. .....ããir,.o. poderes para tomar qualquer decisão durante todas as.fases do

cename, desistir expressamente O"'i.à"01" l" íi".po. ,..uoo administrativo ao final da sessão' manilestar'se

imediata e motivadamente ,our. u in"*nçll"al-i"i..p'", ,*""" 
"oministrativo 

ao final da sessão' assinar a ata da

sessão. prestar todos os esclarecim""ái '"tn"O* 
pela Comissão Permanente de Licitaçóes' enfim' praticar

todo, o, d"aah 
"tos 

Pertinentes âo certame' em nome da Outorgante'

de de20l7.

RECOMEND^ÇÃo: na hipótese de spr€sentaçao d€ procur'açào por instrumento panicular' com firma

reconhecida, a mesma deverá 'i' """";;$;;"iJil;á :1T.igitpá"t'" 
ou de outro documento' onde

esteja expressa a capaciOaaelcompeie-nli' ao ou'o'gu"t para constituir mandatário
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o

ANEXO IV

FRocEsEo utctterÓllo I ogonotr
TOMADA DE PREÇOS N 004n017

Declaramos, Para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Edltal dc TOMÀDA DE PREçOS N'

......,/2017, qu€ a EmPre sa (Raáo Social da Empresa)' com sede (endereco comPlelo

da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n. e com lnscrição Estadual n

.nãomantémem seuquadrodePes soalmenoresde I 8(dezoito)anose mhoÍárionoturno de trabalho ou

em serviços Perlgosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aPrend izes, a panir de l4 (quatorzÊ) anos'
de20l7.de

/,{Jsiralxra) Nome Cargo



c

ÀNEXO V

pROCES§O LICI'l'A'fÓRlo N 09ó/20 I 7

TOMADA DE PREÇos N 004/2017

W
?:::ffiH:'.ffi;i* ü,-;;;ItIiCNPJ/MF sob n.-e com

contratar com a Administração 'tiüir"']ã'l' 
-t"nlo 

nào foi a"trutãáu' lniaon"u poi qualquer órgão das

Administrações Públicas da união';;ffi;;;;; at ü'nitipio'' t'tundo' ponunto' aptã a contratar com o Poder

Êr..r,iuo i. .. .. "-Pr' Estado do Paraná'

de de20l7

1,4 ssi,,orurc) Nome Cargo
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ANEXO VI

PRocESso Lle l'rl'róruo N ocraotr
TOMADA DE PREçOS N 0042017'

o

sob n. 
--=_=-

A Emp

admi

Comp lementar n.123/2006

e com lnscriçâo

, rePresentante I

rir! no CNPJ/MF
representada Por

ldentidade RC n

sob as sanções
e inscrito(a) no

nistrativas cabiveis e as Penas da lei, ser (microemP resa ou empresa de Pequeno Pone) nos termos da

legis lação vigente, não Possuindo nenhum dos imPedimen tos previstos no § 4' do antgo da Lei3

de

í,4srir,crt .o) Nome Cargo

de20l'7



efeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
" cltpJ gs.6co.zidlooot'so cEP 8752&c'oo

v. Pedro Amaro dos Sanros' 900 - Fone/Fqx @xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pretpr'gov'br o

. CNPJ n"
(norne da empBEü) 

. @ií, ,"pr.s*ru,rr" legal (Direror,G_erente.

P;rleúrro 
"rcJ' 

DEcLARA.souXli""^i' rli' ã-nrexistÊi'rcin d"-iuto' t'p"t""nitntes até a presente data

ou à data de expediçâo ao c.nin"utJã'J?Jirlíà ciàãri:rr 
"pr"se-nrado, 

que impossibilirem sua habiliução na

TOMADA DE PREÇOS N......./2017. pois que continuam sarrsterBs ai e*ilencius previsras no art 27 da Lei n'

8.6ó6i93 e âlterações.

AHEXO VII

pRocE§so LICIl'A'rÓBlo N oq6/?ol7

TOMADA DE PREÇos N 004n017

Í,lssirotural Nome Cargo

de20l ?.de



"Í,
itura MuntciPa I de Alto Paraíso-PR
C,NPJ 95.640.736/00 01-30 cDP 87528

e-mail - altoPara iso@pref.pr.gov.br
Áv. Pedro Amaro dos Sanlos,900 - Fone/Fu (}xr) 44 3664 132 *31

D§
Fls

c

emDresa), de

inscrlto(a)
Preços n.9 .../2017, duÍante a vl8êncla do respectlvo contÍato:

ercentual de desconto a ser concedldo a contratante sobrê os custos lnternos da a8êncla'

baseados na tabela de Preços do sindlcato das A8ências de ProPaSanda do Estado do Paraná - SINAPRO é de

AHETSVIII

pnoessso ttcratóRlo N 096/lot7
TOMADADEPREçOS N004/2017

MODEI.O DÉ PROPOSTA DETRECO§

A Emprese (Razão Social da EmDÍesal' com sede

e com lnscrição Estadual n'
(caÍEo oue ocuoa ou oÍocurador) da

no CPF sob n.-..- aPresênta sua Propo

ou condiçôes de Pagam
5. Prazo de va

de sua aPresanteção.

ento iunto a vêículos e a fornecedores;
dias consecutivos,contados da data

lidade da Proposta:

6. Dados bancários da licitante

6anco:
Agência:
Conta ne

de2017,

NomelcaÍgo

1. o p

.' , ã"J"ttl]lr'j,0" u"'onto a ser concedido a::g:::l:-'.*::::"::::f i:*',"",tjfJ:rfli: 
*'

cento), referentes à proorçao a" p"i"t' 
"'*tiãn'-o' 

ãút o'ttllo:':1"-::" proporcione à licitante o desconto de

agência concedido pelos veículos o"'i-rrgó, incidente sobre os custos de serviços reali2ados por lerceiros'

" 
r. *J-ã"i:"t:tpo]r. 

"r.uor"çao 
do mareriat será de ( ) dias, e contaÍ da dara da solicitação da

Contratante.
4 A licitantê 

uDECLARA: rá rios sobre seÍviços especiais serão apurados com base no 
'"11t-1: l:lttd"'

b)que"t"n"'i"o*"tá"aifo"'au'tuEditalsemrestriçôesdequalquernaturezaede
que se vencedora da licitação "*"tutti-* 'u'uiços 

de acordo com as normas e especiÍicações vigentes neste

Podeí Executivo MuniciPal;
c) que a Propriedade literária e os direitos autorais coírespo ndentês à§ campanhas a serem

realizadas, seÍão cedidos a SecÍetaria Municipa I de Alto ParaÍso-Pr, Para del es utilizar-se da forma que lhe

aprouveÍ, em decorrência do Contrato que vier a ser firmado, sem qualquer ônus ou remuneração adicional;

d) que semPre negociará as mel hores condições de PÍeço

e) que tÍansÍerirá â ContÍatante toda e qualquer vantagem obtida nas nêgociações de Preços

ds

Observação: A Proposta dc Prcço§ devcú &tend€r todas as condições e requisitos co[stantes no ltem 7 dcste Edital



itura luíun ictpal de Alto paraiso-PRCNPJ 95.64o.736/A00l-3O ctP aAv. Pedro Amaro dosSantos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44
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ANEXO Ix
FRocEsso ulct.r.rrónro r osoaor I

TOMADA DE PREÇOS N 004/2017

Pl {NIl Í{ nF plrRac'o R pRoposTA TÉCN|CA

1. Plano de comunlcação publlcltáda _ Nota Máxima _ 35 pontos

Avallador:

Liclaarto:
(nesse caso de análise das vias não identiÍicadas, colocar Agência l, Agência 2. erc.l

Nome da Campanha:

Estratégia de Comunlcação Publicitárir:
a) adequeçáo do conceato e do tema proposto ànatureza, qualificaçáo ê eo probl€me dê comunicaçâo
da Contratante;

i\D §
ls.

ca

b) con$stência lógics e pertinêneia da 8ígumenteçág
apresentada em sua defesa;
c) capacldede evidenciada de despsíter

e ampliar
novas

esSa
relaÇôes com
desdobÍamsnto
Contratante com
ldéia CÍiativa:

meros tos

o público-alvo
positivo pere a

a soci6dadê.
comunicaçáo da

:l a_d"_q.yT?g u9 pÍobtema espeotíieo de 6omunicaÉo;
o) . muttipticidsde de intgrproteçõ€a peÉinantss 

-ao6

oDJeIvos estratêgicos treçsdos;c) cobBdura do público-elvo atr8vês destas
rnlerpÍetaçÕes,
d) oflglnalidade da combineção dos olementos que a
constttuem,
e) simplicidade da forma sobre a qual se apÍegenta;
0 psrtinência às atividades da ôontratairte 

" à'sw
inserçâo na sociêdade:g) coesâo dos de8dobrsmento8 comunicativo§,
conforme demonskagáo na6 poçâs apresentadss;
h) adequaçáo da idéie cnativa, ou seia, a linguagem
das peças interagindo d6 mensirs ,Áiform" ãoni os

Dssc ão aF txe d Pe no ut d ão Pontue ão
a) as ceracteristices da ContÍatente signiÍicativas pare
a comunicaçâo publicitáÍia:
b) a.natureza extensão e qualidade das relaçôes da
L;ontratante com o seu púbíico;

Raci ocÍnlo Báslco:

c o uoaeional 9 EocielI de Contrstsnte na ár€a ed

de0al0pontos

do0.06pontos

de0tÍSpontos

a) adequaçáo da mídia escolhida ao objeto de
comun,caçáo proposto;

açâo da linguagem do anúncio ao veiculo

Estratógla de Mídla o nâo Mídia:

b) adequ
escolhido

do0.0tponto.
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e) conhecamento dos hábitoE de eomunieaçâo do
público-alvo, adequando os eo8 meioB, eonforme
objetivos eEtÍatágicos planejedos;
d) consistência do pleno simuledo dê diakibuigâo das
peças em relâçâo â8 duas alÍneas anteriores:
e) economia na aplicaçào da vsrba dêstinade:
0 otimizaÇeo de mídia sêgmentada, altêrnativa s d€
mes6a.
TOTAL DO ITEM PLANO DE COMUNICAÇÃO
PUBLICITÁRIA d.0.35pontos



ANEXO X

PROCESSO LICTTATÓRrO NO96t20t1
TOMADA DE PREçO§ N 004/20t 7

2. Capacidade de Atendlmento - Nota Máxlma = 35 pontoi AvEllador: _

LiciÍsnte

Nome da Crmpanha:

Descrição Faixa de Pontuação Pontuação
Currículo Reaumido:
Com a qualificaÇão dos profissionais colocados à
disposição de Contratante, pertencentes ao quadÍo de
Íuncionários de própria empr€sa ou de emprese
teÍceiÍizada, exigindo-se eo menos 01 (um) pÍofissional
com conhecimentos técnicos paÍa cada um dos referidos
setores: Estudo e Planejamento, Criaçáo, Mídia, Produçâo
de Rádio, ProduÇão GÍáfica e Atendimento
Sistemática de Atendimento:
a) discriminação das obrigaçÕes a serem cumpradas na
execuÇão do Contrato, inclusive prazos a serem cumpridos
para a criação da cempanha e elaboração do plano de
mídia.

de0aí0pontos

de0a05pontos

PortÍóllo da Llcltlnte:
Análise da qualidade técnica, criatlvidâde e peÍtinênci3 da
soluçáo criativa do poÍtfólio apÍesentado:
a) coleÇâo de anúncios ou pêÇas impressas produzidas

pela licitante, totalizando no máximo 03 (três),
acompenhadas das respectivas Íichas técnicas:

b) 02 (duas) pegas para rádio, apÍesentadas êm CD ou
DVD, produzidâs sob supervisâo da licitante,
acompanhadas das respectivas Íichastécnicas.

de 0. í5 pontos

Relação de Clionto3:
a) similaridade dos clientes apresentados com a
Contratante

TOTAL OO ITEM CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

de0a0Spontos

de0a3Spontos
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3
o

AHEXO X

pnocEsso r-rcrre,r'ónto x ocoaorr
TOMÁDA DE PREÇO§ N 00J/2017

pt.ANtl.HA n]' ApuRÂcÃo DA pRopos'rA DF pRrcos

LICI'I'ÀNTE:

1. Percentualde desconto sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do SINAPRO/PR;

2. Percentual de desconto a ser concedido a Contratante sobÍe os honoráÍios de 15% (quinze por cento),

referentes à pÍodução de pêças e materiais, cuja distribuição não proporcione à licitânte o desconto de

agência concedldo pelos veÍculos de divulgação, incidente sobre os custos dê serviços íealizados por terceiros:

Descrição

TOTAL DE PONTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS (ltem I ' ltem 2)

It€m l-+lten2-= ( )Pontos

Descrlção Pontuação sugerida Desconto/Pontuação proposta
pEla licitente

Desconto dê 10% 04 pontos
Desconto de 200lo 06 pontos
Dêsconto de 30% 08 pontos
Desconto de 50% ou mâis 10 pontos

Pontuação sugsrida Desconto/Pontuação proposta
pola licitante

Desconto de 1 0olo

Desconto de 207o

07 pontos
10 pontos

Desconto de 33,3% ou mais 20 pontos
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ANEXO XI

PRocEsso r,lcrteTóruo x o96t2otr.
TOMADA DE PREÇOS N 004n017.

rr.ronpr,o or lrnuo nr nnstsrÊxcta nr lnrnnposlcÃo nr necunsos

A Empresa (Razão Social da Empresa), com sede (endereco completo da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n

interposição de recu:o eontra I fsle de
declara que desiste expressantente da

referente a Tomada de PrÊços n.'..........2017.

_c com Inscriçâo Estadual n._, neste ato
representada por_,

-,-de

de20l7

f,,íssirorr.,/o, None Cargo
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ANEXO XII
M I Nl l'l'a D[: coa{'I'na'IÍt

coN'rRÂ't'o N' /2017 DE pnBsreÇÂo DE sERvrÇo
DE pUBLICIDADE E pRopAGANDA QUE rnrnr sÍ
cELEBRAM o uuNIcÍpto or ........n

NA FORMAABA]XO.

Pelo presente instrumento panicular de contrato, vinculado ao Edital de Tomada de Preços no /2017, de um lado.

como contratante, o MUNICÍPIo DE ........, p€ssoa jurídica de direito público interno, sediada na

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n'78.198.97510001-63, a seguir denominada simples

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e funções,

casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RC n'.

mente Municipio, neste ato
Senhor ............. brasileiro,

SSP/PR e

inscrito no CPF no doraYante denominado simplesmente

CONTRATANTE e, de outro lado,a empresa ,pessoa jurídica de direito privado' com

sede

no CNPJ sob o no , neste ato representada pelo (a) senhor (a)

inscrito(a) no CPF sob o n'---'-=--, portador(a) da cédula de identidade RG n"

residente e domiciliado na----no
a seguir denominada contratada, que, ao final, esta subscrevem, têm entre si justo e convencionado o presente

conrato, nas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS
VINCULADOS

1.1. O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n.e 12.23212O7O, Lei Federal n.e 8.666/93,

Lei n.4.680/6S e Decreto n.e 57.690/56 e suas modiflcações posteriores.

1,2. lndependentemente de tÍânscÍição, passam ã fazeÍ parte deste contrato os itens, as alíneas, os termos e

as condições do Édital de Tomâda de Preços n.e 005/2017 e seus anexos, bem como as disposiçôes constantes

das pÍopostas-

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJE'TO

2.1. constitui objeto deste contrãto a prestação de serviços de publicidade à CoNrRAÍANTE, incluindo a

criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas

publicitárias, publicações em iornais de editais, avisos e infoÍmativos reíeÍentes aos atos da administração,

mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação

das semanâs cívico-educativas e de vaiorização da cidadania a serem realizadas durante o ano de 2017/2018,

atendidas as especificaçóes e requisitos mínimos exigidos para a execução dos serviços descritas abaixo:

a) serviços da aBência

a.l) criação, produção de peças publicitárias, materiais gráÍicos, planejamento. contratação, controle de

campanhas publicitária§, publicações em jomais de editais, avisos e informativos referentes aos atos da

administração, mídia de rádio, elaboração e confecção defolders, banners. faixas' caíazes e outros elementos de

divulgação das semanas civico-educativas e de valorização da Cidadania a serem realizadas durante o ano de

201' 20l,8:

n'--,CEP:--_--,inscrita

b) serviços da agência poí modalidades
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b.1) atos do PodeÍ Leglstativo Íedltais, avisos e informativos): publicâção em .iornais de circulâção
regional, estadual e federal, na quantidade necessária quanto aos procedimentos âdministrativos que assim
requeÍerem;

b.2) semanas cívico-€ducatives e de valoriEção de cidadania previstas na Resolução n- 477/2ooz,
incluindo publicações em jornal, mídla de Íádio, elaboração e confecção de bdnners, Íaixas, Íolders e caÍtazes,
entre outros elementos de divulgação.

2.2. os serviços de publicidade terão câráter educativo, de oíientação, de promoção e de valorização do
Município de ......... - Pí, de forma a atender a polÍtica de comunicação social do Munlcípio de........... - pr, que
tem como princípios básicos a informação ê a transparência dos procedimentos, a eÍiciência e a Íacionalidade
na aplicaçãô dos Íecursos, com a avaliação sistemática dos resultados.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do PRAzo E GARANTIA

O presente conrato terá prazo de vigência e garantia no período de 12 meses a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado conforme a Lei n.'8.666193 Art. 57, lnc.ll.

CLÁUSULA QUARTA_ Do VALOR

O valor global deste contrato é de até RS ................ (

CLÁUSULA QUINTA _ DoS RECURSoS oRÇAMENTÁRIoS

5.'1. As despesas com a exêcução do presente contÍato correrão à conta das seguintes dotaçôes

orçamentáÍias:

5.2. A CONTRATANT€ resêrva-se ao direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade dâ verbâ pÍêvista e

contratada, sendo que a não utilização dos recursos pÍêvistos não Bera qualqueí direito à Contratada, seja de

que natureza o for, inclusive indenizatória.

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÔES

6.1. Caberá à CONTRATADA, além das demais previstas no Edital, neste Contrato ou dele decorrenles:

a) operar como uma organizâção completa, fornecer serviços de elevada qualidade e atender a Contratada

sempre que solicitada;

b) utilizar proÍissionais de comprovada capacidade técnica para atendimento da execução dos seÍviços objeto
deste Contrato;

c) envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas ne8ociações junto a terceiros e tÍansferir
integralmênte à CONTRATANTE os descontos especiais (alem dos noÍmais, previstos em tabelas), bonificaçôes,

reaplicações, pralos especiâis de pagamento e outras vantagens;

d) c.1) o desconto de antecipação dê pagamento seÍá lgualmente transfeÍido à CONTRATANTE, caso

esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado;
e) negociar sempre as melhores condições de píeço para os direitos autorais de imagem e som de voz (atoÍes e

modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE;
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f) Íazer cotação dê pÍeços parâ todôs os servlços de terceiros € apÍesentaí, no mlnimo, tÍês pÍopostas, se

outÍo não ÍoÍ o número estabelecido, com a indicação da mais adequadâ pâra execução;

g) se não houver possibllidade de obteÍ três propostas, a CONTRATADA deveÍá apresentar as justiÍicativas

pertinentes, por escrito;

h) obter a aprovação pÍévia de CoNÍRATANÍE, por esÚito, para assumiÍ despesas de produção, veiculação e

qualquer outÍa relàcionadâ com este Contíato;

j) submeteí a subcontÍatãção de terceiros para a execução dos serviços objeto deste contrato à prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE, permanecendo a Contratada com todas as suas íesponsabilidades

contratuais peÍante a CONTRAIANTE;

j) só realizar contÍatação de serviços ou compra de material de empresas em que a CONTRAÍADA ou seus

funcionários tenham, diÍeta ou indiretamente, paÍticipação societária, ou qualqueí vÍnculo comercial, depois de

comunicado à CONTRAÍANTE esse vínculo ê obtida sua apÍovação;

k) orientar a produção e a impíessão das peças gráÍicas (folhetos, cartazes, malas-diretas, etc.) aprovadãs pela

CONTRATANÍE;

l) dêfinir â quantidãde de mateíial â ser utilizado Âã velculação após a aprovação da mídia pela

coNTRATANTE,observadasasexiBênciasmínimasestabelecidasnoEditalênestecontrato;
m)tomar providências, imediatamentê, em casos de alterações, rejeições' cancelamentos ou inteÍrupçóes de

um ou mais serviços, mediante comunicado à CoNTRAIANTE, rêspeitadas as ObriSações contratuais já

assumida§ com terceiros e os honorários da CoNTRATADA pelos serviços realizados até a datâ dessas

ocorrências,desdêquenãocausadaspelaprópÍiaCONTRATADAouporterceiÍosporelâcontretados;

n)sódivulSarinformaçõesacercadaprestaçãodosserviçosobjetodestecontratoqueenvolvamonomeda
CONTRATANTE mediante sua prévia e expressa autorização;

o)prestaresclarecimentosàCoNTRATANIEsobreeventuaisatosoufatosdesabonadoresnoticiadosque
envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação;

p)submeterpíeviamenteàcoNTRATANÍEaeventualcauçãoouutilizaçãodestecontÍatoemqualquer
operação financeira;

q)manter,duranteaexecuçãodocontÍato,todasascondiçôesdehabilitaçãoexigidasnaTomadadePrêços
que deu origem a este ajuste;

r)cUmprirtodasasleisepostUrasÍêderais,estaduaisemunicipaispertinenteseresponsâbilizar.sepoÍtod05
os prejuízos decorrentes de infraçóes a que houveÍ dado a causa;

s)cumprirale8islaçãotrabalhistaesecuritáriacomrelaçãoaseusfuncionáriose,quandoforocaso,com
relação a funcionários de teÍceitos contratados;

t) assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do obieto deste

contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro

edeacidentesdetrabalhoeoutrasdespesasquesefizeremnecessáriasaocumprimentodoobjetopactuado;
u)responsabilizar-sepoÍÍecolhimentosindevidosoupêlaomissãototalouparcialnosrecolhimentosde
tributos que incidam ou venham a incidir sobre os seÍviços contíâtado§;

v)administÍareexecutartodososcontratos,tácitosouexpÍessos'Íirmadoscomterceiros'bemcomo
responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria CONTRAÍANTE;

u.l) em casos de subcontratâçâo de terceiros para a execução parcial de serviços estipulados neste instrumento'

exigir dos eventuais contratados, no que couber, as mesmas condições do presente contr8to;

w)manter,entresieseusprepostosesubcontratados,irrestritoetotalsiSilosobrequaisquerdãdosquelhe
sejâm fornecidos, sobretudo quanto à estÍaté8ia de atuação da CONTRATANTE;

,.i; u inft"çao a este dispositivo implicará na rescisão imediata deste conEato e sujeitará a CoNTRATADA a

responsabilização e à indenização Por perdas e danos previstâ na legislação ordinária;

x) responder, pêrante a CoNTRATANTE e terceiros, por eventuâis preiuízos e danos' decorrentes de sua

demoraoudesuaomissão,naconduçãodosserviçosdesuãresponsabilidade,naveiculâçãodepublicidade,ou
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por eÍro seu em quôisquer ssrviços ob.ieto dêstê €ontÍato;

y) ÍesponsabilizaÍ-se pelos ônus resultantes de ação trabalhista envolvendo os Serviços prestados' preservando

a coNTRATANTE e e mantendo a salvo de reivindiceçóes, demandas, queixas ou repÍesêntaçóes;

z)responderporqualqueraçãojudicialmovidaporterceiroscombasena|eglslâçãodeproteçãoà
píopriedade intelectuel, direitos de propÍiedâde ou direito§ autorais, íelâcionade com os serviços objeto deste

contrato.

8.2. CabBrá à CONTTATA IE:

a)acompanhareÍiscali,aÍaexecuçãodofornecimentocontratadoatravésdeseívidoÍesespecialmente
designados;

b)atestarasnotasfiscaisapósaefetivaentrega/fornecimentodosbenseservlços'objetodestâlicitação;
c)cumprirtodososcompromissosfinanceirosassumidoscomaCONTRATADA'conformeestabelecidono
Édital e neste Contrato;

d) comunicar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer oÍientação acerca dos serviços' exceto os

entendimentosoraisdeterminadospelauÍgência,quedeverãoserconfirmados,porescrito,noprazodevinte
e quatro hoÍa5;

e)fornecerecolocaÍàdisposiçãodaCoNÍRATADAtodososelementoseinformaçõesquesefizerem
necessários à execução dos serviços;

0 proporcionar condiçóe§ paÍa a boa exe€ução dor s6Íviços;

g)notiÍicar,formaletempestivamente,acoNÍRAÍADAsobreasirregularidadesobservadasnocumprimento

deste contrato;

h)aplicaràcontratadaassançõesadministrãtlvasregulamentaresecontíatUais,quandonecessáíio;
i) notif,icar a coNTRATADA, por escrito e com antecêdência, sobre mu|tas, penalidades e quaisquer débitos de

sua responsabilidade.

CLÁUSULA SETIMA_ DA FISCALIZAçAO E ACEITAÇÃO

T.lACoNTRATANTEfiscalizcráaexscuçâodosserviçosconi-atadoseverificaráocumprimentodas
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte' quando nào corresponderem ao desejado ou

especiticado.

7'2.AresponsabilidadedeÍiscalilaçãotécnicapeloaeompanhamentoaeeÍcadocumpÍimentÔdascláusulas
destecontratoeâcooÍdenaçãodosserviçosprestadosficaráacargodeservidordesignadopeloPrefeito
Municipal.

T.3.AresponsabllidadeflscalpeloacompanhamentodavalidadedascertidóesdoMunicípio,FGTSelNsS
durônte a execução do contrato Íica a caÍgo do Diretor do Departamento de Finanças'

7.4.Asupervisãoadministrativa,visandoasseguraroeÍetivoefielcumprimentodestecontrato,seráde
responsabilidadêdeseÍvidordesignadopeloPrefeitoMunicipal,queteÍápoderes,dentreoutros,paranotificar
a CoNÍRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução do

me5mo.

T.S.Afiscalizaçãodosse'viçospelacoNTRATANÍEnãodesobrigaaCoNTRATADAdaresponsabilidadequanto

à sua peífeita execução'

7.0. A CoNTRATADA somente poderá executaÍ qualquer tipo de serviço após a aprovação formal da
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CONTRATANTE

7.7. Â não acêitação de algum serviço, no todo ou em perte, não implicâíá no aumeÊto do prazo de entreSa,

salvo expressa concoÍdâncie da CONTRATANTE.

7.8. A CONTRATADA adotará a§ provldênci8s necessárias para que qualqueÍ sêrviço, incluido o de veiculação,

considerado não-aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado nos prazos estipulados pela

fiscalização/supervisão.

7.9. A aprovação dos serviços êxecutados pela coNTRATADA ou por seus subconttatados não a desobÍi8aÍá de

sua responsãbilidade quanto à peÍíeita execução dos serviços contíatados'

7.10. A CONTRATADA permitiÍá e oferecerá condiçõês para a mais ampla e completa liscallzação, duíantê a

vigência deste contrato, fornecendo inÍormâções, propiciando o acesso à documentação pertinente e âos

serriços em execrção, atendendo às observações e exigências apÍesentadas pela Íiscalização'

7.1í. À CONTRATANTE é facultedo o acompanhamento de todos os serviço§ obisto deste contrato, juntamente

com Íepresentante credenclado pela CONTRATADA'

CLÁUSULA OITAVA _ DA REMUNERAÇÃO

E.l. A remunersção da CONTRATADA se dará da seguinte forma

a) pe la percepção de honoÍários, com desconto de % ( Dor cento), sobre os custos

interno s, baseado na tabela do Sindicato das Agências de Propagandâ do Estado do Paraná - SINAPRo/PR;

b) pela percepção de honorários, com desconto de % ( or cento), sobre os custos de

serviços de teíceiros, nos casos em que os referidos seíviços não proporcionem comissões ou honorários de

"produção externa";

c)pelapercepçãododescontodeaSência,àbasedeumpercentualbrutode20%(vinteporcento)dospreços
detabelaoudospreçosacertadosparaveiculação,concedidopelosveÍculosdecomunicação,em
conformidadecomoartigolldaLeln.4.6s0/65ecomoarti8o11doRe8ulamentodaLein.4.680165,
aprovado pelo Decreto n 57.690/66.

8.'1.1. Os /oyouts reprovados não serão cobÍados pela CONÍRATADA'

g.1.2. Os custos ê as despesas de veiculação apresentados a Contratante para pagamento deverão ser

acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços' da

descriçãodosdescontosnegociadosedospedidosdeinserçãocorrespondentes,bemcomoderelatóriode
checagem de veiculaçâo, a cargo de empresa independente, sempre que possível'

S.l.3.PertencemacontÍatanteasvantagensobtidasemnegociaçãodecompíademídiadiretamenteoUpor
intermédio de agência de publicidade/propaganda, incluídos os eventuais descontos e as boniÍicações na forma

de tempo, espaço ou reaplicações que tenhâm sido concedidos pelo veículo de divulgação'

8.2. Na reutilização de peças por período igual ao iniciâlmente pactuado' o peÍcentual máximo sobre cachê

originâlaserpaSopelaCoNTRATANTEãatoresemodelos,pelosdireitosdeusodeimagemesomdevoz,será
de 20% (vinte por cento).
g.2.i. o valor inicialmente contíatado poderá ser repactuado, tendo como paÍâmetros básicos os preços

vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variâção do Índice Geíal de Preços -
Disponibilidade lnterna (lGP-Ol), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da

cessão original dos direitos.
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S.3.NareutilizaçãodepeçâspoÍperíodoiSuâlaoiniclalmentePactuado,opereentualmáximosobreovalor
original da cessão de uso de obras consagradas incorpoÍadas às peças, a seÍ pâ8o pela CONTRAÍANTE aos

detentores dos direitos patíimoniais de uso dessas obras, será de 2o% (vinte pÔr cento)'

g.3.1. o valor inicialmente contratado poderá ser repactuado, tendo como parâmetÍos básicos os preços

vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo' a varieção do Índice Gerâl de Preços -
Disponibilidade lntêrna (lGP-Ol), da Fundação Getúlio Vargas' desde que decorÍido pelo menos um ano da

cessão original dos direitos.

8.4. No caso de subcontratâção de outra agência de publicidâde/propaganda pela CoNTRATADA' não seÍão

cobrados honorários sobre o serviço da subcontratada, cuja forma de remuneração se dará mediante aiuste

com a CONTRATADA.

8.5. Despesas com deslocamento de proÍissionais da CONÍRAÍADA ou de seus reprêsentantes serão de sua

exclusiva ÍesPonsabilidade.

CLÁUSULA NOVE _ DOS DIRETTOS AUTORAIS

9.1.ACoNÍRATADAcedeàCoNÍRATANTE,deformatotâledeÍinitiva,osdireitospatíimoniaisdeusodas
idéias (incluidos os estudos, análises e planos)' peças' campanhas e demais matêÍiais de publicidade de sua

propriedâde, concebidos, cÍiados e píoduzidos em decorrência deste contÍato'

9.í.l.ovalordestacessãoéconsideradoinclusonasmodalidadesderemuneraçãodefinidâsnascláusulas
oitava e nonâ deste contrato'

9.2, Em todas as contrateçóe§ que envolvam diíeitos de tetceiros' a coNTRÂTAoA solicitaíá de cada

contratado dois orçamentos para execução do ser,iço, um de ce55ão de direitos por tempo limitado e outÍo de

cessão total e deÍinitiva de tais direitos, para que a coNTRATANTE escolha uma das opçóes'

g.2..l.Noscasosdecessãoportempolimitado,aCoNTRATADAcondicionaráacontrataçãodoserviçopor

período mínimo de doze meses e utilizará os trâbalhos de arte e outros protegidos pelos dlreitos autorais e

conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão'

9.2.2. Qualquer remuneração devida êm decoríêncla de cessão - deÍinitiva ou por tempo limitado - seÍá

sempre considerada como já incluída no custo de produção;

9.2.3.AcoNÍRATADAsecomprometeâfar€Íconstar,emdestaque,emtodososorçamentosdeprodução,os
custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s)' incorporadas(s) à peça e os de

cessão dos demais diÍeitos.

9.2'4.AcritériodaCoNTRATANÍE,aspeça§cÍiadaspelacoNTRATADApodêrãoserrepactuadasereutilizadas
por outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutuía do PodeÍ Público Municipal;

9.2.5' A seu critério, a CONTRATANTE poderá aproveitaÍ' para veiculação' peças produzidas para outros

órgãos,entidadesousociedadesintegrantesdoPoderPÚblicoMunicipal'sendoque'nessescasos'quando
couber, a coNTRATADA ÍiCârá 

'"rponJu"l 
pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos das

peças.

CLÁUSULA DEZ_DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

10.í. os documentos de cobrança da CoNTRATADA, compostos da 1.! via oÍiginal dâ Nota Fiscâl e/ou da

Fatura,opr-pedidodelnserçãodetodososserviçosdedivulgaçãoefetuadoseal.iviaoriBinaldodocumento
fiscal do fornecedor com o comprovantê do rêspectivo serviço, seÍão liquidados, salvo em casos prévia e
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expressamênte autorizados pela CONTRAÍANTE, mediantê crédito na conta corrente n

mantida pela cONÍRATADAjunto à Agência 'do

Banco, da seguinte forms:

10.1,1. veiculação: em eté 15 (qulnze) dias da respectiva veiculação, mediante apresentação dos documêntos

de comprovação e cobrança;

í0.1.2.Produção:ematé15(quinze)diasdo.espectivofornecimento,mediantêapresentaçãodos
documentos de comprovação e cobrança;

10.'1.3. Outros serviços Íealizados por terceiros: em até 15 (quin:ê) dias do respectivo foínecimento' mediante

apresentação dos documentos de compÍovaçgo e cobrança;

10.2'AfaltadepagamentopelaCoNTRATANTEnospÍa'osprevisto3acarretarácorreçãodovalorfaturado,
calculada desde o dla de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base na variação do índice

Geral de Prêços - Disponibilidade lnterna (lGP-ol), da Fundação GetÚlio Vaí8as'

lo.3.ACoNIRATANTEnãopaSará,sêmquetenhaautorizadopréviaeformalmente,nênhumcompromisso
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros' seiam ou não instltuiçôes Íinanceiras'

10,4. Pagamentos a teÍceiros por serviços prestados' incluídos os de vêiculâção' serão efetuedos pela

CONÍRATADA nos prazos e condiçôes previamentê aprovados pela CoNÍRATANTE e expressos pelos

fornecedores em seus documentos flscai§'

í0.5. os eventuais encaÍgos financeiros, pÍoc€Ssuais e outros' decorÍeRtes da inobservância' pela

coNTRATADA, de prazo de pagamênto, seÍão de sua exclusiva responsabilidade;

.t0.6.ACoNTRATANTEpodêráefetuarretençãonafonte,emcasodetributosecontÍibuiçóes,sobretodosos

pagamentos à CONÍRATADA, conforme dispõe o artiSo 64 da Lei n' 9'430' de27 '12'96'

CLÁUSULA ONZE _ DAS SANÇÔES ADMINTSTRATIVAS

11.'t. Pela inexecução total ou pârcial das obriSações ãssumidas neste Contrato' taÍantida a ampla defe§a e o

contraditório,aCoNTRAÍADAestaÍásuieita,atémdassançõesprevistasno§artiSos36aSSdaLeine
8.666/1993, na Lei Complementar n'e 123/2006, na l-ein'g 10 520/2002' as seguintes sançõês:

a) advertênclâ, PoÍ escrito;

b)multaedmini5trativanopeÍcentualde2%(doispoícento)'pordiadeatrasonofornecimento'sobÍeovalor
dobeme/ouserviço,acontardoprimêiÍodiaútildadatafixadaparaaentregadoobieto'limitadaal0%(dez
por cento) do valor Slobal do contrato'

c)suspensãotemporáriadeparticiparemlicitaçãoeimpedimentodecontÍatarcomaAdministraçãoPública'
pelo pÍazo de até 02 (dois) anos;

d)descredenciamentodaempresafalto§adocadastrodeRegistrodeFoÍnecedorês(cRc)daPrefeituÍa
Municipal de ........... - Pr, pelo prazo de até os (cinco) anos;

e)declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontÍatarcomaAdministraçãoPÚblica,enquantoperduÍâÍemos
motivosdeterminantesdapuniçãoouatéqueseiapromovidaareabilitação,naformadalei,peranteaprópria
autoÍidadequeaplicouapenatidade,comÍessaÍcimentodospÍeiuízossofÍidospelaAdministraçãoPública'

1l.2.Petainadequãbilidadedosbense/ouserviçosfornecidos,acoNTRATADAsujeitaÊse.á,sempÍejuÍzodas

sanções previstas nas alíneas supramencionadas' à multa de 2% (dois por cento) sobÍe o valor correspondente

ao quantitativo rejeitado, a critério da Contratante'
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11.3. pela recusa do repíesentante legal da adjudicatária em Íetirar e/ou assinaí o instrumento formaliradoÍ

da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 2% (dois por cento) do valor total do contÍato, a tÍtulo de

indenização, com exceção dos casos fortuito§ ou de força maior.

1,1.4. As penalidades previstas no item anterior não se aplicaÍão aos llcitantes remanescentes convocados em

virtude da não aceitação da primêira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a

contratação de qualquer das empresas.

11.5. por infração de qualquer outra cláusula contratual não pÍevista no§ subitens rntelioíes, será aplicada

multade2%(dolsporcento)sobreovaloÍtoteldocontíato,cumulávelcomasdemaissanções,inclusive
rescisão contratuô1, se for ocaso.

11.8. Quaisquer multas âplicadâs deverão ser recolhidâs aos cofres pÚbllcos da Municipalidadê' em até 05

(cinco) diâs úteis, contadosdesua publicação no Órgão oÍicial do Município de """ -PÍ' podendo' ainda' ser

descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONÍRATANTE'

CLÁUSULA DOZE_ DA RESCISÁO CONTRATUAL

l2.l.opresentecontratopoderáserreseindidopelogmotivosp'evistosnosaítiSosTTeTSenasformas
êstabelecidas no artigo 79, todos da Lei Federal n.e 8.666/93, e, ainda, pelo desatendimento das obrigações

previstas ôeste Contrato.

12.2'Ficaexpre§samenteacordadoqug,emca§odeÍescisão,ãcoNTRATANTEdeveráefetuaroressarcimento

de despesas poí ela autori:âdas e comprovadamente Íeali2adas pela CoNÍRATADA

12.3. Em caso de rescisão, lncorporação ou fusão da CoNTRATADA com outra agênciâ de

publicidade/propaganda,caberáàcoNTRATANTEdecidirpelacontinUidadedopresentecontrato.

CLÁUSULA TREZE _ DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:

13.1. A CONÍRATADA guiar-se-á pêlo códi8o de Étlca dos profissionais de publicidade/propaganda e normas

correlatas no objetivo de produzir publicidade e promoção que esteiâm de acordo com o código de Defesâ do

consumidor e demais leis vigentes, e com a moÍal e os bons costumes'

13.2. A eÍicácia do Contrato Íica condicionada à publicação Íesumida do instÍumento pela Administração, na

lmprensa oficial, até o quinto dia útil do mês segulnte ao de sua assinatura'

13.3. constituem direitos e preríoSativâs da coNTRATANTE, além do§ previstos em outras leis, os constantes

da Lei Federal n.e 8.666/93, os quais a CONTRATADA aceita e aos quais se submete'

13.4. A omissão ou tolerância das paÍtes - em exigir o estrito cumprimento dâs disposlções deste contrato ou

emexerceÍprerÍogativadeledecorÍente_nãoconstituiránovaçãoourenúncia,tampoucoafetaráodireitode,
a qualquer tempo, exiSirem o fiel cumprimento do acordado entre as pârtes'

13.5. As informações sobre a execução do contÍato, com os nomes dos Íornecedores de serviços

especializadoseVeículos,serãodivulgadasnoQuadrodeAvisosdaPrefeituraMunicipalde......'...
.Pr,garantidoolivreacessoàsinfoÍmaçõesporquaisquerinteÍessados,ematendimentoaodispostonoartigo

16 da Lei Federal n.e72.232/2o7o.

13.5..t.AsinÍormaçõessobrevaloÍespaSosserãodivulgadaspelostotâisdecadatipodeserviçode
fornecedores e de cada melo de divul8ação.
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lJ.ó. A agéncia contratadâ deverá, dursnte o periodo de, no mínimo,5 (cineo) anos EPós I extinção do contrato,

manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidâs, em

atendimento ao disposto no aÍigo l7 da Lei Federal n.' 12.2321201Q.

CLÁUSULA QUATORZE _ DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES

A CONTRATADA se obriga a aeeitgr, nA§ mesnras COndições contratuais, os acréscimos ou supressões no

volume de serviços, ate o limite de 257o do valor inicial do contrato âtualizdo, excluidos semPre do cálculo

eyentuais reajustes, ressalvado o disposto no subitem 5'2 deste contrilto'

CLÁUSULA QUTNZE _ DO FORO

FicaeleitooforodaComarcade,..,'....,EstadodoParaná,comooúnicocapazdedirimirasquestões
deconentes do presente conrato, caso não sejam rcsolvidas administrativamente'

E.porestaremdeacordocomoajustado,aspartesassinamopresenteinstnrmento,depoisdelidoeachado
conforme, perante as testemunhas que também o assinam, em duas vias, de igual teor, para um só efeitojurldico

.............-Pr.-de=---'-de 20 I 7'

Munlcrplo oe
Contratante ContratadB

TESTEMT,NHAS

NUMt:
RCno:

NOME:
RGn':
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PARECER JURIDICO

TOMÀDA DE PREÇOS N'004/2017

Processo Administrativ o n" 09612017

Objeto: "Contratação de agência de publicidade/propaganda para

..i"çao, produção de peças publicitririas, materiais gráficos'

planejamento, óontratação, controle de campaúas publicitárias'

publióaçoes em jornais de editais, avisos e informativos referentes aos

àtos da adminiitração. mídia de rádio. elaboração e confecção de

folders, banners, faixas. cartazes e outros elementos de divulgação de

campaúas, ações, programas, para atendimento das necessidades das

diversas Secietarias deste Município, a serem realizadas durante

período de l2 meses da assinatura do contrato, atendidas as

ãspecificações mínimas exigidas para a ex€cução dos serviços'

constantes do Anexo I, e demais condições estabelecidas na minuta de

contrato, integrante do Anexo XII, e neste Edital, obedecendo ao que

dispõe aLei Éederal n" 12.23212010 e a Lei Federal n" 8.666/93 e suas

alterações".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Tomada de

Preços no 00412017.

Trata-se de licitação na modalidade Tomada de Preços' do tipo

TécnicaePreço,rea|izadapeloMunicípio,objetivandoacontrataçãodeagênciade
fuúii.iàuO.lpropaganda para triação, proáução de peças publicitarias, materiais. gráficos,

plun lu*.rtà, contratação, controie de campanhas publicitárias' publicações em jornais de

àditais, avi.os e informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio,

elaboráção e confecção de folders, banners, faixas' cartazes e outros elementos de

ài"rfg"ia" de campánhas, ações, programas, para atendimento das necessidades das

diversas Secretarias deste Município'

Apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a existência de

recursos orçamentários para a referida aquisição'

Tratando-sedeaquisiçãodebenseserviços'aLeideLicitações
contempla três modalidades licitatórias: concorrência, Tomada de Preços e convite'

Noqueconcerneàescolhadamodalidadelicitatuiautilizada,convém
ponderar que a Tomada àe Preço será determinada em função do limite previsto em lei, que

I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-P
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) r[4 3664
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

conforme elencado no art.23 daLei 8.666193. no caso de compras e serviços no valor de até
RS 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais)

No caso em apreço, o valor a ser contratado será de R$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais), estando, portanto, dentro do limite legal.

Quanto ao edital de licitação, pode ser verificada a sua adequação
legislativq respeitada as disposições da Lei Federal no 866611993.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, esta

Procuradoria Juridica da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso dá parecer favorável à sua

continuidade.

E o parecer

Alto P vala) d 2017.o-

lv
Robe on elÍim

Procurador J rídico
OAB.PR .768

2
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EDITAL PARA FORMAÇÃO DA SUBCOMTSSÃO TÉCNICA PARA

.ILILGAMI]NTO DAS PITOPOSTAS TITCNICAS DA TOMADA DE

PREÇOS N'004/2017

o MUNtclPlO DE ALTo panníSo, ESTADo oo paRauÁ, com sede à Pedro Amaro dos Santos,

900 - Centro, neste lvluni:ipio de Alto Paraíso - Pr, torna público, para conhecimento dos interessados,

relacionados a seguir para formação da Subcomissáo têc.rica, no qual o sorteio para a escolha de 03

Pesscas, dar-se-à r;o Ji,r -3 de Julho "i, 2017 às C3:00i1., na qual será conduzida pela Comissão de

Licitação, composta pela portaria n" 24512017.

Mârcio Talles Pereira

Talita Bellini

Den se de Lima Jardim

Leona iJo Manicard i Sc uza

Caio Peres

Para os fins do cumprinrc:lt^ :rc disposrs rr r:ta Lei, 21ó ,1'l (qu:rrenta e oito) horas antes da sessão pública

destinada ao sorteio, qLrar:,r:r interessado poderá impugn"Í pessoa integrante da relaÇão a que se

reÍerem os §§ 2e, 3e e ,1r l. ::9o 1 0" 1 - ':1 122?: 'A1A. rrj iante fundamentos jurÍdicos plausÍvêis.

Alto Pa

,.1 .tLluoR

Kaiq u l ;comini

u- 'lc

2017r., 21 de Junhc

i.\

Preíeitc I'l ur,cipa





TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL

À Comissão de Licitação da prefeitura Municipar de Arto paraíso, Estado do paraná

Ref Edital de Tomada de preço sob n" OO4/2Ott.

2. Fatos

61)

pixelnet Comunicação e Marketing LTDA, inscrita no CNpJn 07.078.509/0001-0, com sede na Avenida presidente castero Brênco,3806, sara 1501, EdifÍcioItália - zona l, aqui representada por seu administrador, sr. Kelvin walllace silveira santoi, inscritono cPF n.052.516.099-06, residente e domiciriado na Rua Jose Dias Lopes, 4504, Apartamento1, Edifício Sorar das parmeiras, Jardim Aratimbó, em umuarama - paraná, através de suaprocuradora constituída, Dra. Liriane Arrabar pita, inscrita na oAB/pR sob n. 2ggg3, comescritório profissionar à Avenida ?araná,4472, sara 0r., nesta Cidade e comarca de Umuarama,Estado do Paraná, nos termos 
_d"-Lei 

5666/93, vem, tem pestiva mente, a presença de Vossasenhoria, interpor TMPUGANAÇÃo êos termos do Editar acima mencionado, que ad,anteespecifica, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:

1. Da Tempestividade

7.1. O edital em discussão prevê no item 2.9, que é dado a qualquerpessoa o direito de impugnar.os termo§ do editar, desde que o faça até o quinto dia útir queonteceder o abefturo dos envelopes.

L.2. Uma vez que a abertura dos envelopes está marcada para ocorrerno dia 1'0/07 /2017, temos que o quinto dia útir anteror da tar data ocorrerá em 03/07 /2017,portanto. Diante dtsso, a presente impugnação deve ser considerada tempestiva.

2.j_. O edital licitatório em discussão tem por objetivo promover aseleção da proposta mais vantajosa para contração de agência de pubricidade/propaganda paracriação, produção de peças publicitárias, etc,

2.2. Ocorre que em análise ao mencionado edital, foram detectadasalgumas desarmonias, que, tendo em vista seus conteúdos, merecem correção por parte daComissão de Licitação.



2.3. Desarmonias estas que se passa a detalhar

3. Do Exigência de Apresentoçõo de Comprovonte - S\NA\RO/ABA1

3.1. Com o fim de justificar tal exigência, o edital tomou por base o disposto no
artigo 30, inc, I da Lei 8.666/93.

3.2. De acordo com o mencionado artigo, constitui requisito para a qualificação
tecnica das licitantes, em sede de habilitação, a prova de "registro ou inscrição na entidade profissional
competente".

3.3 0u sela, a Lej Federar, nos termos do inciso racima, exige o registro ou
inscrição na entldade profissional competente, qual seja, aquela entidade incumbida regiÀentalmente ou
estatutariamente de exercer a fiscarização e regulamentação do exercício profissional.

3.4. Deste modo, salientamos que o registro na
relacionado com a atividade fim de cada empresa.

entidade profissional está

3.5. Por isso, a exigência de registro ou inscrição deve se limitar ao conselho que
fiscalize o serviço preponderante objeto da contratação, sob pena de comprometer o caráter compet,tivo
do certame em razão do estabelecimento de condições de qualificação técnica impertinentes ao
cumprimento das obrigações contratua is.

3.6. Neste sentido foi o orientação do Plenário do TCU, expedida recentemente
no Acórdão np 2.769/2074, segundo a qual "o jurísprudêncio do TCu se consolidou no sentido de que o
registro ou tnscriçõo no entidode prot'issionol competente, previsto no ort. 30, inciso l, do Lei 8.666/1993,
deve se limitor oo conselho que fiscolize o otividode bosico ou o serviço preponderonte do licitoÇõo,,

j.7. Em rozõo disso, reconheceu "no espécie, o descont'ormidode dos exigências
de hobilitoçõo constontes [.. ] do editol do pregõo [...], os quois podem ser clossificodos como impettinentes
ou irrelevontes poro o específico obieto o ser controtado, à luz do ort. je, § 1e, inciso t, do Lei g.666/1gg3,
devendo ser suprimidos do instrumento convocotório em questõo,,.

3 8. Nesse contexto, tendo em visto o disposto no ort. 30, inc. ldo Lei g.666/93 e
o iurisprudêncio do TCu, ofirma-se que o exigêncio de inscriçõo no entidode profissionol competente, poro
fíns de comprovoçõo de qualificoçõo técnico, deve se limítor oo conselho que físcotize o serviçopredominonte obieto do licítoçõo. (TCU, Acórdõo ns 2.76g/2014, plenório, Ret, Min. Biruno Dantos, j. em
15.10.20L4).

3.9. Assim, uma vez que os Sindicatos e Associações, como o SINApRO e ABA'
são as denominadas Entidades de classe, ou seja, representam determinadas classes de trabalhadores a
fim de conquistar direitos e vantagens, eles não tem o condão de regular o exercício da profissão.



§
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3.10. Ou seja, o registro ou inscrição nas entidades profissionais são indispen\áve-rs
para o exercicio profissional, o que não ocorre com os sindicatos e associações.

3.17. Atnda, de acordo com o que rege a Constituição Federal, atravás do artigo
80, inciso Y, "ninguém será obrigodo a Íilior-se ou monter-se t'iliodo a sindicato".

3.12. Portanto, esposando o ditame constitucional, a sindicalização não será

obrigatória, não devendo, portanto constar no Edital a obrigatoriedade da apresentação de inscrição em
Associação ou Sind icato.

3.13. Diante de tudo, tal exigência deve ser retirada do edital em discussão

4. Do Reobefturo De Prozo

4.1. Conforme descreve o artigo 21 da Lei 8.666/93, Lei de Licitações, "os ovísos

contendo os resumos dos editoís dos concorrêncios, dos tomodos de preços, dos concursos e dos leilões,

embora reolizodos no locol da reportiçõo interessodo, deverõo ser publícados com antecedêncí1, no

mínimo, por umo vez" .

4.2. Já em seu parágrafo 4s, temos que "quolquer modíficoçõo no editol exige

divulgoçõo pelo mesmo Íormo que se deu o texto originol, reobrindo-se o prozo inicíolmente estobelecido,

exceto quondo, inq uestionovelmente, o olterocõo não ofetor o formulocõo dos propostos."

4.3. De ocordo com o doutrino predominonte, o mondomento "nõo ofetor o
formuloçõo dos propostas", deve ser interpretodo de acordo com o príncípio da rozoabílidode.

4.4. Umo vez que a exclusõo do exigêncio em questõo nõo ofeto o viabilídode de
eloboroçõo dos propostos, nõo é necessário, portonto, o reoberturo de novo prazo, bostondo openos o
publicoçõo do modifícoçõo nos mesmos veículos em que Íoi publicado o oviso da ocorrêncio do licitoçõo.

5. Do Requerimento

Ante o exposto, requeiro a Vossa Senhoria:

a) Seja julgada procedente a presente impugnação com a consequente
retificação do edital licitatório aqui discutido;

Sendo isto, peço deferim ento.

Umuarama, 29 de junho de 2077

L ane Arr ba I Pita

3oAB/PR 2 98



Prefeitura Municipal de Álto Paraíso-PR
CNPJ95.640.736/0007-30 CEpA7528-OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

JULGAMENTO

TERMO: DECISÓRIO

FEITO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

REFERÊNCrA: EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N.004/2017

OBJETO: Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação,
produgão de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação,
controle de campanhas publicitárias, publicações em jomais de editais, avisos
e informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio,
elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros
elementos de diwlgação de campaúas, ações, programas, para atendimento
das necessidades das diversas Secretarias deste Município, a serem realizadas
durante período de l2 meses da assinatura do contrato, atendidas as
especificações mínimas exigidas para a execução dos serviços, constantes do
Anexo I, e demais condições estâbelecidas na minuta de contrato, integrante
do Anexo XII, e neste Edital, obedecendo ao que dispõe a Lei Federal n.
12.23212010 e a Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações,'.

I - Das Preliminares;

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa pIXELNBT
COMUNICAÇÃO r UaRxorINc LTDÀ - CNp.r 07.078.509/0ó01-0, com tundamento nas
Leis 8.666/93, bem como no Irem 2.9 do Edital.

II - Das Razões da lmpugnação;

ilegalidade
SINAP
somente

A empresa impugnante
exigência do edital relativa

contesta especiÍicamente acerca
apresentação de comprovantea

da
do

e

Sindicat
o

r

is que em desarmonia com o art. 30, I, da Lei 8.666/93, que exige tão
ou inscrição na entidade profissional competente, e náo filiação a

ia profissional, como exige o edital.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ95.640.736/000I-30 CDpg?528-AOO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (|xx) 44 3664 I j20
o-mail - altoparaiso@pref pr. gov.br

III - Dos Pedidos da Impugnante;

Requer a empresa impugnante:

a) seja julgada procedente a
consequente retificação do edital;

presente impugnação com a

IV - Da Análise das Alegações:

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade ü
referida impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo
estabelecido para tal, o que se verifica que a impugnação foi recebida dentro do prazo legal.

Quanto ao mérito, observa-se que o pleito da empresa deve ser
julgado procedente, vez que a lei de licitações, especificamente o aÍ. 30, I, exige apenas e
tão somente o registro ou inscrição na entidade profissional competente, e não filiação a
Sindicato da categoria profissional, como exige o edital.

A SINAPRO/ABAP é Sindicato da categoria profissional dos
publicitários, razão pela qual não deve sua filiação ser obrigatória para fins de contratação com a
Administração Pública

Desta forma, DEFERO os pedidos constantes no item 5 da
impugnação interposta.

Contudo, quanto a retificação do edital, a Jurisprudência dos
Tribunais de Contas têm decidido pela obrigatoriedade de republicar o edital e reabrir o
prazo da itação, mesmo nos casos em que hajam diminuição de exigências, nesse mesmoc
sentido, ribunal de Contas da União já determinou a reabeúura do prazoo
inicialmente stabelecido quando houver alteração do edital que afete a formulação de
propostas, nos os do art. 20 do Decreto no 5.45012005" (TCU, Acórdão n" 930/2008 -Plenári Raimundo Carreiro, j. em 21.05.2008. Item no 9.3.2 do Acórdão.

Em julgado mais recente, no Acórdão n" 1197/2010 _ TCU _
Ministro Augusto Sherman Cavalcanti, ficou assim entendido, vejamos:

I
Destaq o
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ95.64O.736/OOOL-SO càp87528-OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 90A - Fone/Fax (Lxx) 44 3664 t 320
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

"(...)

9.2.2. atente para a necessidade de divulgação, pela mesma forma
que se deu o texto original, das eventuais alterações do instrumento
convocatório, com a reabertura do nrazo inicialmente estabelecido.
mesmo em hinóteses oue resultem na ampliacão do universo de
comDetidores. a fim de viabiüzâr oue o§ novos ssíveis
interessad os contem com temDo hábil nara a elaboracã o de suas
DroDosta s. com Y istas a dar pIeno cumDrimento ao dispo sto no § 4'
do art. 21 da Lei 8.666t93

Dessa forma, Íàz-se necessária a publicação pelo mesmo prazo
inicialmente estabelecido.

V - DECISÃO;

Isto_ posto, conheço da impugnação apresentada pela empresa
PIXELNET COMTINICAÇÃO E MARKETING LTDA - CNPJ 07.078.50ô/OOOI-0, PEIAtempestividade, bem como, no mérito, julgo pRocEDENTE o pedido de retificação do edltal,
nos termos da legislação pertinente.

Por Íim, dê-se ciência as empresas ora interessadas.

Alto Paraíso- P 30deJ de2 17.

VALDEM PAN
Pre eiro De gnado



PREFEITTIRÀ MUNICIPÂT DE ÂLTO PARÂISO

R.f,AVISO DE LICmAqÂO

REF.: TOMADA DE PREç(X N.'m4l2017

O MI,NICiPIO DE AITO PA"RÀÍSO. ESTADO DO PÂRANÁ IoÍ[a
pi6úco qrr tuí ÍEalizaÍ cE süâ scd., sitâ à Av. Pê&o ADâÍo dô6 Salor 900 -
C€Íto, Alio [,fàlso, Eíado do PE"ãri LICITÀÇÃO, íÂ Dodalidôd. de
Toúâda d. Pr€{.s, p6Íã â cdrÍatá@ âbâüo es!ôcificôdâ:

6s

O obleto h petate licúaçao é a Coorlãl,{2@ d€ asêúiâ d.
pubüsid.drpmp6gardâ Dda criaão, prodta-ão d. p€§as púlicittuiÂs, úatêÍiÂis
gnáficrs, plâ[€jm.nto, c.úalâçio, contÍole & cnEpanlÀs publicitália§,
púlicârôes €m jorÍais & cditáis" âvi!.s e iúoúativos r.f.Í.ntes aos alos &
âtui[isação, Eidü d. nádio, cLboraÉo c corf€oção iL fold€rs, hann€Ís,
àixas, cítazls € ouEo6 elemcÍlo. de ditrlgr{ãô d. rnT"nÀ"(, âçõcs,
pmgEmaq pâIã atcndiúêtrto das o.cêssidsd.s das div€Ísas SccftíãÍiâs dest€
MlEicipio, â s.Íem Í!âlizadÀs düraíÊ peÍiodo dÊ 12 mescs dÂ assi!úÍà do
cotráo, d.rdidâs 13 êsp€cificaçn s ÊírilE. cxigidas púa a exec'rçe do6
s€íviç.s, mrxúDtes do Âr.xo I, . d.Eais clodiçõ€s eírbclccidás nâ úinurÂ dê
coú'atq iílgraúe do Ar€xo )(Il ê úcse EdilâI, obêdEc.rdo âo que dispõ.n a
tljFe"lElãl r!. 12,32n010 e a lri Fed.Íâl n. 8.f'óí93 e soas âlt€rà9õ€s".

Drtt dr.tÉíurl..... : 07rcE2017

HoÉÍio : l3t30Dir

itrfoÍDácaes Dêlo tclcfoDê (44) t320.

l,oc.l: S.ior dê Licitâçô.s

A Toúâdâ dê Preços sob n.'üXn0l7 €slrrá a disposição do6 ütet€sssdos, nos
t€ÍEos do pGÍíerâfo 30, do An. 22, ü L.i A.ffi193, âlrcÍadÂ pela t i r..
8.883,44, m Scc.qaria d. Licnâçaô do Mutricúio d€ Alto Parâiso, maiores

PR.EFEITT]RÂ
Jr bod.2017.

DE TO 03 dizs do mà d€

VALDEMIR
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PREFETTURA ÀIUNIC!PÂL DE ALTO P,TRAISO

RE^\-r§O DE LICtTACÁO

REF.: ToMÂDA DE PREÇOs :{.'0oir20l7

I Apucararu

aurÂReula ÀtuNtctpar DE sÂúDE DE ÂpucaRÁÀÁ

^vtso 
DE LlctrÂÇÀo

PREcÀo N'29zor7

OBJETO: ReBish d. pÊsos p@ fütú e cv.írúl conmu§ào <L.op.s
lbreiEnro d. eroir.i, .lircíuçlo dü.ia. e*rso dc colI* bpt,
dsliEdot ac fúiôúrios loL.los €o divees sctoÉ .b Âutâíqui. c ct. os,
po. ú p.rio{o de 12 (dozç) ftses.
valor lqáiiíD Esntudo: Rl 280.085,Q (d@nrôs e oiLtrr. mil e olenE e

Tipo: Múíô.Prcço - Il.n- ScPiços
Data da dúponibrlididc: a paíndo dia 05/0?/17
Data de eã1i2.Çào: 24r'07/17 àr 09:00 hoÉs
O Edir.l 6lôni d6podvel no SITE d. PÉlênú: M.âpúaEE.pí.Bov.bÍ
(coMpR is ou DtÁRIo onctAl LtclrAÇÀo AMs)
EelrÍ*inüír6: d.s 0E:00 ns I 8:00 bo6, telcfofr: (41) I 16242 l8-

Auurquia Múicip3l d. Saüe dc 
^oE@, 

ll de sbril de 2017.
PRECOEIRO(A)

I elto Poroíso

o nL\rcipro Df, al-'lo pÁtrÀiso, LsT^Do Do PAR^N^. bíÉ
pübli§! qE fari r.aliz.Í.'n sú s«L. s,ra à 

^v 
Pedru Anuru dos Sanrus- 9(XJ -

Cenko. Álro Pa.ôiso, Esr.do do Pâáú, LICITAÇÀO. m rcdnlidad. d.
ToEJâ Je PB{or, !aá c úntÉbçÀo lbrúo 6rêifiçaG:

o ob)eto Ja pre\e.t. lictn\ào é a Con@13çÀo dc agêrciâ dc
publicidâ.!.7poprg!nd. pJÍa c.inÉo. prcdu§lo üê peça pulliciúÍi4. tu(Íiâis
8!if!6, plâÉj.Enro. eonhbslo, co.rmlc de .âíparnÀs pul,licnijriar.
publicJçõd em jorurs 

'lc 
c.liEis, .visos . nrfomiiros cf.Enr6 los âros ü

admtn'shção, nidin de nídio, claboÉçào . @nlecçJo d. toldc6. brnn.6.
tà'xrs, cría2cs c ouúls clemítos de drvulgaçào dc campanhas, rçõct,
prograhe. paã a.endi@nto dár ncccssidádG dá5 divcÉ Ssdrúi6 dcstc
Muntrpio, o FEn rcâliz:d4 dún'c pe.io{o dc 12 msB da 6!iút@ do
conróro, atcdidas .s cspccificâ§õcs nrinirus crigidas plB a cxc.nçào dos
\.fr'ços, coNolt.s do 

^n.ro 
I. . d.tun cond,§õcs err.b.l*idas M m,nub d.

runt6ru, intcBÊ.r. do 
^..xu 

XIl. . Err. EdiBL. ohdd(fijo ao qs .lisp.jim J
L€r fcdrEl n 12 2lrl0lo í a ll, f.dcÉln 8 666D1. sú. alteEçes'

I Aropongas

pRxFEtruRA Do MUNrcl?to DE ÂRApoNcas - pR

ÀvtsoDE LIctrAÇÀo
EDtraL DE PREcÃo n.''0492017

Obi.b: Rcsi!úo d. D..c6 orr. Íúlúr.! munlcõ.r d. rúiEr crímhN-
E rt.hd.r r iôd.r ,. iÉr.t'rl.L rm

Lerl: Se.ô. dc Liciú§€\

A Tomdâ de PÉços sob ." 00Ll/201, csaá à disposiçao dos inr€éssados- nos
rcrmos do paág6tô l'. do Aí 21. dÂ Le' 3(ót/93..lre6d. p.la LIi n'
I33l,ea, S.cErâu .L Licibçao do tlu.(ipio ds Alro Pmiso. m'úNs
inro,tuções p.lo t.lefon. (4a) 166rl. Lll0

PREFETTURA rltL'].rrcrpAL oE ALTo pARAiso- aor ol

VALDEMIR RIBETRO SPARÁPÁIi

Pr6kl.ne ds Coms€o P.ÍNrenG de LriEçiu

54622201f

@o,romc
cspeifrçrçôes . no ÉspEtivo Fliul. Enc€mÉnto do
NcbiRnto dos cntrlop6 .ré 09hl5nl. do di. lü de Julho de 20t7 c abcíos
. paniÍ dis ll9t.l0ni!, do Írúp d,!, @ m.smo I@1. O ediril comrlero
podm ser obtrüo úregá
hro:,rqaiv 3Émnq§.r.. lov liÍr li. i@cía.
Ânlongi103 de Julho d.2Irl7
lvuz YúEiSrito Pcftia

5E705n017

I Ampérc

avtso DE LlcnAÇÀo
E)(CIUSIVA }AR.A MICROEMPRESA E EMPRESA DE PTQUENO

PORTE
FDtTÁL PRICÀO PRESENCTaL x'. ?ú!Ot7-P.6.$o t23/20r7

o MUNIciPto DE 
^MPÉRE, 

g§r.dô do púú, ToRN^ púBlrco, qE
mlizní às (»túo hoE d! dú 1.1{,. Julho d. 2017, lic'úçao u mnâlrdrd.
PEgio PeBDú!I. tipo nrcnor p..Ío alob.l üo $gui . ob)elo: Conhbçi. ê
cíIpÍÉe 6pêi.lizÀlÁ .fr Ensetrhuia c S.8ünnça do Tábâlho. pa6 a
ehboãsio e ihrl.Enl:sào do Pe8Êm. dc S.g@4. do Tclnlho. Cópia
coorú. do dihl 6ei !§!Doi!el tu liol licúçào - É paliÉdo Múicipio:
irx. §a,eicr.,r úr S Inlolruçü(s do Ed Jl podcrio *r obridJs dc I ã
ó' 1.i6. cú honjLrio d. qFdientc. c aLivés do e-mil
nJtirri]í a.nar c p. 

"o! hí

I)ouSlas l)ienr Morckoskr Potich

I Araucária

Avlso DE LIcITÂÇÃo
IIoDALIDÂDE PREcÃo (PRf,sENcrAL)

pREGÃo N.0«z0r? - pRocEsso N. ó?r9z0r7
OBJETO: Aquisiçào da nediç.mesbs C@É.icos. SimilaG . d. RefeêGa. A,
Z Ns t.lms estab.leidos no Edital . s.s A,.rü
Do pRoTocoLo E sEssÃo DE 

^BERTUR-{: 
os ENvELopEs DE

pRoposrÁ E HABtLtTAÇÀo DEvERÀo sER pRorocolÂDos No
PROTOCOLO CERÀI, Ru! Pcdrô Drus7c2, n" I ll, rré i5 09110 tor.5 do di.
lE de julto d. 2017 . . .h.íud re drri Eo DÉoo di. i. l0:0t hoH., na
$la de ab.nuÉ dc lic n{ões, I6alrrda na Rur Pcdrc Dtusar- n" 160, Ccntro.

O editll .omplero c possivcis âheEçÕes esr.i(to) dispoiiv.l(eis) no site
rN:trrru.aôâ Í{ 8.r hr ou !o DepaíÉtrnto d. LAt çaê c CuntpÉ5, drs th
às l2h r dÀ llhlo às l6hl0. Infomçôs Ptlo tclefoíc (41) 3614-1509/
(Pru8eirc) l6l4-1690.

ABULü,a 0J dcJulho dr:011.
LAURIANA SÀ\TOS Df, SOUZÂ

PREGOEIRO

Âvtso DE LIcrÍ^CÀo
EXCI,U§IVA PÀRA MICÂIIMPRISA E EMPR.EsA DE .EQUENO

PORTE,
EDITÂL ?REGÃO PRESf,NC|^L N., 77l20t7-prúáo 124/2ol,,

O MUÀ-IChIO DE AMPÉRE. EíJü, do PJÔú ToRNA PÚBtIco, quc
aaliz.,l às 14h00 ho6 do d,a 14 dc julho dc 2017, licihçio M ,tuülid.de
Prcgio Pí6ercBl. tipo ll.tror !r.§o tlob.l do scguolc obj.lo: Conrólaçáo dc
e.9@ 6peElizarl3 p&r ..tutudcup€6ção B eúwavarleiE JCB 4 CX,
Lle pópne&dc do MunripD d. Af,É,c Cop'a .omplútl do !:libl síaú
disponivel no lüI liri!âçâo - B páarm do Àlúioipiol
hnor,*ra.aj**ís.r..s!v br lntbrtuÇõrs do Ediral podc.Jo sc.ôbridas de 2. a
6' f.rà. cm hoÍàÍio de .xp€dicnru. c ôtdÍa{ do e,Bil
Lç]l9sê!u.rt!!u!ri!4p.r,l'í.

58804/20'r 7

I noo Vlsta do Apareclila

REIlFtcAçÁo oE Avrso DE ucrÍAçÂo
REvocaçÁo E REpugLrcAçÂo DE EDnaL

PREGÃo PRESETICIAL NO O1O/2OI7

EICLUSIVO PARA IICRO E PEQUET{AS E PRESAS
0 ÍíuMclplo oE Boa vlsTA oa apaREctoA, Estado do paraná,

@munice aos inleÍessados que, lendo em yista alguns equivocos e

contrâdçôes ío Edrtál e Te.rno de ReÍerência, íaíá realizáí liotaçáo na

modalidads acima, do üpo: 'maior desconlo poí lote', visando o RegÉtÍo

de p.eço pára aquisiçáo parcelada d6 peças e acessóÍios originãis eJou

genuínos e/ou simihres dos íabricantes, com maior dosconlo sobre os

orçêmentos dos itens da tabelâ do sislema At OÂÍEX, â serem

uülizadas na mânutenÉo da írota municipal. pâÍa maruteoÇão FwrÍÍiya
e cDítetivá de toda fua MJnicipd de 8oa yEla da Ápaearja - Pr, com a

seguinle ÍetiíicaÇàode dala de aberluía:

5E905/20í7

Dousld Diens Mo@kosli PorÍich

5890E/20't7
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efeitura Municipal de Alto paraíso-pR
. _ c,Np."r95.64O.736/OOA18O cap 87528-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 _ Fone/Fac (Oo) ll SOàl tSZO
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA NUMERO OI DE REUNIÃO PARA SORTEIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARAJULGAMENTO DE PROPOSTA TECNICA DA TOMADA OE ENOçôÉ TV' OO+

Ata da sessão de abertura dos envelopes e no l, para sorteio da
subcomissão técnica para julgamento dé proposta téàica da tomada
de preços n" 004.

!1i 
e.rereityg Municipar de Arro paraí*::l:"ÍjT.',?.il:À3::*:"fffi;,r#,,ã?;Tr:::il,"ilJ.ff::

valdemir- Ribeiro Sparapan e membros os Seúores ueslài Gonçalves Rodrigues da silva e as Sras. MarildaRosa do Nascimento da silva, Vilma Medeiros renei.a Je Meio e Maria a"" oriu"i.u ôu.tano, reuniu-se aComissão de Licitação designada pela portaria n' zcitiotl_ para proceder o sorreio para composição dasubcomissão técnica para jurgamento dà proposta técnica daiomàu a. pra* n;'ó0'4, t.ndo em visra apublicação do edital no dia 2l de Junho ae zõn, com os seguinre. ,o."., MARCIO TALLES PEREIRA,TALITA BELLINI. DENISE DE LIMA JARDIM, úTqUE JACOMINI, LEONARDO MANICARDIsouzA E cAIo PERES, em ato continuo colocou-se os nomes em uma caixa de papelão, o presidentesalientou que o primeiro sorteado,seria o presidente, r"gr;ào sorteado seria o secretário e o terceiro soÍeadoseria nrembro. onde roram sorleados para'composição dã comissao técnica os ,.gu;;;;n;rr.r.

Assim. deu por
lar rei a present
licitação e repre

Vatd

MARCIO TALLES PEREIRA:
TALITA BELLINI;
DENISE DE LIMA JARDIM

encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Ueslei Gon çali,es Rodrigues da Silva secretário.e ata que daeac a con e, vai assinada por ros da comissão desentant ropo pres

emtr
da SilvaPre dente

Marilda Ro§a ascimento da Silva
,1,Íembro

,)
ú-/rn ' .»utl,h,) 4-o.^,/t n:h
Vilma Medeiros Ferreirá de Melo

Membro

\^"1,* À iü o. ,* .i"í*;
Maria de 0liveira Coetaio

Memhro



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNPJ 95.640.736/000í-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 ,132

www.altoparaiso.pr.gov.br
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PORTARIA N.'317/201'7

l") Nomear os abaixo relacionados para comporem a
Subcomissào Técnica para Julgamento de proposta Técnica da Tomada de preços n. o04l2ol7:

no uso de suas atribuições legais

remunerados

publicação

J ulho de 2017

Julgamento de Proposta Técnica da Tomada de preços n 00412017.

SUMULA: Nomeia Subcomissão Técnica para

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do paraná,

Resolve:

Presidente: Marcio Talles Pereira;

Secretária: Talita Bellini;

Membro: Denise de Lima Jardim.

2") Os membros desta Subcomissão Técnica não serão

3') Esta portaria entrara em vigor a partir da data de sua

Edific Prefei a Municipal de to Paraíso, 2l de

IM R
PUB ADO NO JORNAL

UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃO OFICI-AL DO MUNICIPIO

,
EM..

IO.IDFR
o Munic

Ediçáo N.o........

C/





07 t08no17 lnteressados licitaçâ0, PROCESSO: 096/201

Procêsso
096/20í7

Modalidade
omada de Preço

Objêto
Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças
publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas
publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos referentes ao

INTERESSADOS

CNPJ: 08031211809
Râzáo Social: Pixel publicidade
Nome Fanlasia: Pixel
Endercço AY PaBná, 4472
Cidade/UF: UmuaÍamalP arcnà
Responsável: Paulo
Telefone: 44998703000
E.mail: umuaÍamapc@gmail.com

CNPJ: 04517473996
Razáo Social: Alison Cesari
Nome Fantasia: Alison
Endereço: Rua Nossa Sra da Conceição, 285
Cidade/UF: Apucarana/PR
Responsável: Alison Cesari
Telefone: 4330334810
E-mail: alison@sulbrasillicitacoes.com.br

CNPJ: 04998511000103
Razáo Social: AGENCIA FZ SS LTDA
Nome Fantasia: AGENCIA FZ
Endereçoi AVENIDA PARANÁ N 495
Cidade/UF: CIANORTE/PARANÁ
Responsável: REBECA
TeleÍone: 443629'1113
E-mail; adm@agenciafz.com.br

CNPJ: 85447969000'168
RAZâO SOCJAI: ÚNICA PROPAGANDA LTDA EPP
Nome Fantasia: ÚNICA PROPAGANDA
Endereço: Avenida Euclides da Cunha, 1667
CidAdE/UF: MARINGIúPARANÁ
Responsável: RICARDO
Telefone: (il4) 3026-6
E{nail: ícardo@unicápropaganda.com.br

CNPJ: 02496215000170
Razáo Social: CCZ PUBLICIDADE E MARKETING LTDA
Nome Fantasia: CCZ WOW
Endereço: R FERNANDO l,lORElRA 775
Cidade/UF: CURITIBA/PR
Responsável: CRISTIANE
TeleÍone: 4133408500
E-mail: cristiane@cczcom.com.br

CNPJ; 24811536000155
Razão Social: Guia Norte Publicidades
Nome Fantasia:
Endereço: Rua das Gaivotas
Cidade/UF: Cascavel/Paraná
Responsável: Ana CaÍoline
TeleÍone: 45999401033
E-mail: carolkschimanko@gmail.com

htlp://altoparaiso.prgovbr/adminlicitacoes interessados.php?id=432 1t5



07t08t2017 lnteressados licjtação, PROCESSO: 096/2017

CNPJ: 065/í4019933
Razáo Social: elis
Nome Fantasia: elis
Endereço: aY sao paulo, centrc
Cidade/UF: maringá/PR
Responsável: elis
Telefone: 4430344456
E-mail: informativo@primelicitacoes.com.br

Êls

)6

CNPJ: 78846540000188
Razáo Social: META PROPAGANOA LTDA EPP
Nome Fantasia: META PROPAGANDA
EndêreÇo: AV JOÂO PAULINO VtEtRA F|LHO,lOOg SL 08
Cidade/UF: MARINGfuPR
Responsável: MÔNICA P TRAVATN
Telefone: (44)3262-96
E{nail: fi nanceiro@metapropaganda.com.br

CNPJ: 05006793000170
Razão Social: Bigmâster
Nome Fantasia: Bigmaster
Endereço: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, CENTRO, centro
Cidade/UF: Curitiba/pr
Responsável: Bigmaster Bigmaster
Telefone: 4135'176565
E-mail: luana@licitacoes.com.br

CNPJ: 48701155000181
Razão Social: Federaçáo Nacionaldas Agências de PÍopaganda
Nome Fantasia: FENAPRO
Endereço: Av Brig. Faria Lima, n' 2012 q. 14 - Jd. Paulistano
Cidade/UF: Sao Paulo/Sao Paulo
Responsável: Vilma
Telefone: 1138162238
E-mail: vilma@fenapro.org.br

CNPJ: 06213683000141
Râzáo Social: sieg
Nome Fantasia: Sieg
Endereço: rua josé merhy
Cidade/UF: curitiba/Paraná
Responsável: sieg
Telefone: 4130780027
E-mail: edital@sieg-ad.com.br

CNPJ: 17327918000142
Raz áo Social: ILZA
Nome Fantiasia:
EndereÇo: AV SERGIPE 293
Cidade/UF: CIANORTE/paranã
Responsável: ILZA
Telefone: ,1430392938
E-mail: cianorte@guilst.com

CNPJ: 0'1095841000192
Razáo Social: lui
Nome Fântasia:
Endereço: rua heitor blum
Cidade/UF: fl orianópolis/sc
Responsável: lui
Telefone: 4832084564
E-mail: lui@gmail.com

CNPJ: 76247337000160
Razáo Social: PREFEITURA ICARAIMA

http://altoparaiso.prgov.br/admin/licitacoes_interessados.php?id=432 215



07 t08/2017

Nome Fantasia:
Endereço: Av HeÍmes Vissoto, 810
Cidade/UF: lcarsima/Paraná
Responsável: jorge
Telefone: 36658000
Efl ail: licitâcao@icaraima.pígovbr

lnteressados licitaçáo, PROCESSO: 096/2017 .,ii-ll")'.1-.i ;is 'r_i

,r,""_}}i)
.)

CNPJ: 93011547904
Razáo Socjal: LILIANE
Nome Fentasia: I

Endereço: Av PaÍaná
Cidade/UF: UMUARAMA/PARANA
Responsável: LILIANE ARRABAL PITA
Telefone: 4499768968
E-mâil: lilianearrâbal@hotrnail.com

CNPJ: 0486295893í
Razáo Social: leandro bazarin
Nome Fantasiâ: M. DE OLIVEIRA MADEIRA - i,íE
Endereço: Rua lkonoshim Kimura nosí
Cidad€/UF: JUSSARÂ,/PARANA
Responsável: ANDERSON LEANDRO APARECIDO BAZARIN
Telefone: 997148290
E-rnail: leandrobezarin@hotrnail.com

CNPJ: 18553210000172
Razão Social: ZURIEL PUBLICIDADE E SERVIÇOS EIRELI - EPP
Nome Fantasia: ZURIEL
Endereço: R. CASTELO DE OBIOOS 59í B. CASTELO
Cidade/UF: Belo Horizonte/MG
Responsável: CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Telefone: 3í 994418160
E-mail: carlosbhlicitall@gmail.com

CNPJ: 1'1062939000105
Razáo Social: MPS
Nome Fantasia: mps licitaÇáo
EndereÇo: RUA DIVA LUIZA BARDÊLLl, BOM RETIRO
Cidade/UF: MATINHOS/PR
Responsável: MPS
leletone 4132721077
E-mail: grafi ca_licitacao@hotmail.com

! oNPJ, 113421s4000188
Rezáo Social: SE PUBLICIDADE LTDA
Nome Fantasia: KAMATSU
Endereço: AVENIDA CARLOS CORREIA BORGES
Cidade/UF: MARI NGA,/PARANA
Responsável: Regiane
Íelefone: 44-98817555
É-mail: kamatsu.se@gmail.com

CNPJ: '10612412000136

Razáo Social: Doizum Comunicaçóes LTDA ME
Nome Fantasia: Ooizum Comunicâçóes
Endereço: RUA ANTONIO OE ALBUQUERQUE, 377
Cidade/UF: Belo Horizonte/Mc
Responsável: ERIKA COSTA
Telefone: 3'138890364
E-mail: erikacosta@doizum.com

CNPJ: 95640132000194
Razáo Social: preÍ
Nome Fantasia: mmmm
Endereço: mmm
Cidade/UF: mmm/mm

http://altoparaiso.prgoubr/adminlicitacoes_interessados.php?id=432
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Responsável: mm
Telefone: 1111

E-mail; mmmm@hotnail.com

lnteÍessados licdaÉo, PROCESSO: 096/2017 ,.18
O

CNPJ: 04006598000187
Razão Social: light direci editoracao eletronica ltda me
Nome Fantasia: light direct
Endereço: rua ÍÍancisco rocha, í735
Cidade/U F: curitiba/parana
Responsável: sandro
Telefone: 41984027665
E-mail: sandro@lightdirect.com.br

CNPJ: 0891120'1000152
Razáo Social: Desbot Clean lndústria e Comércio de Máquinas e Assistência Tecnica Ltda

Nome Fanlasia: Desbot Clean
EndereÇo: Rua Rio Tocantins, 1598
Cidadê/UF: Pinheis/Paraná
Responsável: Celso Pereira
Têlêfone: 4136698440
E-mail: desbot.clêan@hotrnail.com

CNPJ: í 7231174000í 68ç R"ráo So"i"l, S.L. Souza Publicidade e Propaganda Ltda
Nome Fantasia: Aqui Comunica
Endereço: Av Coronel Otavio Tosta, 51

Cidade/UF: Guâira/PR
Responsável: Sabrina Leandra de Souza Aquino
Telefone: 4436423343
E-mail: administracao@aquicomunica.com

CNPJ: 71177515000100
Razão Social: TEST
Nome Fantasia: TE
EndereÇo: JFcG
Cadade/UF: ALTO/RS
Responsável: HT
Telefone: 51985985956
E-mail: T@HOTMAIL.COM

CNPJ: 27233383000102
Razáo Social: evolução atacado
Nome Fantasia: me! Éndereço, rue Atalydes Moreira de Souza, 1472 - sala 18, clvlT I

Cidade/UF: SERRIJES
Responsável: evoluÉo atacado eireli me
Telefone: 4436631768
E-mail: regis.evolucao@gmail.com

CNPJ: 07274456000í99
Razáo Social: Sergio
Nome Fantasia: BeÍaldo
Endereço: Av nradentes, 329
Cidade/UF: Umuarama/Parana
Responsável: Sergio Beraldo
TêleÍone: 4436246858
E-mail: grafi cacíativaumuarama@hotrnail.com

CNPJ: 07.078.509/000
Razão Social; Pixelnet Comunicacâo e Marketing
Nome Fântasia: Agência Pixel
EndereÇo: Av Pres. Castelo Branco, 3806
Cidade/UF: Umuarâma/PR
Responsável: Thaís de Oliveira
Teleíone: (,14) 305t2
E-mail: midia@paxelnet.com.br

http://ahoparaiso.pr.govbr/admin/icitacoes-interessados.php?id=432 4t5



0? t08t2017 lnteressados licitaçáo, PROCESSO: 096/20í7

CNPJ: 266193450001'11
Razáo Social: Linhares e Prado Publicidade Ltda. - ME
Nome Fantasia: SOMA PROPAGANDA
Endereço: Av Goioere, 2110
Cidad€/UF: Campo Mouráo/PARANA
Responsável: JESSICA PRADO
Telefone: ,14 99937539
E-mail: jesantosl 8@hotrnail.com
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efeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ95.64A.736/000I-30 Cap87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (bs) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA DE REUNIAO N" 02 PARA RECEBIMENTO DOS E}{\/ELOPES N' 1,2,3,
4E5

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 00412017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes n'1, n'2,
n"3, n'4 e no 5, contendo a documentação e as propostas
de preços, em atendimento ao edital de Tomada de Preço
n' 00412017.

Aos 07 dias do mês de Agosto do ano 2017, às 13:30 horas, no prédio da Prefeitura Municipal
de Alto Paraíso, na sala de licitações, em sessão pública, sob presidência do Senhor Valdemir
Ribeiro Sparapan e membros os Senhores Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, e as Sra(s).
Maria de Oliveira Caetano, Marilda Rosa do Nascimento da Silva e Vilma Medeiros Ferreira
de Melo, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela portaria n'24512017 para proceder
ao recebimento dos envelopes n'1, n'2, no3, no4 e no 5 entregue pela proponente interessada na
execução do objeto da Tomada de Preço n' 00412017. AbeÍa a sessão pelo Seúor presidente,
apresentou-se como proponente, a empresa: Pixelnet Cominação e Marketing LTDA.
concorrendo ao objeto da Tomada de Preço n" 004/2017, entregou os envelopes na Sala de

Licitações e alegou não poder ficar para a abertura. O seúor presidente declarou encerrado o
prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os

envelopes, no2, no3, no4 e no 5 pela comissão de licitação. Em ato contínuo, na sessão pública
foi procedido à abertura dos 2 (dois) invólucros com a via não identificada do Plano de

Comunicação Publicitriria (Envelope n. 01) e com as informações de que trata o artigo 8." da

Lei Federal n. 12.23212010, relerentes à capacidade de atendimento (Envelope n. 03). pela

Comissão Permanente de Licitações. Sendo que os mesmos serão encaminhados para

subcomissão técnica designada para julgamento dos mesmos, sob protocolo. Desta forma deu
por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Ueslei Gonçalves Rodrigue s da Silva secretário,
Iavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por m e pelos membros da
comissão de licitação.

Valdemir
stdente

Ueslei es da SilvaouJ"#S' Hr"uu ,ir .^uu,\ {1.'c,,n .

Maria de Oliveira Caetano
Membro

,t
ÜJ,rt.' 1y;11.i't {*".u,,.., ,(,

Lt. za-.

Marnda no.u ao #MÀIíã, sn"u
Membro

Vilma Medeiros Ferreira de Melo
Membro
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efeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

CNPJ95,64O.736/OOOL-3O CE;P8752&OOO
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (lxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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Processo Administrativo n': 09612017

Tomadu de Preços n": 00412017

Requerente: Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto

Paraíso
Objeío: "Contrataçiio de agência de publicidade/propaganda para

criação, produção de peças publicitárias, materiais gráJicos,

planejameito, contratação, controle de campanhas publicitárias'
-publicações 

em jornois de ediíats, avisos e informativos referenles aos
'stos 

da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção defolders'

banners, foixas, carlazes e outros elemenlos de divulgação de

campanhis, ações, programas' para aÍendimento das necessidades das

diversas secretarias deste Município, a serem realizadas durante período

de 12 meses da assinatura do contrato, atendidas as especiJicações

mínimas exigidas para a execução dos serviços, constantes do Anexo I, e
demais contlições estabelecidas na minuta de contrato, integtante do

Anexo XII, e neste Edital, obedecendo ao que dispõem a Lei Federal n'

12.232/2010 e a Lei Federal n.8.666/93 e suas alterações"-

Despacho 00112017

A Comissão permanente de Licitação, nomeado através da portaria no

24512017, em data de 0l de Juúo de 2017, attavés do presente encaminha

a subcomissão técnica nomeada através da poÚaria n' 31712017, em data de

2l de Julho de 2017, os envelopes nos 01 e 03 da Proponente " Pixelnet

Comunicação e Marketing Ltda., para efetuar o julgamento dos mesmo, de

acordo com aLei 12.23212010

Alto 7 Agosto de 2017 .

Pre ente
IR
da

AN
issão de Licitação

A
Marcio Talles Pereira

ciência " tCÍ fC'Tnon.

so-

Presidente da Subcomissão Técnic
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BgRaciocínio Básico
\

Uma administraçáo preocupada com o bem-estar, saúde e qualidade de

vida dos munícipes investe em açôes que visam conscientizar para os

cuidados e açÕes que devem ser feitas diariamente nas residências para que o

combate à dengue seja eficaz, garantindo que a cidade fique livre dos males

que o mmquito causa.

Sendo assim, a agência de propaganda do município de Aito Paraíso

deverá criar e produzir peças publicitárias diversas, materiais gráficos,

planejamento de marketing, comunicação e mídia, contratar e controlar a

produção e a veiculaçáo de campanhas publicitárias, realizar publicaçôes em

jomais de editais, avisos e informativos referentes aos atos da administração,

durante um período do ano de 2017. Tudo isso a partir de objetivos

predefinidos e das estratfuias necessárias para que sejam atingidos com êxito.

De maneira geral, o desafio da agência de propaganda é deixar claro

para a populaçáo local as importantes ações para o clntrole e combate da

dengue no Município, através do desenvolvimento de uma campanha

publicitária multimÍdia e integrada que divulguem informaçôes pertinentes e

educativas. Tal comunicaçáo deve expressar didaticamente os procedimentos

preventivos e de extermínio dos mosquitos da dengue e seus criadouros, para

que diante dessa intervenção e promoÉo do conhecimento a populaçâo

conheça os perigos da proliferação da dengue e que auxilie a prefeitura no

combate desse mal.

A escolha do tema da campanha, bem como das imagens, textos e

veículos de comunicação, é feita a partir de um estudo das necessidades do

Município e dos melhores meios para alcançar os objetivos com eficiência,

levando em consideração a força das novas mídias, além de utilizar a força das

mídias tradicionais para o impulsionamento da mensagem a ser transmitida

pela propaganda de combate à dengue.

\'l*
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Estratágia de ComunicaÉo Publicitária

Por ser um órgâo público voltado aos interesses da coletividade, é de

suma importância o desenvolvimento de ações de comunicaçâo e informaÉo

que divulguem a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas obras em Íavor da

população. Neste contelto, a comunicação publicitária toma-se fundamental e

imprescindível para que o cidadão conheça as ações necessárias buscando

fazer com que o Áedes Aegypti não se prolifêre no Município e que também

não a@meta nenhum indivíduo com seu vírus.

Neste contexto, será aplicada durante um mês a campanha contra a

dengue, que tem como fio condutor a temática 'Prevenção e Combate à

Dengue', para complementar a mensagem estratégica de conscientização à

populaçâo, utilizou-se também a frase 'Porque essa luta não pode para/, para

queas pessoas compreendam os cuidados necessários e contínuos contra o

mosquito.

A campanha 'Prevençáo e Combate à Dengue', atuará de forma

integrada úilizando os diversos meios disponíveis para a divulgação da mesma

mensagem. Sendo assim, utilizará peças gráfcas e eletrônicas explicitadas no

plano de mídia da campanha, como spot de Édio, outdoor, anúncios de jornal

e revista. Quanto mais for divulgada as açõês de conscientização, mais as

instruçôes serão seguidas e aplicadas pelos munícipes.

Para que os objeüvos explicitados no briefing sejam aüngidos cpm mais

eficiência, serão desenvolvklas várias peças, todas tratando do assunto

especíÍico, o combate à dengue, sendo adaptada a mesma mensagem nos

diversos meios de comunicaçáo. Nos materiais também será identiÍicada e

divulgada a imagem da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, dando ênfase na

preocupaçâo da administração municipal com a saúde, bem-estar e qualidade

de vida da população.

A escolha do layout para a criação publicitária dessa campanha

embasou-se na necessidade de chamar a atenção do espectador. Sendo

assim, apostou-se na utilização de cores vibrantes, como o vermelho e o
amarelo, para direcionar a con@ntraÉo ao contêxto da mensagem a ser

ndes no topo do material, dando

e

I

\

transmitida. Além de concentrar I

\tn*
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destaque ao título e tema da campanha 'Prefeitura e Povo: Juntos contra a

Dengue'.

Por fim, o intuito das peças de propaganda é imbuir na populaçâo a

conscientizaçâo de combate e prevenção contra o mosquito transmissor da

dengue. Serão utilizadas imagens ilustradas para informar de maneira clara e

coerente os procedimentos que podem ser feitos para eliminar os criadouros do

Aedes Aegypti, deste modo, ampliando o discemimento, responsabilidade e

conhecimento dos indivíduos.
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ANÚNClo INSTTTUCIONAL DE TEIA PÁGINA. JORNAL STANDARD

ANÚNClo INSTITUCIONAL PARA OUTDOOR
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RorErRo pARA ANúNcto lNsnrucloNAL DE nÁolo

Tempo: 30"
Locução: Masculina - pausada
Trilha: vibrante e otimista

TEXTO

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e o povo juntos contra a dengue'

Para combater e prevenir é importante cuidar do seu quintal: limpe a calha e

retire as sujeiras que possam impedir o escoamento da água, encha o pratinho

dos vasos de planta com areia, guarde conetamente ganafas, pneus e oúros

recipientes que possam acumular água.

Prevenção e combate à dengue!

Porque essa luta não Pode Parar
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Estratégia de túídia e Não tídia

A estratégia de mídia utilizada será capaz de atingir todos os objetivos

propostos no briefing, pois faz uso de meios de comunicâção capazes de levar

as infiormaçôes contidas nos anúncios para a população em geral do municÍpio

de Alto Paraíso e de toda a região através de conteúdos em jornal, revista,

spots de rádio e outdoor.

Os veículos escolhidos foram as rádios Paraíso FM, que é um dos

veículos mais escutados pela população local, a llha FM e Abdallah FM' que

atingemtamtÉmomunicípiodeAltoParaísoetodaaregiâo,levandoo
conteúdo institucional a mais pessoas.

oanúncioimpressoserádesignadoparaojornalUmuaramallustrado

que levará a mensagem à população alto-paraisense e de toda a região

noroestedoParaná,agrandevantagemdojornaléacredibilidadeeoreforço

nas ações de conscientizaÉo. como veículo também foi selecionada a Revista

Saúde, no qual seu segmento é voltado para a saúde e bem-estar' sendo

assim,considera.serelevanteinvestirnestemeiodecomunicaçãopara

veicular a campanha de 'Combate e Prevenção à Dengue''

A publicaçâo no jomal será veiculada intercaladamente' de acordo com

os dias da semana selecionados, para não ficar massiva e repetitiva a

mensagem.Mstoqueopúblicoprecisaserimpactadoporvoltadecincpvezes

para que a mensagem-chave da propaganda seja compreendida e fixada em

seu consciente.

oconjuntodasmídiasescolhidaspromoveráumaampladivulgaÉo
para a população local e toda a região, mostrando que Alto Paraíso é um bom

lugar para viver, pois há apoio Uofuvemo(Arnicipal para cuidar do bem-estar,U
e saúde de toda a PoPulaçáo.

oinvestimentodepropagandatambémfoiutilizadocomtotal
profissionalismo,unindoaeficáciadasmelhoresmídiasparaalcançaros

objetivos propostos, sempre visando a economia da verba' Diante disso' com o

planejamento total da campanha e dos veículos de comunicação' é garantido

que o invesümento proporcionará resultados satisfatórios e eontribuirá para o

N
êxito no 'Combate e Prevençáo da Den ue'-

R\\IL-
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CURRIGULO RESUTIDO

Colocamos à disposição da PreÉifura de Alto ParaÍso a capacidade técnica de

05 profissionais de Publicidade e Propaganda nas tunÉes de Estudo e

Ptaneiarrenb, Criílção, MÍdia, Prcduçáo de Rádio e W' Produção Gráfica,

Atendimento e MÍdbs Sociais.

Kennv Roqers Silveira Santc

Fonndo: Supedor lnoompleb.

E)eeriêncla profrssbnal: hodama - Deslgn; AÍtfur- Dêsign; Unipar- Design;

Atquaban - DesiSn; Pixel - Des[n.

Seüorem que atra na 4ônch: Esfudo, Planejarnento e Aúendimenb.

l(dvlnWallm §tvelra San6o

Formação: Superftr lncomdeto.

ErpeÍlênch profslonal: Pkel - Design.

Sê6r oín quê úra na agênda: Griação, Produ@o Grffca e Produção de Rádio

eTV.

Elalne Crieüna Fe,roandes Valentm

Formação: Segundo grau compleb.

ErpeÍlênc&a profrssionaft Sindicab dos Hospitais - Auxiliar Administrativo;

Rede Umufarma - Caixa, CÍédito e Cobrança; Agênda Pixel - Mídia e Auxiliar

Adminishativo.

Selor em guo atua na agâncla: MÍdia e Administrativo.
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Joubert [atheus Garcla Novaes

Formação: Public*Jade e Propaganda - Unipar 30 ano (cursando).

Experiêncta profisslonat: Casa do Cartão - Arte finalista; Agência Pixel -
Designer.

§etor em que atua na agência: Criação e Web.

ThaÍs Crlsüne de ra

Formação: Publícidade e Propaganda - Unipar 40 arrc (arsarÉo).

Elperiêncla profrsslonal: Projeta Marketing - Auxiliar de marketing; Agência

Pixel - Mídias sociais.

Setor em quê atua na agêncla: Mídias Sociais-

R
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SISTEilÁNCA DE ATENDITENTO

A AgêncÍa Pixel úabalha com um sistema organizado de coleta de

infonnações, o briefing, de modo que cada campanha seja executada com um

obieüvo predefinido e contendo todas as informa@s recessárias para sua

divu§a@.
A Agência está habilitada a realizar com eficiência, os mais diversos

materiais de comunicação e markáing coíno para cÍia@' produçao de peças

puUicÍÉrias, materiais gÉficos, planelamento, confata@' confole de

campanhas publicitárias, publicaçóes em jomais de editais, avisos e informativos

Ísfuíentes aos atos da adminisüação, mídia de rádb, elaboração e conE@o de

blders, banners, faixas, cartazes e outros demenbs da Prefuitura Municipal de

Alto Paraíso, a s6nem realizadas durante o respec*ivo período da ticitaçáo'

Antes da publicação de qua§uer peça, o material é repassado para o

responsável para este fim denFo da PreGitura para que seja conigido ou

aprovado, de modo que nada seia veiollação sem préúa revisão. Pam termos

tempo hábil de planejanrento de comunicação e oiação' estabelecemos um

prazo de '10 dias para a finaliza@o de cada campanha.
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REIÂçÃO IrE CLEI{IES

PRODAIIA: Aü.ra no Ín€Ícado de Sdrrarp, @m pÍodutoo de soÊlrarc

adminisüath/o e servfrpe rle srpoÍte ÉcÍtho- É aieÍlte Oa PÍxel desd€ 20G]-

Âl.lGULO pESQU1SAS: Àtua Íro mercads de pesqrisas emprasariais. É Oiente

da Pixel desde 2006.

FORNAZZA Afrra no rprcado de diÍnefib§, conr o produto pi:zas e massas' É

cfienúeda Phd desde ãD9-

MruÀNTiOrM/Nt Afrra no m9Ícado de od@b- É Obnte da Pixel desde

2010.

QUAiITUM: AüIa no mercado de at bmação Íêsidendal. É diênte da Pixel desde

2012.

RENOVA Atua no rrerdo & arquibtrra e engentsia. É diente da Pixel desde

2012.

I(AZU MOTOS: Aüta rp ÍÍlêrcado de dcina de mobe e butique de acessórios

É Aionrc oa Pkd dêsde 20í2.

SO|TIAVE: Aüra no rsdo de abat€dot Ío de Frangos.

É orne oa Pkd &de 2013.
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oBASILIO: Aü.ra no ÍÍÉÍcado de Segwoa para todc os nanr6. Cliente da Pixel

desde 2013.

ir/ARKMULTtsToRE: A,tua no rerdode ldista, com o produto «h ace§süb§

para cdular. Clienb da Pixd desde 2014.

MSl SISTEMAS: Aüra no ÍIEÍcado de sofirrYare coÍÍlêÍdais. É Olente da Pixel

dosdê ã14.

FORTALUATÊ,KÍIL: Atua no mercadotê)dl. É dierúe da Ptxel desdê 2014.

vouVIAGENS:Aü.ranomeÍcado@mo4EntBdet,ÍisÍÍD'ClientedaPixel
dêsdê 20í5.

cARláZAt.lFRlLLl:Aüramín€Ídoodontológico.oft,ntedaPixeldesde
20í6.

oTD - OÍBÍta Todo Dia: Aü,a no ÍÍteÍoado de sdttÍÚaÍB. oiente da Pixel desde

2016.
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efeitura Municipal de Alto Paraíso-PR' , lo-}
CNPJ 9s.640.736/000 1-3O CEP 87528-OOO',

Av. Pedro Amaro dos Sanlos, 900 - Fone/Fax (lxx) 41 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO X

PRocESSo LrcrrATóRro No96/20r7
TOMADA DE PREÇOS N 004/2017

pr.tNlr.rrl nn lptrnAcÃo nl pRoposr,q.
TÉCNICA

2. Capacidade de Âtendimento - Nota Máxima = 3 ntos

çJln'Âvaliador:

Licitante:

Nome dâ Campanha:

h*^-n
c\e

,yA

Dêscrição Faixa de PontuaÇão Pontuaqão
Currículo Rêsumido:
Com a qualiÍicaÇào dos proÍissionais colocados à
disposiçáo da Contratante, pertencentes ao quadro de
funcionários da própria empresa ou de empresa
terceirizada, exigindo-se ao menos 01 (um) proflssional
com conhecimentos técnicos para cada um dos referidos
setores: Estudo e Planejamento, Criaçáo, Mídia, Produçáo
de Rádio, ProduÇão cráfica e Atendimento

de0aí0pontos

Sistemática de Atendimento:
a) discriminação das obrigaçÕes a serem cumpridas na
execuçáo do contrato, inclusive prazos a serem cumpridos
para a cÍiação da campanha e elaboração do plano de
mídia.

dê0a05pontos
ín'tl) I

Portfólio da Licitante:
Análise da qualidade técnica, criatividade e pertinência da
soluçâo criativa do portfólio apresentado:
a) coleção de anúncios ou peçes impressas produzidas

pela licitante, totalizando no máximo 03 (três),
acompanhadas das respectivas Íichas técnicas;

b) 02 (duas) peças para rádio, apresentadas em CD ou
DVD, produzidas sob supervisão da licitante,
acom panhadas das respectivas fichastécnicas

de0aí5pontos v
Relação de Clientês:
a) similaridade dos clientes apresentados com a
Contratante.

de0a0Spontos
0_3

TOTAL DO ITEM CAPACIDADE DE ATENDIMENTO de0a3Spontos 'L.ç1

\
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CNPJ95.640.736/000I-30 CDp87528-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (lxx) 44 3664 I 32A
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ANEXO X

PRocosso Lrcrrerónlo logonorz
TOMADA DE PREÇOS N 004/2017

PI,ANII,HÀ DF APURACÃo DÁ PRoPoSTA
rÉcxrcl

2. Capacidade Atendlmento - Nota Máximâ = 35 pontos
í) ",WtruAveliadoÍ:

Licitante:

Nom€ dâ Campanha: J

/Yri'4/u
+,"

\
\

LV(Lút=

Descrição Faixa de PontuaÇão Pontuacão

Com a qualiÍicaçâo dos profissionais colocados à
disposição da Contratante, pertencentes ao quadro de
funcionários da própria empresa ou de empresa
terceirizada, exigindo-se ao menos 01 (um) profissional
com conhecimentos técnicos para cada um dos refeÍidos

Planejamento, Criação, MÍdia, Produção
o GráÍica e Atendimentô

setores:
de Rádio

Estudo ê
PÍodu

CurÍículo Resumido:

de0al0pontos

a) discriminaçáo das obrigações a serem cumpridas na
execuçáo do contrato, inclusive prazos a serem cumpridos
para a criagão da campanha e elaboraÇão do plano de
mÍdia.

Sistemática de Atendimento:

de0a0Spontos ü

Análise da qualidade técnica, criatividade e pertjnência da
solução criativa do portíólio apresentado:
a) coleção de anúncios ou peças impressas pÍoduzidas

pela licitante, totalizando no máximo 03 (três),
acompanhadas das respectivas fichas técnicasi

b) 02 (duas) peças para rádio, apresentadas em CD ou
DVD, produzidas sob supervisão da licitante,

ectivas fichastécnicasacom anhadas das res

Portfólio da Licitante:

de0a15pontos ta

Relação de Clientes:
a) similaridade dos clientes apresentados com a
Contratantê.

de0a05pontos 5

TOTAL DO ITEM CAPACIDADE DE ATENDIMENTO de0a3Spontos 3 A_)

\,§$"
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ANEXO X

PRocEsso lrcrrarónro nogorzorz
TOMADA DE PREçOS N 004/2017

Pt.ANrr.HA DF Ap(rRACÃo pA pRoposTA
IECNICÀ

2. Capacídade de Atendimento - Nota Máximâ = 35 pontos

l"t.-Avaliador:

Licitsnte:

Nome dâ Campânha: €

Descrição Faixa de Pontuação Pontuação
CurÍÍculo Resumido:
Com a qualificaçáo dos proflssionais colocados à
disposiçâo da Contratante, pertencentes ao quadro de
funcionários da própria empresa ou de empresa
terceirizada, exigindo-se ao menos 01 (um) pÍofissional
com conhecimentos técnicos para cada um dos referidos
setores: Estudo e Planejamento, Criaçáo, MÍdia, produção
de Rádio Produ o Gráfica e Atendimento

de0aí0pontos
la

JU

Sistemática de Atendimento:
a) discriminagão das obrigaçÕes a serem cumpridas na
êxecução do contrato, inclusive pÍazos a serem cumpridos
para a criação da campanha e elaboraçâo do plano de
mídia.

dê0a05pontos

Portfólio da Licitante:
Análise da qualidade técnica, criatlvidade e pertinência da
solução criativa do portfólio apresentado:
a) coleção de anúncios ou peças impressas produzidas

pela licitante, totalizando no máximo 03 (três),
acompanhadas das rêspectivas fichas técnicas;

b) 02 (duas) peças para rádio, apresentadas em CD ou
DVD, produzidas sob supervisáo da licitante,
acom nhadas das res ivas fichastécnicas

de0aÍ5pontos 1?
))

Relação de Cliêntes:
a) similaridadê dos clientes apresentados com a
Contratante.

de0a0Spontos

0,4
TOTAL OO ITEM CAPACIDADE DE ATENDIMENTO de0a35pontos -3L
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ANEXO IX

PRocESSo lrclterónro n oqolzotz
TOMADA DE PREÇOS N 004/2017

pt.aNtt.g.q, nn lpttRacÃo Dl pRoposra T ÉcNrcl

í. Plano

Avaliador:

Licitante: !ú
de Comunicação Publi Nota áxima = 35 pontosa

(nesse caso de análise vlas identificadas, colocar A ência l, Agência 2, etc.)

Nome da Campan

Descrição Faixa de PontuacãÚ Pontuação
Raciocínio Básico:
a) as características da Contratante significativas para
a comunicação publicitária;
b) a natureza, extensão e qualidade das relaçóes da
Contratante com o seu público;

el da Contratante na área êducacional e socialc o

de0al0pontos
(i

Estratégia de Comunicação Publicitária:
a) adequagão do conceito e do tema proposto à
natureza, qualiÍicaçáo e ao problema de comunicação
da Contratante;
b) consistência lógica e pertinêncla da argumentação
apresentada em sua defesa;
c) cepacidade evidenciada de despertar novas
relaçóes com o público-alvo e ampliar esse
desdobramento positivo para a comunicaçáo da
Conlratante com a sociedade.

de0a05pontos 30

a) adequação ao problema especÍÍico de comunicaçáo;
b) multiplicidade de interpretagôes pertinentes aos
objetivos estratégicos traçados;
c) cobertura do público-alvo através destas
interpretaçÕes;
d) originalidade da combinaçáo dos elementos que a
constituem;
e) simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
0 pertinência às atividades da Contratanle e à sua
inserçáo na sociedade;
S) coesão dos desdobramentos comunicativos,
conforme demonstração nas peças apresentadas;
h) adequaçâo da idéia criativa, ou seja, a linguagem
das peças interagindo de maneira uniforme com os
meios ostos

ldéia Criativa:

de0a15pontos
)t

Estratégia de Mídia e não Mídia:
a) adequaçeo da mídia escolhida
comunicação proposto;
b) adequaçáo da linguagem do an
escolhidoi

úncio ao veículo

ao objeto de
de0a0Spontos 3c )
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efeitura Municipal de Alto Paraíso-PR /a
/.!'CNPJ95.640.736/000I-30 Cap87528-(X)O:

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (?xx) 41 3664 1320
e-mail - altoparaiso(@pref.pr. gov.br
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c) conhecimento dos hábitos de comunicação do
público-alvo, adequando os aos meios, conforme
objetivos estratégicos planejados;
d) consistência do plano simulado de distribuiçáo das
peças em relação às duas alÍneas antêriores;
e) economia na aplicaçáo da verba destinada;
Í) otimização da mídia segmentada, alternativa e de
massa.
TOTAL DO ITEii PLANO DE COMUNICAçÁO
pueLtcttÁnta de0a35pontos 25

\
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efeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNp.r95.640.736/000L-30 CE;pa752&OOO

Av. Pedro Amoro dos Santos,900 - Fone/Fm (0n) 41 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

í. Plano de municação Publicitárie - Note Máximâ = 35 pontos

ANEXO IX

PRocESSo Lrcrrlrónro N oqoaolz
TOMADÀ DE PREÇOS N 004/2017

pl.lNlr Hl np. lpLlRlcÃo nl pRoposra rÉcNlcl

fwAvaliador: t

Licitante: Wts
(nesse caso de se das vias não identificadas, col ar Agência l, Agência 2, etc.)

Nome da Campanha: {rtn ."o-e L q-rJ*7t^,*7^

u

Descrição Faixa de Pontuação PontuaÇão
Raciocínio Básico:
a) as características da Contratante significativas para
a comunicação publicitária;
b) a natureza, extensáo e qualidade das relaçÕes da
Contratante com o seu público;
c) o papel da Contratante na área educacional e social

de0aí0pontos ,

Estratégia dê Comunicação Publicitiária:
a) adequaÇão do conceito e do tema proposto à
nalureza, qualificação e ao problema de comunicação
da Contratante;
b) consistência lógica e pertinência da argumentação
apresentada em sua defesa:
c) capacidade evidenciada de despertar novas
relagões com o público-alvo e ampliar esse
desdobramento positivo para a comunicaçáo da
Contratante com a sociedade.

de0a05pontos
z

ldéia Criativa:
a) adequaçâo ao problema específico de comunicaçáo;
b) multiplicidade de interpretaçÕes pertinentes aos
objetivos estratégicos traçados;
c) cobertura do público-alvo através deslas
interpretações;
d) originelidade da combinaçáo dos elementos que e
constituem;
e) simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
f) pertinência às atividades da Contratante e à sua
insêrção na sociedade;
g) coesão dos desdobramentos comunicativos,
conÍorme demonstração nas peças apresentadas;
h) adequação da idéia criativa, ou seja, a linguagem
das peças interagindo de maneira uniformê com os
meros ostôs

de0alSpontos l1l*

Estratégia do Mídia e não Mídia:
a) adequaçáo da mídia escolhida ao ob.,eto de

b) adequação da linguagem do anú
comunicação proposto;

ícul
escolhido

de0a0Spontos

- §*
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c) conhecimento dos hábitos de comunicaçáo do
público-alvo, adequando os aos meios, conforme
objetivos estratégicos planejados;
d) consistência do plano simulado de distribuiçáo das
peÇas em relaçáo às duas alíneas antêriores;
e) economia na aplicaçáo da verba destinada,
D otimização da mídia segmentada, alternativa e de
massa.

3

TOTAL DO ITEM PLANO DE COMUNICAçAO
PUBLIClTÁRIA

de0a35pontos .7-e

N
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ANEXO IX

PRocEsso LrclratóRro N 096/20r7
TOMADA DE PREÇOS N 004/2017

pr.lxrr.na nn lpttnacÃo na pnoposra rÉcxlca

í, Plano de Comunicação Publicitária - Nota Máxima = 35 pontos

Avaliador: (

Licitante:
(nesse caso de lise das vias não identifi colocar Agência l, Agência 2, etc.)

Nome da Cam nha:

Desc ãoao Faixa de Pontu Pontuação
Raciocínio Básico:
a) as caracterÍsticas da Contratante signiÍicativas para
a comunicação publicitária;
b) a natureza, extensão e qualidade das relaçÕes da
Contratante com o seu público;
c) o papel da Contratante na área educacional e social

de0aí0pontos
,

Estratégia de Comunicação Pubticitária:
a) adequaçáo do conceito e do lema proposto à
nalureza, qualificaçâo e ao problema de comunicaçáo
da Contratante;
b) consistência lógica e pertinência da argumentação
apresêntada em sua defesa;
c) capacidade evidenciada de despertar novas
relaçôes com o público-alvo e ampliar esse
desdobramento positivo para a comunicação da
Contratante com a sociedade

de0a0Spontos 3

ldéia Criativa:
a) adequegão ao problema especíÍco de comunicação;
b) multiplicldade de interpretaçÕes perlinentes aos
objetivos estratégicos traçados;
c) cobertura do público-alvo através destas
interpretaçôes;
d) originalidade da combinação dos elementos que a
constituem;
e) simplicidade da forma sobre a qual se apresenta;
0 pertinência às atividades da Contratante e à sua
inserção na sociedade;
S) coesão dos desdobramentos comunicativos,
conforme demonstração nas peças apresentadas;
h) adequação da idéia criativa, ou seja, a linguagem
das peças interagindo de maneira uniforme com os
metos ostos

de0alSpontos )2

Estratégia de Mídia e não Mídia:
a) adequaçáo da mÍdia escolhida ao objeto de

b) adequação da linguagem do anúncio eículo
comunicação proposto;

escolhido

de0a05ponr) 3

\

\
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c) conhecimento dos hábitos de comunicação do
públicG-alvo, adequando os aos meios, conforme
objetivos estratégicos planejados;
d) consistência do plano simulado de diskibuiçáo das
pêças em relação às duas alÍneas anteriores;
e) êconomia na aplicação da verba destinada;
f) otimização da mídia segmentada, alternativa e de
messa.
TOTAL DO ITEM PLANO DE COMUNICAçÃO
PUBLTC|TÁRIA

de0a3Spontos J6

à
\x
\



t- L-. \

llG
,t''\

ATA NUMERO DE 01 DA SUBCOMISSÃO TECNIA PARA CLASSIFICA
JULGAMENTO DOS ENVELOPES NO 01 E 03 DA PROPOSTA TÉCNICA DA TOMADA
DE PREÇOS N" 004

Ata da sessáo de abertura dos envelopes e no 01 e 03, para classificação e julgamento
da Proposta Técnica da tomada de preços no 004.

Aos 16 dias do mês de Agosto do ano 2017, às 09:00 horas, reuniram-se os membros
da subcomissão técnica para julgamento da proposta técnica, sob presidência do
senhor Marcio Talles Pereira e membros Talita Belini e Denise de Lima Jardim,
designada pela portaria no 31712017 , onde todos os documentos foram analisados,
começando primeiro ao envelope no 01 com protocolo sob no 164, onde chagamos ao
seguinte resultado; MARclo rALEs PEREIRA, pontuou a empresa na planilha de
apuraçâo da proposta técnica com 25 Pontos; TALITA BELINI pontuou a empresa na
planilha de apuração da proposta técnica com 26 pontos; DEVTSE DE LIMA JARDTM
pontuou a empresa na planilha de apuração da proposta técnica com 26 pontos; em ato
continuo foram analisado o envelope no 03 (capacidade de Atendimento) com protocolo
sob no 165, onde chegamos ao seguinte resultado; MARCTO TALES pERÉlRA pontuou
a empresa na planilha de apuração da proposta técnica com 2g pontos; TALITA BELIN|
pontuou a empresa na planilha de apuração da proposta técnica com 32 pontos,
DEvrsE DE LIMA JARDIM pontuou a empresa na planilha de apuração da proposta
técnica com 31 Pontos; após a pontuação passou-se para a fase de apúração final onde
chegamos ao seguinte resultado; PROPOSTA TECNICA 26 ?ONTOS E ?RO?OSTA
TEcNlcA (CAPACIDADE DE ATENDTMENTO) 31 poVTos, assim, deu por encerrada
a sessão de cuios trabalhos eu, Talita Bel
achada confo
técnica

ini secretária, Iavrei a presente ata que lida e
e pelos demais integrantes da subcomissão

TALITA BELLINI
Secretaria

LLES PEREIRA
Presidente
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ANEXO X]

PROCESSO LIC]TATÓRIO N 09612017.
TOMADA DE PREÇOS N 00412017.

TERMO DE DESTSTÊNCIA DE TNTERPOSTÇÃO DE RECURSOS

A Empresa Pixelnet Comunicação e ilarketing LTDA,
inscrita no CNPJ n.07.078.509/000144, lnsoição Estadual n.
412.20533312-9, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, 3806,
Sala 1501, Edifício ltália - Zonal, em Umuarama - PR, aqui representada
por seu administrador, Sr. Kenny Rogers Silveira dos Santos, inscrito no
CPF n. 027.516.099-06, declara que desiste expressamente da
interposição de recurso contra a fase de JULGAMENTO DAS
PROPOSTASTÉCNICAS, referente a Tomada de Preços n.oOü4t2017.

Umuarama, 07 de agosto de2O17.
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Urna adminh{nação pÍ€ocu@a com o berÍffir, saúde o ttrralidade de

vida do§ munícipes inwsb em d|G§ que visam conscbntizar para o§

cuklado§ e açõ€s s,|s dsveín serfdB dia,ianenb nas rasidências para que o

snbab à deÍEue §qa êficaz, gEraÍúindo quê a cidde frque livre dos rnales

que o nmcprito causa.

Sendo *sim, a agêÍlcb de propagarda do município de Ab Panaíso

derr€rá cÍiil e píoo\rzir p€ç6 puukitáÍüas diversa, matariais gráfi@s'

planejanrenO de makeiling, coííuni#o e mídia, oonüatar e conüder a

pro&ção e a veiorla@o de campanhas puuit*tfoia' reEllioar puHicaçõe em

irÍnais de editab, avisoe e irúnnathrc reúeíEntes aos abs da dminisüa@o'

duranb um perÍôdo do ano & 2017. Tudo isso a partir de objelircs

preffinirlc e dm esffighs nec€§§áriffi pa'a qte seiam alirgidos corn êxib.

De mane{ra geral, o &§afo da agêÍtda de propaganda é deixar daro

para a pogrlso local c iÍnportantes açõe para o conüole e combate da

deÍEue rp lÂrdddo, fâÉs <b rhsernrclvtmenb de uma campanha

puHidtária mr.útimídia e inbgrada que divrdguem infumryõs perlinentes e

edrmôras. Tal comunica@ deve eryressar dilaticamente c píocedimentos

píêt€nüvos e de exbrmÍnb dc rncquibs da dergue e §eus cÍiadouros, parEl

que dinnte dessa inbwen@ e gomoçáo do onhecimento a população

coÍrlreça 6 peÍigos da Niht'ação da deqgue e qüe auxilie a prefeitura no

combaúe desse mal.

A escdha do brna da campanha, bem oofiio das im4ens' textos e

veíanbs de conrunicação, é Éita a partir de um esfr.rdo das rpcessfuíades do

tlunicÍpio e doe rrelhores neios para alcançar o§ di€tito§ com eficiência,

lerrando em corsideração a fuça das novas mÍdias, além de ut:lizar a força das

mídc üadickxrals pora o lmpulsionaÍÍEnb da mens4em a ser transmitida

pda propagpÍda de combats à dengue.
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Esffiglt do Cottrtmlcr§fu tubücftáÍta

fur s€r um órg& ÊtHico volta& ao§ inbre§se§ da coletivttade, é de

srrm lmporülnda o desenvofuimanb de aÉ6 de cornrnirx@ e infurnaÉ

que diwlgueÍn a heileit ra MuÍtidpd de Alb Paaíso e suc obra em favorda

p@ulaÉo. l.Iê€üe conb)@, a cornunl@ puHkitárira brÍla€e fundamental e

inpre*rndívd ptra qu€ o ciladão conheça as ações rreoessátis hrscando

Ézer com q,re o Áedes Agry7ydi não se polihre n'o Municlpio e quê também

rÉoacome nerfium indivÍduo cqn seu vírus.

Nesb contexb, srá aplkda durante um nÉs a oampanha contra a

deryue, que bm como fio condutor a tenráüca 'Pne\r€nção e Combab à

DeÍrgtrê', paa complencntar a Ínens4em esnaÉglca de consdentiza@ à

popula@, diliatr-se taÍÍMm a frase'Porque essa luta não pode paa/' para

q.le s pesso* compí€qdam os s.ridafu necesát'os e onünuc contra o

mosquiio.

A campanha 'fuevenção e Cornbate à Dergue ' atuaÉ de forma

integrada utlizaÍdo o§ diveÍso§ rpioe disponíveis para a divulgação da mesma

Ínênsagem. sendo assim, uühzaÉ peças gráficas e eleüônicas elglicitradas no

flano de mÍdh da campanha, coÍÍlo spot de rádio, ot 6@r' anúncios de jomal

e revbb. Qtanto mais br dinrlgada as @ de conscientizaçáo, mais as

ineEuções serão segukls e flbadc peb§ munícipes.

Para Sre os o§eúivoo el9licitado§ rn briefirg seiam atingidos com mais

efitAfrxjar, serfu desenvofulta várias peças, bdas fatando do assunto

espêcífrco, o cqnbate à dongue, s€íÉo adapÊada a mesína meÍrsagem nos

divêÍsoo mdo6 de cqntmlcação. Nos mateÍiais também seÉ identificada e

dinrEada a lnragem da hEÉiürra Municipal de Alb PalaÍso, dando ênfase na

pÍeocttpação da adminhtra@ munldpal ooÍn a sa(lde, bem-estar e qualidade

deüdadapoel@.
A escolha e hyort püa a cÍia@ publit*tfuira de*sa campanha

embasou-§e na nece§sidade de clranrar a abÍção & espectador. Sendo

resim, aposhrse na & coíes úbrantes, oonxt o vermelho e o
,{r}\
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snaÍdo, püe diÍêdonar a coÍrcenüação ao conb)do da mensagem a ser

taosmfiüda. ÂEm dê rÍiliâ tebs $andes no bpo do material' dando

destaque a tÍürb e bm & campanha 'Preldürra e Povo: Juntoo conüa a

DêÍrglrê'.

Por ftm, o intrito dm pegs de propqanda é imbuir na populaÉ a

onscrenuaçao & combaE e perenção coflÚa o nrosquito üarsrnissor da

derqnre. sere uüizads ilnagons ilustnad* para inbnnar de manaira dera 6

oerente os pÍocediÍÍEnb§ $Ie pod€m sg. bibs Para eliminar os cridouros do

A*s AeryyrÍi, de# modo, ardkmdo o discernimenb' responsahlidade e

contre«imenb dc lÍdivíúrc.

o

à
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Heh CÍlaüt a

ATÚXClo I1l8f,ÍÍI'CP}'AL DE XE|A PÁqXA. JORTAL STÁ'ÚDÁRD

AilÚt{CP II{§TTruGPil/AL PAIA q'TDOOR
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AXÚNCIO IT'§TIÍT'CIOIIAL DE PÁGINA II{IEIRA PARA REVISTA
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ROTE|RO PARAAilÚilCP NSÍÍn}CP}IAL DE RÁDO

Ternpo:30'
Loar@: lúasculina - Pausada
Trifira: vibranE e otimista

ÍEXrO

PÍ€GiUra ifunidpal de Alb Paraiso e o pol'oiunbs contsa a dengue'

Para comb#r e pÍwenk é importante cuidar do seu quintal: limpe a calha e

Etire as suieirffi $re possan im@ir o ecoamento da ágn'ra, encfia o pnaünho

dc vmoo & planta conr areia guarde conetamente garrafre' pneus e oubs

recipbntes que possam ulmular água.

Prwerção e conrbab à derrgue!

Porque essa luta rÉoPode Parar.
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EffigÊrdeIHae ilão Iffia

A esüatégta de mBb uflizada será capaz de alirgir bdc os obletit/o§

píoposúos no ffing, poi§Íaz uso de rnelbe & oomuni@o capazes de levar

as ürbrmações coflüês nos anúncios pama a popula@ em geral do município

do Alb ParaÍso e de toda a íegião atavé§ de conteridos em jomd' r€vbta'

spots de rádio e otfioor.

Os reÍcrdc ffilhidos furanr as rádb§ Paraíso FM, que é um dc
rrohulos mab escuHoo peta pogdaÉo bcal, a llha FM e Abddah FM' que

atingpm üembóm o munlcípio de Alto Praíso e bda a região, bvardo o

contqldo instittcirrpl a mais pessrc-

O anúrrcb impíeso seÉ designado paa o iomal Umuarama llusHo
que bvaá a ntensagÊm à poprhÉo albpaisense e de toda a rÊgião

noroeste do PanarÉ, a grande vaÍttagem do i'omal é a qedibilidade e o reúorço

nas & «ts corsdentizaÉo. @mo veícr.rlo também foi sdedonada a Reüsta

SarHe, no qrd san s€gÍÍloflb é rol& para a sari'de e bem+star, sendo

assim, coltsidera-se rcbrrante invesür nesie meio de comunicação para

velcuhr a carpanha de 'Cornbab e Preven@ à tlengue'-

A ÊrUicação m jornal seÉ veiculada intercaladarente, de acordo com

os dias da semna sebcionados, para nfu ficar tmssiva e repetitiva a

merr8egem. \lbúo que o plilfioo predsa ser impactado por volta de cinco vezes

para que a mensagEmdrare da propaggn<h seia compreendida e fixada em

seu @Í#tb.
O conjunb das mÍdins ccolhiúas pmmot€rá uma amp*a divulgação

para a pop.úa@o bcd e toda a rqião, Ínosüando que Alb Paraíso é um bom

lugar ga viver, pob M a@ do gffiÍno municipal pana ctúla do bem-estar

esaúdedetodaa popla@.
O investimento de propqenda também fti utilizado com total

profissbndisnro, unindo a dcácb das rrdhores mídia para alcançar os

oqetit,os propoms, sempre visardo a êconqnla da vsba- Diante disso, com o

pxal N
ItÍê[Etiitãtirê
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C

pbneiamerm búd da carnpanha e doe neíorlos de corrunica@o, é garantido

gue o invedirrerto pÍlpoÍdoÍ}a"á ÍB$rffi satisffirios e conbihlirá para o

êxib m'Cornbab e Prwer@ da DeÍtgre'.
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TOTADADE PREçOS r". (xxrimí7

PROPOSTA DE PRECOS

A Empresa PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA com sede

na Avenida Presidente Castelo Branco, no 3806, sala 1í)í, no Edifício ltália -
ZcrÊll, CEP:87.$1-170, na Cidade de Umuanama-PR, inscÍita no CNPJ/MF

sob n.o 07.078.509/000144 e com lnscri@o Estadual lsenta, neste ato

representada por KENTIY ROGERS SILVEIRA DOS SANTOS, sócio proprietário

da empresa, poítadoÍ da Cateira de ldenüdade RG n.o 7.218.95G7 SSP-PR e

inscrito no CPF sob no O27.O12.07932,apresênta sua ptoposta de preços para

os serviços descÍitos no Edital de Tornada de Preços n. Wl2O17 durante a

vigência do respeciivo conbato:

1. O percentr.ral de desconto a ser concedido a Conhatante sobre os custos

intemos da agência, baseados na tabela de preços do Sindicato das Agências

de Propaganda do Estado do Paraná - SINAPRO é de 50% (CINQUENTA POR

cENTO);

2. O percenfual de desoonb a ser oncedido a Contatante, incidentes sobre os

orstos comprovados de serviços realizados por fomecedores, referentes à

produção e à exeor@o técÍlba de peças, campanhas e materiais publicitários

a{ar disüibui@ não nos pÍopoÍcione o desconto de agência concedido pelos

veículos de diwlgação: 15% (QUINZE POR CENTO);

3. O percentual de desconto a ser concedido ao MUNICIPIO incidentes sobre os

ctrstos de orbos senriços rcalizados por teÍceiÍos, fomecedores, reÍerentes a

pesquisas de pr6teste e pó§.teste - ünculadas à concepção e criação de

campanhas, peças e materiais publicitáios - e à elabor@o de marcas, de

expressões de propaganda, de logotipos e de elementos de comunicação visual

é de 33,3% ORTNTA E TRÊS POR CENTO).

4. O prazo para elaboração do material será de 10 (DEZ) dias, a contrar da data

da solicÍtaÉo da Contratante.

5. A licitante D
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valor . - .,, 11, ,a) que os horoÉÍios sobÍe sêwbos especiais serão apurado§ com basê no

de meÍ€ado;

b) que aceita todas as condições deste Edital sem resÚi@s de qualquer

nahireza e de gue se vencedora da licÍtação exeqrtaÉ os serviços de acordo

@m as noíms e especificações úgentes neste Poder Execütivo Municipal;

c) que a propriedade literária e os diÍeitos autorais conespondentes às

campanhas a seÍom rcalizadas, serão cêdidos ao MunicÍpio de Alto ParaÍso,

Estado do Paraná, para ddes uülÉar-se da forma que lhe aprouver, em

deconência do Conúato que üer a ser firmado, sem qualquer ônus ou

rcmuneração adicional;

d) que sempre negocÍaÉ as melhores condi@s de preço;

e) que fansferiÉ a Conüatante toda e qualquer vantagem obtida nas

negocia@s de preços otr condiçóes de pagamento junto a veículos e a

furnecedores.

6. Prazo de validade da pÍoposta: 60 (SESSENTA) dhs consecuüvos, contados

da data de sua apresent4ão.

7. Dados banérios da licitante:

Banco: SICOOB

Agência:,lÍl79

Conta no: 3413-,4

Umuarama,0T de agosto de2O17.

(

E SILVE]RA DOS

Sócio proprietário

Forp: (44) 305S2601

ixelnet.com.br
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TOXADA IrE PREçO§ lf.00af2o{7

PROFOSÍA DE PRECO§

A Empresa PDGLNETCOMUNICAçÃO E MARXEflNG LTDAon sede

m AvenHa Presftlenb CM Bram, Íto 3806, §da í50í' no Edflcio ltflia -
7rrrle ll, CEP: 87.í)Í-í70, na Ckt* de Umuarama-PR' inscíita no CNPJ/MF

sob n.o 07.078.509Â[0144 e com lnsqiÉo Estadual lsenta' ne§úê ato

ÍBpÍ€sd6e por KENI{Y ROGERS SILVEIRA DOS SAI{TOS, sódo propidtio

da emprem, pordor da Cabira de ldenüade RG n.o 7.2Í8.95G7 §SP-PR e

irscrito no CPF sob Íf 027.O12.O7ç&.,apÍêsanta sm propocta de yeços para

c seÍvtços descÍitos no Edital de Tomada de Preçoe n. @4120Í7 dunanb a

vtprrcia do res@ivo oonfab:

l. O p€Ísúrd de desconb a ser concedHo a ConÚatante sobe c custos

inteÍoos da agênda, baseadc na tabela de pe6 do SiÍdicato das Agências

de Propaganda do Effi do ParaÍÉ - SINÀPRO é de 50% (CINQUENTA POR

GENTO);

2. O percenfud de desconb a ser concedklo a Conhatante sobre os honorários

de í5% (quirze por cenb), reftrentos à proúção de pep e materiais, cuja

disúibuiÉo não proporrorc à lititanb o de§@nb de agência concedido pelos

neÍcilbo rh dindgrcão, incirÍente sobre c crsúo§ de seviços realizados por

teÍceiros, é de 33,3% GRINTA E TRÊS VIRGUIáTRÊS pOn CENTO).

3. O prao para ehbora@ do maüerial seÉ de í0 (DU) dhs, a @ntar da data

da sdir*@o da Con@nte.

4. A lkitemê DECI-ARAr

a) que c trorcÉric sobre servhos espetitÚs serão apurados com base no valor

de mercado; \_-- -pxaL
I
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b) qus ffiitâ bdas as condigõ€s de§te Editat sem rcsÚiÉes de qualquer

naürÍBza e de we §s vtsncêdúa ria lki@o exeoúará c §êÍtiços de acoído

c(m a rEmEs e espe<ifi@õ€s visenb§ nesb PoderExecufnro MunirÍpal;

c) que a proPrftxt# fibr&ia e c dirdbs aubíab qrespondentes às

carpanhs a se$qn rdtsadas, sêrão cedldos ao Município d3 Alto Paraíso'

EstadodoPraná,paraddesuüizar.sedafuÍmaquelheapÍotlvEr'om
d€coÍÍência do Gonbdo qure üer a ser finnú, sem wdqus ôíu.|s q,

rcrnuneração adi<*xtd;

d) que ssmpÍê negodaÉ a rdhores cottdições de preço;

e) que barsfuirá a Con@nb bda e quahuer vanbgem obtida nas

negodaçõês de preços ou coÍdiçõo§ de pagamenb junto a veÍcr'dos e a

furnecedorcs.

S.Prazodovalidadedapropta:60(SESSENTA)dhsorsecrrtivos'conklo§

da @de anaPresen@o-

6. Ire bancárioe da lidtante:

Bano:SICO@

ngênda:4379

Gonta no:313.4

Umuarama, O{ de ago§fio de 2Oí7.

SILVEIRADOS

Só«ro proPietátu

Fone: (44) 305S260í

-br

..13í7
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Lfiitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ95.640.736/000L-30 CDp87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (}xx) 4d 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

^NEXO 
X

PRocESSo utclter'ónto N

096/20t7 TOMADA DE PREÇOS N

00412017

PI,ANII.HÂ nF ÁPURACÃo DA PRoPoSTA DE
PRECOS

LICITANTE: PIXELNET COMUNICACÃO E MARK 1'ING LTDÂ

1. Percentual de desconto sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do SINApRO/pR

Desconto/Pontuação proposta
ela licitante

2. Percentual de desconto â ser concedido a Contratante sobre os honorários de 15% (quinze poÍ cento),
referentês à produção de peças e materiais, cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de
agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por
terceiros:

Desconto/Pontuação proposta
ela licltantê

TOTAL DE PONTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS (ttem I + ltem 2

Item l= l0+ltem2=20 pont

Valdemir Uestei da Silva
Pres i nle Memh

Marilda Rosa do à to da Silva

1 /t
, , lJ

1/r/:.t y",t,t t'n f.'.r, i . .

Vilma Medeiros Ferreira de M
Membro

rl t,-
elo

L

\i^- + -,^,r*..v i.xú"+
Maria de Oliveira Caetanõ -

Membro

Descrição Pontuação sugerida

Desconto de 10% 04 pontos
Desconto de 20% 06 pontos
Desconto de 30%
Desconto de 50% ou mais

08 pontos
10 pontos 500/"

Descrição Pontuação sugerida

Desconto de '10% 07 pontos
Desconto de 20% 10 pontos
Desconto de 33,3% ou mais 20 pontos

Membro
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ANEXOXI

PROCESSO LICITATÓRIO N 096/2017.
TOMADA DE PREçOS N oO4/2017.

TERMO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Umuarama, 07 de agosto de2O17.

)§

+
e
tl

A Empresa Pixelnet ComunicaÉo e ÍUlarketing LTDA,

inscrita no CNPJ n.07.078.509/0001-04, lnsoição Estadual n'

412.20533312-9, com sede na Avenida Presidente castelo Branco, 3806,

sala 1501, Edifício ltália - zonal, em umuarama - PR, aqui representada
por seu administrador, sr. Kenny Rogerc silveira dos santoe, insctito no

bpf n. 027.516.099-06, declara que desiste expressamente da

interposição de recurso contra a fase de JULGAMENTO DAS
pnOpO§fnS DE PREÇOS, referente a Tomada de Preços n.o

00/,12017.

Rogerc S dos Santos

r -'l

AGÊNCAPIXEL
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CARTA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

Umuarama, 07 de agosto de2O17.

À
Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso
ReÍ.: Processo Licitatório n. 09612017

Edital de Tomada de Preço n.00412017

pixeheücom,br

r 'l
AGNCIAPXEL
EÉJÍÍ coarÍdo E rxãar€ LIU

L 6Pt úrír8aDq!r{,. -l

EmcumprirnentoaosditameseditalíciosacimaidentiÍicado,aempresa
pixelnet comunicação " 

ii;ãü-aióÁ, inscrita no CNPJ n. 07.078'509/0001-04'

ffi;à; ÉiáJúãLn. +rz.zôããâírã-í com seoe naAvenida Presidente castelo Branco,

ãb-rioSãr" rãõi, Éum"io nãúã - zona r, em umuarama - PR, aqui represenlada por seu

administrador, sr. Kênny {áir*êitãira dos santos, inscrito no cPF n. 027.516.099-

06, uüliza-se da presente pã,í"'uãéi"t à apreciaçâo de V'Sas' os documentos abaixo

àü"ãmú"oos, néçessários para a licitação referenciada:

1. Contrato Social (ópia autenticada)

2. Certificado de Registro Cadastral

ã. Certidão Negativa de Débitos Municipais

4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais

5. Certidão Negativa de Débitos Federais

6. Certidão de Regularidade do FGTS

7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

S. Certiíicadc ciê Quaiifcaçãc Técnica -CENP

9. Atestado de CaPacidade Técnica
10. Atestado de Capacidade Técnica

i i. C"ttiOao Simplúcada emitida pela Junta Comercial do Paraná

12. BalançoPatrimonial
13. DemonstrativoFinanceiro
|i. Declaração de Sujeiçao ao Edita (anexo lV)

15. Declaraçáo de não possuir menores-em seu quadro de trabalhadores (anexo V)

16. Declaração de ldoneidade (anexo Vl)

17. Declaração de MicroemPresa
ia. óecuraêao de lnexistência de Fato lmpeditivo (anexo Vlll)

câ. nãtÇããoiuàiooo o objeto da preserlte licitação' nos comprometemos a assrnar o

Cã"t 
"i. 

ú'p.zó OeterminaOó no documento de convocação, indicandopara esse fim o

õ; K;"t iiogBo sitveiã dos santos, inscrito no cPF n. 027.516.099-06, como

Prezados SênhorcE

representante desta EmPresa.

Atenciosamente,

rs Si os Santos
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SOCEDAIEETFRESARIÂUTüTADA .: ,§ ,

PDGLI.IETDESIGN LTT)À -.{?:.COI{TRATOSOCTÂL , ..t ,0
KENI{Y K}GEE SVEnA D(}S SAIITOS! Hio, nárd rb tkruraÍna PR, #",. 
nascido qn 2811111978, erfres*n, CPF n. o @7.oi12.W9{P. ireíf ' de t.7218.úc/z
SSP/PR, r*rê e (frnitú Íra nra orriüc, 2446, Jflrln A€irêôÍe CEp B76b-Í60,
na cidade de únrann" Estab ô paaú4 e tcllrü{ WALLIGE SLlrEmA SAilTOS,
brasileto, ndunal de t rurar}4 frR, €eio. ne*ro eÍn ãÍXflÍBq erypresáb, CpF
052.516.(B{8, ilerll& rto 9.ütr.679-2 SSP/PR, rqsilerte e ffio rarua ornirtrc,
2426, JaÍdün BekedeÍs. CEP 875(8150, íta cir* (b t rurãIlq Estado & pqaná,
consütrem una sochrHB eírÍêsata rce, íE{Êra pda Lea agx ê lgfllrtgx e pebs
ar{ps í.052 a í(87 da Ld 1O.{§ ê í(Hrrf2üI2 rEítüüe 6 segliÊs cühE.b;

cLÂusul-A PRIMEIRA: A socieda(h giraÉ sob o noÍr€ empresaial de PIXELNET Í)E$GN
LTDA e têrá sêde e doÍÍtici[o na Av. Presidente CasGlo Branco, 38{b, sala 1/108, Zona ll, na
cidade d€ Umuararm. estedo do Pananá, CEP 87í)1-170

" cúusutn sEGUNDA: o capital social será Rs 1o.mo,oo (dez mit Íeais) diviriíJo eíÍr
10.000 (<hz mil) quotas de vator noÍTinal RE1,0o (um ÍBaD, integratiza&s, àeste ato em
rnoeda coÍÍenb do País, peb só<ic;

Sócios Au6 CeÊl RF 96
KENI.TY ROGERS SILVEIRA DGS SANTOS 5.(m 5_(m,00 í)
KELV]N WALI.ACE SILVEIRA §ÀNTOS 5.(m s-qxr,00 50
Somas to-(m ro.(m.m 100

cúusuLA TERCETRA O otrieto-seé: ARIES cR HeAS ATRAilÉS{rE-conPt TÂgÃo

cúusuLA QUARTA: A socHrade inijaÍá suas atividades êm o1flo/2üx e s€xr prazo de
furaçáo é hdeteíÍnha&.

CúUSULÂ QUllffA As qrÉs sfu ixftifris e rÉo poffi sercedilc qr t-ansÍerilas
sêÍn o consefltiÍnênto clc oubo sócio, a qleín Íica as§egurdo, êm iírJaldade dê con(sçõe§ e

\-. pÍeço diÍeto de pÍEferênda pare a sua aquisiçâo so postas à venda, fonmlÉanô, se
rêalizada a cessão delas, a alteraçáo conffiral peÍtinênte.

cúusul^ sEXTÃ: A.Íespqírsffiedô (b cede sócio é resrfta ao vabr de sr€s quoúas,
mastodc res@em so[daiaÍnenle pêh irüegrâliza@ do capihl socbl.

CúUSULA SÉT IMA: A administração da soci€{rede cabêrá ao sóc$ I(ENNY ROGERS
§LVEIRÀDO§ §ANTGi, coÍn os irodeÍes e atibupões de adnnnisüa«br, autorizado o uso
do noÍne qnf€saÍid, vedadô, no. ati\ridad€§ esfanhas ao ifit€Í€sse social ou
assurnir oHigaçôss sêja em dos quotistas ou tte teÍceiÍos, bem coÍÍto
onerar ou alienar bens imóveis da i.§êm adoÍização cb outo sócb.

CúUSUTA OTTAVA.AO tÉrriP ê G* eg*il scid, €ín 3l ê rEnüo,
adminisha&r píBstrá oaüs irsffica«b «E sua aúrüisíração, poceOerxb à eaOração
inventárlr, do bafEo púinúfí ê ô bârço de lesrrb ecúrôÍrÍD,

crrpcídcatrralG.
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lht
§OCIEDADE ET,FRESÂRIA LtUtTÂDÂ

PDGLNETDESIGN LTDÀ

cúusuua N.NA: Nos 
"r* ffiHr* do e.rerício

defrerarfu * e curq< e <Fi7rrfu ffiarbqlãtôfuro cao.

cúusuu oÉcluR: A socêrra«te podeÉ a (pahuer tempo, abfir ou fecfiar fi[d ou ouha
OepqOência, Ínêdilte dtêração contratud as*rada por toáos os sócios.

cúusulá DÉclMA pRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acoÍü, fxar uma Íetirada
ÍÍleflsal. a título de ?nó'{âboÍê', obssrradas m disposiçoes ÍegutaÍnefltaÍ* pedhentes.

cúusulA DÉctM^ sEG[rilDA F*erxb or.r iffi srahEr sócb, a smirdde
continuará suas divilatbs cqn c heÍdeÍc, sLEsüBs e o iràpaà uão senitopossível oq
inexiserô -üercsse (hsles «xr (te sóds ÍeínüEscsíüêq o àa dê srs ráreres sera
apwa& e isirado cmr hase na sàlaÉo pilÍ§*r da sqir{rade, à data da Íê§olução,
vêÍiflcada eín bdaÍço espeÉúrEÍb bvaüado.
PanagraÍo único - o mesnro pÍocediÍnento será dotados em qffos casos em que a
sociexlade se resolye em rehÇão a seu sócio.

cúusulá DÉclMA TERCETRA: O ackninisraôr dedara, sob as penas da tei, de que ntu
está lnpêdido de exercer a adminisraÉo da sociextade, por u edpe<lrl, ou á viÍtude de
onOenaçaocmig, or poÍ seeÍrcüíraêm sob c€{elEdelg a pàna C,E,ree, .riIda que
tenporahmenb, o eesso a cagç pfôrcoq or poroircÍarneúa, apenaiàçao, prla
or §"ôoÍm, qrcussão, peqlh, (x, coíüa a êqurÉ poprrú, coÍÊa o sisEma nnanceiro
nacixld, ooÍ&a ilnnas rle <leftsa «h qrsrêrxÍr, càrira * Í€tações «le qrs.rno, fé
púbIca, q.raÍrqierHe.

t"*{, 
,

so<rd,,c rxxr$

cúusulA DÉCIMA QUART_A: DEGLARAm, para os Íins do aÍt 50 da Lei 9.841/99, que:
a) sê en$Edra na shla@ de micÍoêÍnpíesa;
b) o vâor da Íeceh bÍuta aud da enpresa Íp píHüe renírio, não e,rce<bra o

limite õcado no hciso ldo art ?de Lei n. o 9.&4ii99; observado o oisposto fto s lodo
ÍnesÍno aÍtiro;

c) ÍÉo se enquadra em qr.ralqr.rer das hipóteses de exdusão Íelacbnadas no art. 3.o da
rnesma lei.

cúusuLA DÉCIMA QUINTA: Fica ebito o foro de umuarama - pr., para o exercício e o
orrprimento dos direitos e obrigaÇõqs esultantes (hsts oonbato.

E por#em asin i.G e curraffi ãúEn o píesêíre iÉüurcrtb eÍn o3 vias.
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KEtllíY RÍrGEÉ SLERÀ IX}§ SallTO§, FêIhiq Íáral óe t rutüira'PR'
nsscito em 28/lír1Sl8, êÍnpíesíA CPF n ' (u.7-glLgl§r{p. Íhnffide n. 1.72
SSP/PR, ro§rffi e (Erila(b Í|a Àv- LmdÍh4 §ICr, Resirendf Gíêen PÍdq
Ap(o 30, CEP 8?fl2{5o, na ci*ê tJmtrana, Esúô ParaÉ e lewl
gLlrElRA SANTOS, brasibio, natural de Umuarama, PR, soltdro, nasciú em 2510'111985,
êrnpr6áb, CPF 052.516.09946, Ídêntidade no 9.630.67$2 SSP/PR, resíJente e
doÍÍXrliado na Av. LondÍin€, 339O, Resiterrcial GÍêen PaÍlq Bloco E , Apto 33, CEP: 87502-
250, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, únicos sócios coÍnponentes cla sociedadê
empresaria denoíÍlinada: PTXELNET DESKIN LTDA coín sêde efoÍo na Avenila PÍêsklênte
Castelo Bnanco, 380ô, sda 1«y3, Zona II, na cidadê dê Umuarama, Esta<ltc do Paraná,
coÍfoÍmo conüato sodal Íegbúaô na Junta CoÍneÍcial Clt, Estado cb Paraná sob NiRE rP
41205333129, por despdto em sessáo dê 08/10f2004, inscrita no CNPJ sob o rP
07.078.509/0001+4, ÍesoireÍn, assim. alterar o conffio social:

" CtaÚSUUe PRIMEIRA: Fha dteíado o Ítome ernpíesaÍial de Pixehêt Design Ltda., para
. PüELIIET GOTUil|GACÃO E TARI(ENHG LTDÀ

CúUSUIâ SEGUNDA: Fica afiêÍrada a sedê ê doÍni.ito da Avenira PÍêsidente Castelo
Branco, 38(b, sah 1403, Zona ll, na cirade de Urnprama, êSdo do Paraná, cep 87501-
170, para Av. PneslrlenG CasHo BÍrn@, 3916, sala 3O2 ê 3(Xl, Edlficb ltálla, Zom X, na
c-ldadê de Umrnrama, est do do Paraná, CEP 8751rí-170.

CúUSULA TERCEIRA: Fba alterado o obieto soci{rl d€ Artes Gráircas Abavés de
Conputa@ pra Agâncür de hrb&tda& e prcpa$nda^

CúUSUIÁ QUARTA: Pennanecam inenerades as deínab dáusuhs e condiçôes v§entes
que rÉo coldireín com Írs disposi@s do pÍsênte e RESOLVEM dtoÍar e consolirtar o
conffio social e alteração, com a soguhte rBdação-

,, ' !i,,

CúUSULA PRIMEIRA: ,,,' eupnesennt' PIELNET co[UNIcAçÃo E
IARXmNG, SEDE E NMICIUO: Âv. Preslrlente Casfulo BÍaÍrco,3806, sala aOZ e gOS,
EdlÍcio lálla, Zona ll, n .íd.de S"rUryT!", Estado do P.raná, CEP 875O1-íZO-

.,r.,.,. rLrt: r:,tr":

CúUSULA sEGUNDA: rni*u süiü'ftü#es em o1ríoJzü)4 e s€ü prazo ê duação é
in<htern*udo.

oli*atBn* AGàlClA EPROPAGANDÀ

)teà üLtJÃÃ,

:INCúUSULATERCEI

d \}s"
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CúUSULA QUINTA A"s quotres s& individr.rsb e não poderáo serdidas ou bansfeÍides sêm o
consenümenb do outro sócio, a quem fica aesegurado, em igualda«le de condições e g€çO

diÍeto de pr*ergnr:ia paÉ a sua aqubição §e postas à ventle, ÍoÍímlzendo, sê Íêâlizada I
cessão debs, a ailbração conffinl peÍlinente.

CúUSULA SEXTA: A responsffide de cada sócig é Íesüib ao v&r de suas 1p1gtBs,

Ínas lodos respon«lern solirlarirxnenb peta htegtEEzação do capital socülL

CúUSULA SÉ1MA A admhisfação da soql?dade cabe ao sócio KEN1{Y ROGERS

s|L\rElRA DOS SANTO§, com os podsÍqs e aÍibuk76es de adnÚnist-ador, autoÍizado o uso
do noÍÍlê êmpíêsaÍi.{, vedado, rio entanto, em atividadês estranhas ao intoÍês§ê sociâl d.l
assumir obÍiraçõeg s€F em favor de quahuer dos $otistas ou de terceios, bem coÍÍlo
oneÍar ou diqrar bens irÚveis da socierla«le, §êm autoÍização (b outo sócio-

cúusuâ (I.IARTA o c4u süàl s€íá R+ Ío.m,u, ((E ír í€ds) üt üb €Ín
(dez ÍIf,) quús ê y# ÍEIÍd R31,m (Um Íed), i*grab(b. Íte§b 4D çíÍl
coíÍ€nte(b F,éÍs, Peb sóGiE;

CúUSUIá OITAVA Ao táÍÍno d6 cada exercício social. em 31 de <Ezernbro' o
adnúrÉfa<tor pre.s*ará cmtas jus{ificadas de sua aúÍlinisüaÉ, pÍocêdenÔ à ehboração do
inrlentário, do behnço pffindüat e do bdanço de re$ttado econÔÍÍÚco, cabondo aos s&ios,
na propor@ de srras $rotas, o§ krcÍo§ ou pêÍdas aptradG.

CúüSUf-A NOl.lA: l-los quúo Íneses segintes ao Éímim do exenÍcio sochl. os sócirx
de&eraão sobre as corilas e <lesignaão adrhistra&r qJanÔ Íor o caso.

CúUSULA oÉCmn: As Ía,nlres ê sócios serâo convocadas pêb AÚÚüslra(br, corn 10
(dez) d[as de entÊcêdàtcÉ, Ínedbnte epedição de caÍta na qual conterá local, data, hora e
a oídeín do dh, paa o €ndeÍ€ço que os sócbs, para §sê frn, depo§hÍE[Íl na ssde da
soci€xrd€,

PARÁGRAFO ÚrutCO: otryersava é a reunião de sóci:s, guan(b b(bs os sócbs decidrem,
por escrito, sobÍe a Ínatâia otf,rto da tnesna.

CúUSUIá DÉCIMA PRIMEIRA: A socierla<h podêrá a quahu€r teÍÍpo, abÍir ou f€char fi[d
orJ ouha deperxtêncà, medbntê ateração confatud assaÍtada por todos os sócbs-

CúUSUI.A D MA SEGUNDA: Os sócix poêrão, de coÍÍum acoÍ&, fxar uma ÍBtirda
, observadas as dispos(Ées ÍegtlaínêÍttâÍ€s pêítiEíttos.

'wà
o'\i

Sódos OrÉs Caprá RF %
KENNY ROGERS SILVEIRADOS SANTOS 5.(m 5-(m,m 50
XELV]N WÂLIáCE SILVERA SANTOS 5-(m 5.(xD,m 50
Soínas ío-(no lo-ünm íoo

mensd, a útüo
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SOCEINÍE EFRÉiâRN LTTADA
PTT.IETEST{LTIN.

errmrção e cansu.orçÃo tE oo{TR To socllt.lrot

CúUSUU DÉCilA AUARIA Fffi d, iÊíffi çdÇg,--sóó,.a soc**Iaôe

contiruaá sr.re áit ir# cun c lEddl§, §r.tessüc§ e o @-t{h senÔ peivel ot
inexistiÍdo interwse &stes ou ttc sócbs Í€Ínan€scêntes, o vdor oe seus traverw será

ó,*ô-; iqidad" "o, 
úi-* rindo patünqtiat Oa socieOaOe, à data de resolção,

verfrcada em b&rço espêcirffi b!Íxttado

PaÉgnafo úÍüco _ o mesmo pÍocediÍnento será adotados ern outro§ ca§os em que a

socjàaoe se Íesolva em reh€o a seu sócb'

CúUSUL OÉCnn QU}ÍTâi O driisrar ÍhtEa. sÔ c pêíE F hq d" qrc não

esta inperfib (b fficêÍ;-;;,rÍÊfrçfu <la sain*, poÍ hi cspêcün, (xr €ín viÍtr& de

congraÉo cririra, * poi ãáãããffi' sÓ G €íerE-d€Ne' a p€na s'E Yêde' ahtla que

teínporÜhÍnente'"rc..".pnoicos;arq5:lrrcÉrgllel'êtrttíaíhaçao'Peih
ou suboíÍlo, csgssão' Peqülo' or cÚíÍa a sc(ÍurE pÇdÜ' qüa-o sisbírE frErce[Ío

nadonat ooÍ{ra ilIInãr êE;-d" oorrcrr€nrâ càniÍe a Í€laç6es ê consumo, Íé

prúblca, q, a PíoíaeÍ*-

CúUSULA DÉCMA SEXTA: Fi:a eleito o Íoro cle UmuaraÍna - Pr'' pa'a o exercícb e o

*rmrim"nto Oos didtos e obÍig€çôs ÍBs.dtantes de§te conÚato'

cúusut-A oÉcnre rmcERA Â
inegávd 17õtt*, iusb cxrÉie qr
atigos l.GIl e t.(n6 dB Lei to-{(Erz(xE-

Eporestarem6simjustosecontratadGassinamopÍesenteinsürrmentoem03vias

Unu.rram, 19 ê iÍEao ê 2.fil6-

DO§S lrros KB\NilWÂ1TAGE SILVEIRA SANTOS

p.

i

AB{
?a

o

d
\.

I
\y

PAR



t.c TAllLt
9Ínúa

r,o

o TA5llcr
ê ,rFdçb

íd

táo

A

16 13229

tse[ Antmio le Arauio
Tâbâlilo

Neba Taria dt Arauio.

'*rno'iff^.'ine#o



::::
SOCIEDADE EMPRESÁRN LIMTÀDÀ..' 

.'

PIXELNET COMUMCAçÃO E MARKENNG LTDA.
ALTERAÇÂO DE CONTRATO NO. 02

KENNY ROGERS SILVEIRA OOS SANTOS, brasileiro, natural de Umuarama PR,
solteiro, nascirlo em 28/11/1978, empresário, CPF no. 027.012.079-32, identidade no.

7.218.95G7 SSP/PR, residente e domiciliado na Av. Londrina, no. 3390, Residencial
Green Park, Bloco E, Apto 33, CEP 87502-250. na cirjade de Umuarama, Estado do
Paraná, e KELVIN WALLACE SILVEIRA SANTOS. brasileiro, natural de Umuarama
PR, solteiro, nascido em 2í0111985, empresáÍio, CPF 052.516.@$06, identidade
no. 9.63O.6792 SSP/PR, residente e domiciliado na Av. Londrina, no. 4390,
Resirlencial Green Palk, Bbco E, Apto 33. CEP 87502-250, na cilJade de
Umuarama, Estado do Paraná. únicos sócios componentes da sociedade empresária
denominada PIXELNET COIIIUNICAçÃO E MARKETING LTOA., com sede e foro
na Avenida Presidente Castelo Branco, no. 3806, sala 302 e 303, Edificio ltália, Zona
ll, na-cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87501-170, com contrato socbl
regiskado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE no. 412-05333Í29'
por despacho eÍn sessão de O&1Of2tlO4 e última alteraçáo contralual sob o no.

20090t224741 por despacho em sessáo de 27101/2005. inscrita no CNPJ sob o no.

07.078.509000í{4, resohrem assim alterar e crnsolidar o contrato social com a
seguinte ÍedaÉo:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o estado civil do sócio KENNY ROGERS
SILVEIRA DOS SANTOS de solteiro para casado sob o regime de comunhão
parcial de bens.

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço do sócio KENNY ROGERS
SILVEIRA DOS SANTOS que era na Av. Londrina, no. 3390, Residencial Green
Park, Blcco E, Apto 33, CEP 87fi2-250, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná
para Av. Manaus, no.3905,. Edificio Gramado, Apto 34, Zona l, na cidade de
Umuarama, estadc do Faraná, CEP 87501{60

CLAUSULA TÊRCEIRA: Fica alterado o end€reço do sócio KELVIN WALLACE
SILVEIRÂ SÂNTOS que eÍa na Av. Londrina, no. 3390, Residencial Green Park,
Bloco E, Âpto 33, CEP 87502-250, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná para
Av. Manaus, no.3$)5, EdllÍcio Gramado, Apto 34, Zona l, na cidade de
Umuarama, estado do Paraná, CEP 87501{60

CLAUSULA QUARTA: Fica alterado a sede e domicilio da Avenida Presidenle
Castelo Branco. 38(8, sala 302 e 303, Edificio ltália, Zona ll, na cidade de
Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87í)1-170 para Avenida Presidente Castelo
Branco. 3806, sala 1í)1, Edificio ltália, Zona ll, na cidade de Umuarama, Estado
do Paraná, CEP 8750í-í70.

GLÁUSULA QUINTA: O capital social de R$ 10.Ooo.oo (dez mil reais) já totalÍnente
integralizado. fica elevado para R$ 30.000.00 (trinta mil reais), dividido em 30.000
(trinta mil) quotâs'de valor nominal de R$ 30.0fi).00 ffrinta mil reais), sendo o

.(nO,0O (vinle rrul rcab) intqraf,zado. íreste ato, em moeda
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S@IEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA -

eTXELNET coruxrclçÃo E itARKEnNc LTDA.
ALTERAÇÃO DE CONTRATO No. 02

corrente do País, sendo que o sócio KENNY ROGERS SILVEIRA DOS SANTOS.
integralazou R$ 10.000.00 (dez mil reais) e o sôcio KELVIN WALLACE SILVEIRÂ
SANTOS, R$ 10.000,00 (Dez mil reais), Íicando assim distribuidos

CúUSULÂ SEf,TA: O capitd social é de R$ 30.(x)0,00 fiÍinb mil reais) dividido
em 30.0tÍ) (tinila m$ guotê de vahr nominal R$f ,il] (Um Íeal), totalÍÍ]ente
integratizadc. em ínoda corrente do Pab, pehs sócire;

Socaos
a
KENNY ROGERS SILVEIRA T}OS SANTOS
KELVIN WALT.AC€ SiILVETRÂ SÀNTOS
Soma

CLÁUSULA SÉTltUlA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
que não colidirem com a disposiÇão do presente instrumento.

CLÁUSULA OTTAVA: À Vsta das modmcações ore ajustadas, resolvê consolidar o
contrato social, com a seguinte redaçáo:

coÍvsouDÁçÁo Do coNTRAro socrÁL
PIXELNET CONUN/,CAçÃO E NAR,<ENNG LTDL

KENNY ROGERS SILVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, nalural de Umuarama PR,
maior, casado sob o regime de comunhão parcial de bens empresário, CPF no.

027.012.07932, identidade no. 7.218.9í17 SSP/PR, residente e domiciliado na Av.
Manaus, no.3905, Edifício Gramado, Apto 34, Zona l, na cidade de Umuarama.
estado do Paraná, CEP 87501-060, e KELVIN WALLACE SILVEIRA SANTOS,
brasileiro. natural de Umuarama PR, solteiro, maior, nascido em 2í01/1985,
empresário, CPF 052.516.099-06, identidade no. 9.630.67S2 SSP/PR. residente e
domiciffi na Av. Manans, Írc.il)Os, Ediffrh Gramado, Ado 3+, Zona l, na cilade de
Umuarama. estado do ParaftL CEP 87í)1{60, úúE sócic asnponentes da
sociedade eínpíes*b denomida PTXELNET CoilrilrcAçÃO E IÂRXmNG
LTDÀ, corn sede e foro na Avenila Preskhnte Ceb Branco. 3806, sala 1501,
Edifícb ttália, Zooa ll, na ddade de Uruararm, Esaado do Paaná, CEP 87í)1-170,
com cor{rab scial íêgisfado rn úmta Cqne«àl do ffi do Paraná sob o NIRE
no. 4í2.051133í29, por despacho em sessão de 08/10/2004 e última alteração
contratual sob o no. 2OOfi224713, por despacho em sessâo de 2710í/2005, inscrita
no CNPJ sob o no. 07.078.509rü10í{4, resolvem consolidar o contrato social

asGeguintes dáusutas e coúições:

§

oÂOúús Capitat RS
q)rs.mo 15.mO.00
50ís-(no 15-000,00

1m3)_mo 30.000,00

m
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA .. .

ptxELNET couunrcnçÃo E MARKETTNG LTDA.
ÂLTERAÇÃo DE coNTRATo N'.02

cLÁuSuLA PRIMEIRA: NOME EMPRESÁR,AL. PIXELNET COMUNICAçAO E
mARKEnNG LTDA., SEDE e DOUTCÍI|O: Avenida Presidente Castelo Branco.
3806, sala 1501, Ediffcio ltália, Zona ll, na cidade de Umuarama. Estado do
Paraná, CEP 8750í-170

CúUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$- 30.000,00 (trinta mil reais) dividido
em 30.000 (binta mil) quotas de valor nominal R$1,00 (Um real), totalmentê
integralazadG, em moeda cÍxÍeob tb Pab. pdc sótits;

Sócios
NNY ROGERS SILVEIRÂ DOS SANTOS

cLÁusuLA TERCEIRA: o objeto é: AGÊNclA DE PUBLICIDADE E

PROPAGANDA.

CúUSULA QIIARTA: A sociedade iniciou suas atividades ern 0111S2004 e seu
prazo de duraçâo é indeterminado.

CúUSULA QUINTA: As quotas são individuais e não podeÉo ser cedidas ou

transferidas sem o @nsentimento do outro sócio, a quem fica assegurado' em
igualdade de condições e preço direto de preferência paÍa a sua aguisiçâo se postas

à venda, foÍmalizardo. se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotias. mas todos Íespondem solidariamente pela integralização do capital §ocial'
nos termos do artigo 1052 da Lei 10.4O6/2002.

cúUsuLA sÉTmA: A administração da sociedade cabe ao socb KENNY
ROGERS SILVEIRÂ DOS SANTOS, com o§ poderes e atribui@es de gerir e
adminisbar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente,

iudicialmente e extra judicialmentê, perante órgãos públicos. instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução «Íos obietivos ou à deÍesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do noíne empresarial individualmênte.

Panágrafo primeiro: é vedado o uso de noÍne empÍesarial em atividades estÍanhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como oneÍar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autoÍizaÉo dos demais sócios.

Parágrafo segundo: Faculta-se ao administradoÍ, nos limites de seus poderes,
da sociedade. especificados no instrumento os atos e

o/o

constifuir
operações

mTqdatários
qt\paerao

3-

+

Auofas c RG
15.(nO 15.m0,00 50

KELVIN WÂLIÁCE SIL\rEIR/À §ÂÂIITOS 15.m0 í5.{no.00 50
Soma il).ü)0 30-000,00 100
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PXELNET cor*untcaçÃo E itARKEnNG LTDA.
ALTERAÇÃo DE coNTRATo NO. 02

Parágrafo terceiro: A sociedade podeÉ nornear administradores não sócios, nos
termos do artigo 1061 da Lei 10.406 de 1O|O1DOO2.

CúUSUU OITAVA: Ao téÍmino de cada exercício socia], em 31 de dezernbro. o
adminisffior pÍestará cont6 justificadas de sr.ra administraçao. procedendo à

elaboração ô inyentâb, rlo babnço pâttrstid e Ô balanp de resultado
econômico, cabendo ars sóci)8. m pÍopoÍÉo de sl6 quotas. c lucros ou perdas
apurados.

CúUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. os
sócios deliberarâo sobre as contas e designarão administrador quando Íor o caso.

CúUSULA DÉClmA: As reuniões de sócios serão convocadas pelo Administrador,
com 10 (dez) dias de antecedêncie, mediante expedk;áo de carta na qual conterá
local,
data, hora e a ordem do dia. para o endereço que os sócios, para esse Íim,
depositarem na sede da sociedade.

Parárgrafo Únko: Díspensável é a reunião de sócios, qua3do todos o§ sóilos
decidirem, por escrito do dia, para o endereço que os sócios, para esse fim,
depositarem na sede da sociedade.

CúUSULA DÉclMA PRtllElRA: A sociedade podeÉ a gualguer tempo. abrir ou
fechar filial ou outra depêndência, mediantê alteração contratual assinada por todos
os s&ios.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA: Os sÓcios podêrão de comum acordo, fixar uma
retiÍada mensal, a titulo de 'prôlabore', observadas as disposi(tses regulamentares
pertinentes.

CúUSULA OÉcl5l TERGEIRA: A socbrlade poderá exdrir o sócb que pratir=r
ato de inegável gravi.rade, Ilsta ca.Ea o., incepriraê sueeístieílb, corÚorrrc
previsto Írc adigc 1.ülO er.(85 da Lei 1O.4{8f2.ü}2.

CúUSULA DÉcmA QUARTA: RessahvaÍdo o disposto do art. 1.030 da Lei
10.40612002, quando a maioria dos sócios representrativa de mais de metade do
capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade
da eínpresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-lo da
sociedade por justa causa. rnediante alteração de contralo social.

CLÁUSULA DÉClIrlÂ QUINTA: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião especialmente convocada paÍa esse Íim, ciente o acusado em tempo hábil
para peÍmitir seü conlrêcirHtlo e o exercicio & dreito de deúesa.
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SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMITADÀ "' 
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PIXELNET COUI'NICAçÃO E f,ARKEnNG LTDA.

ALTERAÇÃO DE CONTRATO No. 02

Paágr:afo único: Efetuado o registro da alteraçáo contrat al o valor dos haveres do
sócio excluido seÉ apurado e liquido na forma preüsta na cláusula quinta.

CúUSULA DÉCilA SEXTA: Em caso de moclificaÉo do conúato, frsáo da
sociedade, incoÍporaçáo de outra. ou dela por outra ou transfoÍmação, se náo houver o
consenümento de todos os sócios, o dissidente da decisáo maioritáÍia podeÉ retirar-se
da sociedade, nos 30 (tinta) dias subsegtientes à deliberaçáo, aplicando'se, nesse
caso, o disposio do aÍt 1.031 da Lei n'. 10.406f2m2.

GúUSULA oÉclilA sÉnua: Falêcendo ou inteÍditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas aüvidades coln os herdeiros, suoessores e o incapaz. Não sendo
possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patÍimonial da sociedade, à
data da resolçáo. verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O merno pÍocedimento será adotado em otrtros casos em que a
sociedade se resolva em relaÇão a seu sócio.

CLÁUSULA DÉGlilA OITAVA: o adminisrador declera, sob as penas da lei' de que
náo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial' ou em
virtude de condenaÉo cÍiminal, ou por se encontrar sob os efeitos dele, a pena
que vede, airda que temporariamenle, o aoesso a cargos publicos; ou por oime
Íalimentar, cte prararicação, peita o{, s{rbomo, cottcussão, pec1rlato, otl co}tra a
economia popular, conba o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorÉncia. contra as relações de consumo, fê pública. ou a propÍiedade.

CLÁUSULA DÉClilA NONA: A sociedade reger-se-á supletivamente pelas noÍmas da
Lei 6.ut(14/'/6.

cúUsULA ucÉslilA: Ficâ eleito o Íoro de Umuarama - Pr., para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contÍâto.

E por estarem assim iustos e contratados assinam o presente insfuÍnento em 03 üas

Unu.srarna,(Ee€cb de 3-

DOS SANTOS

SILVEIRÂ SANTOS
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Prefeitura Munici
.! i.

pal de Alto Paraiso-PR-t60
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEp 87528-000 ,,

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 44 fOOl tSlil--.-
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

Razão Sociat: PtxELNET COMUNTCAÇÃO E MARKETTNG LTDA

CNPJ: 07.078.509-0001 -04

Endereço: Avenida Presidente Castelo Branco, 3806

Fone: (44) 3624-9901

Cidade: Umuarama - PR

Categoria do Fornecedor: Agência de Publicidade.

Validade: 60 dias a partir da sua emissão.

CERTIFICAMOS que a empresa acima mencionada está escrita no REGISTRO

CADASTRAL, mantido por esta Prefeitura Municipal, estando conseqüentemente,

habilitada a participar de licitaçÕes na modalidade de Tomada de preços,

Convite, Pregáo, Concorrência, para fornecimento/obras/prestação de serviços

ressalvadas outras exigências complementares consoante classificação abaixo.

Obs: O Registro no cadastro de fomecedores não implica obigações de quatquer

natureza por pafte do municÍpio.

Alto Paraíso, 0 de Junho de2017.

\J

VALDEMI PAN

rmanente de Licitação

,(i
\,,,

Presidentq da Co ssao
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE UMUARAMÂ
Estado do Paruná

SECRETARIA DE FAZENOA
DIRETORIA DE ARRECADAçÃO E FISCALIZAÇÃO

151

Certidão Positiva de Débitos N" l8ll3 / 2017

CERTIFICAMOS, conforme requerido por PIXEL, CPF/CNPJ n' 930.t15.479-04,

para fins LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS

(impostos, taxas, contribuição de melhoria e divida ativa dos cadastros Mobiliários e lmobiliários). até a

pÍesente dara em nomc de PTXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA CPFICNPJ n.

07.078.509/0001-0,Í. situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar debitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Cenidão.

cóDIcoDEAUTENTtctDADET 91863322s69363s

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 3O/10/2017

Umua.amâ, terça-feira, 1 de agosto de 20í7

FUNCIONÁRIO] WEB
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa

rli
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í6528536-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.078.509/0001-04
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriíicando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesla data.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabetecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tribulária e não tributária, bem como ao descumprimenlo de obrigaÇoes tributárias acessórias.

Válida até 2711012017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.íazenda.Pr. gov.br

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€erâl da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA AÍIVA DA UNIÃO

Nome: PIXELNET COMUNICACAO E MARKETING LTDA - ME
CNPJ: 07.078.509/000í.04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito pâssivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que:

constâm débitos administrados pela Secretaía da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. '15'l da Lei ns 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de ceÍtiflcaçáo da regularidade fiscal; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União na ProcuÍadoÍia-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da ceÍtidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos dâ administraçáo direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrâfo único do art. 11 da Lei rP 8.212, de 24 de julho de 1991.

A âceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereÇos <http://www.receita.fazenda.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.faz enda.gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Con,unta RFB/PGFN tP 1.751 . de 0211012014
Emitida às '15:03:38 do dia 10/03/2017 <hora e dâta de Brasília>.
Válida ate 06/09/2017.
Código de controle da certidáo: 24F0.0870.4CD8.5880
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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EtrI
CAIXA

Certificado de Regularitlade do FGTS - CRF

Inscrição: 07078509/ooo1-04
Razão Social: PIXELNET DESIGN LTDA

Nome Fantâsia: PIxEL

Endereço: AV PRESIDENTE cásTELo ERANCO 3806 SALA 1,403 / zoNA I /
Ul.4UARÂI"1A / PR / A7 50 1- l7O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identifacada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quarsquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/07 /2077 a 26/08/2077

Certificação Número: 20770728062A2538230529

Informação obtida em 02/08/2017, às 18:13:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada à verificação de ãutenticidade no site da
www.ca ixa.gov. br

Lei está
Caixa:

\v

https:/ À1íw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CílCríFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMâtriz=12958886&vARPessoê= 129Og886AVARUÊpREV

U \f d
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJÀBÀLHISTAS

Nome: PIXELNET COMUNICÀCÀO E MÂRKETING LTDÀ - ME (MÀTRIZ E FILIAIS)
cNP,.t: 07 .078.509/0001- 04

Certidão n": 725529738 / 2077
Expedição: O'7 / 03 / 2A17 , às 13:37:45
Validade: 02/09/207'7 - 180 (cento e oitent.a) dias, contados da data
de sua expediÇão.

CeTTifiCa_Se que PÍXEI,NET COMI,NICÀCÀO E MÀRKETING LTDA . ME (MÀTRIZ E

FrIJrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n' O 7 . o 7 8 . 5 0 9 / 0 0 0 I - 0 4 , NÃo coNsTÀ
do Banco Nacional- de Devedores Trabalhist.as-
Certidão emitida com base no arE. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescenEado pela Lei n' 72.440, de 7 de julho de 2011, e

na ResoluÇão Àdministrativa n" l47o/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados consEantes desEa Certidão sãÕ de responsabilidade dos
Tribunai-s do Trabalho e esEão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesEa a empresa em relaçào
a Lodos os seus estabefecimencos, agências ou f ilj-ais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri-f i-caçãÕ de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (hELp: //vrww.tst. jus. br) .

Certidão emitidâ gratuitamenEe.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naLurais e jurÍdi-cas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárj"os, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos det.erminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o MinisEério Público do
Trabalho ou Comissão de Concil-iação Prévia.

E

.N q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL.PR
Estado do Paraná

Cafezal do Sul Avanida hab Orcclll,60r[ - Cafczal do Sul - PR
GEP: 87565"O&l / Fone: (44) 3655*ü10

A Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.

Vimos por meio desta, atestar que a Pixelnet Comunicação e Marketing Ltda.
presta serviços de publicidade para a Prêfeitura Municipal de Cafezal do Sul,
atuando com profissionalismo e criatividade nas linhas de planejamento, estudo,
concepção, criaçáo, execução intema, elaboração de marcas, expressões de
propaganda, logomarcas e comunicação visual.

Atenciosamênte.

\

OALDO TAKAITIAMORIM
cretário de Comunicação

4v i-/
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q\



.&"
M pREFETTuRA MuhtrüpAl DE rPoRÃ,ít rt;l

,láB'
ESTADO DO PARANA

AIESTADO DE CAPACTDADE rÉcrutca

o rnuNlcípto oe tponÃ. Esiodo do Poronó. Pesoo jurídico de

direito publico interno, com sede odministrotivo no Ruo Pedro Alvores Cobrol, 2.677 inscrito

no CNPJ sob n" 75.738.484/0001-70, ATESTA poro os devidos fins e o quem inieressor posso

que o empreso PIXELNET COMUNICACÃO E MARKETING LTDA, com sede no Avenido

Presidente Cosielo Bronco, 388ó, no cidode de Umuoromo - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o

n.07.078.50910001-04. presto serviços poro o MUNICÍPIO DE IPORÀ, otuondo com

profissionolismo e criotividode nos linhos de plonelomento, esiudo, concepÇÕo, crioçôo.

execuÇôo interno, eloboroçôo de morcos, expressões de propogondo, logomorcos e

comunicoçôo visuol.

Por ser esto o expressõo do verdode. doto e firmo o presente

otestodo, poro que surto os efeitos legois desejodos.

lporõ/Pr., 03 de ogosto de 2017.

\

--) Joõo Geo Moruche
Secrelorío Municipol de Confrole à Uciloçõo

Compros e Patrimônio

Ts,z:s,+s4/ooo1'7il
PREFEITURA MTJNICIPAT DE IPORÃ

RUA PEDRO ALVARES CÁARAL, 2ô7
cEP 87.560-000

L rP'd'Ãl:P;ur'r -|
Rua Pedro ÁMarcs CabEil no. 2.677 - CEP 8756G000 - íone 4+3652-8100 - Iporã - PR

CNPJ N0. 75.738.48410001-70
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade. PIXELNET COMUNICACAO E MARKETING LTDA

Peíicdo da Escrituração 0110112016 a3111212016 CNPJ. 07.078.509/0001-04

Nunrero cle Ordem do Livro: 2

?eriú.io Selo,jionâdô 01 de Janeiro de 2016 a 3'1 de Janeiro de 2016

ÍERI\,1O DE ABÊRTURA

r.ioll ]e E nlpresa arâl

\,1]c

,-t \tP i

i:,'aia aio ârqulvailrento dôs atos
cJÍ'lsirtutrvos

iela de arqlrvarnentc do ato de
a3nvÊrsãc de sociedade srmples em
s i_r at ted a C e grr presá lia

tl:artidade total de lnhas do arquivo
drqital

\-.:rlii reza do Livro

r;lti:rra,F,rril

\. n-1e EmprÊsai al

f!r.'r mÊrc de orCeír

:.il'!â rlc ialaic

:rala a1e tórnr rno

PIXELNET COMUNICACAO E I/ARKETING LTDA

4120s333129

07.078.509/0001-04

DIARIO

lJmuarama

oahu2004

1209

TERMO DE ENCERRAMENTO

PIXELNET COMUNICACAO E MARKETING LÍDA

DIARIO

1209

o1t01t2016

Nirfi]ero de Ordem 2

lale de enceramento do exercicio soclal 31/1212016

2

{iriêrili.Jede total de Iinhas do arqLrvo
.l ro rial

31t12t2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Sped

\
,?

Versão 4.0.4 do Vis or Página 1 de 1
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PIXELNET COMUNICACAO E MARKETING LTOA
CNPJ:07.078.509/0001{4 NIRE:41205333129-08/10/2004
Avenida PRESIDENTE CASTELO BRANCO,3806 Éo ITALIA BaiíÍo: ZONA ll
Umuarama - PR CEP: 87501-170

lÁL

oEMONSTRAçÃO DO RESULTAOO DO EXERCiCIO ENCERRÂOO EM 31/12y2016

OEDUCOES DA RECEITA BRUTÂ
IIVPOSTOS E ÍAXAS INCIDENTES SA/ENDAS

PIS S/FATURAMENTO

coFtNs
tss
IRPJ

c soclAL
RECEITA LiOUIOA

DESPESÂS AOMINISTRATIVAS
DESPESAS GERAIS

AGUA, LUZ E TELEFONE

ALUGUEL

LUCRO LiAUIOO DO EXERCiCIO

8.700,00.

8 700 00-

3.900 00-

4.800.00,

44.639,70

RECEIÍÀ OPERÂCIONAL BRUTA
SERVICOS PRESTADOS

SERVICOS PRÊSTAOOS

62.774,61

62.774.64

62.77464

173.878,45

173 878 45

173 878 45

2ô.201,22-
26_24122-

1.139 51-

5.216.34-

8.693.93-

6.943 76-

4_207 68-

117.677,23

't 1.040,00-
11.040 00-

5.040 00-

6 000 00-

136.637,23

2015

TECNICO EM CONTABILIDAOE

MAURO Á$ iàdo dê íoÍmrd 9nà poí
M.auRo 3RÀSSÀN Nrl70óor00ee7

BRASSANINI:570601 00997

2016

9,434,94-

9.434.94-

412 52-

1.883.23

3.138 7!
2. t92 5l
'1.807 90-

53.339,70

RECONHECEMOS A EXATIDAO OA PRESENTE DEMONSTRAÇÀO DO RESULTADO OO EXERCICIO EM 31 OE OEZEIVBRO DE

2416

c

AOMINISTRAOOR

NNY G SILVEI os MAURO BRASSANINI
Técnico em ContabilidadeISTRADOR

F 027 .012 079-32
R.G 7.218.850 -7 PR

c R c. PR-043454/0-7
c P F 570 601 009-9

ú

Exactus So ere

\

T ndows - ãor 305

\,
\§-
).
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ANEXO

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N 096/2017.
TOMADA DE PREÇOS N 004/2017.

r

L
L

si dos Santos

A empresa Pixelnet Gomunicação e Marketing. LTDA'

inscrita no CNPJ n. 07.078.509/0001-04, lnscrição Estadual n.

412.20593312-9, com sede na Avenida Presidente castelo Branco, 3806,

SaÉ tSOt, Edifício ltália - Zona l, em Umuarama - PR, aqui representada

poi 
"", 

aáministrador, Sr. Kenny Rogers Silveira dos Santos, inscrito

no cPF n. 027.516.099-06, DECLARA, para todos os fins de direito, que

conhecemos o objeto do processo licitatório acima descrito e nos

subrnetemos aos termos constantes do Edital e seus anexos, bem como

do regulamento.

Declaramos, ainda, que temos todas as condições de

cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de

documentaçãJexigida e assinatura do contrato paÍa a prestação dos

serviços acordados.

Umuarama, 07 de agosto de2017.

^qil?ffiilF*.

pxaL ü

fÍêtufitãilt! ,ryt
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ANEXO IV

PROCESSO LTC|TATORIO N 096/2017

TOMADA DE PREÇOS N 004/2017

DECLARACÃO DE NÃO EX|STÊNCIA DE TRABALHO DE MENORES

Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se
referir ao Edital de TOMADA DE PREçOS N. 004/20í7, que a Empresa
Pixelnet Gomunicação e Marketing LTDA, inscrita no CNPJ
n. 07.078.509/0001-04, lnscrição Estadual n. 4'12.20533312-9, com sede
na Avenida Presidente Castelo Branco, 3806, Sala 1501, Edifício ltália - Zona
l, em Umuarama - PR, aqui representada por seu administrador, Sr. Kenny
Rogers Silveira dos Santos, inscrito no CPF n. 027.516.099-06, não mantém
em seu quadro de pessoal menores de18(dezoito)anos, em horário noturno
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, nem mesmo na condição
de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

Umuarama, 07 de agosto de 2017.

r

lvei San

.I

AGÊNCIAPIXEL
. EEEürarfloErrmDGtru
L ml@[táEql]t{a J

tn istrador

pxaL M

l[ÍêfEliitãirê
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Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se

referir ao Edital de ToMADA DE PREçOS N. 004120í7, que a Empresa

Piielnet Comunicação e Marketing LTDA, inscrita no CNPJ

n. 07.078.509/0001-04, lnscrição Estadual n. 412.20533312-9, com sede

na Avenida Presidente castelo Branco, 3806, sala 1501 , Edifício llàlia ' Zona

l, em umuarama - PR, aqui representada por seu administrador, sr. Kenny

Éog"o Silveira dos Sanios, inscrito no CPF n. 027.516'099-06, não está

imÉOiOa de participar de licitação ou de contratar com a Administração
priutica, assim como não foi declarada inidÔnea por qualquer órgão das

Administrações Públicas da união, de Estados ou de Municípios, estando,

portanto, apta a contratar com o Poder Executivo de Alto Paraíso -Pr, Estado

do Paraná.

ANEXOV

PROCESSO LICITATÓRIO N 096/2017

TOMADA DE PREÇOS N 004/2017

DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE

Umuarama, 07 de agosto de2017 r
IXEL

L
EEoatdÊtmÍr3Úu

o"ütP&1.ml{a

'1

J

rs
rnt or

dos Santos
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ANEXOVI

PROCESSO LICITATÔRIO N 09612017

TOMADA DE PREÇOS N 004/2017

DECLARACÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEOUENO
PORTE

A Pixelnet Comunicação e Marketing LTDA' inscrita no

CNPJ n. 07.078.509/0001-04, Inscriçáo Estadual n. 412.20533312-9, com

sede na Avenida Presidente Castelo Branco, 3806, Sala 1501, Edifício ltália -
Zona I, em Umuarama - PR, aqui representada por seu administrador, Sr.

Kenny Rogers Silveira dos Santos, inscrito no CPF n. 027.5'16.099-06,
Portador da carteira de identidade RG n. 7.218.950-7, representante legal da

empresa, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da

lei, ser microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no § 4.o do artigo 3.o da Lei

Complementa r n.'l 231 2A46.

Umuarama, 07 de agosto de2017r
-T

L.L nu
J

rsS rra d Santos
o Adminis r
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DECLARÁCÃo »T MICRO EMPRESA

DIRLEY BEDUSCHI, brasileiro, casado, maior, contabilista, residente em Umuarama pR_

portador do CRC-PR 0544151C,-7, representante do Escritório Contaud - Contabilidade e

Auditoria, devidamente estabelecido na Av. Presidente Castelo Branco, 4135 Zona I, neste

município de Umuarama PR, vem através desta declarar, para os devidos fins que pÍXELNET

COMIINICAÇÃO E MARKETING LTDA - ME, empresa comercial devidamente registrada no

CNPJ sob o n.'07.078.509/0001-04, estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco,3806,

sala 1501, Edificio Itália, Zona II, município de Umuarama estado do Parani! é enquadrada como

Micro Empresa.

Por ser a expressão da verdade e para que surtam os efeitos legais segue devidamente datado e

assinado

Umuarama PR 02 de agosto de 2.017

"-hti$$i-,*#

1,

d

-'>
.\ §y\v
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REPUBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

COMPROVANTENUMERO OE INSC RtÇÂo

07.078.509/0001.04
MATRIZ

08t10t2004

NOME EMPRESARIAL

PIXELNET COMUNICACAO E MARKETING LTOA - ME

ÍIÍL]LO DO ESÍABELECLMENTO (NOME OE

PIXEL

c IGO E DESCRIÇÃO DAAÍIVIDADE EC

73.11.4-00 - A ncias de publicidade

cÓoIGo E oESCRiÇÃO DAS AÍIVIDAOES ECONÔMICAS §ECUNO

Não inÍormada
LÁS

cÔDIGO E OESCRIÇÀO DA NAÍUREZA JI]R

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOI-]RO

AV PRESIDENTE CASTÉLO BRANCO
NUMERO

3806
COMPLEMENÍO
SALA 150,I

CEP

87.501-'170
AAIRRO/OISTRITO

zoNA I
MUNIC]PIO

UMUARAMA

ENOEREÇO E!ETRÔNICO
wuw.pixelnet.com.br

TELEFONE
(,14) 3624-9901 / (il4) 3624-9901

!---- lPRi

ÉNÍE FEDERÂÍ|VO RESPONSAVEL {EFRI

SIIUAÇÀO cAoASTRÀL
ATIVA

DAÍA OA SIÍUAÇÁO CAOASTRAL

0811012004

Morvo oE s ÍuaÇÀo caoAsÍRÀL

slTUAÇÀO EsPEc AL DAÍA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 29/06Í2q17 às 18:03:14 (data e hora de Brasílaa). Págrna. 1l'l
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ANEXOVII

PROCESSO LICITATÓRIO N 096/2017

TOMADA DE PREÇOS N 00412017

DEGLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Umuarama, 07 de agosto de2A17 r
AGÊNCAPIXEL

:I crr.lç&b Eutr€rGLrü-rplc7lromt{a J

n s ra dos Santos

o Administrad

Pixelnet Comunicação e Marketing LTDA' inscrita no CNPJ

n. 07.078.509/0001-04, tnscrição Éstaduat n. 412.20533312-9, com sede

nà Ãr"nioà presidente CasteloBranco, 3806, Sala '1501, Edificio ltália - Zona

i, "* úrr"r"ma _ pR, aqui representadapor seu administrador, sr. Kenny

iiü;aúira dos santos, inscrito no cpF n.027.516.099-06, DEGLARA,

"oO'ã= 
ún"" da lei, a INEXSTÊNCIA de fatos supervenientes ate a presente

ãái" à, a data de expedição do certiÍicado de Registro cadasrralaprg:gl?do,
ãue impossiUilitem sua habilitação na TOMADA DE PREçOS No 004/2017'

;;É ü";;ii""á, satisfeiüas as exigências previstas no art. 27 da Lei no

8.666/93 e alterações.

.I

pxeL -l
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ANEXOXI

PROCESSO LICITATÓRIO N 096/2017.
TOMADA DE PREÇOS N 004120í7.

TERMO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

A Empresa Pixelnet Comunicação ê ltlarketing. LTDA'

inscrita no CNPJ n.07.078.509/000',Í-04, lnscrição Estadual n.

412.2053g312-9, com sede na Avenida Presidente castelo Branco, 3806,

Saiá iSof , Edifício ltália - Zonal, em Umuarama - PR, aquirepresentada

úi ".u 
administrador, Sr. Kenny Rogerc Silveira dos Santos, inscrito no

õÉr n. 027.516.099_06, declara que desiste expressamente da

úterposiçao de recurso contra a fase de FIABILITAÇÃO, referente a

Tomada de Preços n.o0Ml2017.

Umuarama, 07 de agosto de2017.
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ns Si ra dos Santos
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efeitura Municipal de Alto paraíso-pR

cNpJ95.640.736/000l_3O CDpa7528-OOO
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (}xx) 44 3664 t 320

e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA NUMDRO 03 DE REUNIÃO PARA VERIFICAÇÃO DA ATA DA SUBCOMISSÃO
TECNICA DA PROPOSTA TECNICA E ABERIURA DOS ENVELOPES N"S 02, 04 E 05 DA
TOMADA DE PREÇOS N.004.

Ata da sessão para verihcação da ata da subcomissâo técnica e
abertura dos envelopes n'02,04 e 05 da tomada de preços no 004.

pas sou-se a abertura do envelope no 05 (documentos de habilitação), foram rubricados todos os doculneptos
pel a comissâo de lic itaçào , tendo em vista a mesma ter apresentado a certidão municipal positiva, assim por
diante a comissão de licrtação continuou a verificação dos documentos como a empresa apresentou

\- declaração constante do anexo VI. Declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte e ainda
Dcclaraçào expressa do Contador firmando o porte da empresa, de acordo com LC 123/2006, Íica
cernsignado o prazo de 05 dias, pala a apresentação da mesma com efeito de negativa Assim. deu por
encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva secretiirio, lavrei a presente
ata que lida e achada con
representante da pro ente pre

forme, atassinada por mim e pelos meqíros da comissão de licitação e

Valdem pâ es da Silva

Aos 17 dias do mês de Agosto do ano 2017, às 09:00 horas. no predio
da PreÍ'eitura Municipal de Alto Paraíso, na sala de licitações, em sessão pública, sob presidência do §enhor
Valdemir Ribeiro Sparapan e membros os Seúores Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva e as Sras. Marilcla
Rosa do Nascimento da Silva, Vilma Medeiros Ferreira de Melo e Maria de Oliveira Caetano, reuniu-se a
Comissão de Licitação designada pela poÍaria n'24512017, onde o presidente disse ter recebimento em clara
de l6108/2017 a ata de julgamento da proposta técnica, desta lorma então para a abeúura do envelope n,,02
(proposta técnica) via identificada. sem seguinte fez-se a comparação entre o envelope da via pào
identificada. onde tbi aclamado o julgamento da subcomissão técnica PROP OSTA TECNICA 26
PoNros E PRoPosrA TEcNlcA (àAPAà\DADE DE ATENDTMENT)) 3t polvros enr
seguida foi aberto o envelope no 04 (proposta de preços), onde a empresa upresentoú o seguinte; percenrual
de desconto sobre os custos intemos. baseado na tabela de preços do SINAPROipR: 50% lcinqúenra por
cento): Percentual de desconto a ser concedido a Contratante sobre os honorários de l5% (quinze por cenio;.
referentes à produção de peças e materiais, cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de
agência concedido pelos veículos de diwlgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por
terceiros: 33.3370 (trinta e três virgula trinta e três por cento), 1BTEND1 ENTA? N7TA 30 NA
cLASSIFIcAçao DA PRoPosra oe pREços. chegando ao RDSITLTADT I.-INA\- DE
CLÁSgilCÁÇÃo NUM T0TAL DE 87 PoNToS Nb gursio TECNICA E PREÇo,em ato Continuo

GesleiU s

do

sidente

-,[tSàhT" 
da sirva

Membr

it,aLLu',
deiros Ferreira de Melo

Membro

zLfz":"
ilma Me{

\r , ./
,r\r,t * -rr,. ,ü/ \.)i,lid- \f-^.tui *
Morio de Oliveira Caeíano

Membro

Marilda os

Membro

y'-



t)2,
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estad0 do Paraná
SECRETARIA DE FAZENDA

DIREToRIA DE ARRECADAçÃo E FIScALIzAÇÂo

Certidão Posifiva com efeito de Negativa de Débitos N, 19919 / 2017

CERTIFICAMOS, confomre requerido por PIXELNET COMTINICAO E

MARKETING LTDA, CPF/CNPJ n. 930.115.479-04, para fins LICITAÇÂO, que EXISTENT

DEBIT NCER RELATMS A TRIBUTOS MT NICIPAIS (imposros, taxas, contribuição de

melhoria e divida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de

PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA CPF/CNPJ N" 07.078.509/OOOT.O4.

situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente
apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGODEAUTENTICIDAOE: 815033057863652

A PRESENTE CERTIDÂO TERÁ VALIDADE ATÉ .I6/ííl20í7

Umuarama, sexta-Íeira, 18 de agosto de 20,17

FUNCIONÁRIO: WEB

o
í
\!2'
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refeitura Municipal de Alto poraíso-pR

cNpJ95.640.736/000I-30 cdp87S28-Ooo
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fac (0ní) 44 3664 1320

e_mai I _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA NUMERO 04 DE REUNIÃO DA TOMADA DE PREÇOS N" OO4

Ata da sessão
documentos.

para recebimento e verificação de

Aos 2l dias do mês de Agosto do ano 2017, às 09:00
horas. no predio da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, na sala de licitações, em sessãopública, sob presidência do Senhor Valdemir Ribeiro Sparapan e membros os Seúores UesleiGonçalves Rodrigues da Silva e as Sras. Marilda Rosa do Nascimento da Si lva. Vilma
Medeiros Ferreira de Melo e Maria de Oliveira Caetano reuniu-se a Comissão de Licitação
designada pela porraria n" 245/2017, onde o presidente argumentou sobre o prazo concedido
para que a empresa apresentasse a certidão Municipal, pois a mesma tiúa apresentado certidão
Positiva, desta forma a empresa apresentou junto a esta comissão Certidão positiva com efeito

e Negativa de Débitos n" '1991912017, restando então estar de acordo com o edital de licitação.como a empresa também apresentou o termo de renuncia, SAGRA-SE COMO VENCEI)ORAA EMPRESA PIXELNET COMANICAÇÃO E MARKETING LTDA, CNPJ
07.078.509/000 I -04. na qual obtive mos o segutnte resultado: RESULTADO FINAL DECLÁSSIFICÁ ÇAO NUM TOTAL DE 87 PONTOS NO QUESITO TECNICA E PREÇo,onde também apresentou o seguinte relativo a proposta de preço; Percentual de desconto sobre
os custos lntemos. baseado na tabela de preços do SINAPRO/PR: 50% (cinqüenta por cenro);
Percentual de desconto a ser concedido a Contratante sobre os honorários de 15% (quinze por
cento). referentes à produção de peças e matenals, cuJa distribuição não proporcione à licitanteo desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos deserviços realizados por terceiros: 33,33% (trinta e três virgula trinta e três por cento), nada maisa tratar deu-se por encerrada a sessão de cuios trabalhos eu, Ueslei Gonçalves Rodrigues daSilva secretário, lavrei a presente ata que lida e achada confomre, i assinada por mim e pelos
membros da co de lic ão e representante da proponente resente

Valdem ueslei s da Silva

d

e

Marilda Rosa do N 1o da Silva
Memhro

\.^,""r-
Maria

Vilma Medeiros Ferreira de Melo
Membro

r

..(."(//,4--n2a ')

embro

,uZ* 1r.)u-,*- iti),I

,*ah#'",#
Membro
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efeitura Municipal de .4lt o Paraíso-pR
cNpJ95.&0,736/000L-30 Cap87528-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Sontos, 900 - Fone/Fax (hxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

EDIT DE RESU TADO

REF.: TOMADA DE PREçO N.o OO4/2017

o wruNtcipto DE ALTO paRaÍSo, ESTADO OO pAnaruÁ, torna púbtico o RESULTADO, do
processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Av. pedro Amaro dos santos, goo -
centro, Alto Paraíso, Estado do paraná, no dia 21togl2o17 às 09:oo horas, na modalidade ToMADA
DE PREÇo, o qual tem como objeto contratação de Agência de pubticidade, atendidas as
especificaÇÕes mínimas exigidas para a execuçáo dos serviços, constantes do Anexo l, e demais
condições estabelecidas na minuta de contrato, integrante do Anexo xll, e neste Edital,.

VENCEDOR:

PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA

1
EdifÍcio da Prefeitura Municipal de AIto paraíso, Estad raná, 22 de Agosto de 2017x'

,*",, 
" "Yt 

! ?,JX#&M**,",,",."

N
Eôlçâo

o





Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-pR
cNPJ 95.640.736/000 1-30 cEP 87528-000Av. Pedro Amaro dos Santos 1546 -

pref.pr.gov.br
Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320!B

e-mail - altoparaiso@

'a,- .,, -serviços objeto da presente licitaçâo, a empresa PIXELNET COMUNICA ÇÃo EMARKETING LTDA - CNPJ 07.078.509/0001_04.

Após julgamento da subcomissão técnica, realizou-se a Sessão púbticapara verificação da ata da subcomissão técnica das propostas técnicas e aberfura dosenvelopes no,s 02, 04e05 que foi designada e realizada no dia 17107/201 7 respeitando,asslm, o prevlsto do Edital de Tomada de preços e na Lei de Licitações-ocasião em que foiconcedido à empresa o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de Certidão Municipalpositiva com efeito de negativa.

pelo exposto,
da norma foram preenchidos, mo

nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
tivo pelo qual poderá o prefeito Munic ipal, caso venha adotar clonamento semelhant homologar e adjudicar em favor da empresa vencedorado certame, mediante Decreto

E

No dia 21 de Agosto de 201j, em sessão pública, foi declaradaVCNCEdOTA A EInPTCSA PIXELNET.COTT,TUNTCAÇÂô E MARKETING LTDA - CNPJ07'078'509/0001-04, por ter cumprido com todos ás requisitos do edital quanto a técnica epreço.

Finalmente, foi decrarada encerrada a sessão púbrica, ravrando-se arespectiva ata.

No que tange à documentação apresentada, esta procuradoria Jurídicaaconselha os srs. Membros àa comissão de ricitaçao, especialmente o presidente

$j[rf,!j:;ãn:r,r" documento por documento conferindo ruu ruriJuà". uirrà,t.iaua",

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação para atentarem ao disposto no Art. 9u da-íei g.666/93, bem como ao Art. 9l daLei orgânica do Muicípio de Àrto r"ysg, qu" àir.rpunu as proibições de contratar com oMunicípio, e proibição de paÍicipar a"ri"iíuçao,-r"ífirada pela prefeitura.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por estaprocuradoria Jurídica, resoeitada opinião contrária, é pela ràgularla.à. á.li.iràiãã, contudo,ressaltamos que o parecer ora apresentado é meramente técnico opinativo, nãovinculando a decisão do adminishador.

de Agosto de 2017 .

Delfim
Procurado
OABiPR 5

unicipalri
í.

2

768
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efeitura Municipal de Alto paraíso-AR-*"

CNP,.I 95.64o.736/000l_3O cEP 8752&oooAv. Pedro Amaro dos Santos, 90A - Fone/Fax (Oxx) 44 3661 t32Ae-mail - aitoparaiso@pref, pr.gov.br

DECRETO N.01627t2017

DATA: 28 de Agosto de 2O11.
SUMULA: Homologa resultado do processo licitatório.rVtod-alidade ToMADA DE ÉnÊõós,'";;"",
004t2017.

Paraná, no uso de suas atribuiç0"" t"gr3.PJ"f"lto 
Municipal de Alto Paraíso, Estado do

Comissão de Ljcitação
CONSIDERANDO o resuttado apresentado pela

DECRETA:

Art. to) Fica Adjudicado o resultado do processo
0412017 em favor da empresa P|XELNET

licitatório, modalidade Tomada de preços n.o0
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA.

publicaçáo
Art. 30) Este decreto entÍará em vrgoÍ na data de

dias do mês de Agosto de 2017
Edifício pal de Alto Paraíso, aos

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILU
ÓRGÃo oFICI,AL Do MUM Dé

ricitatório, modaridade ,",,0" o{.ifi ""T'd:T::ri:l ? Jffi:i::.f ,#:ã::
prxELNEr coMUNtcAÇÂo e mnnxdrlrê .;il, ;;; ,1, .o_o objeto: contrataçáo de
:9."1.11 

o: pubticidade/propagand-a para oi"çao pioo1,çro-ou ,"0". publicitárias, mater,aisgraxcos' pranejamento, contrataçáo, controre o" .rrpã.i* pubricitáÍias, pubricaçôes emjornais de editais, avisos e informativos referentes ,o. á". o, administração, mídia de rádio,elaboraçáo e confecçáo de forders, banners, faixas, 
""nriu" " 

oruo, erementos de divurgagãode campanhas, açÕes, progÍamas, para atendimento das necesstdades das diversassecretaÍias deste Município, a serem- rearizadas durante p"rioão ou 12 meses da assinatura docontrato, atendidas as especificaçõ"r_ , inirrr- urigiÃ 
';r;" 

a execução dos serviços,constarrtes do Anexo r, e demais condiÇões estaoeteciãas na',iinuta de contrato, integrante doAnexo xll, e neste Editat, obedec,endo ao que dispoem a r-"i iuour"r n. 12.232t2010 e a LeiFederal n. 8.666/93 e suas atteraçÕes.

EM 3o / oq ),o'\

itura M

io Jardim J
ito

Ediçào N..*JJ..-..0-5-} .

o P c ipal
r





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR Lg*O

cN Pt 95.640.7 36/0001-30 cEP 87528-OOO '. .l

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 -FonelFax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altooaraiso(OoÍeÍ.or.oov.br
e-mail - licitecaoaltoparaiso@yahoo.com.br

Conlralo n'144no17
Tomada de Preço ne 004,12017
Processo AdminlEtrâtivo ne 096,/2017
Homologado: 2A|Oü2O17

coNTRATo PRESTAÇÂo DE sERVrÇo DE puBLrcrDADE
E PROPAGANDA OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE atro panaíso. E A EIvIpRESA pTXELNET

coMUNrcAçÃo E MAFKETTNG LTDA, NA FoRMA
ABAIXO,

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao
Edital de Tomada de Preços nr @4PO17. de um lâdo, como contratante, o PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede a Avenida
Pedro Amaro dos Sântos, n.'900, CEP: 87528-000 inscrita no CGC/MF sob o n.'95.640 736/0001-
30, a seguir denominada simplesmente contratado, neste ato representado pelo PÍeÍeito Municipal,

em pleno exercício de seu mandato e Íunções, Senhor o Sr PÍefeÍlo Municipal, Sr. Derclo Jardim
Junior, brasileiro, Íesidente e domiciliado nesta cidade, portador do RG no 1.649 033-4 SSP/PR e
CPF. 474.519.719-53, doravante denominado simplesmentê CONTRATANTE e, de outro lado,a
empÍesa PIXELNET COMUNICAçAo E MARKETING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Avenida Presidente Castelo Branco, no3806, sala 302, e 303, Edifício ltália, Zona I - CEP.
87501-170, Umuarama - PR, inscrita no CNPJ sob o no 07.078.509/0001-04, neste ato representada
pelo (a) senhor (a) KENNY ROGERS SILVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, empresáno, casâdo,
inscrito (a) no CPF sob o no 027.012.079-32, poftador(a\ da cédula de identidade RG no

7.218.950-7, Íesidentê e domiciliado na Avenida Manaus, no 3905, Edifício Gramado, Apto 34, Zona I

- CEP: 87501-060 na cidade de Umuarama - PaÍaná, a seguir denominada contratada, que, ao flnal,
esta subscrevem, têm entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e

condiçóes:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DA LEG|SLAçÃo E DocuMENTos vtNcuLADos
1.'1. o presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei FedeÍal n.' 12.232J2010, Lei Federal n.o

8.666/93, Lei n. 4.680/65 e Decreto n.o 57 690/66 e suas modiÍicações posleriores.

1.2. lndepende nteme nte de tÍanscrição, passâm a ÍazeÍ pafte dêste contrato ôs itens, as âlÍneas, os

teÍmos e as condiçóes do Edital de Tomada de Preços n.o OO4D017 e seus anexos, bem como as
disposiQóes constantes das propostas.

CLÂUSULA SEGUNDA - DO O&JETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicadade à CONTRATANTE,
incluindo a Criaçáo, produçáo de peças publicitárias, materiais gráficos, plânejamento, contÍataçâo,
controle de campanhas publicitárias, publicaçóes em jornais dê editais, avisos e inÍormativos
referentês aos atos da administraÇão, mÍdia de rádio, elaboraçâo e confecção de folders, banners,
Íaixas, cartazes ê outros elementos de divulgação das semanas cívico-educativas e de valorizaçâo da
cidadania a serem realizadas duÍante o ar,o de 2017 f2018, atendidas as especiflcaçóes e íequisitos
mÍnimos exigidos paÍa a execuçâo dos serviços descÍitos abaixo:

e) Servigoe da agêncla:
. Criâçáo, produção de peças publicitánas, materiais gráficos, planejamento, contrataçáo, controle

de campanhas publicitárias, publicaçóes em jornais de editais, avisos e informativos referentes
aos atos da administraçáo, mídia de rádio, elaboraçáo e confecçáo de Íolders, banners, fâixas,
caÍtazes e Outros elementos dê divulgação das semanas cívico-€ducatrvas e de valorização da
Cidadania a serem realzadas durante o ano de 201712018,

b) ServiÇús d8 agência por modalldade3:



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR '.\ât

cN PJ 95.640.7i6/0001-30 cEP 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - FonelFax (Oxx) /U 3664 1320
e-mail - altoperaiso(OoreÍ.or.oov.br
e-mail - licitacaoattopaÍeiso@yahoo.com.br

Atos do Poder Executivo (editais, avisos e informativos): Publicação em lomais de circulaçáo

regional, estadual e Íederal, na quantidade necessária quanto aos procedimentos administrativos
que assim requererem,

Sêmanas cívico-educativas e de valorzaçáo da cidadânia previstas na Resolução n. 47712002,

incluindo publicaçôes em .,ornal, mídia de rádio, elaboraçáo e confecção de banaê6, faixas,

tolders e catlazes, entre outÍos elementos de dÚulgaçáo.

2.2. Os serviços de publicidâde teráo caráter educativo, de orientâção, de promoçáo e de valorização

do MunicÍpio de Alto Páraíso - PR, de forma a atendeÍ a política de comunicaçâo social do Município

que tem como princípios básicos a informaçâo e a tÍansparência dos procedimentos, a eíciência e a

racionalidade na aplicação dos recursos, com a avaliaçáo sistemática dos resultados.

clÁusula tencHRA - Do PBAzo E GARANTIÂ
o presente contrato terá prazo de vigência e garantia no peÍíodo de 12 meses a contar da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme a Lei n.o 8.666/93 Art. 57, lnc ll.

clÁusur-l oulRTA - Do vALoR
O valor g lobal estimado deste contrato é de até RS 150 000,00 (Cento e cinqÚenta mil reais)

cLÁusula outtttA - Dos BEcuRSos onçatterurÁntos
5.'t. As despesas com a execução do presente contrâto correráo à conta das seguintes dotaçôes

orçamentárias

SERVICOSÔE AUOIO, VIDÉO E fOTO

0N. À§rmlrcÀ rEc,{l(r 
^DM[iríRÁnvÂ

sÉMao§ Dr auDro. Yroto t Foro

0a o4.m.o(1É 061 019s.M.ô<D.Âuoro eDEo E FOTO

1190{05m oa u9 062 020SER!1COS 0t 
^UOrO, 

Vroto E roIo

05 01@ 12.361.0@7 r ú22stivcos D( ÂuDro, vroeo E rcro

05 02.@ 12.161 üD7.r.02?§ERvraos or Âuo o. vr oEo € toTo

s.RMaosDEÂuoro \r0Éo E FoÍo

09 o,r,m 17,3u o(,r2 2 037gEFMCOSDTÁUOLO \1080 t FOm

§ERVCOS 0rÀUD|O. $DEO t FOrc

sÉRecos o€^uDro vrDÉo E FÔrc

060r.00 10 l,1 ú14.2 0,roSEN'O' DT AUOIO, VIDCO E FOTO

FUllDo MUNICIPÀI OÉSÂUOEsÉMorDÉauoro vroro E FoTo

ÊUNOO MUNlCIPÂt OE SÂIJOEsERscos oÉ Áuoro. \1040 E Foro

orvrsâo DE o3er6 t uRaaNrSMosrft!1cos or Âuoro. vroto 3 roro

07.0rm.26.7a2 m17 2.03 0rvr5Âo DE srRllcos RoDo!1Ánloss. aos oEAuoro. vroÉo€ foÍo

otor m.20.66 m1À: 0 t DIV DE FOMTIIÍO AGROPEC E AÀA5ÍÉCiMTNÍOsÉnMaôsôEAuoro vroEo É FoÍo

09 0s m 17 51: 0020 Z O9rr.Rvraô§DEÂuoro lroEo E FoÍo

03 0600 rÀ11 0c2l12 061

FUNOO MUIIICtPÂl 0o MEIO AME€NIÉsrRúcos 0E auoro, llDEo t Foro

1006@ oÀ24 oql5.2.o71

,,,.*íJ"-,^.***,*^*,.,sEiefos DE auDro. rlDÉo r roTo

,,,á ",, J ",/^ "il-*, * ^*,.,1007.@.0À2€ o(,5 6 072sEivaos DÉ auDro, rlDao r roÍo
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TOMADA DE PREÇOS N" 004/2017

Processo Administrativ o n" 096/2017

Objeto: ..Contratação. de agência de. publicidade/propaganda paracriação, produção de p"çu, publicitririas, .j;;ir. gráficos,planejamenro. conrratação,'contràle d. 
""_p;;;;--puuti.i,á.iur,publicações em jornais de editais, avisos e irro.-utiuà, .ãf"..nr., uo,atos da 

_ 

administração, mídia de rádio, elaboração . .ãrfe"çao A"folders, banners, faixas, cartazes e outros elemenios de divulgação decampanhal, ações, programas, para atendimento das necessidades dasdiversas secretarias deste Município, u ,.... L;l#;, duranteperíodo de l2 meses da assinatura a" .àrt ài",^-ãIenaiaas asespecificações 
^ 
mínimas exigidas para a execução dos serviços,constantes do Anexo I, e demais condições 

"r,uU.t.tiàu, 
* minuta decontrato, integrante do Anexo XII, e niste Edit.l,;;;;;;do ao quedispõe a Lei Federar n' 12.232/2010 e a Lei Federal no g.666/93 e suasalterações,'.

A ricitação em anárise é aquera de que trata o Edital de Tomada dePreços no 00412017.

Trata-se de licitação na modalidade Tomada de preços, do tipoTécnica e preço, rearizada peto 
-traunrciprã, 

át:.iiràra" a contraraçâo de agência depublicidade/propaganda para criação. p."ár;à;;.;eças publicitárias, materiais gráficos,planejamento. contral.açào. conLroíe. de'camp*fr^ piU,i.i,árias, publicações em iornais deeditais, avisos e informativos referentes 
'uo, 

utá, da administração, mídia ie rádio,elaboração e confecção de folders, rrrr..r, iài*u., .unur.s e outros elementos dedivulgaçâo de campanhasl..:i9.1 progr*ur, pu.u- u,.nair.nro das necessidades dasdiversas Secretarias deste Munrclpro.

O Áviso de Licitação, disponibi lizando o edital e demais documentospertinentes foi devidamente publicado no Orgão Oficial do Município - Jomal UmuaramaIlustrado , em data de 04 de ulh de 2011 edição I 1.009; no Diário Oficial do paraná, nodia de Julho de 201 bem como no Jornal Folha de Londrina, no dia 04 de Julhod
7

2017 , conforme encarte dos Jornals já anexados.
e

No dia 22.-de Jurho de 2017, no orgão oficiar do Município - JornarUmuarama llustrado. rni pubti.uaã o .iliããã'do" sorteio da subcomissàà i?.ni.u pururealização do jurgaménto de proposta técnica das empresas ricitantes.

Analisando_se o certame quanto à Fase,de Classificaçdo e Julgamentodas Propostas, constatou-se que apenas u-á ..p.eru esboçou interesse em prestar os

PARECERJURÍDICO
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5.2.ACoNTRATANTEreserva-Seaodireitode,aseUcritério,utilizaroUnáoatotalidadedaVerba
prevista e contratada, sendo que a nâo utllÉação dos recursos prevrstos nâo gera qualquer direlto à

Contratada, seja de que natuÍeza o Íor, inclusive indenizatória'

cr-Áusula sextA - DAs oBRIGAçÕEs
6.1. caberá à CONTRATADA, além das demais previstas

decorÍentes:
a) Operar como umã oÍganizaçâo completa, fornêcer serviços de elevada qualidade e atendeÍ a

Contratada semPre que solicitada,

b) Utilizar profissionais de comprovada capacidade técnica para atendimento da execução dos

servaços objeto deste Contrato:

c) Envidâr esfoÍços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros ê

transferir integralmente â CoNTRATANTE os descontos especiais (além dos noÍmais, preüstos em

tabelas), bonificaÇóes, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantâgens;

c) o desconto de antecipaÇão de pagamento será igualmente transferido à CoNTRATANTE,

câso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado;

d) Negociar sempre as melhores condições de preço para os direitos autorãis de imagem e som de

voz (aiores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizaçôes de peças publicitárias

da CoNTRATANTE;
e) Fazer cotaçáo de preços para todos os serviços de terce'Íos e apresentar, no mínimo' três

propostas, se outro nâo Íor o número estabelecido, com a indicaçáo da mais adequada para

execução,
f) se náo hôuver possibilidade de obter três propostas, a CoNTRATADA deverá apresentar as

justifi cativas pertinentes, por escrito;
g) Obtêr a ap@vaçào prévia da CONTRATANTE, por escrito, para assumir despesas de produção'

veiculaÇão e qualquer outrâ relacionada com este Contrato;

h) submeteÍ a subcontratação de terceiros para a execução dos serviços objeto deste contrato à

prévia e expressa anuência da CoNTRATANTE, permânecendo a contratada com todaS aS SUaS

responsabilidades contratuais perante a CONTRATANTE,

i) Só realizar contrataçáo de serviços ou compra de material de empresas em que a CONTRATADA

ou seus funcaonários não tenham, diretâ ou indirêtamente, participação societána, ou qualquer vínculo

comercial, depois de comunicado à CONTRATANTE esse vÍnculo e obtida sua aprovaçâo,

j) oÍientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, malas-diretas, etc )

aprovadas pêla cONTRATANÍEi
k) Definir a quantidade de mate

CONTRATANTE, observadas as
rial a ser utilizado nâ veiculação a apÍovação da mídia pela

no Edital, neste Contrato ou dele

OIV OE FOMENIO^GROP€C ÉABAíTCIMINTO0302 @20.ÉG ünf2.057

Drú§{o oE fiDLrs1lr{ € coMÉR( odolm22 561.619?.0'9
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ruNoo MUflICIPÀT DO MÉIOÂ09 Íx m 1â.9r ocp0.2.061SEWITOS OI PUBUCAADC E

Nm MUNTI|PÂI0tr§6Ít,tcrÂ 50crÂr1ôG@0e24r 0ú5 z 071

10 07 m 0à2al 6)5 6 07r
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1102 m 1r.r92 m11.2.0r6SERVLCOSDE PUBUC DÂlI E PNOPÂGÁIIDL

exigências mÍnimas estabelecid noE neste Contrato:

.t
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por teÍceiros por ela contratados;

m) Só divulgar infoÍmaçôes acercâ da prestaçáo dos serviços objeto deste Contrato que envolva o

nome da CONTRATANTE mediante sua prévia e exPressa autorizaçáo'

n) PÍestar esclarecimentos à cONTRATANTE sobre eventuais atos ou fâtos dêsabonadores

noticiados que envolvam a CONTRATAOA, independentemente dê solicitaçáo'

o)SubmeterpreviamenteàooNTRATANTEaeventualcauçáoouutilizaçãodestecontratoem
qualquer operação financeira,

p1 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitaçâo exig'das na Tomada de

PÍeços que deu oÍigem a este ajuste;

q) cumpír todas ai leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se

por todos os pre.iuízos decorrentes de inÍrações a que houver dado a causa;

r) Crrpri, 
" 

iegislação trabalhista e securitáÍia com relaçáo a seus funcionários e' quando for o caso'

com Íelaçáo a funcionários dê terceiros contratados;

s) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do

objeto deste contrato, bem como as contribuiçôes devidas à Previdência Social' os encargos

trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e outras despesas que se fizerem

necessáías ao cumprimento do obJeto pactuado,

t) Res ponsa b iliza Êse por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos

de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados:

u) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, Íirmados com terceiÍos' bem como

Íesponder por todos os efêitos desses contratos perante terceiros e â própria CONTRAÍANTE;

u.1 ) em casos de subcontrataçâo de terceiíos para a execução parcial de serviços estipulados neste

instrumento, exigir dos eventuais contÍatados' no que couber, âs mesmas condições do presente

contratoi
v)Manter,entresieSeUsprepostoseSUbcontratados,irrestritoetÔtalsigilosobÍequaisquerdados
que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuâçáo da CONTRATANTE:

v.1) a infiaçâo a este dispositivo implicaÍá na rescisâo imediata deste contÍato e sujeitará a

CONTRATADA a responsâbilizaÇáo e à indenizâçáo por perdas e danos prevista na legislação

ord iná ria:

x) Responder, perante a CoNTRATANTE e terceiros, por eventuais prejuízos e danos, decorrentes de

Suadêmoíaoudesuaomissão,naconduçáodosServiçosdeSuaresponsabil.dade'naveiculaçãode
publicidade, ou por erro seu em quaisquer serviços objeto destê contrato'

w) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes dê açáo trabalhista envolvendo os serviços prestados'

preservandoaCoNTRATANTEêamantendoasalvodereivindicações,demandas,queixasou
representações,
y1 Responjer por qualquer açâo judiciâl movida por terceiros com base na legislaçáo de protêção à

propriedadeintelectual,direitosdePropriedadeoudireitosautoraiS,relacionadacomosseNiçoS
objeto deste contrato.

l) Tomar pÍovidências, imediatamente, em câsos de alterações, rejeiçóes, cancelamentos ou

interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicado â CONTRATANTE, respeitadas âs

obrigaçôes contratuais já assumidas com teÍceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços

realizados até a data dessas ocorrênclas , desde que náo causadas pela pÍóPria CONTRATADA ou

6.2. Cabeé à CONTRATANTE:
a)AcompanhareÍscalizaraexecuçãodofornecimêntocontraladoatrâVésdeservidores
especialmente designados;
b) Atestar as notas Ílscais após a eÍetiva entregalÍomecimento dos bens e serviços, objeto desta

licitação;
c) Cumprir todos os NTRATADA, conformecompromissos financeiros assumidos m aC

5
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pção de honorários, com dêsconto de 50 % (cinqüen

d

estabelecido no Edital e nêste Contrato,

d)comunicarporescrÍtoàooNTRATADAtodaequalqueroÍientaçãoacercadosserviços,excetoos
entendimentos orais determinados pela urgência, que deveráo ser conÍlrmados, por êscrito' no prazo

de ünte e quatro horas;

e) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e inÍormaçóes que se

fizerem necessários à execução dos serviços:

f) Proporcionar condições paÍa a boa execuçáo dos serviços,

91 noiificar, Íormal e tempestivamente, a CoNTRAÍADA sobÍe as irregularidades obseÍvadas no

cumprimento deste contrato;

h) Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais' quando nêcessário'

i)NotificaraooNTRATADA,porescritoecomantecedência,sobremultas,pênalidâdesequaisquer
débitos de sua resPonsabjlidade.

cLÁusuua sÉrtuA - DA FlscALlzAçÃo E acElrAçÃo
i.i'Ã óóúfnÀfeNTE Íiscalizará a exãcução dos serviços contratados e veriícará o cumpÍimento

das especiícaçôes técnicas, podendo rêjeitá-los, no todo ou em parte' quando nâo conespondêrem

ao desejado ou esPeciÍicado

T.2.AresponsabilidadedefiscalizaçãotécnicapeloacompanhamentoacercadocumprimêntodâS
cláusulas deste Contrato e a coordenaçáo dos serviços prestados ficaé a caÍgo de Servidor

designado pelo Prefeito M unicipal

7.3'AresponSabilidadefiscalpeloacompanhamentodavalidadedascertidõesdoMUnicípio,FGTSe
INSS duranle a execução do contrato Ílca a cargo do Diretor do Departamento de Finanças

7.4. A supeNisâo administrativa, visando assegurar o efetivo e fiel cumprimento deste contrato' será

de responsabilidade de servidor designado pelo Prefeito l\runicipal, que terá poderes, dentrê outros,

para notiricar a CoNTRATADA sobre as iÍregularidades ou falhas que porventura venham a ser

encontradas na execução do mesmo

7.5. A fiscalização dos serviços pêla CONTRATANTE não dêsobriga a CoNTRATADA da

responsabÍlidade quanto à suâ perÍeita execuçâo

7.6. A CONTRATADA somente podeÍá executaÍ qualquer tipo de serviÇo após a aprovação formal da

CONTRATANTE.
7.7- A neo aceÍtaçáo de algum serviço, no todo ou êm parte, não implicará no aumento do prazo de

entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE

7.8, A CoNTRATADA adotará as pÍovidências necessárias para que qualquer serviço' incluÍdo o de

veiculação, considerado não-âceitável, no todo ou em Parte, seja refeÍto ou reparado nos prazos

estipulados pela fiscalEação/supervisáo
7.g. A aprovação dos serviços executados pela CoNÍRATADA ou por seus subcontÍatados náo a

desobÍigarádesuâresponsabilidadequantoàpêíeitaexecuçãodosserviçoscontratados'
7.í0. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condiçóes para a mais ampla e completa fiscalização,

durante a vigêncaa deste contrato, Íomecendo informaçóes, pÍopiciando o acesso à documentaçâo

pertinente e aos serviços em êxecuçáo, atendendo às observaçóes e exigências apresentadas pêla

fiscalizaçáo.
7.1.1. A CONTRATANTÉ é facultado o acompanhamento de todos os serviços obleto deste contrâto,

luntamente com representante credenciado pela CoNTRAÍADA

ctÁusull otravA - DÀ REMUNERAçÃo
8.í. A remuneração da CONTRATADA se daÍá da sêguinte forma:

a) Pela peÍce
internos, base
SINAPROIPR:

ado na tabela do Sindicato das Agências de Pro s

por cento), sobre os custos

da do Estado do PaÍaná -
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b) Pela percepçáo de desconto de 150Á (quinze por

maleriais, cuja distnbuição não proporcione a licitante
cento), referente à produçáo de pecas e

o desconte de agência concedido pelos

veículos de divulgaçáo;

c) Pêla percepção de desconto de 33,33 (trinta e três vírgula tnnta e lrês Por cento)' incidentes sobre

os custos comprovados de serviços Íealizados por terceiros, refeÍente a Pesquisas de pré-teste e pós

têste - vinculadas à concepção e criação de campanhas, pecas e matêriais publicitáÍios - e à

elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de elêmentos de comunicaÇão

visual,
8.í.1. Os /ayouls reprovados náo serão cobrados pela CONTRATADA'

8.1.2. Os custos e as despesas de vêiculaçáo apresentados a Contratante para pagamênto deveráo

seÍ acompanhados da demonstraçâo do valor devido ao veículo' de sua tabela de preços' da

descriÇão dos descontos negociados e dos pedidos de inserção coffespondentes' bem como

de relatório dê checegem de veiculação, a cargo de empresâ independente, sempre que

possível.

8.í.3. PeÍtencem a contratante as vantagens obtidas em negociaçâo de compra de midia

diretamenteoUpoÍintermédiodeagênciadepublicidade/propagânda,incluídososeventuais
descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicaçóes que tênham sido concedidos

pelo veículo de d ivulgação.

8'2-Nareutilizaçâodepeçasporperíodoigualaoinicialmentepactuado,opercentualmáximosobre
cachê original a ser pago pela CoNTRATANTE a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem

e som dê voz, será de 20oÁ (vinte por cento).

8.2.1. O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado, tendo como parâmetros básicos os

preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso' no máximo, a Yaiaçáo do Índice Geral de
'ereços 

- OisponlOilidade lnterna (iGP-DI), da Fundaçâo Getúlio Vargas, desde que decorÍido pelo

menos um ano da cessão original dos diÍeitos.

S.3.Nareutilizaçáodepeçasporperíodoigualaoinicialmentepactuado,opercentualmáximosobre
o valor origjnal da cessão de Uso de obras consâgradas incoÍporadas às peças, a ser Pago pela

CO5fRnfÀnfg âos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de 20% (vinte

por cento).
8.3.1. O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado, tendo como paÍâmêtros básicos os

preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a vâriaçáo do índice Geral de

PreÇos_Disponibilidadelnterna(lGP.Dl),daFundaçáoGetúlioVargas,desdequedecorridopelo
menos um ano da cessáo original dos direitos.

8.4. No caso de subcontrataÇáo de outra agência de publicidade/proPaganda pela CoNTRATADA'

não serão cobrados honoÍários sobre o serviço da subcontratada, cuja Íorma de remuneração sê dará

mediante ajustê com a CONTRATADA.
g.5. Despesas com deslocamento de ProÍissionais da CoNTRATADA ou de seus repÍesentantes

serão de sua exclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA NOVE. DOS OIREITOS AUTORÀS
á.t. n conrRernDA cede à CoNTRATANTE, de Íorma total e deÍlnitiva, os direitos patrimoniais de

uso das idéias (incluÍdos os estudos, análises ê planos), peças, campanhas e demais materiais de

publicidade de sua propriedade, concebidos, cÍiados e produzidos em deconência deste contrato'

g.1.i. O valor desta cessáo é considerado incluso nas modalidades de remuneração dêfinidas nas

cláusulas oitava e nona deste contrâto

9.2. Ém todas as contrâtaÇões que ênvolvam direitos de terceiros, a CoNTRATADA solicitará de cada

o dois orça mentos para execução do seÍviço, um de ces de dirêitos por têmpo limitado e
E escolha uma das

7

contratad
outro de
opçóes

cessáo total e deínitiva de tais direitos, para que T
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9.2.1. Nos casos de cessão poÍ tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contrataçâô do

serviço poÍ perÍodo mínimo de doze meses e utilizaÍá os trabalhos de arte e outros protegidos pelos

direitos autorais e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão
g.2.2.QualquerremuneraçáodevidaemdecorÍênciadecessáo-deÍinitivaouportempolimitado_

será sempre considerada como já incluída no custo de produção;

9.2.3. A CONTRATADA se compromele a Íazer constaÍ, em destaque, em todos os orÇamentos de

produÇão, os custos dos cachês, os de cessâo de direito dê uso de obÍa(s) consagrada(s)'

incorporadas(s) à peça e os de cessão dos demais direitos'

9.2.1. O 
"riteno 

da CONTRATANÍE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser íepactuadas

ereutilizadaSporoutrosórgãos,entidadesousociedadêsintegrantesdâestruturadoPoderPúblico
irunicipâ1,
9.2.5. A seu critério, a CoNTRATANTE poderá aproveitar, para veiculaçáo, peças produzidas para

outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Podêr Público Municipal, sendo que, nesses

casos,quandocouber,aCONTRATADAÍcaráresponsávelpeloacoÍdocomercialcomoseventuais
detentores dos direitos das Peças.

clÁusull oez - oAS coNDlçÔEs DE PAGAMENTo
í0.1'osdocumenlosdecobrançadaCoNTRATADA,compostosdal,"viaoriginaldaNotaFiscal
e/ou da Fatura, o Pl - Pedido de lnserção de todos os serviços de divulgação eÍetuados e a 1.4 via

original do documento fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo sêrvjço' serão

liquidaoos, salvo em casos prévia e expressamente autorizados pela CoNTRATANTE, mediante

cédito na conta corrente n 3413-4, mantida pela CoNTRAÍADA junto à Agência 4379,do Banco

SICOOB, da seguinte forma:

1o.1.1.Veiculaçáo:ematé,15(quinze)diasdarespectivaVeiculaçáo,medianteapresentaçãodos
documentos de comprovação e cobrança;

10.1.2. Produção: em até 15 (quinze) dias do respectivo fornecimento, mediante apresentaçáo dos

documentos de comprovaçáo e cobrança;

10.í.3. outros serviços ÍealÉados poí terceiros: em até 15 (quinze) dias do respeclivo fomecimento,

mediante apresêntação dos documentos de comprovação e cobrança,

Í0.2. A falta de pagamento pela ooNTRATANTE nos pÍazos previstos acarretará corÍeção do valor

faturado, calculada desdê o dia de seu vencimento até a data de seu efetÚo pagamento, com base

na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (IGP-Dl), da Fundação Getúlio

VaÍgas.
10.3. A CONTRATANTE nâo pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum

compromisso que lhê venha a ser cobrado diretamente PoÍ terceiros, sejam ou não instituiçóes

Ílnanceiras.
10.4. Pagamentos a terceiros por seNiços prêstados, incluídos os de veiculação, seráo efetuados

pela CoNTRATADA nos prazos e condiçôes previamente aprovados pela ooNTRATANTE e

expressos pêlos Íomecedores êm seus documentos Ílscais.

10.5. Os eventuais encargos finânceiros, processuais e outÍos, decorrentes da inobservância, pela

CONTRATADA, de prazo de pagâmento, serão dê sua exclusiva responsabilidade,

Í0.ô. A CoNTRATANTE poderá efêtuar retençáo na fonte, em caso de tributos e contribuiçôes, sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA, conforme dispôe o artigo 64 da Lei n' 9'430, de27 1296.

clÁusuLa oHze - DAS sANçÕE§ ADMINlsrRATlvAs
11,1, Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçóes assumidas neste contrato, garantida a ampla

dêÍesa e o contraditório. a CONTRAÍADA êstará sujeita, além das Çôes pÍevistas nos artigos 86 a

88 da Lea n.o 8.666/1993, na Lei ComplemenlaÍ n-" 123D0c6, qé

sançóes:
a) Advertência, por escrito

i n.o 10 002, as seguintes
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b) Mutta administrativa no percentual de 2% (dois por ce

o valor do bem e/ôu serviço, a contar do primeiro dia
nto), poÍ dia de atraso no fornecimento, sobre

util da data íxada paâ a entrega do obieto,

limitada a 1o oÁ (dez por cento) do valor global do contrato'

c)SuspensáotemporánadeparticipâremlicitaçãoeimpedimentodecontratarcomaAdministraçáo
Pública, pelo pÍazo de 

"lé 
02 (dois) anos;

d)DescredenciamentodaempresafaltosadocadastrodeRegistrodeFornecedores(cRc)da
Prefeituía Municipal de Atto ParaÍso - PR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

e)DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratarcomaAdministraÇáoPública,enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que se.ia promoúda a reabilitaçáo' na forma

da lei, peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade' com ressarcimento dos prejuízos

sofridos pela AdministraÇão PÚblica.

11.2. Pela inad equa bilidadê dos bens e/ou servjços Íornecidos, a CONTRATADA sujeitaÍ-se-á' sem

prejuízo das sançóes pÍevistas nas alíneas supramencionadas, à multa de 20lo (dois por cento) sobre

o valor coírespondente ao quantitativo rejeitado, a critério da Contrâtante'

11.3, Pela recusa do repÍesentante legal da adiudicatária em retirar e/ou assinar o instrumento

formalizador da avença, este ícará Sujêito ao pagamento de 2% (dois por cento) do Valor total do

contrato, a tÍtulo de indenizaçáo, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior

ll.4.Aspenalidadesprevistasnoitemanteriornãoseaplicaráoaoslicitantesremanescentes
convocados em virtude da não aceitaçáo da PrimeiÍâ colocada, ressâlvado o caso de inâdimplemento

contratual, após a contrataÇão de qualquer das empresas

1.t.5.PorinfraçáodequalqueroutracláUsulacontÍatualnáoprevistanossubitênsanteriores,será
aplicadamultade20Á(doisporcento)Sobíeovalortotaldocontrato'cumuláVelcomaSdemais
sançôes, inclusúe rescisáo contratual, se for ocaso'

11.6. Quaisquer multas aPlicadas deverão SeÍ recolhidas aos coÍres públicos da MuniciPalidade, em

até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicaçâo no Órgão oÍicial do Município de Alto Paraíso -

Pr, podendo, ainda, ser descontadâs de qualquer faturâ ou crédito existente' a critério da

CONTRATANTE,

clÁusut-l ooze - DA REsclsÃo coNTRATUAL
iz.t. o pr"r"nt" contrato poderá ser rescindido pelos motúos previstos nos artigos 77 e 78 e nas

formas estabelecidas no artigo 79, todos dâ Lei Fêderal n.'I666/93, e, ainda, pelo desatendimento

das obrigações previstas neste Contrato.
.tz-2. çii. expressamente acordado que, em caso de rescisão, a CoNTRATANTE deverá eÍetuaÍ o

ressarcimento de despesas por ela autorizadas e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA'

12.3'Emcasoderescisáo,incorporaçãooufusáodaCoNTRATADAcomoutraâgênciade
publicidade/propaganda, caberá à coNTRATANTE decidir pela continuidade do presente contrato

cr-Áusula tRezE - DAs DlsPoslÇÕES GERAs:
Í3.1. A CONTRATAOA guiar-se-á peio código de Etica dos profissronais de publicidade/propaganda

e normas coÍrelatas no objêtivo de produzir publicidade e pÍomoçáo que estejam de acordo com o

Código de Defêsa do Consumidor e demais lêis vigentes, e com a moral e os bons coslumes'

13.2. A eficácia do contrato fica condicionada à publicaçâo resumida do instrumento pela

Administraçáo, nâ lmprensa OÍlcial, alé o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura'

13.3. Constituem diÍeitos ê prerrogativas da CONÍRATANTE, além dos previstos em outras leis' os

constantes da Lei Federal n.o 8.666/93, os quais a CoNTRATADA acêita e aos quais se submete.

13.4. A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrlto cumprimento das disposições deste

contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não constituirá novaçâo ou renúncia, tampouco

afetará o direito de, a qualquer tempo. exigirem o Íiel cumpri me do acordado entre as Partes
mecedorês de serviÇos

9

As informaçóes sobre a execuçáo do contrato, com os es
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especializados e veículos, serão divulgadas no

ParaÍso - PR, gaÍantido o liwê acesso às inÍorm

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Atto

aÇôês por quaisquer interessados, em atendimento

ao disposto no artigo 16 da Lei Federal n.o12232J201O-

13.4.Í. As inÍormações sobre valores pagos seÉo divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de

Íornecedores e de cada meio de divulgaçâo.

13.6. A agência contratada deveÍá' durante o periodo de, no mínimo, 5 (cinco) anos após â ext'nçáo

do contrato, manter acêrvo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças

publicitáíiasproduzidas,ematendimentoaodispostonoartigolTdaLeiFedeÍaln,"12,23212010-

clÁusula ouatoRzE - Dos lcnÉsctuos E suPREssÕEs
A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais' os acréscimos ou

suprêssôesnoVolumedesêrviços,atéolimitede2SoÂdoValorinicialdocontratoatualizado,
excluídos sempre do cálculo evêntuais reajustes' ressâlvado o disposto no subitem 5 2 deste

contralo.
cr-Áusuua outHzE - Do FoRo
Fica eleito o foro dâ Comarca do Município de Xambrê, Estado do Paraná' como o único capaz de

dirimir as questôes decorrentes do presente contrato, caso náo sejam resolvidas administÍativamenle

E, po r eslarem dê acordo com o a.iustado, AS partes assinam o presente instrumento, depois de lido e

achado conÍorme, Pe

um só efeito jurídico.
rantê as testemu também o assinam, em duas vias, de igual teor, para

Alto Pâraíso - PR, 30 de Agosto de 2017

Prefeiture Municipal de Pixel ComunicaÉo e Marketing ltda.

Dércio Jardim Jú Contratado

Testemunhas

Vâldemi Marilda Rosa do Nasdmênto da Silva
033.220.759-58005

q
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DA
sEcRETARtA GERAL DE ADutNlsrnaçÃo
PARA
GABINETE DO PREFEITO

sor-rcrrlÇÃo

O objeto do presente contrato, elaborado nos terrnos da Lei no 8.666193 e 10.520102, e a Constitui

objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade à CONTRATANTE, incluindo a

criação, produção de peças publicitrí,rias, materiais gníficos, planejamento, contratação, controle de

campanhas publicitírias, publicações em jomais de editais, avisos e informativos referentes aos atos

da administração, mídia de nídio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e

outros elementos de dinrlgação das semanas cívico-educativas e de valorização da cidadania a

serem realizadas durante o ano de 201712018, atendidas as especificações e reqüsitos mínimos

exigidos para a execução dos serviços descritos abaixo'

Contrato Preetação de Serviço no.11412017
Tomada dê PÍeços no 0042017
Processo Adminiskativo no 0961201 7
Homologado: 2810ü2017

Venho através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contratu acima e

epígrafe com prazo de vigência até 3010812019.

Considerando, Art 57, lnciso ll da Lei 8.666/93;

II - à presração de serviços a serem executados de forma contírluá, que poderão ter a sua

duração plorrogada por iguais e suc€ssivos períodos clm vislas à obtsnção de pl€ços e

condições mÀis vantajosas para a administraçâo, limitada a s€§se a meses;

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto P o do PaÍaná, 24 de Agosto de 2018

JOB ETO

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Alto Paraiso - PR., 24 de Agosto de 20í8.
Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal, de Alto Paraíso
NESTA
Senhor Prefeito,
Tendo em máos solicitação de Aditivo de Prazo de Contrato emitido pela Secretaria Geral

de Administraçáo, como transcrevo a seguir;

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei no 8.666193 e 10.520102, é a Constitui

objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade à CONTRATANTE, incluindo h

Criação, produção de peças publicitarias, materiais gníficos, planejamento, contratação, cuntrole de

campanhas publicitrírias, publicações em jomais de editais, avisos e infomtativos referentes aos atos

da administração, rnídia tte rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e

outros elementos de divulgação das semanas cívico-educativas e de valorização da cidadania a

serem realizadas durante o ano de 201712018, atendidas as especificações e reqüsitos mínimos

exigidos para a execução dos serviços descritos abaixo.

Contrato Prestação de Serviço no.14É12017
Tomada de Preços no OO4í2O17

Processo Adminisfaüvo no 09612017
Homologado: 2UOU2O17

Veúo através deste solicitaÍ para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epígrafe com prazo de vigência até 3010812019.

Sendo só o que se apresenta para o momento,

Autorizo, cumprida a formalidade legal.
paÍaEnca rde

018

JUNIOR

p ên

JARDI
Municipal
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ío TERMO ADITíVO AO CONTRATO n." fi4m17

Que entre si cetebram o MUNrcíptO DE ALTO plneíSO, eSfaoó DO pARANÁ, pessoa

jurídica de direito público intemc, inscrita no CGCÂitF sob o n.o 95.640.736/000.1-30, com sede

à Av. Pedro Amaro dos Sanios, 900, neste ato, representada por sue prefeito Municipal, Sr.

DÉRCIO JARDTM JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em nesta cidade de Ano paraíso

- PR, inscrito no RG sob n. 1.649.0334 SSp/pR e CpF 474.519.219-53, doravante

denominado CONTRATANTE, do outro lado a p|XELNET COMUNTCAçÂO E MARKETTNG

LTDA, pessoa .iurídica de direito privado, com sede na Avenida presidente Castelo Branco, no

3806, sala 302, e 303, Edifício ltália, Zona I - CEp: 87501-170, Umuarama - pR, inscrita no

CNPJ sob o no 07.078.509/0001-04, neste ato Íepresentada peto (a) senhor (a) KENNY
BOGERS SILVEIRA OOS SANTOS, brasileiro, empresário, casado, inscrito (a) no CpF sob o
no 027.012.079-32, portado(a) da céduta de identidade RG. No 7.218.950-7, residente e
domiciliado na Avenida Manaus, no 3905, Edifício Gramado, aplo 14, Zona I - CEp: 87501_060

na cidade de Umuarama - PaÍaná, doravante denominado CONTRATADO,

Considerando a Solicitação de Têrmo de Aditívo Emitido pêlo Secretário geral de
Admlnlstíação, sr. Job Resende Neto;

ConsideÍando que, é de intêÍesse da AdministÍâção publlca Municípal;
ConsideÍando, Art. 57, lnciso I da Lel 8.666/93;

ll - à prestação de seÍvbos a seÍem executados de íorma
contínua, que podêrão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condi@es mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenla meses;

ConsideÍando que, e EmpÍesa oÍa contÍatada, manterá o mesmo valor do contrato;
resolvem alterar o contÍato n. o l4lt 2017 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:

Ficâ afterado a clausula terceiÍa da vigência do contralo n' 14412017, prorÍogando o prazo de
vigência do contrato para 30/08/2019

CLAUSULA SEGUNDA:

Fica Alterado a Cláusula quarta do conlrato, passando a de até

plxêiff:00 (trezentos mil reais), tendo como valor do o adit de R$ 150.000,00 (cento

mil reais), pelos Serviços prestados ora , a contratante pagaÉ os
provados através das notas fiscais, refeÍente aos[ÍElIEIiiEÍiIE

proposta apresentaCo na Tomada de preços n" 004120í 7

iços que estarão de acordol
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CLAUSULA TERCEIRA:

As despesas oriundas do presente contrato corÍerão por conta das dolações orçamentárias

abaixo dêscritas.

-l Fis

.I

C'
rqq

DESP D€SOOBt^MB{m DEscRçÃo turicto 
^t

óBGÂo/uNroÂDE PTINC

100 3390t95qro0 sEÂV|COs OE AUDtq V|O€O E fOÍO 02.01m.04.122,qm2.2.@3 C+lEFlÂ DT GÁBIIiIÊTE 74

102 339039630200 IMPÂE55O5 PÂRÁ A ONULGACAO OE sERVIC 02.01.00.04-122.@02.2.([3 CHEFIÀ DEGABINEII 74

106 3:]9039E&@O slRvrcgs 0e PUBucto DE t Piopa6ÂNoÂ 02.0!m.04.122.dxD.2aD3 CHEFIA OE G^aIN€IE 71

510 33!m39596m SERVTCOS OE 
^UD|O 

V|DEO E FOT(' 03.0200.$.122.0003.2011
orv. as9sr. rtcNrcÂ
E AOMIÍ{§TRATIVA

141

512 3:)9{)39630200 IMPRE§Os PARÂ A OIVI'LGACÂO DE SEAVIC 03.02.00.0a.122.()oo3.2.011
orv. assrsl Íct{tca M

518 :13903440(ho SERVICOS OE PUEUCIOÁOE E PTOPAGAIIIOA 03.02.@-04.122.0003.2.m1
orv. a!,srsÍ. rlcNrcÂ

aaa

724 339039590qX) sEivtcos oE auDro, vro€o f Foro 03.04.m.ot.122.m():l.2.014
DIVISAO DE

coMPiÂs E

trÍT c o
l(b

f76 3390396:tO2@ IMPRE5SOS PÁiÀ A OMJLGACAO OE SEiVIC 03.04-m.04.122-0fl )!.2.(ía
Drvtsao oE
coMPn 5E
t cÍTAcao

76

,29 339039880000 SIRVICOS OE PUSLICIDADE E PROPÁGAI{OA 03.04.00.04-122.00t 3.2.o1r
DIVISAO OE

COMPRÀ5 €
ucÍracÂo

706

420 339039590000 sEÂVTCOS OE AUDTO, V|DEO t tOrO 03.04.m.04.128.0003.2.m9
Drvlsao ot
COMPRÀS E

ucÍracÀo
802

az2 339039630200 IMPRISSOS PARÀ A DIVULGACÂO DE SERVIC 03.04.00.04.12a]Do3.zm9
DIIISAO DE

coMPSÀs E

uclracao
ao)

825 339039Aao(trO SERVICO6 OE PUBTICIDAOE E PROPAGANOA 03.04.00.0r1.12a.0(x)3-2.tl)!t
OtvlSÂO DE

coMPnÁs E

ucÍTAcÂo
w2

923 339039590000 sEnVrcOs 0E AUOTO, V|OEO E fOTO 03.05,00.04.122.0003.2.015
DMSÂO Or
5ERV|COSGERÀrS

900

927 339039630200 IMPRES§Og PÂRA Á OMJTGACAO Of SERVIC 03.05.00.04.122.q)o3.u o19
DtvlsÂo DE

SERVICO§GERÂIs
900

930 :)39039880@0 SEÀVICOS DE PU8UCIOADE E PROPAGAITOA 03.0s.00.(x.1220@12-015
DMsAO OE

SERVICOSGERÀIS
900

1349 3390:t9590000 SERVICOs DT AUDIO VIDEO E FOIO 04.03.00,0a.129.0006_2-01!t
DIV, TÂIBIJJO'
ARRECADÂCÂO,

atscÁLrzaaÁo
1324

1351 3390396:rr2m IMPÂESSOs PARÁ A DryUIGACAO DE SERVIC oil.o:t-m.oa.129.0006.2.m9
OIV, TÂI6UTOS,

F|SCALTZÀa_ÁO

1374

1355 3390§8aOmO S€RVICOs D€ PUSUCIDADE E PROPÂGANOÁ 04.03.00.01.129.0006.2.o19
DIV. TRISWOS,

ARRECÂDACAO,

Es(luzÁa O
7124

r73t 3390:t!'s90(x)o SERVICOS DE AUOIO, VIDEO E FOÍO 0503.@.13.392.m11.2036 OMSÂO DÉ CULÍURÁ 1715

17:t3 3390396302@ IMPRESSOS PAAÁ A OIVUIGACÂO DE SIRVIC 0503.00.13.392.@1-2.(116 OIVISAO DE CULTI]RÀ t175

1735 339019Eam@ STRVICOS DE PUBLIOOADE E PSOPAGANDA 05.o3.m.13.392.0011.2_036 DrÚSAO D€ CULIURA r775

1822 339039590000 stivrcos 0E auDro, uoro t foro 05_0t@.27.695_0013.2.03a Dtvtsao 0e ÍuRr§Mo 1806

1E24 3390396302m IMPRESSOS PÂRA A OMJTGÀCAO OT S€8VIC 05.05.@.27.695.00l:t.2.038 DIMSAO DTÍURISMO

162' :):r9039Ea@00 SERVICOS DE PUBUCIDADE € PROPAG^.{OÂ 05.05.@.27.695.11013_atIl8 OIVISAO OETURISMO 1806

7285 339039590@O SERVICOS OE AUDIO, VIDEO E FOTO 05_02.m.13.392.0011.2.036,/, "e{rsÂo DE cuLÍuFA 2266

2287 339039630200 IMPRESSOS PARA Ã OMJLGÂCAO Dt SERVIC x -o z -w. rz;gtrr, ttzrÁ o,,\o 9rrí,'r* 2266

2291 :}39039aa0O00 SERVICOS DC PUgUCIDÁD€ É PROPÂGANOÀ oo.02.oo. tt.rrz.ooy't.ora oty46EcutÍlRÀ 7266

2630 3390395!Xr0d' SEirvrcos oE auDto, vloEo € foTo o t.oz.w.rztey&,z,'rut ,Dr\rsÂo ü
íucrclo\ 2611

drÍ 3390§6302@ IMPAE55O6 PARA A DMJIGACâO OE STRVIC or.o2-ú. Dtvts^ooE \
EDUCACAO

2611

:|:)9039E80000 SÉfiVICO5 OE PU8LICIOAOE E PROPAGANDÂ or.or.*{gs{.*r,7d, DM§qO OT

EDUCÀaÁO
2611

339039590@n\ sEnucos 0E auDo. vtDEo t toro o, -or.*.rr.r"r.ry/r.-, OMSAO DE

EOUCAC O
,*l

/ a:roreorozoo |MPRISSoS PÁnÂ A O|VUIGÀCAO DÊ SEnVlt orozlr'nxlfut.z.az DIVISAO DE rsn!
MãEIiiEtrE
Plx
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EOt CtC O

2673 :t390398tÍtmo SERVICOS DE PUSIICIOADI T PROPAGÂIiIDA 07.02.00-12.361.0m7.2.022
DMSÂO DI
EOUCACAO

26Á3

2698 339039590000 5EiV|COS 0E AUDTO, VrOEO E FOIO 07.02-00.12.361.0007.2.022
DIVISAO DE

EDUf]ÂCÁO
2619

27m :tit90lo6:rr2m IMPRESSG PAAÂ A OM'IGqCAO DE SERVIC 07.02m.12.361_@07.2.022
uvrsÂo oE
EDUCÁCAO

2679

2m6 3390398t{trOo SERVTCOS OE PUEUCIDADE E PROPAGAI{DÂ 07-02.m.12.351.0007.2.{P2
Dtvtsao oE
EDUCACIO

2679

35 3$3959@OO SESVICOS OE AUOTO, V|OEO E FgtO 07.02(x).12.365.0@7.2.0Ét2
DIVISAO DE

EDUCACÂO
3it!t9

3520 3q):t96:m2m IMPR€SSOs PÀR,A A Orvt'IGÂCÂO DE SERVIC 07.02.@.12.36s_0007.2.032
DMSAO OE

EDUCÂCÂO
:)499

3525 3390394800@ 5E8VICO5 DE PUSUCIDADE E PROPAGÁI{OA 07.02.m.u.365.@07.2.O32
DMSAO OE

EOUCSCÀO
3499

3Sí) 339039590am SERVTCOS DE ÂUD|O, VtOtO t FOTO 07.02.@.12.365.0007.2.032
Dtvlsao ot
EDUCÂCAO

353r

3552 $$39630200 tMP8t560§ PAR A Olvtrt6AaÁO Oa SERl/rC 07.02-m.12.365-dxr7.2.Ot2
ovrsao Dt
EDUCÀCÂO

:§31

3557 339039880000 5T8VICO5 DE PUEUCIDADE E PROPÂGÂNDÂ 07.02.m.12.365.0007.2.032
orvrsao oE
EDUCÁCAO

3131

3Ar1 33903959d)0o SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO t FOÍO 07.02.00.12.365.0009.2-03!
orvtsao oE

toucacÂo
3671

3643 3390:t!t630200 IMPSE§Os PARÂ A OIVULGÁCÂO D€ SERVIC 07.02.m.12.366.0009.2.0:!r
OMSÂO DE

ÉDUCÂCÀO
x24

3644 339039880000 SÊRVICOS OE PUEUCIOADE E PROPAGANDA 07.02.@. 12366.0009-2034
OIVISAO DE

tDUalcao 3624

380a :B903959(m0 sERVrcOs 0E AUDTO, Vroro E fOIO 07.03.00.15.452.@16.2.050
OÍvlsÀO DT ESPORÍE

E LA2IR
1716

3806 339039630200 IMPREssOs PÀ8Á A DrvlJIGACÀO DE SERVIC 07.03.m.$.452.ml6.2.050
DMSAO DE ISPO*TE

E LÂZER
3176

3410 33903988(mO SERVICOS DE PUBIKIOAOE € PROPÁGANDA 07.03.m.15.452.q)16.2.050
DM§qO DE TSPOÍTE
t tÂ2ER

3776

3843 3$3959{Xm SERVICOS DE ÂUDIO, VIDEO E FOTO 07.03.m.15-452.0016.2.050
DtvlSAO OE ESPOâTE

T LAZER
la16

38/ts 339039630200 IMPRESOS PARA A ONIJLGÂCAO DE SIRVIC 07.03.m.15.1t52.0016.2.050
DIVISAO OE ESPORIT

€ tÂzE8
3816

3848 $90:|9aaomo SERVICO§ DE PUBUCIOADE E PROPÂGÂXDA 07.03.@. 15.a52.@16.2050
OIVISAO OE ESPORÍE

Ét^zER 3816

3951 3390395900@ SE81/ICO6 OE AUDIO, Vl DEO E FOIO 07.03.@.2r.812.0012.2.037
DÍvlsÁO OE ESPORÍI

EtAZÊn
3933

3953 3390396:tO200 IMPRTSSOS PARA A OIVULGACAO DE SERVIC 07'o3.@,27.a12.m12-2-037
L IAZÍR 3933

3935 33903988&@ sERVrcOs OT PUBUODAOE E PAOPAGANOA 07.03.@.27.812.@ÍL2_037
DIVISÂO OE ESPORÍE

E LAZTR
3933

4063 339039590000 stRvlcos oE auoto, vloEo E Foro 07.04.m.26.7A2.m17-2-05!
DIVI5AO OE

SEnVtCOS

FODOVTARTOS

4437

ao63 3:}9039630200 IMPR€§O§ PÂRÂ A ONUIGÂCAO DE S€RVIC 07.04,m.26_782.@17.2.053
DtvtsÀo 0Ê

5ERV|CO5

ROOOVIARTOS

4037

4068 339039880000 STRVICOs DE PUEUCIDADE E PÂOPAGANOA 07.04.00.25.782.0017.2.053
Drvrsao oE

5ERVTCOS

ioDovraRroS

4361 3390395900@ sE8vrcCrs DE AUD|O, VIDIO r FOK) 08.02.00.10.:xtr.0014-2.oao
FUIIIOO MUNICIPAL
OE SAUOT

4331

a363 3390396:t0200 IMPRÊSsOS PASA À DIVUTGACAO DT STRVIC 08.02.m.m301.o0L.2-t 40
FUNTIO MUNICIPAL

DE'ÃUDE
4311

4172 33903988qm SERVICOS DE PUBUCIOADE E PROPAGAIIOA $.02.m.10.301.0014.2.0a0
FUNOO MUNICIPÁI
Df SAUOE

4331

3390:t!'590(}00 sERVICOS DE ÁUOIO, VIDEO E FOTO 08.02.cD.10301mL.2.0a6 fUNOO MUNICIPÁL

DI SAUOT
it-428

ru46 3390396:tO2oO IMPRISSOS PARA A DMJIGACAO DE SENMC 04.02.00. 10.301.0014.2.046
FUNOO MIJNICIPAL

DE 5ÂUOE
4428

4,t4t 33903988&OO SIRVICOS OE PUEUCIOÁOE E PROPAGAI{DÂ oE.o2.oo. 10.:,01.0014_2_oa6 I saLLr aLA2a
4533 :ti,903959dx,o SERVTCOS 0r AUD|O, VrO€O E FOTO @.02.00-!0.302.m14.2.(x4

ruNoo ilvNr(lrÂí ,,oÍsauoÍY -/ 4503

4535 390396302@ IMPREs5Os PARA A OIVUIGÁCÂO DE slRVIC * -0, -x -ro -ror.-rr.z.yí FUND94íUNÍCrd!_
DE úvw / '4oz

Ir90:t98amo sEÂVICOs DE PUBUCIOAO€ E PROPAGANOÁ -.or.-.*.*,* r../.rg. 4uNoo À{rífurcrPAL

DE sAUÍ ,tú
-.rE 33903959000n SERVTCOS DE ÁUDrq V|DEO E tOtO 08.02.00.10.302.m14.2.0a4

FUnoó
oçÁvOE

a54S

3390396:tO2oO) IMPRTSSOs PÁiÂ A DMJLGACÂO DE SINVrc 0802.00.10.302.m14.2.(Nrl Á]NDO MUNICIPAL
ot sÂt DE

.'.l

CE
|iIêTEMEITIE
Plx
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Plx

a5a1 3390:t9880(x)0 SERVICOS DE PUETICIOADE E PRO'AGAI{DA 6.02.00.10302.m _aol4 FUNDOMUNICIPÀI
OE SAUDE

ilí5

tt606 3!n39Sgd,oo SERVTCOS DE AUAO. VtDtO t FOIO 0a.02.00-10.302.00!t.2-ot4
FU ooMU ICIPAI

OE SAUDE
4581

a5(}8 :i390:t!t630200 IMPREssOG PARÂ A DMJTGÁCÂO DE STRVIC 04.02.00.10.302.(x)14,20a4
FUI'IDO MUNICIPA!
OT SAUDT

1581

i1510 3390398a0000 STRVICOS DE PUBUCIDADE E PROPÂGÀNDÀ 0a.02.00. 10.302.0014.2.044
FU ÍloMU ICIPÂI

DESAUOE
a387

4717 39039sgüXXl SERVICO6 DE ÂUDIO, V|DEO E rOÍO 6.02.@.1030a.00!t.zor5 FUNDOMUNICIPÂI
DE SÀUOE

4775

1111 339039630200 IMPRE5§OS PARA A DM,,LGÀCÀO DE SERVIC o&02.@.10.30a.0014.2-oa5
FUNOOMUNrcIPAT

DE SAUOE
47t5

4746 33903984600 SER\NCO6 DE PUBUCIOAOE E PROPÂGÀI{I» 0*02.m.u.30'1.00!t.z(x5 FUI{DO MUNTIPAt
DT SAUOT

artS

5151 339039590@0 sERVrcOS 0E AUDTO, VrOEO E fOrO 09.02.@.15351.0016-Ztt9
DIV. OBRA5, PTÂN.

uR8- E SÉfiV.
PUsUCO6

5124

5153 339039630200 IMPRESSOS PARÂ A OIVUTGACáO OE SERVIC 09.02.m.15.a51.0016.2-01t9
Dlv. OARÁS, PLAN.

URA. I SERV.

PUSUCO§
512a

5159 339039840@0 STRVrcOS OE PUEUCIOÀOE E PROPÁGANOA 09,02.m.15.a51.0016.2-tX9
uv. oônÀs, PtÁN-

uR8. t s€Rv.
PUaUCOS

5124

5191 339039590@0 SERVTCOS Dt AUDTO. VrOtO E rOrO 09.02.m.15.451.0016.2.0rt9
Dry. OOÂ 5, PtÁN.

uR8- I SERV.

PUBUCO§
5165

5191 3390396:t0200 TMPAESS{|5 PAnÂ A OTVUIGÂCÁO OE SERVTC 09.02.00.15..51.m16.2.019
DíV. O8RAS, PLAX

URB, t SERV,

PUSUCCls

5155

5U'5 319398818X) STRVICOS DE PUEIIGIDAOE E PROPAGÁi|OA 09,02.m.15./t51.@16.2.0a9
OIV. O8RÀS, PLÁI{.

UR8. E sERV,

PU8trc6
5165

5241 33903959@OO SESVICOs OE AUDIO, VIDÊO E FOTO o9.0zm.§./152.0016.2.0a9
Drv. oBR 5, PL t!.
ua8. E stRv_
PUAUCG

525.t

5283 3390!9530200 IMPR€s§Os PAR,A À OIVULGÂCÁO DÊ SENVIC 09.02.00.15.452.0016.2.Ot9
DN. O8NAS, PLAN,

URB, E sERV.

PUBUCO6
5254

5247 339039880000 ÍAVrcOS OE PUSUCIOADT E PROPÁGANDÁ 09.02.00.15.452.0016.2.&9
Ory. O8RÂS, PLAN,

uR8. tsERV.
PUaLTCOS

5254

5179 3903959m0 stRMcos oE auDro. vroEo E F(rIo 09.05.(rc.17.512.mz}2.(B1 DN|5ÂO OE

5ANÊÀMENTO
951

í81 3390396:t0200 IM PSESSOS PÁRÀ A OMJTGACÁO OE 5€8VIC 09_05.m.17.512.@20.2.001
Ôtvtsao DE

SÂNEAMEMÍO
5453

5445 3390398&@0 SERVICOS OE PUBUCIDAOE E PROPÀGÂNDA (,9.03.00.17.512.@20.2.ofl OIVISAO OE

SANEAMENTO
Í51

5516 3390395900@ SERVTCOS DI AUOTO, V|O€O É FOTO 09.06,m.1&541.m20.2.06 1
FUNDO MUNICIPAL

OO MEIO AMBIENÍE
5589

5514 339039530200 IMPRESÍ'S PARA A DNUTGACAO DT S€RVIC 09.06.m.18.s41.0020.2.061
FUNDO MUNICIPAT

I)o MEloAMAIEMTE 5589

s62S 390398E(tr00 S€RVICOS OE PUETTIDADE E PRODÂGÁXDÂ 09.06.m.$.541.0020.2.061 FUNOO MUNICIPAL

DO MEIOAMBIEMT'
5589

5734 339039590000 SERV|COS DE AUOTO, VtOtO E FOTO 09.06.00.18.í1.0020.2.063
fUNDO MUNICIPÁL

OO MEIOAMBIÊÚTE
5707

57:16 3390396302(x) IMPREsSOS PARÂ A DMJLGÂCÁO DE SINVrc 09.06.@.r8.í1.0020.2.063 FU OO MUNICIPAL

DOMTIOAMBIEÀITt
5ro,

5739 339039880000 STTVICOs OE PUBUCIDAOE E PROPAGANOA (,9.06.00.ra.í1m20.2.063 FUNOO MUNICIPÁT

DO MEIOAMAIEMTE
5)01

6142 3390!95900@ SETVrcOS DÊ AUDIO, VIDEO E fOIO 11.02.00.20.506.001a.2.O57
orvrsao Dt

§EASrtCtMEirÍO
6115

671 33!'O:t!t6302(tO IMPÂE§Os PANÂ A OÍVI,IGACAO O€ SE8vlC ,.ra.*.a'"**r7r(,1
[vrsÁo Da

fm:np 5115

61aa 3390398a)000 SENVICOS DE PUBLICIOÂOE E PAOPÀGÂNDA 11-02.@ ,.*rt,* Dtlt\Aou( /

xW:#x; 6115

5Ba 33903959m0 s€nvrcos oE AUt{o, MDEo E FOIO u."r.*,$-oy' flixi?*Lz
óMEÂcro

6719/

(, :t:t9036:1020t IMPRE§Os PANA A OIVULGÂCÁO DE SEÂr/lC u.02.q).22.661-ilr19 ,y' Dtvts^o oE
INDI,sTNIA E

COMEBOO
6219

3390398&XFo\ SESVICOS DE PUSIICIOAOE E PROPAGÂNDA ,r-or.*.rr-n .*{*,
Dtvtsao oE
NDUSINI^ E

coMtÂcto tmrEmÍiTr§iE
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7051 339039590000 sEmncos o€ auDtq uoEo E Foro 14.06.0.0&2i!r.0(x8.2.q/t
FUNOO MUl.lcPAI
oE Â56§TI CIA
socraL

7025

7053 3390§630200 IMPRESSO6 PÂRA A OÍVI,IGACÂO DE SERVIC 14.06.00.@.24i1.0005.u (r1
FUr{DO MUr{rClPA!
OE ÁSs§TENCIA

soctÁL
7025

70s8 3390398&mO SERVICOS DI PUBLICIDÂDE E PROPAGANDA 14.06.m.08.244.m05.2.071
FUNOO MUIiIICIPA!
DE ÀSSISIEIICIA
s&tat

m25

709o 339039590000 SERVICO§ DE AUDIO, VIDEO E FOÍO 14.06.m.0&244.0005.2.071
FUíIOO MUIIKIPAI
DE ASSISTENCIA

soc[at
m64

7097 339039630200 IMPRESSOs PARA A DMJTGÂCAO D€ STRI/IC !1,06.@-I8.24llt,o05.2-071
FUNDOMUNICIPÂI
OE ÁSSISIINCIA
soct t

7@

70t É 339039880000 5ERVrcOS OE PUEUCIOAOI E PROPAGÂ'TOÂ !t.06.@.0&2a4.@05.2.071
FUNDO II/IUNICIPAI

DE ÂSSISTEIIICIÀ

soclÁt
706a

7145 339039590000 SERVTCOS D€ AUD|O/ V|DEO E FOÍO 14.0í00.0E.244.0005.2.093
FUNDOMUNICIPA!
oE assrsrrNcra
50crÁL

7ts9

77E7 3390396!O2m IMPRESSOS PARÂ A DTVUIGÂCÂO DE sEm/rc r4.06.m.0a.2ita.0«)5.2.093
FUNDO MUNICIPAT

DE AsSIsITNCIA
soalÀr

7159

7192 39039agrdro srRvrcos 0E puBuctoaot t pRopa6lÀDA 14.06.(I.08.2iU.0005.2.G3
ruí{oo MuxrcrP^t
DE Àss§TEIICIA
socr,ar

7159

7266 :Bq)39s!'0(m SERVTCOS D€ AUO|O, VTOEO E FOrO 1ir.06.m.G.2it4_0005.2.84
FUNDO MUXICIPAL
DE À55r5TIt{CrÂ

50c,at
7240

726a 3390396302m IMPRTSSCE PARÂ A OÍV('IGACAO O€ STRVIC 14.06.m.m.2421.t,005-2-tDa
fUNDOMUI{ICIPÁL
oE assrÍEircra
soctal

1240

n73 339039880000 SERVICOS OE PUBI'CIDADE E PROPÂGANDA !t.06.m.08.2ttit.@03.2.094
TUNDOMUNICIPAI
Dt ÀsslÍt cla
soctÀt

7240

7y7 33903590@0 sERVrcOs DE ÁUD]O, VtDtO t FOÍO 1t_06.@.G.2ail.(!o5.2.t 9!
FUIIDO MUNICIPAL
ot ÀsstslfNcrÂ
s&tÂt

7111

-1349
3390$630200 IMPREsSí'IS PÁRÀ A Drvl][GACÂO OE STRVIC 14.06.@.08.244-0(b5.2.045

FUi'lOO MUNICIPAL
masstsTENatÂ
soclaL

7121

7354 339039880000 SERVICO§ DE PUSUCIOAOE E PROPAGÂI{DA !1.06.@.08.2a4.0005.2.095
FUNOO MUNICIPÁL
OEÁ5SIÍENCIA
SO'IÂL

1121

7510 33!rc3959@@ SERVICOs OE AUDIO, VIDEO E FOTO 14.07.(8.08.243.0(m5.5.072
fUNDO MUN,
OIREIÍOS DA

CRIANCA É ÀDOLESC

7491

7512 3390396X200 IMPRES§Os PÂRA A ONULGÂCAO DE SERVIC !r.07.00.08.2a3.0005.6.072
FUNDO MUN.
otREllos 0a
CRIÁNCA T AOOLESC

7516 33903988e00 SERVICOS OE PUEUCIDAOI E PROPMÂT'DÂ 14.07.00_08.2a3.0005.í072
FUNDO MUII.
DlRrrlos 0a
CRIANCA E ADOTESC

7547 33903959qm srRvrcos DE auDto, vtDEo t roTo 14.07.m.08.2/t3.0005.6.072 OIREÍTOs DA

C8'ÀNCA E ADOLESC

7543 3390396:tO2rX' IMPRES5('5 PANA A DIWI.G,ACAO DE SERVIC 1a-07.@.04.243.0005.6.072

CÀ E ÁDOLISC

FUNOOMUN.
otRÚÍos DÁ 7522

797 33t039Ea00@ SERVICOS DE PUBUCIDAO€ E PROPAGANDA liloz@.@.243_0005.6.072
ÁNlo MUN
DlÂthos oÂ
cn,nlcr r eoorrsc

Ja27

,s72 339039glxrarx' SERVrcOS OE 

^UO|O. 
VIOIO E rOrO ,o-or-*.*.rrr.*'/,

FUNcb MUN .,.,?::W 7553

757a 3390395:!0200
Ã)ND6l'/,UN-/
-a«úÍ&Á
cruotd(aooLuc/

IMPRESSO§ PARA Â OryUlGACÂO DE sERVIC !1.02@.G. ur*{,,,_.. 4xt

.;-17577 390398&)0m SEIVICOs DE PUBLICIOÂDE E PSOPAGANOÂ 14.07.@.08.2it3.0005.6.072
UNOÓ MUN,
rslnos oo
íllrce r oorrsc

7553

> 3390:t9590q)O SERVICO6 DE ÂUDIO, VIOEO E FOTO ú.02.@.15.tt51.@16.2100 t
'otvtsao oE
SERVtCOS

R@O\4^RrOS
5802

339039590UX)\ 5tÂvrco6 DE 

^uDto, 
vto€o E FoÍo 1302.@.27.695.0013.2036 OIVISAO DE IUR§MO erl

ri4
IÍtãtEtiitlttrE
Plx
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10618 33903959000 stRvrcos DE 
^uDto, 

vroEo E FoÍo 13-03.m.18.541.0020-2111
FUXDO MUNICIPÀ!
OO MEIOAMAIENTÉ

6386

10619 339039590@0 SERVICOS OE AUDIO, VIOEO E FOIO 13.04.m.17.512.0020.2_Gr1
oMsÂO OE

SANEÂMEIITO E

ASSISI- AGRARA
6401

10620 339039590000 SERVICOS DEÀUOIO,VIDEO E FOTO 14.02.00.08.2arr.0005.2. 102
DEPÂTTAMENÍO D€

P806RA {AS 50CrA§
5519

1062r 3:t9t :l!}5!Xrm SERVTCOS DE 

^UO|O. 
V|DEO t FOIO 14.0&@.0&241.0005.1103

IUNDO MUI{. DG
OREÍTOs DÂ PESÍ'A
IDOSA

7609

10637 339039630200 IMPRESSOS PARA Â DMJIGACAO DE STRI/IC 10.02.00.15.451.(D16.2100
orvrsao Dt
sEÂ1/rcos

800c,1,4ÀaDs
5802

10639 :|39039530200 IMPRE§OS PARÂ Â OIVULGÁCÂO OE sER1/IC 13.02.00-27.695.0013.2.03a Dtvtsao Dt ÍuRrsMo 6375

10540 339039630200 IMPRE§OS PAnÂ A OÍvtlTGACÂO D' SERVIC 13.03.@.18.541m20.2,lr1
FUNDO MUNICIPÀt
OO MEIOÂMEIEIVTE

6136

10641 339039630200 IMPRI§OS PARA A DMJIGÂCâO DE SEflVIC 13,04.m.17.512.0020.2.(D1
orvrsao oE

SANEÂM€i{ÍO E

Âsslsr, ÀGRART

5401

10642 339039630200 IMPÂESSOs PARA A DÍl|tlTGÁCAO DE SEâVIC !t.02.@.08.2a4.0005.2. 102
OÉPAAIAME|ÍTO OE

PROGRÂMÀS S&lÂA 6511,

10641 3390395302q) IMP8E!§OS PAXÂ 

^ 
DrvtTtC,ACÁO 0E SERvlC 1't-08.@.08.241.m05.2. r03

TUNDO MUN. OOS

OIREÍIOs OA PESSOA

roosa
7@9

11756 339039880000 SERVICOS OE PUETICIDAOI E Pf,OPAGANDA 10.02.m.15.451.0016.2.lm
orvrsao DE

SERVrC6
ROOOVIARIOS

5802

11754 339039880@0 s€RVICOS OE PUSUCIDADE E PfiOPAGANDA 13.02.m.27.69s.mB2.038 OtvlSAO OE TURISMO 6375

11r59 339039aa0000 SEiVICOS OE PUEUCIDAOI E PROPAGANDA 13,03.(t0.18.541-m20.2.061
TUNOO MUNICIPAT
OO MTIOAMgIEIÍTE

6386

t17@ 339039aao(xro SERVICOS OE PUSUCIDAOE E PROPAGANDA 13.04.m.17.512.@20-2.091
otvrsao D€

sÂNEÁMEMIO E

ass§r- ÀGR^Rra

6401

11761 3390398A0000 STRVICOS OE PUEUCIOÂDT E PROPÁGAI{DA !l.o1m.o&244.moí2. 102
DEPARTAMÊI{TO DE

PROGnÂMÀS SOCrÂrS
6519

17762 33903988m00 S.ERVICOS OE PUEUCIDADE T PROPAGANDA 14.0&m.08.241m05.2.103
TUNOO MUN. DOs
otRtÍro§ DÂ PEssoa
IDGÂ

7609

CLAUSULA TERCEIRA:

O presente termo de Aditúo destê contrato entrerá em vigor e partir do dia 3O/OB/2018,

permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.

r estarem de comum acordo com as condiçÕes ora

estabelecidas, na nça de duas testemunhas.

PARANÁ,
MUNICIPAL DE ALTO Íso, ESTADo Do

ereÍso e Marketing Ltda

Testemunhas

Flx
mêrE[irEtrtê

o presente

27 dias de
REFEI

\

Dércio
itura Mu

im Ju

1

es da Silva Vâldem
876

I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

GNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) rl4 3664 í320

Alto Paraíso - PR., 27 de Agosto de 2019.
Exmo, Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito iiunicipal, de Alto Paraíso
NESTA
Senhor Prefeito,
Tendo em máos solicitação de Aditivo de Prazo de Contrato emitido pela Secretaria Geral
de Administração, como transcrevo a seguir;

O objeto do presente contrato, elaborado nos temros da Lei no 8.666193 e 10.520102, é a Constitui
objeto deste contrato a pÍestação de serviços de publicidade à CONTRATANTE, incluindo a
Criação, produção de peças publicitrírias, materiais fficos, planejamento, contratação, controle de

campanhas publicitrlrias, publicações ern jomais de editais, avisos e informativos referentes aos atos

da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e
outros elementos de divulgação das semanas cívico-educativas e de valorização da cidadania a
serem realizadas durante o ano de 201712018, atendidas as especificações e requisitos mínimos
exigidos para a execução dos serviços descritos abaixo.

Contrato Prestação de Serviço no.144112017
Tomada de Preços no OO4|2O'|.7
Processo Administrativo no 096/20'1 7
Homologado: 2810812017

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e
epígrafe com prazo de vigência até 3010812020.

Sendo só o que se apresenta para o momento,

Autorizo, afo a del
Encaminha-s Setor Lic o ala
providênci 7t08t201

RClO JARDIM J
Prefeito M

DE
ipal



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) rl4 3664 í320

DA
SEcRETARIA GERAL DE ADutNtsrmÇÃo
PARA
GABINETE DO PREFEITO

solrcrreçÃo

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666193 e 10.520/02, é a Constitui
objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade à CONTRATANTE, incluindo a
Criação, produção de peças publicit írias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de

campanhas publicitrírias, publicações em jomais de editais, avisos e informativos referentes aos atos

da administração, mídia de nidio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, caÍazes e

outros elementos de divulgação das semanas cívico-educativas e de valorização da cidadania a
serem realizadas durante o ano de 2017/2018, atendidas as especificações e requisitos mínimos
exigidos para a execução dos serviços descritos abaixo.

Contrato Prestação de Serviço no.14É,12017
Tomada de Preços no 0Ot+l2O'17
Processo Administraüvo no 096/201 7
Homologado: 2810812017

Venho através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e
epígrafe com prazo de vigência até 3010812020.

Considerando, AÉ. 57, lnciso ll da Lei 8.666/93;

II - à prgstação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão t€r a sua
duraçâo pronogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençâo de preços e
condições mais vantajosas para a adminisnação, limitada a sess€nta meses;

Sem mais para o momento aguardo proüdências;

Alto , Estado do Paraná, 27 de Agosto de 20í 9

JOB ETO

SECRETARIA GE D MTNTSTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

COMUNICAÇÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO OnçeUeNrÁRta, RESERVA DE SALDO E
CoNFTRMAÇÀO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e confirmação do saldo do
cesso licitatório discriminado a se lr:

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA

Objeto: Aditivo Tomada de Preços n" 004/2017 .

DESP ELEMENTO DESCRIÇAO FUNCIONAL DEPARTAMENTO PzuNC

8402 339039590000
SERVTCOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 02.0 1.00.04. t22.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 22

8406 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 03.02.00.04. I 22.0003.2.0 l l

DIV. ASSIST. TECNICA E
ADMINISTRATIVA 70

8414 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 04.03.00.04. 129.0006.2.0 l9

DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO t'7 6

8424 339039590000
SERVICOS DE AI]DIO,
VIDEO E FOTO 06.02.00.13.392.00 l r.2.036 DTVISAO DE CULTURA 294

842'1 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 07 .02.00.12.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 35t

E428 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 0't .02.00.t2.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 352

8429 319039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 07 .02.00.t2.361 .000't .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 353

8430 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 07.02.00.12.3 6 t.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 354

8436 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 07 .02.00. t2.3 65.000't .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 429

843'7 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 07.02.00. 1 2.3 6 5.0007 .2.032 DTVISAO DE EDUCACAO 430

8438 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 07.02.00. t2.3 66.0009.2.03 4 DIVISAO DE EDUCACAO 43',?

8439 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 07 .03 .00.27 .812.0012.2.037

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 46s

8440 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 07.03.00.1 5.452.00 16.2.050

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 452

8441 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 07.03.00. I 5.452.0016.2.050

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 453

8444 339039590000 SERVICOS DE AUDIO, 08.02.00. 10.30 1.00 14.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE 523

tu



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

VIDEO E FOTO SAUDE

8445 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 08.02.00. I 0.101.00 14.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 524

8446 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 08.02.00.10.301.00 14.2.040

FI.INDO MUNICIPAL DE
SAUDE 525

8447 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 08.02.00.10.30 1.0014.2.042

FUNDO MUMCIPAL DE
SAUDE 542

8448 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 08.02.00.10.302.0014.2_044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 566

8449 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 08.02.00. 10.302.0014.2.044

FI.INDO MUNICIPAL DE
SAUDE 56'l

8450 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 08.02.00. I 0.302.00 14.2.044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 568

8451 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 0E.02.00. I 0.302.00 14.2.044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 569

8452 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 08.02.00.1 0.304.0014.2.045

FL]NDO MUNICÍPAL DE
SAUDE 583

8453 339039s90000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 08.02.00.1 0.10 1.00 14.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 45 5

8457 i39039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 09.02.00.1 5.45 1.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 642

8458 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 09.02.00. I 5.45 I _001 6.2.049

DtV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 643

8459 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 09.02.00.1 5.452.00 t6.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 652

8460 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 09.03.00. 16.482.0016.2.088

FUNDO M. HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL 659

8465 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 10.02.00.26.782.00 17.2. 100

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS '731

8467 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO I I .02.00.20.606.00 I 8.2.05 7

DE
E

DTVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO 778

8468 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO I I .02.00.20.606.001 8.2.057

DE
E

DIVISAO
AGROPECUAR]A
ABASTECIMENTO 779

8469 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO I I .02.00.20.606.001 8.2.057

DE
E

DIVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO 780

84't I 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 12.02.00.22.66 t.O0 t 9.2.0 s9

DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO 805

84',13 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 13.02.00.27 .69 5.00 1 3.2.038 DIVISAO DE TURISMO 832

84'74 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 13.03.00. I 8.54 1.0020.2.06r

FUNDO MUMCIPAL DO
MEIO AMBIENTE 846

847 5 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO I 3.04.00. 17.5 12.0020.2.091

DIVISAO
SANEAMENTO
AGRARIA

DE
E ASSIST.

868

8477 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO | 4.02.00.08.24 4.000 5.2.1 02

DEDEPARTAMENTO
PROGRAMAS SOCIAIS 894

8478 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 14.03.00.08.244.0005.2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS 905

q



8479 339039590000

Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - P

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO I 4.04.00.08.244.0005_2.070

DIVISAO DE PROMOCAO
HIIMANA

,.1. Lj

o

918

8480 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 14.05.00.08.244.0005.2.068

DIVISAO DE ASSUNTOS
COMUNITARIOS 928

8481 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 14.06.00.08.244.0005.2.07 r

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 948

8482 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 14.06.00.08.244.0005.2.071

FUNDO MTÍNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 949

8483 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 14.06.00.08.244.0005.2.093

FI.INDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 962

8484 339039590000
SERVICOS DE AT]DIO,
VIDEO E FOTO 14.06.00.08.244.0005.2.094

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 969

8485 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO I 4.06.00.08.244.0005.2.095

FI.JNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 9't'7

8486 339039590000
SERVICOS DE AUDÍO,
VIDEO E FOTO I 4.07.00.08.243.0005.6.072

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 998

8487 339039590000
SERVICOS DE AI.IDIO,
VIDEO E FOTO 14.07.00.08.243_0005.6.072

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 999

8488 339039590000
SERVICOS DE AT]DIO,
VIDEO E FOTO 14.07 .00.08.243 .0005 .6 .0',12

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 1000

8489 339039590000
SERVICOS DE AUDIO,
VIDEO E FOTO 14.08.00.08.24 1.0005.2. I 03

FIJNDO
DIREITOS
IDOSA

MUN
DA

DOS
PESSOA

101ó

85 80 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 02.0 1.00.04. 122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 22

8584 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 03.02.00.04.122.0003.2.0 I I

DIV. ASSIST. TECMCA E
ADMINISTRATTVA 70

8592 339039630200

IMPRESSOS PARÁ A
DIVULGACAO DE
SERVIC 04.03.00.04. I 29.0006.2_0 l 9

DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO t76

8602 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 06.02.00.1 3.392.00 r 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA 294

8605 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 07 .02.00. I 2.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 35 t

8606 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 07 .02.00.12.361 .000't .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 352

8601 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 07.02.00.12.3 6 t.000'1 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 353

8608 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 07 .02.00.12.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 354

8614 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 07 .02 .00 .12 .365 .000'7 .2 .032 DIVISAO DE EDUCACAO 429

8615 339039630200 IMPRESSOS PARA A 07.02.00. 1 2.3 6 5.000't .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 430

m
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cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

DIVULGACAO
SERVIC

DE

8616 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 07 .02.00.12.3 66.0009 _2.03 4 DIVISAO DE EDLICACAO 437

86t7 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 07 .01 .00 .27 .812 .0012 .2 .037

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 465

8618 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 07.03.00. l 5.452.0016.2.050

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER

8619 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIWLGACAO DE
SERVIC 07.03.00.15.452.0016.2.050

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 453

8622 339039ó30200

IMPRESSOS PARA A
DIVT]LCACAO DE
SERVIC 08.02.00.10.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 523

8623 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIWLGACAO DE
SERVIC 08.02.00. 10.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE
SAI-IDE 524

8624 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 0E.02.00.10.301.0014.2.040

FT]NDO MUNICIPAL DE
SAUDE 525

8625 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIWLGACAO DE
SERVIC 08.02.00.10.301.0014.2.042

FUNDO MI.INICIPAL DE
SAUDE 542

8626 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 08.02.00.10.302.0014.2.044

FI'NDO MUNICIPAL DE
SAUDE 566

8627 339039630200

IMPRESSOS PARÁ A
DÍVULGACAO DE
SERVIC 08.02.00. I 0.302.0014.2.044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 567

8628 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 08.02.00. 10.302.00 14.2.044

FUNDO MUMCIPAL DE
SAUDE 568

8629 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 08.02.00. I 0.302.00 14.2_044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 569

8630 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 08.02.00. I 0.304.00 14.2.045

FUNDO MUNICIPAI DE
SAUDE 583

8631 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 08.02.00. I 0.301.0014.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 545

8635 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 09.02.00.15.45 1.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 642

8636 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVI.JLGACAO DE
SERVIC 09.02.00. 15.45 1.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 643

863 7 339039630200 IMPRESSOS PARA A 09.02.00.1 5.452.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E 652

W
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) rt4 3664 1320

DIWLGACAO
SERVIC

DE SERV. PUBLICOS

8638 339039630200

IMPRESSOS PARÂ A
DIVULGACAO DE
SERVIC 09.03.00. I 6.482.00 16.2.088

FUNDO M. HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL 6s9

8643 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIWLGACAO DE
SERVIC I 0.02.00.26.7 82.00 t'7 .2.1 00

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS 731

8645 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC I 1.02.00.20.606.0018.2.057

DE
E

DIVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO 7',78

8646 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC I l .02.00.20.606.0018.2.05 7

DE
E

DIVISAO
AGROPECUAzuA
ABASTECIMENTO '179

864'7 339039630200

IMPRESSOS PARÁ A
DIVULGACAO DE
SERVIC I 1.02.00.20.606.0018.2.057

DE
E

DIVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO 780

8649 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SÉRVIC 12.02.00.22.66 1.00 1 9.2.O s9

DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO 805

865 t 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIWLGACAO DE
SERVIC 13.02.00.27.695.00 13.2.038 DIVISAO DE TIJRISMO 832

86s2 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIWLGACAO DE
SERVIC 13.03.00.1 8.54 1.0020.2.061

FUNDO MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE 846

8653 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 13.04.00.1'1.5 t2.0020.2.09 I

DIVISAO
SANEAMENTO
AGRARIA

DE
E ASSIST.

868

865 5 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIWLGACAO DE
SERVIC 14.02.00.08.244.000s.2. r 02

DEDEPARTAMENTO
PROGRAMAS SOCIAIS 894

8656 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC I 4.03.00.0E.244.0005.2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS 905

8657 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC I 4.04.00.08.244.0005.2.070

DIVISAO DE PROMOCAO
HUMANA 918

8658 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 14.05.00.08.244.0005.2.068

DIVISAO DE ASSUNTOS
COMUNITARIOS 928

8659 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULCACAO DE
SERVIC 14.06.00.08.244.0005.2.07 I

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 948

8660 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 14.06.00.08.244.0005.2.07 I

FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 949

8661 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC I 4.06.00.08.244.0005.2.093

FUNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 962

8662 339039630200 IMPRESSOS PARA A I 4.06.00.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE 969

b
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P
(:

cN PJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

DryULGACAO
SERVIC

DE ASSISTENCIA SOCIAL

8663 339039630200

IMPRESSOS PARÂ A
DIVULGACAO DE
SERVIC 14.06.00.08.244.0005.2.095

FUNDO MLINICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 977

8664 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC | 4.O7 .00.08.243.O00 5.6.07 2

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 998

8665 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVI.JLGACAO DE
SERVIC 14.07.00.08.243.0005.6.072

FLINDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 999

8666 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DryULGACAO DE
SERVIC 14.07.00.08.243.0005.6.072

FUI{DO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 1000

866-1 339039630200

IMPRESSOS PARA A
DIVULGACAO DE
SERVIC 14.08.00.08.24 1.0005.2. 103

FTINDO
DIREITOS
IDOSA

MUN. DOS
DA PESSOA

l0l6

9426 3390398E0000

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPACANDA

DE
E

02.0 1.00.04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE 22

9430 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 03.02.00.04.122.0003.2.0 l r

DIV. ASSIST. TECNICA E
ADMINISTRATIVA '70

9438 339039880000

SERVICOS
PT-IBLICIDADE
PROPAGANDA

DE
E

04.03.00.04. 129.0006.2.0 I 9

DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO 176

9448 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 06.02.00. l 3.392.00 I 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA 294

9451 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 07 .02.00.12.361 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 351

9452 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 07 .02.00.12.361 .0007 .2.o22 DIVISAO DE EDUCACAO 352

9453 339039E80000

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA

DE
E

0'7 .02.00. 12.3 6 t.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 353

9454 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 07 .02.00.t2.36t .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 354

9460 339039880000

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA

DE
E

0'7.02.00. t2.3 6 5.000't .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 429

9461 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 07 .02.00. t2.3 6 5.000'1 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 430

9462 339039880000

DE
E

SERVICOS
P['rBLICIDADE
PROPAGANDA 07.02.00. t2.3 66.0009.2.03 4 DIVISAO DE EDUCACAO 437

9463 3390398E0000 SERVICOS DE 0?.03.00.27 .8 t2.00 t2.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E 46s

W



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) zÍ4 3664 1320

PUBLICIDADE
PROPAGANDA

E LAZER

9464 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 07.03.00. I 5.452.00 16.2.050

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 452

9465 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 07.03.00. 15.452.00 r6.2.0s0

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 453

9468 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 08.02.00.10.301.0014.2.040

FUNDO MLTNICIPAL DE
SAUDE s23

9469 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 08.02.00. 10.30 1.0014.2.040

FIJNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

9470 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 08.02.00.10.301.00 14.2.040

FI.INDO MUNICIPAL DE
SAUDE 525

94',71 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 08.02.00. 10.30 t.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

94't2 339039E80000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 08.02.00. 10.302.00 14.2.044

FUNDO MLNTCIPAL DE
SAUDE s66

9473 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 08.02.00.10.302.00 r4.2.044

FUNDO MLINICIPAL DE
SAUDE 567

94'14 339039880000

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA

DE
E

08.02.00. I 0.302.00 14.2.044
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 568

94'7 5 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 08.02.00.10.302.00 r4.2.044

FLTNDO MLINTCIPAL DE
SAI'DE 569

94'7 6 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 08.02.00. I 0.3 04.0014.2.04s

FUNDO MLNICIPAL DE
SAI]DE 583

9477 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 08.02.00. 10.301.00 14.2.046

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE 545

9481 339039E80000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 09.02.00. 15.45 1.0016.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 642

9482 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 09.02.00. I 5.45 1.00 16.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 643

9483 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 09.02.00. I 5.452.00 16.2.049

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 652

9484 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 09.03.00. I 6.482.00 I 6.2.088

FUNDO M. HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL 659

9489 339039880000 SERVICOS DE 10.02.00.26.7 82.00 t'7 .2. I 00 DIVISAO DE SERVICOS
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

PUBLICIDADE
PROPAGANDA

E RODOVIARIOS

949 t 3390i9880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA I 1.02.00.20.606.0018.2.0s7

DE
E

DIVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO

9492 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA I ].02.00.20.606.00 1 8.2.057

DE
E

DIVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO 779

9493 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA I I .02.00.20.606.0018.2.05 7

DIVISAO
AGROPECUARIA
ABASTECIMENTO

DE
E

780

9495 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA t2.02.00.22.66 1.00 t9.2.0 s9

DIV]SAO DE INDUSTRIA E
COMERCIO 805

949't 339039E80000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 13.02.00.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TI]RISMO 832

9498 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 13.03.00_l 8.541.0020.2.06 I

FUNDO MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE 846

9499 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 13.04.00. I 7.5 t2.0020.2.091

DIVISAO
SANEAMENTO
AGRARIA

DE
E ASSIST.

868

9501 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLTCIDADE
PROPAGANDA | 4.02.00.08.244.0005.2.1 02

DEDEPARTAMENTO
PROGRAMAS SOCIAIS 894

9502 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 14.03.00.08.244.0005.2.090

DIVISAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS 905

9503 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA I 4.04.00.08.244.000 5.2.0'1 0

DIVISAO DE PROMOCAO
HUMANA 918

9504 339039880000

SERVICOS
PI.JBLICIDADE
PROPAGÁNDA

DE
E

I 4.05.00.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS
COMUNITARIOS 928

9505 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA I 4.06.00.08.244.0005.2.07 I

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 948

9506 339039E80000

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA

DE
E

14.06.00.08.244.0005.2.07 I

ruNDO MIJNICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCTAL 949

950't 339039880000

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGÀNDA

DE
E

I 4.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 962

9508 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 14.06.00.08.244.0005.2.094

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 969

9509 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA I 4.06.00.08.244.0005.2.095

FUNDO MUNTCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 977

9510 339039880000 SERVICOS DE 14.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS 998
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) ,14 3664'1320

PUBLICIDADE
PROPAGANDA

o

E DA CRIANCA E ADOLESC

Alto Paraiso -PR.,27 de agosto de 2019

ÇALVES JORGERENATO*o*r.r,O@

951I 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA r4.07.00.08.243.0005.6.072

FUNDO MUN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 999

95t2 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA I 4.07.00.08.243.0005.6.072

FIJNDO MI.,N. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC 1000

9513 339039880000

DE
E

SERVICOS
PUBLICIDADE
PROPAGANDA 14.08.00.08.24 I.0005.2.103

FUNDO
DIREITOS
IDOSA

MUN
DA

DOS
PESSOA

l0l6



PrefeiÍura Munteipal de Alto Paraísa-PR
CNPJ95.&O.736/UW4O CF,p 8752*OOC|

Áv. Pe&o Àmaro dos Santos, 904 - FonelFa (Qxx) 14 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

20 TERilO ADITÍVO AO CONTRATO n.o 11412017

Que entre si celebram o irUNlCíPlO DE ALTO PARAíSO, ESTADO DO pARANÁ, pessoa

jurídica de direito público intemo, inscrita no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, com sede

à Av. Pedro Amaro dos Sentos, 900, neste ato, representada por sue Prefeito Municipel, Sr.

DÉRCIO JARDIm JUNIOR, brasileiro, residente e domicitiado em nesta cidade de Alto paraíso

- PR, inscrito no RG sob n' 1.649.033{ SSP/PR e CPF 474.519.719-53, doravante

denominado CONTRATANTE, do outro lado a PIXELNET COiTUNICAçÃO E HARKETTNG

LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, com sede na Avenide Presidente Castelo Branco, no

3806, sala 302, e 303, Edificio ltália, Zona I - CEP: 87501-170, Umuarama - PR, inscritiâ no

CNPJ sob o n" 07.078.509/0001-04, neste ato representada pelo (e) senhor (a) KENNY

ROGERS SILVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, empresário, casado, inscrito (a) no CpF sob o

no 027.012.079-32, portado(a) da cédule de identidadê RG. N.7.218.950-7, residente ê

domiciliado na Avenida Manaus, no 3905, Edifício Gramedo, apto 34, Zona I - CEp: 87501{60
na cidade de Umuarama - Paraná, doravante denominado CONTRATADO.

Conaiderando a Solicitação de TeÍmo dê Aditivo Emitido pelo Secretário geral de

Administraçâo, sÍ. Job Resênde Neto;

Considerando quê, é de interesse da Administração Publica unicipal;

Considerando quê, a EmpÍ€sa ora contEtada, manteÉ o mesmo valor do contrato;
rcsolvem alterar o contEto n.o 14112017 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:

Fica alterado a clausula terceira da Vigência do Contrato n' 14412011, pronogando o pÍazo de

vigência do contrato pa? 31h?,2019.

CLAUSULÂ SEGUNDA:

As despesas oriundas do presente contrato conêrão por conta das dotaçôes orçementárias

abaixo descritas.

DESP ELEMENTO DEscaJcÀo FUNCIONÀL DEPARTAVENTO

lr$395900@ SERVICOS DE ALJDIO, !'IDEO E IOTO 0201@04t22üm2ml CHEFIÁ DÉ GÀBINETE 22

smucos DE 
^UDro 

!,rDEo E FOTO 0l02m.04,22 omt 2 0
DIV ASSIST IECNICA É

119039590000 SER!íCOS DE ALDiO. VIDEO E FOTO 040l@0,11290@ó2019

DIV

FlscALtz 
^c^o

IRIBT,IOS.

3,421 SERIICOS DE AIJ'DIO, !'IDEO E FOIO oó 02 @ ll192 ml l 2 016 DI\4SAO DE CT'LTTIRA

u?7 t190395900m SER\4COS DE ATDIO, \'IDEO E FOTO 0107@ t2l6t úú1 2.022 DI\4SÂO DE EDUCACAO

3423 SER\4CO§ DE AI]DIO !'IDEOE FOTo 0? 0: @ t21610m72022 DI!'ISAO DE EDUCACAO 152

SERYICOSDE AUDIO VIDEO EfOTO 0702m 121610007202, DI!'TSAO DE EDUCÂCAO



Prefeitura lvÍuntcipal de Álto Paraísa-PR
crP.r95.64O.736/Wr-3O ea,P 8752&dn

Av. Pe&o Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fu Qd 14 3664 I 32A
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

SERVICOS DE ALIDIO VIÍ}F-O E FOTO 01 a ú t2 161 ü$1 2 t2a Dr\,IsAO DE F-DUCÂCAO

SERVICOS DE  TJDIO }1DF-O E FOTO 07 02 @ 12.165 000? 2 032 DI!'ISÂO DE EDUCACAÔ

SEÂ\'ICOS DE ÂI,'DIO, MDEO E FOTO 07 m m 12 :ló5 Íx)o? 2 012 DI!'ISAO DE EDUCACÂO 410

3413 1390195900@ SERIICOS DE AUDIo VIDEO E FOTO 07 02 m t2 16ó 009 2 034 DNISÀO DE EDIJCÂCÀO

8419 sERvrcos DE 
^uDro. 

vIDEo E FoTo 07 03 @ 27 412 @17 2 017 DI\'ISAO DE ESFORTE E I.ÀZER

sER\4COS DE AI.]DIO, \4DEO E FOTO 07.01@ r5,r52 @16 2 050 DNlsÀO DE ESFORTE Ê LÀZER

8,1,1I SER!'ICOS DE AIJDIO. !'IDEO E FOTO 07 01 00 I 5 452 Ínr 6 2 05ír DIVEÀO DE ESPORTE E LA.ZER 45.]

3390395900@ SERIICOS DE AT]DIO VIDEOE FOTO m 02 m l0 tol ml4 2 040 ruNDO MIJ]NICIPAT DE SALIDE J23

SERVICOS DE AT]DIO, VIDEO E EOTO 0302o0 l0l!01.001.12040 FUNDO MI'NICIPAI DE SAIT'DE

SERIICOS DE ATJDIO !'IDEO É FOTO 0402m l0tot mr4 2 041 FI,IiIIO M(NICIPAI DE SALDE 52t

SER\ICOS DE AT]DIO }'IDEO E FOTO 0802@ l0.l0t @r4 2 04, FT-INDO MIJNICIPAL DE SAI]DF,

SERVICOS DE AIIDIO. VIDÉO E FOTO 0302@ l0lo2@142044 FUNM MLINICIPAT DE SAUDE

8.1.19 llror9590000 SERVICOS DÊ AL'DIo I'IDEO E FOTO 0402m l0lo2mr42 ô44 FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE 561

SERVrcOS DE AUDIÔ VIDEO E FOTO 06 02 00 l0 302 ml4 2 0.1,Í FLINM MIAIICDAL DE SAIJ'DE 563

a45l SEÀ!1C!S DE AIJDIO. !'IDEO E FOTO 03.02 @ r0.102.@r4 2 0{4 FTJNDO MT'NICIPAL DE SAIJDE

8452 SEÂVICOS DE A('DIO !T)EO E FOTO m02 m l0t(}.rml{2ôa5 FIJNDO MIJMCIPAL DE SAUDE 531

3rÍ53 SERVICOS DE ÀI'DIO, \,'IDEO E FOTO 04.02 @ 10301mI42046 EL'NÍN MIJMCIPAI - DÊ SAI JDF

845? t390191900@ SERIICO§ DE ÀIJDIO. VIDEO E FOTO 0902m tt 45t.@t6 2 049
DIV OBRAS, PT.AN T]RB E
SERV PUBÚCOS u2

sER!'tcos DE 
^uDto. 

vIDEo E lolo (»02m 15,t5l ml6 2 04C
Dry OBÂÁS. PIáN I]'RB E
§ERV PUBTICOS

,l/59 SERI'ICOS DE AUDIO !'IDEO Ê TOTO 09.02 @ l5452@r62049
DIV OBRAS, PLÁN T]RB E
sÊRv PtiBucÔs 652

13901959@@ SERVICOS DE ALDIO. \'IDEO E IOTO 09 0l @ 16 /a2 0oló 2 0a8
FLIND'I M HÁBTTACAO Í]F
INTERES§E §OCIÂL

SERVTCOS DE 
^uDtO. 

VIDÊO E IOTO t0 02 00 26 2m172lm
DÍVISAO DE
RODOVL\NOS

SERVICOS
7li

SER!'TCOS DE ÂL'DIo VIDEO E FOTO 1102 @ 20 606 @r8 2 05?
DTVISAO DE AGROPECUARLA E
AaASTECIMENTO

a46a 119039590000 SERVICOS DE AI'DIo VIDEO E FOTO ll 02 @ 20 ó06 ml3 2 057
DIVISAO DE ACROPECUAÀIÂ E
ABASTECIMENTO

sEx,l1cos DE AUDro, \,,IDEO E FOTO ll 02 @ 20 60ó 00!3 2 057
Dr!'ISAO DÉ AGROPECÚAÀIA E
AAASTECIMENIO

&t7l 33903959@@ SER\4COS DE AIJDIO. I1DEO E FOTO 12 02m22661mt92059
DN1SÂO DE INDUSTRIA E
coMERCTO 80t

SERIICOS DE A[]DIO. I'IDÉO E FOTO I3 02m 27 ó95 mlt 2 013 D'!'ISAODE ruRlSMO

1390395900m SER\'ICOS DE AL'DIO. \4DEO E FOIO I LO3 00 l8 t4r 0020 2 06i
rUNDO M(JNICIPAT @ MEIO

SERVICOS DÉ AI'DIO VIDEO E FOTO l3 04 00 I ? 512 @20 2 0§l
DI\ASÀO DE SANEAMENTO E

8ó8

SERVICOS DE ÁLIDIO MDEO E FOTO 14 02 @ 08 244 omr 1 ro2
DEPARTAMENTO
PROGRAMÀS SOCIÀS

E{7E SERIJICOS DÉ Áf'DIO VIDEO E FOTO 14 0l m 0a 24,, mO5 2 09O
Dt!,tsÁo
socws

DE PROGRÁMAS

339039590000 SERIICOS DE Á[]'DIO VIDF-O E FOTO 1404m0324.4.@0520?0
DIvISAO DE PROMOCAO

9t3

SERIICOS DE AI]DIO. VIDEO E FOTO 1405mm2441m52063
DIVISÁO DE
coMt rr^Nos

ASSt'NTOS

8,181 SER\1COS DE AIJDIO. \4DF! E FOTO l,t 0ó mm 244.0@5 2 o7l
FUNM MUNICIPAL
asslsTENcr socr^L

8442 339039590000 SER\1COS DE A!'DIO, VIDEO E FOTO 14 0ó @ 08 244 0oo, 2 07)
IIINDO MIJNICIPAL
ÁsslsTF_Nata sax'r^r_

DE

3431 SERIICOSDE AUDIO !'IDÉO E FOTO ,4 06 00 0a 2,í4 mo5 2 {»l
RJNDO MLNICIPAL
A§STSTENCI^ SOCI L

ll90l959mm SEÀ\'ICOS DE AÚDIO VIDEO E FOTO 14 0ó 0o 03 2,14 0oo5 2 094
FL'NDO MUMCIPA!
ÀssIsTENCt SOCIÀ.

DE

8435 SER!'ICO§ DE AUDIO, !'IDEO E FOTO 14 0ó @ @ 2/t4 005 2 095
ÊIJNIIO MT]MC|PAT
AS§SIENCIÂ S@IÀL

3!t8ó SERIICO§ DE 
^UD|O. 

latDEO E lOrO 14 07 di 0a 1ulót6í)72
FUNDo MLN DIRETTOS DÀ
CRIÀNCA E ADOLESC 998

SERMCOS DE AUDTO, !'IDEO E FOIO 14 07 m 03 2,t3 @0, ó 072
rUNDO MUN DIRETTOS DA
CRI,{NCA E ADOLÊ§C

8488 119039tr0000 SERVICOS DE At'DIO !'IDEO E FOTO 14 07 @ 0a 241 mo5 6 072
FUNDO Mt,N DIN.ETIOS DA
CRIÀNCA E ADOLESC

SER!'ICOS DE AUDIo \4DEO E FOTO l4Oa0O@2,110@52103
FTJNDO MLN IXIS DIRETIOS

t0t6

3530
IMPRESSOS PAÂÁ A DNL:LC,{CÁO DE
sERrlC 02.010004 t22rm22m3 CHEFLÀ DE GÁIINEIE

FI

D§Nü
S ô

,t§r-



Eb

Prefeilura Munteipal de Alto Pwaíso-PR
cNP. 95.&0.736/00A740 CEp 8752&1XX)

Áv. Peúo Amoro dos funtoq 900 - Fone/Fc (0§) 14 3664 1320
e-mail - altoparàiso@prefl pr.gov.br

IMPRESSOS }ÂI  A DTVITLGACAO DE
SERIIC 0t 02 m 04 122 0m3 2 0lt

DW ÀSSlSl TECMC^
ÁDMIMSTRATTVÂ

E

3592 lt90r9ó10200
IMPRF.§V)S PAR-A A DIMNiiACAO DF
SER\IC 04 03 m.04 t29 0mó 2 019

DÍV TRIAUIOS,

176

IM}RESSOS PARA Â DIVI]'T-GACAO DE
SÊRIIC 06 02 oo ll t92 00,1 2.036 DÍ!1SAO DE CULTURA

ll90l9ó102@
IMPR,ESSOS PARA A DIVLINACAO DE
SER!'IC 01 02 (fr t2 36t ú)O7 1 021 DÍVISAO DE EDUCACAO 15l
IMPRESSO§ PARA Â DTWÍLGACAO DE
SER!'IC 0702@ 1216r @?2022 DT!1SAO DE EDUCACAO

3607
IMPRESSOS PAÀ  A DIVUI.GACAO DE
sm!1c 01 u2 uJ t2 36t til? 2 027. DIVISAO DE EDUCÂCAO r5l

8óO8 33901 302@
IMPRESSOS PARA Á DT!'TI-GACAO DE
sER!1C o7 02 N t2 t6t un1 2 022 DI!1SAO DE EDUCACAO 354

ll90t96lo2m
IMPIESSOS PÀÂA A DT!'LÍLGACAO DE
SERVIC 07.02 tú t7 165 0ú1 2 072 DÍVISAO DE EDUCACAO

IMPRESSOS PAXA A DT!'LÍLCACAO DE
sR.t1c 01 02 $ 12165 tfr1 2 012 DIVISAO DE EDUCÂCAO

86ió 3390it9ólo2@
IMPRESSOS PARÁ Â DT!'LI-GACAO DE
sEtl1c 07 02 m 1216ó mo9 2 014 DMSAO DE EDUCACAO 4t1

tt90t l02m
IMPRESSOS PARA Á DÍ!'IJLGACAO DE
sERttc 07.03.tú 21 At2 @12 2 0t1 DÍ!'ISAO DE ESPORTE E LAZER

3ó13
IMPRESSOS PARA A DTI,ULGACAO DE
sm\Ic 0? fi m r5 {í2 mr6 2 0v) DI!'ISAO DE ESORTE E LAZER 452

33901 t@@
IMPRESSOS PARA A DIItII4ACAO DE
SER\'IC 07 0l m I5 4t2 ml6 2 050 DI1ISAO DE ESPORTE E I-A.ZÊR

ú?2
IMPRESSOS PAiA A Dr!'ULGACÁO DE
SERVIC 06.02.0010101 @r42040 FUNM MUNICIPAI DE SAL'DE

3621
IMPRESSOS PAAÂ A DT\,'ULGACÂO DE
SER!'IC ü 02m t0l0l m142040 FT,NDO MT]NICIPÁL DE SAUDE

4624 339039ó102@
IMPRESSOS PAiÀ A DM,NNACAO DE

03 02m t0 tol mr4 2 04{t FUNDO M(JNIC'IPAL DE SAI]DE 525

13901961@m
IMPRESSOS PARÀ A Dft-IJ'I-GACAO DE
SERI'IC 0t 02 m l0 ]0 t 00t4 2 0,t2 FUNDo MUMCTPAL DÊ SÁUDE 92

u 139019ó102m
IMPRESSOS PA.RA ,T DI\'I,AGACAO DE
sm!'Ic m02m t0l02ml42.0.|4 FÚNIIO MI'MCIPAL DE SATJDE

ll90l96l@m
IMPRESSOS PAÂÁ A DIVIJ'I-GACAO DÉ
SERVIC 0302m 10302m14 2 0.14 F(NDO MTJNTCIPAI DE SAT,IDE

%24
IMPRI-SSOS PARA A DIVLTLGACAO DE
SERvIC 0802@ t0102m142044 FUNDo MUMCIPAI DE SAT]DE 56t

29 ll90l96t@m
IMPRE§SOS PÁÀA A DIWTIGACAO DE
SER!'IC 0302@ l0t@ml{20,t4 FIJNDO MLNICIPÀL DE sAt,DE

lr90l9óto2m
IMPTESSOS PÂI'A   DI}1N-GACAO DE
SERMC 0802m l0l04ml420115 FUNM MUMCIPÁI, DE SATJDÊ 581

361I
IMPRESSOS PAAA A DI14,'I-GACAO DE
SER!'IC 08 02 001010t 00t42 046 FUNM MÚMCIPAL DE SAI]DE

8ó35 :B9019ólo2@
&orÉssos PAa-^ a DIvULGAc^o DE
SERVIC 0902m r5 45r mr62049

Dry OBRÂS. PLÂN IJRB E
SEÂV PUBUCOS

ll90l9ó102m
IMPRESSOS PAAA A DN'ULGACAO DE
sEBtlc 0902@ It45100162049

DIV OBR,AS. PI-ÀN I]'RB E
SERV PT]BLICOS

,]6t1
IMPRESSOS PA'IA A DIIIJLGACAO DE
smvlc 09 02 m lt 452 ml6 2 049

DIV OBRAS. PLÀN (JRB E
SERV PTBLICOS

8638 t390t96r02@
IMPRESSOS PAÂA A DNA'LGACÁO DE
SERMC 0903mró,l32m162033

fuNflo M }IABTTACAO DE
INTERESSE S@IÁL

IMPRESSOS PARÁ A Dr!'ULGACÀO DE
10.02.@26?82 @l72lm

Dn,IS^O DE
RODo!'I RJOS

sEt\.tcos
17t

ú45 l3q)r!ó30200
IMPRESSOS PANÀ A Dr!'L'LCÀCAO DE
smvlc lr r,m206{)6mr3205?

DT!,ISAO DE AGROPECUARIA E
AAASTECIMENTO

ll90l96lo20o
IMPRESSOS PATÂ A D&1NIiACAO DE
SERVIC u 02 m 20 606 ml3 2 05?

D[!1S^O DE 
^CROPEC!--A&I 

E
AAA§IECIMENTO

36t7 l3q)196102m
IMPRESSOS PA.R,A A DI}'I'GACAO DÊ
sm!1c l t.02 0o 20 ó0ó @18 2 05?

DI!1SAO DE AGROPECUARIÂ E
ABASTECIMENTO 780

319019ólo2@
IMPRES§OS PÁiÁ Â DI!'IJLGACAO DE
SERVIC 1202m226ó16r92059

DTVISAO DE INDUSTfuA E
COMERCIO

3651
IMPRESSOS PARÂ Â DT!'L]I-GACAO DE

l, 02 @ 21 695 @t) 2 01A DI!1SAO DE TI]RI§MO 812

319019ólo2m
IMPRE§SOS PAÀ^ Á DIWÍITGACAO DE
SRvIC l3 0l m l3 5rÍl m20 2llól

FIJNDO MUNICIPAI DO PGIO
AMBIEVIE

1390r96t0200
IMPÂESSOS PAÂA A DÍ!'I'LGACAO DE
SERVTC t3 04 m I7 5t2 m20 2 09t

DIVISAO DE SÂNÉÂMENI" F
ASSIST ,{GRÁRIA

3655
IMPRESSOS PAÀÁ A DT!'I,ILGACAO DE
sER!1C 11.ú2.@ 0A 744 @5 2 t02

DEPAÀTAMENTO
PROGRti\rÀS SOCt^rS

DE

IMPRESSOS PARA A DT\,,IjLGACAO DE
sEB.!1C l,Í03mm244Íml2mo

DI\IS O DE PROCIRAVÁS
socl ls

8n51
IMPRESSOS PARA A Dr!1J'I-GACAO DE
sEL!1C 14.04.@ 08 2{4 0@5 2 070

DMSAO DE PROMOCAO
9t3

3653
IMPRISSOS PAÀÂ A DI\'I]'I4ACAO DE
sER!1C 14 05 m 03 2,14 0ô05 2 063

DIVISAO DE
COMLIITTARIOS

Àss(iNTos

IMPRESSOS PAR    DM]'I-GACAO DE
sm!1c I,t 06 @ @ 2/r4 0@5 2 07t

F1NDO MIJNICIPAL
asstsTElcl^ srt,_rar

OE

8óóO
IMPRESSOS PAÀA Á DI!,LIGACAO DE
sER!1C l4 06 00 0a 2a{ mt 2 07t

zuNEÚ MUNICIPAL

^§S!§TENCT 
SOCIÀL

DE

IMPRESSOS PANA À DT!'TI-GACAO DE
SER\'IC t4 0ó m 0a 244 moJ 2 m]

FUNDO MUMCIPAL
ASSISTENCIA SOCIAL

DE

r190t96102@
IMPRESSOS PARÁ A Dn/arLCACÀO DE
SER\'IC 14 0ó m 08 244 (m5 2 094

FIA'DO MTJNICIPÀL
Àss61ÊNctÁ SOCIÂI-

DE
4

c



F _a

N"Âr\\
Prefeitura Munietpal de Alto Paraíso-PR
erprr95.afo.xr6fino7-3o cEp a752&dn

Av. Pe&o Ámaro dos §antas, 904 - Fone/Fa (M) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

\,)l

r190396102@
IMPTESSOS PÁ,RA A DII'L'LCACAO DE
SER\'IC l4 06.00 08 2,14 0005 2 09,

FUNDO MUNICIPhL
ASSISTENCIÂ SOCL{L

DE

llmr96102m
IMPRESSO§ PÁRÀ A DM,'I-oACAO DE
sEt\,rc t407m0a 2410@t 6 072

FTÀDO MLN DIREIIOS DÁ
CXTÁNCÁ E ADOLESC

IM}RESSO§ PÁXÂ A DMJ'LGACAO DÉ
§ER}'IC 14 07 m 03 243 0m5 6 072

F-UNDO MlN DIRETTOS DA
CRTANCA E ADOLESC

866ó lt90l96l0200
IMPRESSOS PARâ A DMJ'LGACÀO DE
SERVIC 14 07.m.03 2410@t 6 072

FIINDO MUN DIRETTOS DA
CIIÂNCA E ÀDOLESC

IM}RESSOS IARÂ A DIVIJI-CACAO DE
SER!'IC t4mm0324r 0oo5 2 r03

FI]NDO MI'N DOS DIREITOS

SER\'ICOS DE P('ÊLICIDADE E
020t m 04 I22 m02 2 ml CHEFI  DE GÂBINETE

t39019E8o0o0
SERvlcoS DE PT'BLICIDADÊ É

0r 02@0412@l20I
DIV ASSIST. TECMCÀ
ADMIMSIRATIVÂ

E

SERVICOS DE PUBLICIDADE E
04 0l @ 04 129 000ó 2 019

Dw

^RREC^D^C^O

TRIBIITOS,

t16
sEtl,cos DE PLtsLICIDADE E

06 02 m t] 192 00r r 2 016 DI!1SAO DE CU'LTURA

sEt\Icos DE PI]BI-ICIDADE E
01 12 g, t2 a6\ wJ7 2 022 DI!'IS^Ô DE EDUC^CÂO t5r

SERVICOS DE PUBLICIDADE E
01 02 uJ t216t tw)1 2 022 DryISAO DE EDUCÀCÂO 152

9453
SERVICOS DE PUBLICIDADÊ E

0102t)u t2361Uu1 2022 DIVISAO DE EDIJCACAO

SEÀVICOS DE PTJBLICIDADE E
01 02 @ t2l6t t*J1 2 022 DI!'ISAO DE EDUCACAO lJ4

SER\ICOS DE PIJtsLICIDADÉ É
07 02 m 12 365 0m7 2 012 DÍ!1S^O DE EDI]C^C^O

SERVICOS DE PIJBLICIDÁDE E
07 02 @ 12 365 0007 2 012 DI!1SAO DE EDUCACAO

ll90l9$00m
SERVICOS DE PTJBLICIDADE E

07.02.m t2ló6 0009 2 034 DT\1SAO DE EDUCACAO

SEN1COS DE PUBLICIDADE E
07 03 m 2? 3r2 00r? 2 017 DT\1SAO DE ES'PORIE E LA.ZER

1390393a0000
SERVICOS DE PUBLICDADE E

07 0l m 15452 ml62 050 DI!,ISAO DE ESPORÍE E LA.ZER

sEÂ!'rcos DE PIJBLICIDÁDE E
07.0r @.15.4t2 @1ó2 050 DI!,ISÂO DE ESPORTE E LAãR

33903%aO000
?UBLICIDÂDE E

03mm10l0lml42Íxo FI'NDO MUNICTPAI- DE SÂIJ'DE 523

ll90r9t6o00
SERVICO§ DE PI,BLICIDADE E

08 0a@ l0301mt42(xo FUNM MUMCIPAL DE SAUDE

SER!1COS DE PI,tsLICIDADE E
B @ m 1030r mr42óao FL\IDO MUMCIPAL DE SAIJ'DE 52J

3190198800@
SEÂ!1COS DE
PROPAGÁNDÁ

}IJBI-ICIDADE E
0802@ t0l0l mt42042 FI,NDO MTIMCIPÁI DE SAIJDE

ll9ol9EEo000 PROP GANDA
PI,BLICIDÀDE E

08.02.00.10102 0014 2 0{4 FIJNDo MÚMCIPAL DE SAI'DE
SER!'ICOS DE PUALICIDÁDE E

08 02 00 l0 302 ml4 2 044 FLNDO MT,MC]PAL DE SAI]'DÊ 561

PUALICIDADE E
03Í»ml0]02ml420{4 FUNM MUMCIPÂL DE SÂUDE 568

139019880000
SER\'ICOS DE
PROPAGANDÁ

PTJBLICIDADE E
@@m!0lmml{20:t4 FUNDO MT,MCIPAL DE SAUDÉ

SER!'ICOS DE PT,tsLICIDADE E
0€ 02 00 tol04 mla 2 045 ruNDo MUNICIPAL DE SATJDE 531

139019880000
§ER!'ICOS DE PIJAIICIDADE E

08 02 m l0tot m142046 ruNÍ» MI]MCIPAI- DE SAI 
'DÊSERVICOS DE PL]BLICIDADÉ E

09 02 m !5 45t ml6 2 049
Dry OBRâS. PTÁII I]RE €
sEtv PUBLICOS 612

9442 139019a30000
SERIICOS DE PI,]BLICIDADÉ E

09.02.00.15 4510016 2 049
DTV OBRT§. PITN URB E
SERV P!tsLICOS 643

9483 339039880@0
SERVICOS DE PI'BII'IDÀDE E

0902 @ t5 452 mt62 049
DIV OBI(AS, PTÁN URB E
SERV PI'BLICOS

SERVICOS DE P('BLICIDADE E
09 ol.m 161a2@162088

FL\TDO M, IIÀBTIACÀO DÉ
INTERESSE SOCIAL 659

SER\ICOS DE PIJBLICIDADE E
I 0 02 00 26 7A 2 0o I 7 2 I 00

DÍ\'ISAO DE
RODO}'IÂRIOS

sER!'rcos

SERVICOS DE PIJtsLICIDADE E
ll 02 m 20 606 ml3 2 05?

DNlSAO DE ÁGROPECL-ARIÁ E

SERVICOS DE PTJBLICIDADE E
ll d2m2060ómr32057

DIVISAO DE ÀGROPECUARIA Ê
AAA§IECIMENTO

SEÀ\1COS DE PL'BLICIDADE E
1r 02.m20.606@r820r?

DT!'T§AO DE AGROPECUARIA E
ÂBÁSlECIMENTO

ll90l98Eoo00
SER\ICOS DE PLJBLICIDÁDE E

t2 02 tx 22 6t @19 2 0t9
DIIISÂO DE INDUSTRIA E
COMERCIO 805

SER!'ICOS DE PTJBLICIDÀDE E
B 02m27.695.@ll2018 DIIISÂO DE TURISMO 3t2

ll90l98E0ooo
sEil1cos DE PI'BI-ICIDADE E

B 0tm t3 íl m20206r
FLNDO MT,MCIPAL DO MEIO

SERVICOS DE PT,BLICIDADE E
t3 04.@.17 5t2@20209r

DÃ4SAO DE SANEAMENTO E
ASSISI AGRÂRIÂ

SERI'ICOS DE PLTBLICIDADÊ E
t4 02 00 0a 244 0005 2 lo2

DEPÁTTAME\'TO
PROGRAMAS S@I^IS

DÉ

9502 1190t98800@
SER\4COS DE
PROPAGANDA

PI]BLICIDADE E
t403mm244dlos2m0

DA,'ISAO
s@ras

DE PROGRAMA§

8óól 91',i



E

bE Prefettura lufunieipal de Álto Paraíso-PR
cNpJ95.ilO.736lWOr-3O CEp 8752&OOO

Áv. Pe&a Ámaro dos Solntos, 904 - Fone/Fu. (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3l90l9a800oo
SER!1COS DE PTIBLICIDA)Ê E

14.04 @ 08 24r.0@5 2 070
DtvtsAo
IIT,,MANA

SERMCOS DE
14 0í m m 2,l4 fln5 2 06r

DIIISAO DE
COMIJNTTAÂJOS

ÀssuNros
98

SER\1COS DE PLtsLICIDADE E
14 0ó m 03 2,t4 0m5 2 071

N'NDO MI,'MCIPAI
À§sIsTENCt^ Sí)CI^L

OE

1t90r983@@
SERVICOS DE PIJBLI'IDADE E

14 oó @ 08 244 0@5 2 07r
FIJNM MUNICIPAL
AsslsTENcL,\ socl{L

DE

SER\'ICOS DE PLIBLICIDADE E
14 {)ó m03 244 m05 2 ml

FUNDO M(À'ICIPAL
ASSTSIENCI S@L{L

DE

9503 t4 0ó m03 2,t4 0«)5 2 0qÍ
ruI"IDO MUNICIPAL
ASSISTENCTA SOCLÀL

DE

9509 119039830000
SER\'ICOS DE PTJBLICTDADÊ E

14 0ó @ 08 244 o@J 2 095
FUNM MUNICIPAI
asstslENcr socr L

SER!1COS DE EINDO MIJN DIREITOS DA
CRTANCA E ADOLESC

95t I 3t90t9a800m
§ERMCOS DE PTJBLiCIDADE E

l4 07 m ü 2tll 0(lo5 6 o?2
R'NDO MT,IN OIREITOS DA
ctuÁNcA E ADOT.ESC

951? 139019880000
SER!'ICOS DE PT'BLICIDADE E

t4 07 00 03 243 0m5 ó 072
F-UNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

SER\'ICOS DE
PROPÁGANDÁ

PUBLTCIDADÊ É
140Em0324t 0@5.2101

R,,NDo MUN DOS DIRETTOS
DA PESSOÂ ÍDOSA l0t6

9tol 9t3

GLAUSULA TERCEIRA:

O prêsente têrmo de Aditivo deste contrato entraÉ êm vigor a partir do dia 30/08/2019,

permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.

E por estarem de comum âcordo com as condiçóes ora

estebelecidas, firmam o presente contrato, nâ resença de duas testemunhas

Íso, ESTADo DoP
PARANÁ, aos 27 dias de Ag

Prefeitura M

Ue

UNICIP ALTO

nêt Comun e Merkêting Ltda
Co o

Têstemunhas
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rro
u066
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71
Valdemir
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